
ESTADO DO MARANI1ÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO 

Arame — MA, 06 de Fevereiro de 2023. 
Ao 
Gabinete da Prefeitura Municipal de Arame — MA. 
Nesta 

Assunto: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO E EXAMES 
LABORATORIAIS. 

Exmos, Srs. 

Com cordiais cumprimentos, encaminho para sua apreciação providenciar 
contratação de empresa para locação de equipamentos necessários para o 
funcionamento de laboratório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) 
para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Arame - MA. 

Deste modo, solicito autorização para efetivação das ações propostas, 
esperando contar com o empenho e a colaboração de todos os gestores técnicos. 

Seguem em anexo Planilha de solicitação. 

/29_9 
a ro Ruben Garcia Matias 

Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12342.767)0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

HEMATOLOGIA 
ITE 
M 1 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 LOCAÇÃO: ANALISADOR DE HEMATOLOGIA MÊS 12 
2 HEMOGRAMA SERVIÇO 6000 
3 FATOR RH SERVIÇO 3000 

DETERMINAÇÃO ABO SERVIÇO 3000 
COOMBS DIRETO SERVIÇO 4000 

COOMBS INDIRETO SERVIÇO 4000 
BIOQUIMICA 

ITE 
M DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 LOCAÇÃO: EQUIPAMENTO DE BIOQUIMICA MÊS 12 
2 GLICOSE SERVIÇO 6000 
3 
4 

HEMOGLOBINA GLICOLISADA SERVIÇO 4000 
COLESTEROL TOTAL SERVIÇO 4800 

TRIGLICERIDEOS SERVIÇO 4800 
6 UREIA SERVIÇO 4200 
7 CREATINA SERVIÇO 4200 
8 ACIDO URICO SERVIÇO 3600 
9 TGO SERVIÇO 4200 

10 TGP SERVIÇO 4200 
11 GAMA GT SERVIÇO 3600 
12 BILIRRUBINAS SERVIÇO 2400 

URIANALISES E PARASITOLOGIA 
ITE 
M 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 

2

LOCAÇÃO: ANALIZADOR DE URINA 
AUTOMATIZADO MÊS 12 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MICROSCÓPIO 
ELETRÔNICO BINOCULAR MÊS 12 

3 
ANALISE DE CARACTERES FISICOS, 

ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA URINA SERVIÇO 3850 

4 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS SERVIÇO 3300 

5 PROTEINURIA EM 24 HORAS SERVIÇO 2.000 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12342.767/0001-21 FONE FAX 99 35324554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

6 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA SERVIÇO 1500 

COAGULAÇÃO (EXAMES PRÉ OPERATÓRIOS) 
ITE 
M DESCRIÇÃO 

1 
UNIDADE QUANT. 

1 LOCAÇÃO: EQUIPAMENTO DE COAGULAÇÃO 
AUTOMÁTICO 

MÊS 12 

2 DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
TROMBLOPLASTINA PARCIAL ATIVADO - TTPA 

SERVIÇO 880 

3 DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE AÇÃO DE 
PROTROMBINA - TAP 

SERVIÇO 880 

4 DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE COAGULAÇÃO SERVIÇO 880 

5 DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
SANGRAMENTO 

SERVIÇO 880 

IMUNO 
ITE 
M 

1
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 HIV 1 E 2 SERVIÇO 550 
2 HEPATITE B - HBSAG SERVIÇO 550 
3 HEPATITE C - ANTI - HCV SERVIÇO 550 

CITOMEGA OVIRUS IGG/IGM SERVIÇO 440 
TOXOPLASMOSE IgG/IgM SERVIÇO 440 

6 RUBEOLA IgG/IgM SERVIÇO 440 
7 SIFILIS - VDRL SERVIÇO 4400 
8 PSA TOTAL SERVIÇO 330 
9 ,PROTEINA C CREATINA SERVIÇO 2200 

10 ASLO - ANTI - STREPTOLISINA O SERVIÇO 550 
11 BHCG SERVIÇO 4400 

MARCADORES CARDIACOS 
ITE 
M DESCRIÇÃO UNIDADE 

QUANTIDAD 
E 

1 DOSAGEM DE CREATINOFOSFATASE (CPK) SERVIÇO 880 

2 DOSAGEM DE TROPONINA I SERVIÇO 880 
DOSAGEM DE ELETROLITOS 

ITE 
M DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

1 SÓDIO SERVIÇO 1650 

2 POTÁSSIO SERVIÇO 1650 

3 CÁLCIO IÔNICO SERVIÇO 1650 



ESTADO DO MARANIIÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

4 CLORO SÉRICO SERVIÇO 1650 

HORMONAIS 
ITE 
M DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 DOSAGEM DE AMILASE MES 1000 
2 DOSAGEM DE LIPASE SERVIÇO 1000 

3 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO 
ESTIMULANTE (FSH) SERVIÇO 1000 

4 DOSAGEM DE T3 LIVRE SERVIÇO 1000 
5 DOSAGEM DE T3 TOTAL SERVIÇO 1000 
6 DOSAGEM DE PROGESTERONA SERVIÇO 500 
7 DOSAGEM DE PROLACTINA SERVIÇO 500 
8 DOSAGEM DE TSH SERVIÇO 2000 
9 DOSAGEM DE LH SERVIÇO 2000 

10 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA SERVIÇO 2000 
11 DENGUE IGG SERVIÇO 4000 

1 DENGUE IGM SERVIÇO 4000 
Arame - MA, 06 de Fevereiro de 2023. 

4Wro Riken rã 1Mái 
Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-1554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

Às, 
Secretarias e Fundos municipais. 

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO E EXAMES 
LABORATORIAIS. 

Prezados Senhores, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, Processo Administrativo n° 00000018/2023, em obediência ao disposto no 
Art. 5° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações, combinado com o 
Decreto Municipal n° 006/2017 e Decreto Municipal n° 013/2020 na competência de 
ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — 
IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades interessadas 
em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, para futura 
e eventual contratação de empresa para locação de equipamentos necessários para 
o funcionamento de laboratório clinico e realização de exames (referência tabela 
SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Arame - MA, mediante realização de licitação pública na modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço. 
1 — Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro 
de Preços, deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de 
Preços — MIRP, para a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Arame - MA, situado na Rua Nova, s/n, Centro, manifestando seu interesse e 
concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1 — Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 — A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 
concordância com o objeto e condições da licitação. 
3 — O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, 
implicará na não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 
4 — ANEXO: Relação e especificação dos Materiais a serem licitados. 

Arame-MA, 06 de Fevereiro de 2023. 

La o Ru en Garcia Metias 
Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

DESPACHO 

Arame — MA, 15 de Fevereiro de 2023. 

Ao 
Secretário Municipal de Saúde 
Sr. Lazaro Ruben Garcia Matias 

Conforme Solicitação recebida do Sr. Secretário Municipal de Saúde, desde já 
AUTORIZO a abertura e continuidade de processo Administrativo para contratação 
de empresa para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de 
laboratório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a 
demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Arame — 
MA. 

Atenciosamente, 

41, 



cri 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO 

Arame — MA, 16 de Fevereiro de 2023. 

Ao 
Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
Arame — MA 
Sr. FABIANO SOUZA SALES 

Solicito que seja feita a análise da demanda e posterior providenciada 
pesquisas de preços e mapa de apuração de preço médio para contratação de 
empresa para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de 
laboratório clinico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a 
demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Arame - 
MA. 

Atenciosamente, 

a ís:jidin arci trásM'
Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-1554 

Rua Nova, SN, Centro C EP : 65.945-000 

Ao Senhor 
Lazaro Ruben Garcia Matias 
Secretário Municipal de Saúde 
Processo Administrativo n° 00000018/2023 

Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação do Secretário Municipal de Educação, para 
realização de pesquisas de preços referente à contratação de empresa para locação 
de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clínico e 
realização de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Arame - MA, encaminho 
pesquisas de preços, com relatório e mapa de apuração das pesquisas de preços, 
realizadas através de solicitações enviadas aos fornecedores com atividades 
econômicas compatíveis com o objeto supracitado, conforme segue em anexo. 

Arame/MA, em 23 de Fevereiro de 2023. 

Fabiano Souza §tét 
Diretor de compras 

Pqrtmlii 033/ 2021 

Fabi rtó1 Souza Sales 
Setor de Compras 



ANEXO II - TABELA SUS 
DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO CÓDIGO VALOR UNITÁRIO -

Tabela SUS (R$) 
ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA URINA 02.02.05.001-7 3,70 
ANTIBIOGRAMA 02.02.08.001-3 4.98 

_. 
BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR 02.02.08.004-8 4,20 
BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR {TUBERCULOSE) 02.02.08.006-4 4.20 
,BACTERIOSCOPIA (GRAMI 02.02.08.007-2 2,80 
CLEARANCE DE CREATININA 02.02.05.002-5 3,51 
CONTAGEM DE PLAQUETAS 02.02.02.002-9 6,48 
CONTAGEM DE RETICULÕCITOS 02.02.02.003-7 2,78 
CULTURA DE BACTÉRIAS PARA IDENTIFICAÇÃO 02.02.08.008-0 5.62 
CULTURA PARA BAAR 02.02.08.011-0 5,63 
DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DO FERRO 02.02.01.002-3 2,01 
DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICEMICA {2 DOSAGENS) 02.02.01.004-0 3.63 
DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÈMICA CLÁSSICA (5 DOSAGENS) 02.02.01.007-4 10,00 
DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATOIDE 02.02.03.007-5 2,83 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO 02.02.02.007-0 2,73 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO - DUKE 02.02.02.009-6 2,73 
DETERMINAÇA0 DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMÁCIAS 02.02.02.011-8 5,79 
DETERMINAÇÃO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA LAPI 02.02.02.014-2 2,73 
DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO VHS) 02.02.02.015-0 2,73 
DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE GRUPOS ABO 02.02.12.002-3 1,37 
DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TPP ATIVADA) 02.02.02.013-4 5,77 
DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 02.02.03.008-3 9.25 
DOSAGEM DE ÁCIDO URICO 02.02.01.012-0 1.85 
DOSAGEM DE ÁCIDO VALPROICO 02.02.07.005-0 15,65 
DOSAGEM DE ALDOLASE 02.02.01.014-7 3.68 
DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 02.02.01.016-3 3.68 
DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEÍNA 02.02.03.009-1 15,06 
DOSAGEM DE AMILASE 02.02.01.018-0 2,25 
DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 02.02.06.011-0 11.53 
DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICiCLICOS 02.02.07.011-5 10,00 
DOSAGEM DE ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO tPSA) 02.02.03.010-5 16,42 
DOSAGEM DE BARBITURATOS 02.02.07.012-3 13,13 
DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 02,02.03.011-3 13,55 
DOSAGEM DE BLIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES 02.02.01.020-1 2,01 
DOSAGEM DE CALCIO 02.02.01.021-0 1,85 
DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL 02.02.01.022-8 3,51 
DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 02.02.07.015-8 17,53 
DOSAGEM DE CITRATO 02,02.05.008-4 2,01 
DOSAGEM DE CLORETO 02.02.01.026-0 1,85 
DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 02.02.01.027-9 3,51 
DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 02.02.01.028-7 3,51 
DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 02.02 01.029-5 1,85 
DOSAGEM DE COLINESTERASE 02.02.01.030-9 3,68 
DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 02.02.03.012-1 17,16 
DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 02.02.03.013-0 17,16 
DOSAGEM DE CORTISOL 02.02.06.013-6 9,86 
DOSAGEM DE CREATININA 02.02.01.031-7 1,85 
DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE +CPK 02.02.01.032-5 3,68 
DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRAÇÃO MB 02.02.01.033-3 4,12 
DOSAGEM DE DESIDROGENASE LÁTICA 02.02.01.036-8 3,68 
DOSAGEM DE ESTRADIOL 02.02.06.016-0 10,15 
DOSAGEM DE FENITONA 02.02.07.022-0 35,22 
DOSAGEM DE FERRITINA 02.02.01.038-4 15,59 
DOSAGEM DE FERRO SERICO 02.02.01.039-2 3,51 
DOSAGEM DE FOLATO 02.02.01.040-6 15,65 
DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 02.02.01.042-2 2,01 
DOSAGEM DE FOSFORO 02.02.01.043-0 2,01 
DOSAGEM DE GLICOSE 02.02.01.047-3 1,85 
DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 02.02.01.048-1 3,68 
DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORI NICA HUMANA {HCG, BETA HCG) 02.02.06.021-7 7,85 
DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 02.02.01.049-0 3,68 
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 02.02.01.050-3 7,86 
DOSAGEM DE HORMÔNIO FOLiCULO-ESTIMULANTE (FSH) 02.02.06.023-3 7,89 
DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 02,02,06.024-1 8,97 
DOSAGEM DE HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE (TSHI 02.02.06.025-0 8,96 
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 02.02.03.016-4 9,25 
DOSAGEM DE INSULINA 02.02.06.026-8 10,17 
DOSAGEM DE LIPASE 02.02 01 055-4 2,25 
DOSAGEM DE MAGNESIO 02.02.01.056-2 2,01 
DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 02.02.05.009-2 8,12 
DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 02.02.01.057-0 2,01 
DOSAGEM DE OXALATO 02.02.05.010-6 3.68 



ANEXO II - TABELA SUS • , 
DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO CÓDIGO VALOR UNITÁRIO i'

Tabela SUS (R$)
DOSAGEM DE PARATORMÔNIO 02.02 06.027-6 43,13 
DOSAGEM DE POTÁSSIO 02.02.01.060-0 1,85 
DOSAGEM DE PROGESTERONA 02.02.06.029-2 10,22 
DOSAGEM DE PROLACTINA 02.02.06.030-6 10,15 
DOSAGEM DE PROTEÍNA C REATIVA 02.02.03.020-2 2,83 
DOSAGEM DE PROTEÍNAS ¡URINA DE 24 HORAS) 02 02 05.011-4 2,04 
DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS 02.02.01.061-9 1.40 
DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 02.02.01.062-7 1,85 
DOSAGEM DE SÓDIO 02.02.01.063-5 1,85 
DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF11 02.02.06.032-2 15,35 
DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA {DHEAS) 02 02.06.033-0 13,11 
DOSAGEM DE TESTOSTERONA 02.02.06.034-9 10,43 
DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 02.02.06.035-7 13,11 
DOSAGEM DE TIROXINA (1-4) 02.02.06.037-3 8,76 
DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE ET4 LIVRE) 02.02.06.038-1 11,60 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÁMICO PIRUVICAITGP) 02.02.01.065-1 2,01 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÁMICO-OXALACETICA (TGOÍ 02.02.01.064-3 2,01 
DOSAGEM DE TRANSFERRINA 02.02.01.066-0 4.12 
DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS 02.02.01.067-8 3,51 
DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T31 02.02.06.039-0 8,71 
DOSAGEM DE UREIA 02.02.01.069-4 1,85 
DOSAGEM DE VITAMINA B12 02.02.01.070-8 15,24 
DOSAGEM DE ZINCO 02.02.07.035-2 15.65 
DOSAGEM GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 02.02.01.046-5 3,51 
ELETROFORESE DE PROTEÍNAS 02.02.01.072-4 4,42 
ERITROGRAMA (ERITRÓCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO1 ' 02.02.02.036-3 273 
GASOMETRIA (PH, PCO2 P02 BICARBONATO ASZ - EXCETO BASE 02.02.01.073-2 15.65 
HEMOGRAMA COMPLETO 02.02.02.038-0 4,11 
INTRADERMORREAÇÃO COM DERIVADO PROTÉICO PURIFICADOIPPD] 02.02.03.024-5 0,00 
LEUCOGRAMA 02.02.02.039-8 2,73 
PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 02.02.03 025-3 10,00 
PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 0202.03.026-1 10,00 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 02.02.03.027-0 8,67 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL n 02.02.03.045-8 10,00 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O ÇASLO) 02.02.03.047-4 2,83 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI 02.02.03.028-8 17,16 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV 1 (WESTERN-BLOT) 02.02.03.029-6 85,00 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV1+HIV2 (ELISA' 02.02.03.030-0 10,00 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV1+HTLV2 02.02.03.031-8 18,55 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-IGG CONTRA ANTÍGENO CENTRAL DO VÍRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-1C 02.02.03.078-4 18,55 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 02.02.03.055-5 17,16 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 02.02.03.059-8 17,16 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTE NA ERNP) 02.02.03.032-6 17.16 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SHISTOSOMAS 02.02.03.033-4 5,74 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 02.02.03.034-2 17,16 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A ERO) 02.02.03.035-0 18.55 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B ELA) 02.02.03.036-9 18,55 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 02.02.03.062-8 17,16 
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITRYPANOSOMA CRUZI 02.02.03.077-6 9,25 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VIRUS DA HEPATITE B. ¡ANTI-HBS) 02.02.03.063-6 18,55 
PESQUISA DE ANTICORPOS HETERÓFILOS CONTRA O VÍRUS EPSTEIN-BARR 02.02.03.073-3 2,83 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 0202.03.074-1 11,00 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 02.02.03.076-8 16,97 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS DENGUE E FEBRE AMAERLA) 02.02.03.079.2 30,00 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A EHAV-IGG) 02.02.03,080-6 18,55 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VrRUS DA RUBEOLA 02.02.03.081-4 17,16 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTI-CITOMEGALOVIRUS 02.02.03.085-7 11,61 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 02.02.03.086-5 10,00 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 02.02.03 087-3 18.55 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTÍGENO CENTRAL DO VÍRUS DA HEPATITE B )ANTI-HBC-IG) 02.02.03 089-0 18,55 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 02.02.03.091-1 18,55 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VÍRUS DA RUBÉOLA 0202.03.092-0 17,16 
PESQUISA DE ANTICORPOS SÉRICOS IRREGULARES 370C 0202.12.006-6 5,79 
PESQUISA DE ANTÍGENO CARCINOEMBRIONÁRIO (CEA' 0202.03.096-2 13,35 
PESQUISA DE ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B 'HBSAG) 02.02.03.097-0 18,55 
PESQUISA DE ANTÍGENO E DO VÍRUS DA HEPATITE B IHBEAGI 02.02.03.098-9 18,55 
PESQUISA DE ESPERMATOZÓIDES (APÓS VASECTOMIAS 02.02. 09.026-4 4.80 
PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE 02.02.03.101-2 4,10 
PESQUISA DE FATOR RH ;INCLUI D FRACO) 02.02.12.008-2 1,37 
PESQUISA DE GONADOTROFINA CORIÓNICA ITESTE DE GRAVIDEZ' 02.02.05.025-4 0,00 
PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 02.02.02.044-4 2,73 
PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 02.02.04012-7 1.65 



ANEXO II - TABELA SUS 

DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO CÓDIGO VALOR UNITÁRIO -
Tabela SUS (11$) 

PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 02.02.04.014-3 1,65 
PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 02.02.02.046-0 2,73 
PESQUISA DE TROFOZOTTAS NAS FEZES 02.02.04.017-8 1,65 
PESQUISA DE TRYPANOSOMA CRUZI (POR IMUNOFLUORESCÈNCIA) 02.02.03.104-7 10,00 
PESQUISA PARA DOSAGEM DE AMINOÁCIDOS (POR CROMATOGRFIA) 02.02.05014-9 3,70 
PROVA DO LÁTEX PARA PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 02.02.09.030-2 1,89 
TESTE DE VDRL PARA DETECÇÃO DE SrFILIS 02.02.03.111-0 2,83 
TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULIINA HUMANA 02.02.02.054-1 2,73 
TESTE FTA-ABS IGM PARA DIAGNÓSTICO DE S(FILIS 02.02.03.113-6 10,00 
TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA tTIA) 02.02.12.009-0 2,73 
VDRL PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS EM GESTANTE 02.02.03.117-9 2,83 

QUANTITATIVO APROXIMADO DE 110.000 EXAMES ANUAIS 
FONTE TABELA SUS 



(B10)
Consultas e Exames 

BIOCUNICA CONSUTAS E EXAMES 

S. EDUARDO R. DA SILVA CNPJ: 26.766.292/0001-61 

A empresa acima especificada apresenta, por intermédio de seu representante legal, 
proposta para contratação de empresa para locação de equipamentos necessários para 
funcionamento de um Laboratório Clinico e realização de exames laboratoriais para 
atender a demanda operacional do Fundo Municipal de Saúde de Arame — MA. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

LOTE 01 

HEMATOLOGIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

1 LOCAÇÃO: ANALISADOR 
DE HEMATOLOGIA MÊS 12 3.000,00 36.000,00 

2 HEMOGRAMA SERVIÇO 6000 4,90 29.400,00 
FATOR RH SERVIÇO 3000 2,00 6.000,00 

DETERMINAÇÃO ABO SERVIÇO 3000 2,00 6.000,00 
COOMBS DIRETO SERVIÇO 4000 7,00 28.000,00 

COOMBS INDIRETO SERVIÇO 4000 7,00 28.000,00 
TOTAL 1 133.400,00 

BIOQUÍMICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

1 
LOCAÇÃO: 

EQUIPAMENTO DE 
BIOQUIMICA 

MÊS 12 4.200,00 50.400,00 

GLICOSE SERVIÇO 6000 4,00 24.000,00 
I IEMOGLOBINA 
GLICOL1SADA SERVIÇO 4000 20,00 80.000,00 

4 COLESTEROL TOTAL SERVIÇO 4800 3,00 14.400,00 
5 TRIGLICERIDEOS SERVIÇO 4800 8,00 38.400,00 
6 UREIA SERVIÇO 4200 3,00 12.600,00 

7 CREATINA SERVIÇO 4200 3,00 12.600,00 
8 ÁCIDO URICO SERVIÇO 3600 3,00 10.800,00 
9 TGO SERVIÇO 4200 4,00 16.800,00 

10 TGP SERVIÇO 4200 4,00 16.800,00 
11 GAMA GT SERVIÇO 3600 6,00 21.600,00 
12 BILIRRUB1NAS SERVIÇO 2400 5,00 12.000,00 

TOTAL 
443.800,00 

___Li 



[Bi(D)
Consultas e Exames 

,At 

URIANALISES E PARASITOLOGIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 
LOCAÇÃO: 

ANALIZADOR DE URINA 
AUTOMATIZADO 

MÊS 17 800,00 9.600,00 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE MICROSCÓPIO 

ELETRÔNICO 
BINOCULAR 

MÊS 12 800,00 9.600,00 

3 

ANÁLISE DE 
CARACTERES FÍSICOS, 

ELEMENTOS E 
SEDIMENTOS NA URINA 

SERVIÇO 3850 3,00 11.550,00 

4
PESQUISA DE OVOS E 

CISTOS DE PARASITAS SERVIÇO 3300 3,00 9.900,00 

5 
PROTEINURIA EM 24 

HORAS SERVIÇO 2.000 5,00 10.000,00 

6 
UROCULTURA COM 

ANTIBIOGRAMA SERVIÇO 1500 19,90 29.850,00 

TOTAL 80.500,00 
COAGULAÇÃO (EXAMES PRÉ OPERATÓRIOS) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 

LOCAÇÃO: 
EQUIPAMENTO DE 

COAGULAÇÃO 
AUTOMÁTICO 

MÊS 12 1.000,00 12.000,00 

2 

DETERMINA(ÃO DO 
TEMPO DE 

TROMBLOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADO - 

TTPA 

SERVIÇO 880 5,00 4.400,00 

3 
DETERMINAÇÃO DO 
TEMPO DE AÇÃO DE 
PROTROMBINA - TAP 

SERVIÇO 880 5,00 4.400,00 

4 
DETERMINAÇÃO DO 

TEMPO DE 
COAGULAÇÃO 

SERVIÇO 880 5,00 4.400,00 

5 
DETERMINAÇÃO DO 

TEMPO DE 
SANGRAMENTO 

SERVIÇO 880 5,00 4.400,00 

TOTAL 
1 

29.600,00 



Consultas e Exames 
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IMUNO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 HIV 1 E 2 MÊS 550 22,00 12.100,00 
2 HEPATITE B — HBSAG SERVIÇO 550 27,00 14.850,00 

3 
HEPATITE C — ANT1 - 

HCV 
SERVIÇO 550 27,00 14.850.00 

4 
C1TOMEGALOVIRUS 

IGG/IGIVi 
SERVIÇO 440 27,00 11.880,00 

5 TOXOPLASMOSE IgG/IgM SERVIÇO 440 35,00 15.440,00 
6 RUBEOLA IgG/IgM SERVIÇO 440 35,00 15.440,00 
7 SIFILIS — VDRL SERVIÇO 4400 5,00 22.000,00 

8 PSA TOTAL SERVIÇO 330 20,00 6.600,00 
9 PROTEINA C CREATINA SERVIÇO 2200 9,50 20.900,00 

10 
ASLO — ANTI — 

STREPTOLISINA O 
SERVIÇO 

550 3,00 1.600 

11 BHCG SERVIÇO 4400 7,00 30.800,00 

TOTAL LOTE 01 724.730,00 

LOTE 02 

MARCADORES CARDÍACOS 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1
DOSAGEM DE 
CREATINOFOSFATASE 
(CPK) 

SERVIÇO 880 6,00 5.280,00 

2 DOSAGEM DE 
TROPONINA I 

SERVIÇO 880 25,00 22.000,00 

TOTAL 27.280,00 

DOSAGEM DE ELETRÓLITOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 SÓDIO SERVIÇO 1650 6,00 9.900,00 

2 POTÁSSIO SERVIÇO 1650 6,00 9.900,00 

3 CÁLCIO IÔNICO SERVIÇO 1650 7,00 11.550,00 

4 CLORO SÉRICO SERVIÇO 1650 8,00 13.200,00 

TOTAL 44.550,00 

HORMONAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
DOSAGEM DE 

AMILASE 
MÊS 1000 6,00 6.000,00 

2 DOSAGEM DE LIPASE SERVIÇO 1000 9,00 9.000,00 
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DOSAGEM DE 
HORMONIO 
FOLICULO 

ESTIMULANTE FSH) 

SERVIÇO 1000 14,00 14.000,00 

4 
DOSAGEM DE T3 

LIVRE 
SERVIÇO 1000 19,00 19.000,00 

5 
DOSAGEM DE T3 

TOTAL 
SERVIÇO 1000 15,00 15.000,00 

6 
DOSAGEM DE 

PROGESTERONA 
SERVIÇO 500 20,00 10.000,00 

7 
DOSAGEM DE 
PROLACTINA 

SERVIÇO 
500 20,00 10.000,00 

8 DOSAGEM DE TSH SERVIÇO 2000 15,00 30.000,00 

9 DOSAGEM DE LH SERVIÇO 2000 20,00 40.000,00 

10 
DOSAGEM DE 

TIREOGLOBULINA 
SERVIÇO 

2000 35,00 70.000,00 

11 DENGUE IGG SERVIÇO 4000 35,00 140.000,00 
DENGUE IGM SERVIÇO 4000 40,00 160.000,00 

TOTAL 
523.000,00 

TOTAL LOTE 02 
594.830,00 

TOTAL GLOBAL 1.319.560,00 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

ARAME - MA - 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

c -t )14 c1e 
ERGIO EDUARDO REZENDE DA SILVA 

Cpf: 027.503.613-89 



Exames 

Contratação de empresa para locação de equipamentos necessários para funcionamento de um 
Laboratório Clinico e realização de exames laboratoriais para atender a demanda operacional do Fundo 

Municipal de Saúde de Arame — MA. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

LOTE 01 

HEMATOLOGIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 LOCAÇÃO: ANALISADOR DE 
HEMATOLOGIA 

MÊS , 12 R$ 
3.000,00 

R$ 36.000,00 

2 HEMOGRAMA SERVIÇO 6000 R$ 10,00 R$ 60.000,00 

3 FATOR RH SERVIÇO 3000 RS 5,00 RS 15.000,00 

4 DETERMINAÇÃO ABO SERVIÇO 3000 R$ 5,00 R$ 15.000,00 

TOTAL R$ 
126.000,00 

BIOQUIMICA 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

I LOCAÇÃO: EQUIPAMENTO 
DE BIOQUIMICA 

MÊS 12 RS 
3.500,00 

R$ 42.000,00 

2 GLICOSE SERVIÇO 6000 R$ 10,00 R$ 60.000,00 

3 HEMOGLOBINA 
GLICOLISADA 

SERVIÇO 4000 R$ 10,00 R$ 40.000,00 

4 COLESTEROL TOTAL SERVIÇO 4800 R$ 10,00 R$ 48.000,00 

5 TRIGLICERIDEOS SERVIÇO 4800 R$ 10,00 R$ 48.000,00 

6 UREIA SERVIÇO 4200 R$ 10,00 R$ 42.000,00 

7 CREATINA SERVIÇO 4200 R$ 10,00 R$ 42.000,00 

8 ÁCIDO URICO SERVIÇO 3600 R$ 10,00 R$ 36.000,00 

9 TGO SERVIÇO 4200 R$ 10,00 R$ 42.000,00 

10 TGP SERVIÇO 4200 R$ 10,00 R$ 42.000,00 

II GAMA GT SERVIÇO 3600 R$ 10,00 R$ 36.000,00 

12 BILIRRUBINAS SERVIÇO 2400 RS 10,00 R$ 24.000,00 

11 IMICG SERVIÇO 4400 RS 10,00 R$ 44.000,00 

12 SIFILIS - VDRL SERVIÇO 4400 R$ 10,00 R$ 44.000,00 

13 ASLO - ANTI - 
STREPTOLISINA O 

SERVIÇO) 550 R$ 10,00 R$ 5.500,00 

14 PROTEINA C CREATINA SERVIÇO 2200 RS 10,00 R$ 22.000,00 

15 DOSAGEM DE AMILASE MÊS 1000 R$ 20,00 R$ 20.000,00 

16 DOSAGEM DE LIPASE SERVIÇO 1000 R$ 20,00 R$ 20.000,00 

SYARLA 
BEZERRA 
PIAUILINO MOTA:92505309353 

MOTA:9250
18.11.33 -03'00' 

5309353 



VALOR 
TOTAL 

R$
657.500,00 

URIANALISES E PARASITOLOGIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 LOCAÇÃO: ANALIZADOR DE 
URINA AUTOMATIZADO 

MÊS 12 R$ 
1.000,00 

R$ 12.000,00 

2 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
MICROSCÓPIO 
ELETRÔNICO BINOCULAR 

MÊS 12 R$ 300,00 R$ 3.600,00 

3 ANÁLISE DE CARACTERES 
FÍSICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTOS NA URINA 

SERVIÇO 3850 R$ 2,00 R$ 7.700,00 

4 PESQUISA DE OVOS E 
CISTOS DE PARASITAS 

SERVIÇO 3300 R$ 2,00 R$ 6.600,00 

TOTAL R$ 29.900,00 

COAGULAÇÃO (EXAMES PRÉ 
OPERATÓRIOS) 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE', VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 LOCAÇÃO: EQUIPAMENTO 
DE COAGULAÇÃO 
AUTOMÁTICO 

MÊS 12 R$ 
2.000,00 

R$ 24.000,00 

2 DETERMINAÇÃO DO TEMPO 
DE TROMBLOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADO - TTPA 

SERVIÇO 880 R$ 2,50 R$ 2.200,00 

3 DETERMINAÇÃO DO TEMPO 
DE AÇÃO DE PROTROMBINA 
— TAP 

SERVIÇO 880 R$ 2,50 R$ 2.200,00 

4 DETERMINAÇÃO DO TEMPO 
DE COAGULAÇÃO 

SERVIÇO 880 RS 2,50 R$ 2.200,00 

5 DETERMINAÇÃO DO TEMPO 
DE SANGRAMENTO 

SERVIÇO 880 R$ 1,80 R$ 1.584,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 32.184,00 

VALOR TOTAL GLOBAL 
DO LOTE 01 

R$ 845.584 00 

LOTE 02 

IMUNO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 111V 1 E 2 MÊS 550 R$ 
2000,

R$ 
11.000,00 

2 HEPATITE B —1111SAG SERVIÇO 550 R$ 
20,00 

R$ 
11.000,00 

3 HEPATITE C — ANTI - 
FICV 

SERVIÇO 550 R$ 
20,00 

R$ 
11.000,00 

4 CITOMEGALOVIRUS 
IGG/IGM 

SERVIÇO 440 R$ 
20,00 

R$ 8.800,00 

5 TOXOPLASMOSE 
IgG/IgM 

SERVIÇO 440 R$ 
20,00 

R$ 8.800,00 

6 RUBEOLA IgG/IgM SERVIÇO 440 R$ 
20,00 

R$ 8.800,00 

/va 

SYARLA Assinado de forma 

BEZERRA digital por SYARLA 
BEZERRA PIAUILINO PIAUILINO MOTA02505309353 

MOTA:925053 Dados 2023.02.23 

09353 1811.19 -0300 



8 PSA TOTAL SERVIÇO 330 R$ 
20,00 

RS 6.600,90 

9 UROCULTURA COM SERVIÇO 1500 R$ R$ 
ANTIBIOGRAMA 75 00 112.500,00 

10 PROTEIN RIA EM 24 SERVIÇO 2000 R$ R$ 
HORAS 50,00 100.000,00 

11 COOMBS DIRETO SERVIÇO 4000 R$ R$ 
20,00 80.000,00 

12 COOMBS INDIRETO SERVIÇO 4000 R$ R$ 
20,00 80.000,00 

VALOR R$ 
TOTAL 438.500,00 

MARCADORES 
CARDÍACOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1 DOSAGEM DE SERVIÇO 880 R$ R$ 
CREATINOFOSFATASE 25,00 22.000,00 

(CPK) 
2 DOSAGEM DE SERVIÇO 880 R$ RS 

TROPONINA I 35,00 30.800,00 
TOTAL VALOR R$ 

TOTAL 52.800,00 
DOSAGEM DE 
ELETRÓLITOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1 SÓDIO ' SERVIço 1650 R$ 7,50 R$ 
12.375,00 

2 POTÁSSIO SERVIÇO 1650 R$ 7,50 R$ 
12.375,00 

3 CÁLCIO IÓNICO SERVIÇO 1650 R$ 7,50 R$ 
12.375,00 

4 CLORO SÉRICO SERVIÇO 1650 R$ 7,50 R$ 
12.375,00 

TOTAL VALOR R$ 
TOTAL 49.500,00 

HORMONAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1 DOSAGEM DE SERVIÇO 1000 R$ R$ 
HORMONIO 19,90 19.900,00 
FOLICULO 

ESTIMULANTE (FSH) 
2 DOSAGEM DE T3 SERVIÇO 1000 R$ RS 

LIVRE 19,90 19.900,00 
3 DOSAGEM DE T3 SERVIÇO) 1000 R$ R$ 

TOTAL 19,90 19.900 00 
4 DOSAGEM DE SERVIÇO) 500 R$ R$ 9.950,00 

PROGESTERONA 19,90 
5 DOSAGEM DE SERVIÇO 500 R$ R$ 9.950,00 

PROLACTINA 19,90 
6 DOSAGEM DE 'NI' SERVIÇO 2000 R$ R$ 

19,90 39.800,00 
7 DOSAGEM DE LII SERVIÇO 2000 R$ R$ 

19,90 39.800,00 
8 DOSAGEM DE SERVIÇO 2000 RS R$ 

TIREOG LOBULINA 19,90 39.800,00 

SYARLA Assinado de forma 
digital por 5YARLA 

BEZERRA BEZERRA 

PIAUILINO PIAUIL1:1 2 0 
TA , 5053093

5

MOTA:9250 3° 2023 02 23 
5309353 18a.dl°1 .03 -03 00' 



9 DENGUE IGG SERVIÇO 4000 RS RS 
18,00 72.000,00 

10 DENGUE IGM SERVIÇO 4000 R$ RS 
18,00 72.000,00 

TOTAL VALOR RS 
TOTAL 343.000,00 

TOTAL GLOBAL 1)0 LOTE 02 RS 
883.800,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

ARAME - MA - 14 DE FEVEREIRO DE 2023 

SYARLA BEZERRA PIAUILINO Assinado de forma digital por SVARLA 
BEZERRA PIAUILINO MOTA:92505309353 

MOTA.9ÇOÇR 953  -- ead . . 0749 03 08 

S. BEZERRA PIAUILINO MOTA 

CNPJ: 297129590001-31 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CINPJ. 12.542.767/0001-21 Responsável FABIANO SOUZA SALES Telefone: (99) 98817-6762 

Departamento. SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação: COTAÇÃO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAS 2023 

Pesquisa realizada entre 23/02/2023 09:39:22 e 23/02/2023 09:45:44 

ri ', lato] 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Média AntmetIca dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item 
Coa( orme•ki~ Naernatwe 65de 07c:e Jgeihe de 2021, tio Ar figo 34. 'A pe-sq‘e$a ate peem orá erva-Y:040 een oIxiontv:to eEc3DaffM INCIf -1.4030c1.,rnaternapc.o aplicado para a 

defiI1a?oc2vmor estimada' 

Item 

1) locação de equipamento de laboratório 

Valor do item em relação ao total 

é 1) locação de 

Preço 
Preço 

Preços Quantidade Percentual Estimado Total 
Estimado 

Calculado 

• 
7 1 Unidade RS 196.762,79 (un) R$ 196.762,79 R$ 196,762,79 

Detalhamento dos Itens 

Valor Global: R$ 196.762,79 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 09;47;28 (IP: 45.165.210.2) 
Código Validação arLtkGda%2fRwh5qOPS1ZkNKh2udV7vaqvcCeOBBKvCM1m1-1U8nPtm6WA%3d°/.3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qQPSfZkNKh2udV7vagvcCeOBBKveMkeiHU6nPtm6WA%253d%253d 1 / 7 



Item I locação de equipamento de laboratório 

Preço I- Stanatin n i'ir. 7j, 7r1 Percentual Preço Estimado Calculado. RS 196.762.79 Media dos Preços Obtidos; 

Quantidade Descrição 

1 Unidade locação de 01 (um) equipamento automático para realização de exames laboratoriais - analisador hematológico automatizado co 
m fornecimento de franquia de testes e insumos 

Preço (Compras Governamentais) 1. Menor Preço 
Inc lArt 5°dalN65de07deJulhode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Sede 
Complexo Hospitalar do Ceara 

Objeto' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
CONTINUADO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 
EVENTUAL TROCA DE EQUIPAMENTOS E FORNECIMENTO DE INSUMOS, PARA 
A UNIDADE DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, para atender as 
necessidades do Complexo Hospitalar do Ceará/UFC., 

Descrição. Locação de Equipamento de Laboratório - LOCAÇÃO DE ANALISADOR 
TOTALMENTE AUTOMATIZADO CONTENDO UMA UNIDADE 

INCUBADORA/PROCESSADORA CAPAZ DE INCUBAR A SUSPENSÃO 

BACTERIANA, ADICIONAR OS REAGENTES NECESSÁRIOS E EXECUTAR LEITURA 

POR COLORIMETRIA E/OU TURBIDIMETRIA. 

CatSer 14206- LOCACAO DE EQUIPAMENTO DE LABORATORIO 

CNPJ 

10.394.570/0001-67 

*VENCEDOR * 

R$ 4.112,50 

Data. 29/09/2022 09 00 

Modalidade; Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação. N°Pregão 662022 / UASG.155020 

Lote/Item. 4/51 

Ata: l ink Ata 

Fonte: www comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade. 12 

Unidade: UNIDADE 

UF. CE 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

DNE- COMERCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA RS 4.112,50 

Nome de Contato Telefone: Email: 
VALM1QUE (65) 3111-1250 vf@dneds.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 2. Menor Preço RS 739.560,00 

Inc I Art 5° da IN 65 de07de Julho de 2027 

Órgão- Procuradoria Geri de Justiça/PI 

Objeto. O objeto desta licitação é a contratação de serviços sem dedicação exclusiva de 

mão de obra de empresa técnica especializada capaz de suprir a necessidade de 

uma solução integrada para o laboratório móvel do Procon/MP-PI, no qual tem 

como titular o Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor (CNPJ n° 

24.291.901/0001-48), conforme especificações contidas no Termo de Referência 

(Anexo I do Edital). 

Descrição: Locação de Equipamento de Laboratório -1) Locação de equipamentos já 

calibrados por empresas reconhecidas pelo INMETRO. 2)Locação de vidrarias já 

calibrados por empresas reconhecidas pelo INMETRO. 3)Fornecimento de 

soluções, reagentes. 4) Fornecimento de frascos e sacos para coleta de 

amostras. 5) Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual. 6) Serviço 

de guarda das amostras coletadas. 7) Serviço de descarte adequado das 

amostras coletadas. 8) Disponibilização de acesso ás normas técnicas 

regulamentadores do tema 

CatSer 14206- LOCACAO DE EQUIPAMENTO DE LABORATORIO 

CNPJ 

Data: 02/09/2022 09 00 

Modalidade. Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação N°Pregão 302022 / UASG:926092 

Lote/Item: /1 

Ata: 1 1nk Ata 

Adjudicação: 08/09/2022 08 22 

Homologação: 09/09/2022 12.39 

Fonte. www.comprasgovernamentais.gov 

br 

Quantidade 1 

Unidade. UNIDADE 

UF PI 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

19.935.794/0001-03 ANALYSIS BRASIL LTDA 

*VENCEDOR * 

Telefone. Email. 
(86) 3236-9262 contabilidade@postosuni.com.br 

Relatório gerado no dia 23/02/202305 47.28 (IP: 45.165.210.2) 
Código Validação arLtkGda%2fRwh5qaPS121(NKh2udV7vaqvcCcOBBKvCMkaHL18nPtm6WA%3e/c3d 
http://www.bancodeprecos com.br/CertificadoAutenticidade7token.arlikGda%252fRwh5qQPS/ZkNKh2udV7vaqvcCcOBBKvCMkoHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 739.560,00 
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Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

R$ 67.875,00 

Órgão; MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 22/08/2022 09:30 
Comando do Exército Modalidade: Pregão Eletrônico 
Comando Miiitar do Nordeste 

SRP: NÃO 
10° Região Militar I  114 
24° Batalhão de Caçadores Identificação: N°Pregão 152022 / UAS i60105 

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de analisadores automáticos Lote/Item: /1

de Bioquímica e Hematologia (hemograma) com franquia mínima do ink Ata Ata: 

fornecimento de testes, insumos e mais excedentes quando necessário, com Adjudicação: 24/08/2022 15:01 

finalidade de atender às demandas do setor do Laboratório de Análises Clínicas Homologação: 24/08/2022 16:40 
do Posto Médico de Guarnição de São Luis/MA, nas instalações do 24° BIS.. Fonte: www_comprasgoverNamentais.gov 

Descrição: Locação de Equipamento de Laboratório - LOCAÇÃO DE 01 (UM) .br 
EQUIPAMENTO AUTOMÁTICO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS - Quantidade 1 
ANALISADOR HEMATOLÓGICO AUTOMATIZADO COM FORNECIMENTO DE 

Unidade UNIDADE 
FRANQUIA DE TESTES E INSUMOS 

UF: MA 
CatSer: 14206- LOCACAO DE EQUIPAMENTO DE LABORATORIO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

73.008.682/0001-52 LABINBRAZ COMERCIAL LTDA R$ 67.875,00 
*VENCEDOR* 

Telefone: Emaik 
(11) 2162-0200 antoniopintof@uol.com.br 

01.490.595/0001-73 DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LIDA R$ 203.625,00 

Telefone Email. 
(85) 3264-4770 cilagnocel@diagnocel,con-LIN 

Preço (Compras Governamentais) 4: Menor Preço R$ 472.992,00 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 05/08/2022 09:30 

Comando do Exército Modalidade* Pregão Eletrônico 
Comando Militar do Nordeste SRP: NÃO 
108 Região Militar 

Identificação: N°Pregão 22022/ UASG160105 
24° Batalhão de Caçadores 

Lote/Item: /1 
Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de analisadores automáticos 

de Bioquímica e Hematologia (hemograma) com franquia mínima do Ata: LinkAta

fornecimento de testes, insumos e mais excedentes quando necessário, com Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

finalidade de atender às demandas do setor do Laboratório de Análises Clinicas br 

do Posto Médico de Guarnição de São Luis/MA, nas instalações do 24° BIS. Quantidade: 1 

Descrição: Locação de Equipamento de Laboratório - LOCAÇÃO DE 01 (UM) Unidade UNIDADE 

EQUIPAMENTO AUTOMÁTICO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS UF MA 
DE BIOQUNICA (COM FORNECIMENTO DE FRANQUIA DE TESTES E INSUMOS 

CatSer: 14206- LOCACAO DE EQUIPAMENTO DE LABORATORIO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

73.008.682/0001-52 LABINBRAZ COMERCIAL LIDA R$ 472.992,00 

*VENCEDOR* 

Telefone-
(11) 2162-0200 

Email: 
antoniopIntof@uol,com.blr 

Preço (Compras Governamentais) 5 menor Preço R$ 78.200,00 

Inc I Art 5. da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão- PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO - PMSS AL Data' 27/06/2022 14:00 

Modalidade Pregão Eletrônico 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 0947,28 (IP: 45.165.210.21 
Código Validação. arLtkGda%2fRwh5g0PStZkNKh2udV7vaqvcCcOBBKveMkohlU8nPtm6WA%3d%3d 
http //www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5gOPSfaNKh2udVnaqvcCcOBBKvCMkgHU8nPtm6WA%253d%253d 317 



Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
na locação de Equipamentos (Aparelhos de Bioquímica e Hematologia) e 
Insumos Laboratoriais, na forma de Comodato para o Laboratório Municipal de 
São Sebastião. 

Descrição Locação de equipamento de laboratório - LOCAÇÃO DE APARELHO DE 
BIOQUiMiCAANALISADOR DE BIOQUÍMICA AUTOMATIZADO COM MÓDULO ISE-
Velocidade mínima 440 testes/hora sendo no mínimo 240 fotométricos e 200 de 
ISE- Volume de reação máximo de 250uL- Consumo de água máximo de 3It/h-
Sistema aberto para reagentes- Possuir no mínimo 14 filtros de leitura com 
comprimento de ondas entre 340nm - 800nm- Possuir lavadora automática de 
cubetas- Possuir bandeja refrigerada para amostras e reagentes- Possuir 
sistema para detecção de coágulo- Possuir sistema que permita inserção de 
amostras de urgência- Possuir no mínimo 80 cubetas de reação reutilizáveis-
Capacidade mínima de 30 reagentes na bandeja de reagentes- Capacidade 
mínima de 60 amostras em tubos primários na bandeja de amostras- Possuir 
leitor de código de barras para amostras e reagentes- Possuir capacidade de 
realizar auto diluição- Possuir sistema de carregamento de amostras contínuo - 
Possuir módulo ISE embutido com velocidade mínima de 200 testes/hora-
Módulo ISE com análise de Na, K, Cl e Ca- Possuir capacidade de realizar 
interfaceamento bi direcio 

SRP SIM 

Identificação N°Pregão 200122022 / "I
UASG,982875 

Lote/Item 1/1 b 
Ata I ink Ata 

Fonte www.comprasgovernamentais.gov, 
br 

Quantidade 1 

Unidade UNIDADE 

UF AL 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

41.302.176/0001-85 LC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 78.200,00 
*VENCEDOR* 

Telefone. Ernail: 
(79) 8804-4089 diretoria.lcdragnostica@gmail.com 

32,838,716/0001-59 FARMAC PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA R$ 79.000,00 

Telefone- [mau-
(79) 2107-0300 inneide@farmac com br 

06.069.729/0001-09 MEDICA COMERCIO REPRESEN—ACAO E IMPORTACAO LTDA R$ 400.000,00 

Nome de Contato Telefone EmaiL 
IVONICE (81) 3221-8277 licitacao@medica-ne.com br 

Preço (Compras Governamentais) 6; Menor Preço R$ 13.500,00 

Inc.Mn 5° c/a IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão. Governo do Estado do Maranhão 

Universidade Estadual do Maranhão 

Objeto Aquisição de equipamentos e material permanente para os laboratórios de 

Topografia, curso de Engenharia Civil e Laboratórios de Biologia e Enfermagem 

dos cursos de Enfermagem Bacharelado, Ciências Biológicas e UEMANET da 

Universidade Estadual do Maranhão/UEMA - Convênio n° 857821/2017 — 

FNDE/UEMA., 

Descrição: Estacao total de topografia - Equipamento de Laboratório. ESTAÇÃO TOTAL 

ELETRONICADisplay de cristal liquido com menus em Português (alfanumérica). 

Precisão linear de 2mm+2ppm. Compensador no eixo vertical e horizontal. 

Alcance de 600m sem refletor/prisma (+10). Prumo a laser ou ótico. Luz guia 

para alinhamento do auxiliar na locação, Memória mínima para 8 000 pontos 

com todos os atributos ou mínimo de 16.000 pontos de coordenadas. 

Capacidade de criar mínimo 30 arquivos de obra separados por arquivos 

Interface com principais softwares do mercado. A prova d'água e poeira na 

categoria IP66 conforme norma internacional IEC529. Montagem de biblioteca 

com mínimo 50 códigos (poste, guia, cerca, etc.). Interface mínimo com USO, 

bluetooth, SD card — Acessórios mínimos' 01 Carregador de Bateria, 01 Bateria, 

01 Cabo Serial, 01 Caixa de Transporte e Manual de Operação. Garantia 12 

meses CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I DO 

EDITAL). 

CatMat 102687 - ESTACAO TOTAL DE TOPOGRAFIA 

Data: 21/06/2022 09 30 

Modalidade. Pregão Eletrônico 

SRP. NÃO 

Identificação. N°Pregão:292022 / UASG-925438 

Lote/Item. /7 

Ata - 1 ink Ata 

Adjudicação: 22/07/2022 12:35 

Homologação: 10/08/2022 12 30 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade; 1 

Unidade. Unidade 

UF: MA 

Relatóno gerado no dia 23/02/2023 09 47:28 (IR 45 165.210.2) 
Código Validação arLtkGda%2fRwh5qQPSiZkNKh2udV7vagvcCcOBBKvCMkol-lU8nPtm6WA%3d%3d 
http //wwvv.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLIkGda%252(Rwh5qOPS2 kNKh2udV7vaqvcCcOBBKvCMkoHU8nPtm6WA%253d%253d 4 / 7 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

32.445.646/0001-79 

*VENCEDOR* 

Telefone( 
(31) 3078-8200 

15.739.099/0001-15 

Telefone 

(11)3685-0315 

WHBN EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS LTDA 

Email: 
fiscal@assescont,com.br 

GUANDALINI EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS EIRELI 

Preço (Outros Entes Públicos) -h Menor Preço 

Inc II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Email 
expediente@garnil,com,br 

Órgão' PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA 

Objeto: AQUISIÃ ÃO DE REAGENTE EXCLUSIVO DA EMPRESA M. S. DIAGNOSTICA LTDA 

PARA ASSISTENCIA TECNICA E ASSESSORIA CIENTIFICA DE EQUIPAMENTO 

HEMATOLOGICO DA MARCA SISMEX XP-300 EM ATENDIMENTO Ã SECRETARIA 

MUN, DE SAÃDE / HOSPITAL MUN. / LABORATARi0 INTERNO HM 

Descrição. SOLUCAO LEUCOPROTETORA P/ APARELHO DE LABORATORIO - TIPO 

SOLUCAO LISANTE DE BASOFILOS PARA USO EM EQUIPAMENTO 

AUTOMATIZADO, PARA USO EM EQUIPAMENTO ANALIZADOR 

HEMATOLOGICO ROCHE VEGA, CODIGO 40000554, ACONDICIONADO 

GALAO COM 05 LITROS - SOLUCAO LEUCOPROTETORA P/ APARELHO DE 

LABORATORIO - TIPO SOLUCAO LISANTE DE BASOFILOS PARA USO EM 

EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO, PARA USO EM EQUIPAMENTO ANALIZADOR 

HEMATOLOGICO ROCHE VEGA, CODIGO 40000554, ACONDICIONADO GALAO 

COM 05 LITROS 

CNPJ 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade' 

UF: 

R$ 13.500,00 

RS 13.890,00 

RS 1_100,00 

02/08/2022 00.00 

Inexigibilidade de Licitação 

NÃO 

510510-8-020-2022 

1/1 

LinkAta 

c/cladao,tce.mt.gov..br/Ijc(tacao 

8 

Unidade 

M' 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

00.970.175/0003-93 M.S DIAGNOSTICA LTDA 

*VENCEDOR * 

Telefone: Email 

(65) 3661-2938 clovesu@terra.com.br 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 09 47 28 (IP: 45.165.210,2) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qOPSfZkNKh2udV7vaqvcCc0813KvCMkoHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CedificadoAutenticidade?token=arLtkGdan/0252fRwh5qOPS/ZkNKh2udV7vaqvcCcOBBKvCMkoHU8nPtm6WA%253d%253d

R$ 1,100,00 

5 / 7 



tj LAUDO DA COTAÇÃO 

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos; 

Item 1 - locação de equipamento de laboratório 

- 6 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
21/06/2022 e 29/09/2022, calculados pela fórmula Menor Preço. 
- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 02/08/2022, calculado pela 
fórmula Menor Preço. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Menor Preço 

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço paira o lote, ou 
seja, o preço vencedor do lote. 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 09:47128 (IP: 45.165.210.2) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5gQPSTZkNKh2udV7vagvcCcOBBKvCMkciHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos com.br/CertificadoAutenticidade7token=arLtkGda%252fRwh5qOPSfZkNKh2udV7vaqvcCcOBBKvCMkgHlAnPtm6WA%253d%253d 6 / 7 



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

_ - 
ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma tOltt ' gue atende N-Ss'ett*--• tãeÃüfta dispostos em Le. vigentes, 
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reune diversas fontes govei lamenraii 
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as peqqiiii‘n 
realizadas de forma -segura. ágil e eficaz 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Compras MT 
cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao 

2- ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

Data: 74/70/2022 70:56.48 
Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 09.47:28 (IP 45.165.210.2) 
Código Validaotiox arLtkGda%21Rwh5gC1PSiZkNKh2udV7vaqvcCcOBBKvCMOHU8nPtm6WA%3d%3d 
http.//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qOPSfZkNKh2udV7vaqvcCcOBBKvCMOHU8nPtm6WA%253d%253d 

Data.
Acessar a fonte aqui 
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CER77FJCA00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ 12.542.767/0001-21 Responsável FABIANO SOUZA SALES Telefone (99) 98817-6762 

Departamento SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação: COTAÇÃO EXAMES LABORATORIAIS 2023 

Pesquisa realizada entre 23/02/2023 09.51:07 e 23/02/2023 10:50:53 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

h  Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidós - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 
p selecionados pelo usuano para aquele determinado item. 

Collore instrução Norrrvitjva N° 65 ok 07 de Jultr d e X21, f>4.2 v9r3 34, DenriSa ofe sed mstenrdzad/2 Obe....1Pielto Que COrdela Me 14~04 inate"MCO dOhrâcloParg 

defink.flo mtátria4, 

Item 

1) exame de sangue 

Valor do item em relação ao total 

• 1) exame de sangue 

PIP 

Item 1: exame de sangue 

Preço Estimado R$ 1259 (un) 

Quantidade 

1 Unidade 

Preço 
Preços Quantidade 

Estimado 

89 1 Unidade R$ 1269 (un) 

Detalhamento dos Itens 

Percentual 

Preço 

Estimado 

Calculado 

R$ 12,69 

Total 

R$ 12,69 

Valor Global: R$ 12,69 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 12.69 Média dos Preços Obtidos. RS 12,69 

Descrição 

hemograma completo 

Observação 

Relatório gerado no da 23/02/2023 10 54 34 (IP 45.165 209 3) 
Código Validação arLtkGda%2fRwh5g0PS/ZkNH%2byu7z4ZMErgrHHfdmtU2IgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tokon.arLtkGda%252fRwh5g0P5f2kNH%252byu7zKZMEfgrHHidmt1121gHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 46 



Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

Inc. I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

R$ 40,00 

Órgão: Governo do Estado de Alagoas 

AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

no fornecimento do medicamento TIOPENTAL 

Descrição: Tiopental sádico - Tiopental soclico, dosagem. 1 g, apresentação injetável 

CatMat: 278261 - TIOPENTAL SODICO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 15/02/2023 09:00 , • 
, 

C f Modalidade Pregão Elletrônico 

SRF; SIM 
• 4; }s 

Identificação: N°Pregão;322023 / UAk:926703 

Lote/Item: /1 

Ata' Link Ata

Fonte. www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 1.040 

Unidade: Frasco-ampola 

UF: AL 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

40.061.543/0001-33 CREDPHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA RS 40,00 

*VENCEDOR* 

Telefone 
(54) 3712-5159 

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Município de Nova Friburgo 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de MEDICAMENTOS 

para atender a necessidade da Clínica de Repouso Santa Lúcia, pelo período de 

12 (doze) meses.. 

Descrição: Levomepromazina - Levomepromazina Dosagem. 25 M 

CatMat 268128 - LEVOMEPROMAZINA 

R$ 0,49 

Data: 14/02/2023 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão 12023 / UASG.985867 

Lote/Item: /20 

Ata. 1 ink Ata 

Fonte. www comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade; 3.600 

Unidade; Comprimido 

UF. RJ 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

40.600.760/0001-54 LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA RS 0,49 
*VENCEDOR* 

Nome de Contato: Telefone: Emaik 
Elizete (21) 97977-5751 lemanmedicamentos@gmail.com 

40.274.237/0001-85 CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 0,59 

Telefone: EmaiL 
(54) 9148-7848 clmfarma.med@gmaill.com 

31.151.224/0001-28 ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 0,60 

Nome de Contato Telefone' Emall 
VOLNEI (54) 3194-0240 anjomedi@anjomedi,com.br 

45.195,203/0001-19 DROGARIA SAO BENTO LTDA R$ 0,69 

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço 1R$ 0,58 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão. Governo do Estado do Rio de Janeiro Data. 14/02/2023 10.00 
Município de Nova Friburgo Modalidade: Pregão Eletrônico 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10.54:34 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação arLtkGda%2fRwh5qOPSTZkNH%2byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%3d%3d 
httpl/www.bancodeprecos com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qC1InfZkNH%252byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 46 



Objeto:. REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de MEDICAMENTOS 
para atender a necessidade da Clínica de Repouso Santa Lúcia, pelo período de 

12 (doze) meses,. 

Descrição. Periciazina - Periciazina Dosagem: 10 M 

CatMat 275478- PERICIAZINA, DOSAGEM 10 MG 

CNPJ 

28.922.328/0001-84 

*VENCEDOR * 

Telefone: 
(22) 2551-0125 

15.439,366/0001-39 

Nome de Contato. 
Camila R Follador 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão 12023 / UASf.9858674C1 

Lote/Item- /23 

Ata. Link Ata 

Fonte www.comprasgovernamenrais.gov 

br 

Quantidade: 720 

Unidade: Comprimido 

UF: RJ 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

DROGARIAS SERRANA2 DE MACUCO LTDA R$ 0,58 

Ema il. 
sandro@contavel.com 

EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI R$ 0,59 

Telefone: 
(54) 3522-2993 

Ema II
erefarmamedicamentos@hotmail.com 

45.195.203/0001-19 DROGARIA SAO BENTO LTDA R$ 0,64' 

Preço (Compras Governamentais) 4. Menor Preço R$ 2,20 
Inc I Art_ 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS a fim de serem distribuídos para a população 
do Município e também serem utilizados nas Unidades Básicas de Saúde, 
Unidades ESF (Estratégia de Saúde da Família) e Unidades Especializadas do 

Município de Japen. 

Descrição: Fenobarbital sádico - Fenobarbital Sôdico Dosagem. 100 MG/ML. Forma 

Farmacêutica Solução injetável 

CatMat• 300725 - FENOBARBITAL SÓDICO 

CNPJ 

21.234.107/0001-74 

*VENCEDOR* 

Data: 14/02/2023 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão 32023 / UA5G-982913 

Lote/Item: /38 

Ata- 1 ink Ato 

Fonte. www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 6,000 

Unidade: Ampola 1,00 ML 

UF' RJ 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

B. C. OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA. R$ 2,20 

Nome de Contato Telefone' 
Daiberto (21) 3760-4906 

Email: 
bco.comercio@gmail.com 

24,602,657/0001-97 RALIC COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI R$ 2,29 

Telefone' 
(21) 2669-7827 / (21) 8194-9604 comercial@ralic.com.br 

25.287.284/0001-70 ZHC PHARMA LTDA RS 2,47 

Telefone: 
(21) 3689-0006/ (21) 3689-0008 fconnection@globacom 

29.043.834/0001-66 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. RS 2,79 

Nome de Contato Telefone Emoli 
ABIGAIL (54) 3712-0427 kLacoes@3med.com.br 

23.312.871/0001-46 EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA RS 2,80 

Nome de Contato: Telefone: Ernail; 
CASSIANO (54) 3712-3655 cassianoexemplar@hotmailcom 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10'54:34 (IP: 45.165.209.31 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qOPSfZkNH%2byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%3d°43d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qOPSfZkNH%252byu7zKZMEfgrHFIfdrull121qHUBnPtm6WA%253d%253d 3 / 46 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

16.553.940/0001-48 MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

Nome de Contato: 
EUGENIO 

40.061.543/0001-33 

Telefone: 
(54) 3712-5159 

34.772.843/0001-28 

Telefone 
(45)3303-4090 

43.641.608/0001-08 

Telefone. 
(21) 9628-5653 

08.336.009/0001-80 

Telefone 
(21) 3268-4527 

Telefone: Email 
(54) 3194-8660 comprasmedmax@gmail com 

CREDPHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

NEW PHARMS LTDA 

Email 
novaoeste.pr@gmail com 

Email: 
contabilidade.cupt@gmailcom 

BRANCO E CRUZ SERVICOS E COMERCIOS EIRELI 

Email 
contato@apexauditores com br 

Preço (Compras Governamentais) 5: Menor Preço 

Inc Md 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão. 

Objeto. 

Descrição: 

CatMat: 

CNPJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEDO 

Aquisição parcelada de gêneros alimentícios e hortifrutigranteiros para atender 

as demandas dos Fundos e das diversas Secretarias do Município.. 

Proteína texturizada soja - Aspecto Físico Desidratada, Apresentação. Flocos, 

297483 - PROTEÍNA TEXTURIZADA SOJA, APRESENTAÇÃO FLOCOS, ASPECTO 

FISICO:DESIDRATADA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

10.562.737/0001-51 NELSON DA SILVA 

*VENCEDOR * 

Telefone Email: 
(75) 3631-7045 exatacontabil@veloxmailcom,br 

49.059.640/0001-66 HORTOFLA COMERCIO LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 6: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão. 

Objeto: 

Descrição: 

CatMat: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBE 

Registro de Preços para o eventual fornecimento, de forma parcelada, de 

medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saude 

deste Município., 

Progesterona - Dosagem 200 Mg, 

273952- PROGESTERONA 

Data. 

Modalidade: 

SRP. 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade 

Unidade 

UF 

R$ 3,24 

R$ 4,02 

R$ 4,03 

R$ 4,40 

R$ 6,00 

14/02/2023 09 00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão.32023 / UASG:983049 

2/52 

Link Ata 

www comprasgovernamentais.gov. 

br 

40 

Pacote 500 00 G 

BA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 6,00 

RS 6,31 

RS 1,74 

Data 06/12/2022 09.00 

Modalidade. Pregão Eletrônico 

SRP, SIM 

Identificação. N°Pregão 1072022 / UASG:987471 

Lote/Item: /27 

Ata. 1 ink Ata 

Fonte. www comprasgovernamentais,gov 

br 

Quantidade: 15,000 

Unidade: Cápsula 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10:54:34 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qOPSfZkNH%2byu7zKZMEfgrHI-IfdrntU21qHU8nPtm6WA%3d./.3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ad.tkGda%252fRwh5qOPStZkNH%252byu7zKZMEtgrffifdmtU21qHUBnPtm6WA%253d%253d 4/46 



CNPJ 

UF PR 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VA 

1 1

\0R DA PP?OPOSTA 'ANAL 

12.420.164/0009-04 CM HOSPITALAR S.A. R"rtC /R$ 1,74 
*VENCEDOR * 
Nome de Contato. Telefone: Email: 

ELISANGELA (16)2101-9401 elisangela rodrigues@mafrahospitalancom.br 

11.872.656/0001-10 HDL LOGISTICA HOSPITALAR LTDA. RS 2,30 
Nome de Contato Telefone. Email 

VITOR (34) 3221-5300 hdl@hdlhospitalar.com,br 

04.470.877/0001-05 MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI RS 2,95 
Nome de Contato: Telefone: Email: 

NATACIA (46) 3225-1002 licita@medigram.com.br 

81.706.251/0001-98 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA RS 3,00 
Nome de Contato. Telefone: Email. 

Luciana Capeletti (41) 3052-7900 licitacaol@promefarma.com.br 

46.709.597/0001-49 PROGRESSO MED DISTRIBUIDORA LTDA R$ 3,27 
Telefone.
(46) 2601-0460 

Email 
progressomed@gmail.com 

76.386,283/0001-13 Dl MEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA RS 3,80 
Nome de Contato Telefone Email 
VALDECIR (46) 3224-3767 licitacao@dimeva.combr 

Preço (Compras Governamentais) 7 Menor Preço 

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CatMat: 

INST.FrED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO MARANHãO 

INST.FED.D0 MARANHAO/CAMPUS ACAILANDIA 

Aquisição de material de consumo para as aulas práticas do curso técnico em 

alimentos. 

GLICOSE - GLICOSE, INGREDIENTES GLICOSE DE MILHO E AÇÚCAR INVERTIDO, 

PRAZO VALIDADE 1 ANO 

223049 - GLICOSE, INGREDIENTES:GLICOSE DE MILHO E AÇÚCAR INVERTIDO, 

PRAZO VALIDADE-1 ANO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
04.714.931/0001-02 GGT COMERCIO LIDA 
*VENCEDOR * 
Telefone 
(99) 9171-1528 

Preço (Compras Governamentais) 8: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Email 

gilsonpires@live.com 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASELVA/PR 

Objeto: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de Medicamentos, 

fornecimento à população através da Farmácia Básica da Secretaria Municipal 
de Saúde, Hospital Municipal João Julian' e Unidade Básica de Saúde Municipal 

(UBS), por um periodo de 12 (doze) meses. 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item 

Ata.

Fonte: 

Quantidade 

Unidade. 

UF 

RS 48,00 

01/11/2022 00.00 

Dispensa de Licitação 

NÃO 

Dispensa de Licitação N° 27/2022 / 

UASG: 158295 

25/1 

N/A 

www.comprasgovernamentais,gov. 

br 

2 

Frasco 350,00 G 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 
R$ 48,00 

Data. 14/10/20221000 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP SIM 

Identificação: N°Pregão 132022 / 1JASG:987705 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10 54:34 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%21Rwh5qOPSfZkNH%2byu7z1QMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qOPSfZkNH%252byu7z1(ZMErgrHfflmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 

RS 3,10 

5 7 46 



Descrição Progesterona - Dosagem 200 Mg, 

CatMat 273952- PROGESTERONA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Lote/Item 

Ata 

Fonte 

Quantidade 

Unidade 

UF 

l'W 

1 ink Ata g 3j —j 3/\ 

/107 

4.,) ÇMrfr  (.3 

www.comprasgovern entais.gov. ) 

br 

720 

Cápsula 

PR 

37.885.137/0001-80 AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

*VENCEDOR * 

Telefone' 
(43) 9158-3881 

Email 
amb_distribuidora@hotmail.com 

10.749 758/0001-80 A.D. DAMINELLI - EIRELI 

Nome de Contato 
ALINE 

Telefone 
(44) 3423-0984 

29.907.666/0001-00 RANGEL HOSPITALAR - EIRELI 

Telefone 
(44) 3034-0262 

25.279.552/0001-01 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI 

Nome de Contato: 
ALLAN 

Telefone. 
(45) 3251-1461 

Ernail: 
arenitomed@gmail.com 

Email 
dellydistribuidora@gmaitcom 

30.547.487/0001-98 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING - EIRELI 

Telefone: 
(43) 3661-2684 

37.374.797/0001-05 PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Telefone. 
(54) 9627-9079 

Preço (Compras Governamentais) 9 Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Ernail: 
cassio_406@hotmail.com 

Órgão. GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA PE 

Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para realização 

de exames laboratoriais remanescentes do Pregão Eletrônico n° 20017/2022 

voltados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Santa 
Terezinha PE, conforme termo de referência anexo I.. 

Descrição Exame Médico Periódico - CLORO 

CatSer 22373 - EXAME MEDICO PERIODICO 

R 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 3,10 

R$ 3,62 

R$ 4,00 

R$ 4,16 

R$ 4,32 

R$ 20,00 

RS 7,00 

Data: 14/10/2022 08:15 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão.200182022 / 
UASG:982555 

Lote/Item /15 

Ata I ink Ata 

Fonte www comprasgovernamentais.gov 

br 

Quantidade. 60 

Unidade UNIDADE 

UF: PE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

06.878.273/0001-10 CARLOS HENRIQUE LEITE BARBOSA 

*VENCEDOR* 

Telefone 
(87)3853-1077 

Preço (Compras Governamentais) 10 Menor Preço 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10 54 34 (IP 45.165.209_3) 
Cod Validagao: arLtkGda%2fRwh5gQPSI2kNH%2byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%3d%ad 
http //www.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutenticidade?token=arLtkGda%2521Rwh5qOPSONH%252byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 

RS 7,00 

RS 15,00 

6146 



Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS DE LaBORATORIO ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO — MA., 

Descrição: Exame de Sangue - FATOR RH 

CatSer; 20184- EXAME DE SANGUE 

CNPJ 

29.712.959/0001-31 

Telefone: 
(99) 3532-0000 

17.663.605/0001-65 

*VENCEDOR* 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

• „ 
r ,‘ 

Data' 20/09/2022 09 30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 
  ,19 , 

SRP. SIM 

Identificação: N°Pregão 232022 / UASG: 01~ 

Lote/Item: /69 

Ata- I ink Ata 

Fonte- www comprasgovernamentais.gov, 

br 

Quantidade. 500 

Unidade. UNIDADE 

UF. MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

S. BEZERRA PIAUILINO MOTA R$ 1500 

Ema il 
accontcontabilidade@hotmail.com 

CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI PS 1 5,00 

Nome de Contato 
CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI 

Telefone 
(99)3525-9458 

Email 
cebracitz@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 11: Menor Preço RS 15,00 
Inc. I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS DE LaBORATORIO ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO — MA _ 

Descrição. Exame de Sangue - COLESTEROL TOTAL 

CatSer: 20184- EXAME DE SANGUE 

CNPJ 

29.712,959/0001-31 

Telefone, 
(99)3532-0000 

17.663.605/0001-65 
*VENCEDOR* 

Data: 20/09/2022 09.30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação. N°Pregão 232022 / UASG 980162 

Lote/Item. /65 

Ata J ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov, 

br 

Quantidade: 500 

Unidade UNIDADE 

UF. MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

S. BEZERRA PIAUILINO MOTA R$ 15,00 

Email. 
accontcontabilidade@hotmailcom 

CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI R$ 15,00 

Nome de Contato 
CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI 

Telefone 
(99)3525-9458 

Email 
cebracitz@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 12: Menor Preço RS 14,00 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

órgão. Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
Data: 20/09/2022 09:30 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação- N°Pregão 232022 / UA5G-980162 

Lote/Item: /96 

Relatório gerado no de 23/02/2023 10:54:34111': 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda./.2fRwh5q0PStZkNH%2byu7zKZMEtgrHHtdrntU2IgHU8nPtm6WA./.3d%3d 
http.//www.bancodeprecos.com br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5gC1PSfZkNH%252byu7zIaMErgrHlirdmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 7 /46 



Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS DE LaBORATORIO ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO — MA. 

Descrição: Exame de Sangue - UREIA 

CatSer: 20184- EXAME DE SANGUE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Ata: I lnk Ata 

Fonte: www comprasgoverna 

br 

Quantidade: 500 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

17,663.605/0001-65 CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI R$ 14,00 

*VENCEDOR* 

Nome de Contato; 
CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI 

Telefone. 
(99) 3525-9458 

Email; 
cebracitz@hotmail.com 

29.712.959/0001-31 S. BEZERRA PIAUILINO MOTA R$ 15,00 

Telefone 
(99) 3532-0000 

Email 
accontcontabilidade@hotmail com 

Preço (Compras Governamentais) 13: Menor Preço 
Inc I Art 5da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS DE LaBORATORIO ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO — MA,. 

Descrição: Exame Ácido Úrico - Exame Ácido Une° 

CatSer: 21601 - EXAME ACIDO URICO 

CNPJ 

R$ 3,00 

Data: 20/09/2022 09:30 

Modalidade' Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão 232022 /114SG:980162 

Lote/Item: /1 

Ata 1 nk Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov, 

br 

Quantidade: 250 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

17.663.605/0001-65 CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI R$ 3,00 
*VENCEDOR* 

Nome de Contato; 
CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI 

Telefone; 
(99) 3525-9458 

Email: 
cebracitz@hotmail.com 

41.000.515/0001-79 LABORATORIO DE MEDICINA PREVENTIVA EIRELI R$ 10,81 

Telefone: 
(99) 8465-4283 

Email 

labmediprime@gmaiLcom 

Preço (Compras Governamentais) 14: Menor Preço R$ 13,00 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Orgãw Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS DE LaBORATORIO ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO — MA. 

Descrição. Exame de Sangue - TGO 

CatSer: 20184- EXAME DE SANGUE 

Data. 20/09/2022 09.30 

Modalidade. Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:232022 / LIA5G:980162 

Lote/Item r /90 

Ata: l ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 500 

Unidade. UNIDADE 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10:54;34 (iP- 45.165.209.31 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qQPStZkNI-M2byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http.//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.arLtkGda%252fRwh5g0PSfZkNH%252byu7zRZMEfgrHHfdmtU2IgHU8nPtm6WA%253d%253d 8 / 46 



CNPJ 

UF. MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PR 

17.663.605/0001-65 CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI 

*VENCEDOR* 

Nome de Contato: 
CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI 

Telefone' 
(99) 3525-9458 

Email: 
cebracitz@hotmaiLcom 

29.712.959/0001-31 S. BEZERRA PIAUILINO MOTA R$ 15,00 

Telefone 
(99) 3532-0000 

Ernat. 
accontcontabilidade®hotmaitcom 

Preço (Compras Governamentais) 15. Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS DE LaBORATÓRIO ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO — MA.. 

Descrição: Exame de Sangue - TGP 

CatSer: 20184- EXAME DE SANGUE 

CNPJ 

RS 14,00 

Data: 20/09/2022 09:30 

Modalidade. Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão.232022 / UASG:980162 

Lote/Item: /91 

Ata: l ink Ata 

Fonte www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 500 

Unidade- UNIDADE 

UF MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

17.663.605/0001-65 CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI R$ 14,00 
*VENCEDOR* 

Nome de Contato. 
CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI 

29.712.959/0001-31 

Telefone 
(99) 3532-0000 

Telefone. 
(99) 3525-9458 

Emaih 
cebracitz@hotmail.com 

S. BEZERRA PIAUILINO MOTA R$ 15,00 

Ema il. 
accontcontabilidade©hotmail com 

Preço (Compras Governamentais) 16: Menor Preço R$ 25,00 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS DE LaBORATÓRIO ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO — MA.. 

Descrição: Exame de Sangue - HIV 

CatSer: 20184- EXAME DE SANGUE 

CNPJ 

Data. 20/09/2022 09.30 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP. SIM 

Identificação: N°Pregão 232022 / UASG:980162 

Lote/Item: /77 

Ata; l ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 
br 

Quantidade. 500 

Unidade. UNIDADE 

UF. MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

17.663.605/0001-65 CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI R$ 25,00 
*VENCEDOR* 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10.54:34 (IP: 45.165.209.31 
Código Validação: arLtkGda°/.2fRwh5q01, 51ZkNH%2byu7zKZMErgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecoacom.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qaPS2kNH%252byu7zKZMErgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 9 / 46 



, 

,< o
CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PRO01-A FINAL3C-....i\ 

i >- Nome de Contato: Telefone; Email U 
CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI (99) 3525-9458 cebracitz@hotmail.c

 ----1 “,:briea ., 
....................." 

Preço (Compras Governamentais) 17: Menor Preço 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS DE LaBORATÓRIO ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO — MA 

Descrição Exame de Sangue - PSA LIVRE E TOTAL 

CatSer: 20184- EXAME DE SANGUE 

CNPJ 

17.663.605/0001-65 
*VENCEDOR* 

R$ 50,00 

Data: 20/09/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:232022 / UASG 980162 

Lote/Item. /83 

Ata. I ink Ata 

Fonte. www.comprasgovernamentais.gov. 
br 

Quantidade: 500 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI R$ 50,00 

Nome de Contato. 
CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI 

29,712.959/0001-31 

Telefone: 
(99) 3532-0000 

Telefone: 
(99) 3525-9458 

Email-
cebracitz@hotmail.com 

S. BEZERRA PIAUILINO MOTA R$ 60,00 

Ema II. 
accontcontabildade@hotmall com 

Preço (Compras Governamentais) 18: Menor Preço RS 15,00 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS DE LaBORATORIO ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO — MA. 

Descrição. Exame de Sangue - ASLO 

CatSer; 20184- EXAME DE SANGUE 

CNPJ 

17.663.605/0001-65 
*VENCEDOR* 

Data_ 20/09/2022 09:30 

Modalidade. Pregão Eletrônico 

SRP- SIM 

Identificação. N°Pregão 232022 / UASG.9801 62 

Lote/Item' /49 

Ata' 1 ink Ata 

Fonte' www.comprasgovernamentais.gov 
br 

Quantidade: 250 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI R$ 15,00 

Nome de Contato: 
CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI 

Telefone: 
(99) 3525-9458 

Emoli: 
cebracitz@hotmall.com 

Preço (Compras Governamentais) 19_ Menor Preço R$ 15,00 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10:54.34 (IP 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda./.2fRwh5qC)PStZkNH%2byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA./.3d%3d 
http //www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5eQPS2kNI-1%252byu7zKZME(grHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 10/46 



Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS DE LaBORATÓRIO ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO — MA, 

Descrição: Exame de Sangue - SODIO NA 

CatSer 20184- EXAME DE SANGUE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 20/09/2022 20/09/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão 232022 / UASG 

Lote/Item: /19 

Ata: Lank_Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 250 

Unidade- UNIDADE 

UF. MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

17.663.605/0001-65 CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI R$ 15,00 

*VENCEDOR* 

Nome de Contato. 

CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 20: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Telefone: 

(99) 3525-9458 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS DE LaBORATÓRIO ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO — MA,, 

Descrição: Exame de Sangue - POTASSIO 

CatSer: 20184 - EXAME DE SANGUE 

CNPJ 

Email 
cebracitz@hotmail.com 

R$ 20,00 

Data: 20/09/2022 09:30 

Modalidade, Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação. N°Pregão 232022 / UASG,980162 

Lote/Item- /13 

Ata Lak_Ata 

Fonte www.comprasgovernamentais-gov. 

br 

Quantidade: 250 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

17.663.605/0001-65 CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI R$ 20,00 

*VENCEDOR* 

Nome de Contato: 
CENTRO BRASILEIRO DE ANALISES CLINICAS CEBRAC EIRELI 

Telefone: 
(99)3525-9458 

Email: 
cebracitz@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 21: Menor Preço R$ 15,50 

Inc 1 Ari 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTINA/BA 

Objeto: Contratação de empresas para prestação de serviços assistenciais 

complementares de saúde, a nível ambulatonal, com realização de exames 

laboratoriais de análises clinicas e anatornopatok5gicos para atender ás 

demandas da Secretaria de Saúde deste Município, conforme descritos no Anexo 

I — Termo de Referência do Edital. 

Descrição. Laboratório - Análise Biológica / Análise Imunobiológica / Monitoramento 

Sanitário - Genético - Dosagem de hormonio luteinizante (1h) 

CatSer 20737 - LABORATORIO - ANALISE BIOLOGICA / ANÁLISE IMUNOBIOLÓGICA / 

MONITORAMENTO SANITÁRIO - GENÉTICO 

Data - 09/09/2022 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão:202022 / UASG:983485 

Lote/Item. 1/17 

Ata: 1 ink Ata 

Fonte: www comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade:. 192 

Unidade UNIDADE 

UF. BA 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10 5,IL 34 (IP. 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qC/PSfZkNH%2byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA°A3d°/.3d 
http.//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=arLtkGda%252fRwh5qQPSfZkNH%252byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 11 / 46 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

25.136.066/0001-34 ISMENIA MARIA ALVES BARBOSA 
*VENCEDOR * 

Telefone-
(77) 3488-2544/ (77) 8868-2563 laban_analise@hotrnail.com 

19.199.521/0001-48 L J D DIAGNOSTICO LABORATORIAL LTDA 

Telefone Emall, 

(77) 3451-1006/ (77) 3451-1006 saturnocontabil@gmall.com 

11.696.232/0001-42 TIAGO LARANJEIRA SOUZA 

Telefone Email 
(77) 9975-3605 tiagolsouza@yahoo com 

39.839.314/0001-18 BIOANALISE LABORATORIO LTDA 

Telefone. Email 

(77) 8102-0624 bioanaliselac@hotmail com 

Preço (Compras Governamentais) 22: Menor Preço 
Inc. I An 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição; 

CatMat: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Registro de preços para eventual e futura aquisição parcelada de medicamentos 
destinados a atender a Secretária Municipal de Saúde do Município de Pinheiro-
MA. 

Glicose - Concentração. 25%, Indicação Solução Injetável, 

267540 - GLICOSE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

28.259.887/0001-56 VIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA 
*VENCEDOR* 

Telefone. 
(98) 3304-1059 

33.836.848/0001-04 

Telefone, 

(86) 3029-1881 

37.995.908/0001-92 

Telefone: 
(86) 8822-7977 

40.274.237/0001-85 

Telefone 

(54) 9148-7848 

28.868.821/0001-63 

Telefone 
(86) 3303-7413 

38.140 640/0001-70 

Telefone 
(45) 3224-1889 

Ema it 
progressocontabilidade@outlookcom 

Data.

Modalidade 

SRP: 

Identificação. 

Lote/Item 

Ata 

Fonte 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

comercialimediatta@hotmail com 

R7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Email: 

clmfarmamed@gma ilcorn 

DINAMICA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREL'I 

Emoli. 
cfistribuidoradinamica@distribuidoradmamica.com.br 

A2 DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA 

Emoli. 
a2distribuidorabrasil@hotmaitcom 

VALOR DA PR '91-jA FINAL 

R$ 15,50 

R$ 26,04 

R$ 27,00 

R$ 27 34 

RS 0,50 

05/09/2022 09:00 

Pregão Dietrôrtico 

SIM 

N°Pregão 162022 / UASG.980869 

/144 

ink Ata 

www comprasgovernamentais.gov 
br 

17 040 

Ampola 10,00 ML 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Relatóno gerado no dia 23/02/2023 10.54:34 (IP: 45165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qCIPSfZkNH%2byu7zKZMEfgrHI-IfdmtU21qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentiddade2token=arLtkGda%252fRwh5qOPSFaNH%252byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 0,50 

RS 0,57 

R$ 0,60 

R$ 0,87 

R$ 0,91 

R$ 1,00 
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Preço (Compras Governamentais) 23: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: 

Objeto, 

Descrição. 

CatSer: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

prestação de serviços para realização de exames laboratoriais eletivos, voltados 

a atender pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.. 

Exame de Sangue - EXAME URINA 24 HORAS PROTEINURIA 24 HORAS 

20184- EXAME DE SANGUE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação. 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação' 

Homologação: 

26/07/2022 09:00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:1302022 / 

UASG,984165 

1/150 

I ink Ata 

26/07/2022 15:08 

26/07/2022 15:40 

R$ 1,90 

Fonte' www.comprasgovernamentais.gov 

,br 

Quantidade 4.000 

Unidade: UNIDADE 

UF: MG 

19.035.971/0008-71 METHODOS LABORATORIO, ANALISES CLINICAS E HEMATOLOGIA LTDA 

*VENCEDOR* 

Telefone Emoli-
(35) 3449-4533 contabil@methodoslab.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 24. Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

prestação de serviços para realização de exames laboratoriais eletivos, voltados 

a atender pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.. 

Descrição: Exame de Sangue - EXAME CALCIO TONICO 

CatSer 20184- EXAME DE SANGUE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

19.035.971/0008-71 

*VENCEDOR* 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação-. 

Lote/Itemu 

Ata• 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF.

METHODOS LABORATORIO, ANALISES CLINICAS E HEMATOLOGIA LTDA 

Telefone: Email. 
(35) 3449-4533 contabil@methodosiab.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 25: Menor Preço 

Inc /Ar( 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão. Governo do Estado do Maranhão 

Prefeitura de São [Jus - Maranhão 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 1,90 

R$ 4,50 

26/07/2022 0900 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N'Pregão: 1302022 / 

UASG-984165 

1/31 

ink Ata 

26/07/2022 15:07 

26/07/2022 1534 

www.comprasgovernamentais,gov 

.br 

500 

UNIDADE 

MG 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 4,50 

R$ 2,33 

Data: 23/06/2022 14.30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação; N'Pregão:522022 / UASG:980921 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10.54:34 (IP: 45.165.209.31 
Código Validação: arLtkGda./.2fRwh5qC1PSfZkNH%2byu7zl<ZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qQPSfZkNH%252byu7zKZMEfgrHHfdmtU2IqHU8nPtm6WA%253d%253d 13/46 



Objeto. Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento 

de reagentes para realização de exames de imunoquimica, com instalação de 

aparelhos em comodato, para atender as necessidades do Laboratório Central 

implantadas no Hospital Municipal Clementino Moura (Socorrão II), Hospital da 
Mulher, Hospital Municipal Odonco Amaral de Matos (Hospital da Criança) e 

Unidade Mista do Maiobão, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referê. 

Descrição. Reagente Para Diagnóstico Clinico 5 - Reagente Para Diagnostico Clínico 5 

Método Enzimático Colorimétrico De Ponto Final , Tipo De Análise Quantitativo 

De Triglicerideos . Tipo Conjunto Completo Para Automação , Apresentação 

Teste 

CatMat: 331733- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICOS 

CNPJ 

07.580.887/0001-83 
*VENCEDOR* 

Telefone 
(98) 8172-4897 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Lote/Item: 1/40 

Ata 1 ink Ata 

Adjudicação: 27/06/2022 13-07 

Homologação. 11/07/2022 15 22 

Fonte' www,comprasgovernamen 
.br 

Quantidade: 30.000 

Unidade. Unidade 

UF- MA 

CIASAUDE COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 

Email 
augusto@ciasaudema.com.br 

05.130.511/0001-41 PROF - LAB COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Telefone 
(98) 3232-7491 

07.667.561/0001-98 ESSE ENE COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

Nome de Contato 
Edinaldo Silva Franklin 

Telefone. 
(85) 3311-8000 

01.490.595/0001-73 DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Telefone: 
(85) 3264-4770 

Preço (Compras Governamentais) 26: Menor Preço 
Inc I Art 5. da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Ema II 
diagnocel@diagnocel_com.br 

Email 
contato@esse-ene.com.br 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 
Prefeitura de São Luis - Maranhão 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento 
de reagentes para realização de exames de imunoquimica, com instalação de 
aparelhos em comodato, para atender as necessidades do Laboratório Central 
implantadas no Hospital Municipal Clementino Moura (Socorrão II), Hospital da 
Mulher, Hospital Municipal Odonco Amaral de Matos (Hospital da Criança) e 
Unidade Mista do Maiobão, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referê 

Descrição: Reagente Para Diagnóstico Clínico 6- Reagente Para Diagnóstico Clinico 6 
Método Fotométnco De Ponto Final , Tipo De Análise Quantitativo De Bilirrubina 
Direta , Tipo Conjunto Completo Para Automação, Apresentação Teste 

CatMat. 336253 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

07.580.887/0001-83 
*VENCEDOR* 

Telefone 
(98) 8172-4897 

CIASAUDE COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 

Emoli 
augusto@ciasaudema.com,br 

07.667.561/0001-98 ESSE ENE COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

Nome de Contato 
Edinaldo Silva Franklin 

Telefone 
(85) 3311-8000 

05.130.511/0001-41 PROF - LAB COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 2,33 

R$ 2,33 

R$ 2,44 

R$ 7,11 

R$ 0,79 

Data. 23/06/2022 14.30 

Modalidade: Pregão Eletronico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão 522022 / UASG:980921 

Lote/Item: 1/7 

Ata- LinkAta 

Adjudicação: 27/06/2022 13.06 

Homologação- 11/07/2022 15.22 

Fonte: www comprasgovernamentais gov 
.br 

Quantidade. 15.000 

Unidade: Unidade 

UF. MA 

Ema il 
contato@esse-ene.com.br 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10:54:34 (IP: 45 165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qC/PSiZkNH%2byu7zKZMEfgrHHfdmtU2IgHU8nPtm6WA./.3d%3d 
http //www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arttkGda%252fRwh5qOPSfZkNH%252byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 0,79 

RS 1,20 

R$ 1,31 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Telefone -
(98) 3232-7491 

01.490_595/0001-73 DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Telefone. Emoli: 
(85)3264-4770 diagnocel@diagnocelcorn.br 

Preço (Compras Governamentais) 27: Menor Preço 
Inc I Art 5° da IN 65 de07deJulhode 2021 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

Prefeitura de São Luis - Maranhão 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no fornecimento 

de reagentes para realização de exames de imunoquimca, com instalação de 
aparelhos em comodato, para atender as necessidades do Laboratório Central 

implantadas no Hospital Municipal Clementino Moura (Socorrão II), Hospital da 
Mulher, Hospital Municipal Odorico Amaral de Matos (Hospital da Criança) e 
Unidade Mista do Maiobão, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidos no Termo de Referê 

Descrição Reagente Para Diagnóstico Clinico 6 - Reagente Para Diagnostico Clinico 6 
Método Fotométnco De Ponto Final , Tipo De Análise Quantitativo De Bilirrubina 
Total , -ripo Conjunto Completo Para Automação , Apresentação Teste 

CatMat 336250 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CUNIICO 6 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

07.580.887/0001-83 
*VENCEDOR * 

Telefone: 
(98) 8172-4897 

07.667.561/0001-98 ESSE ENE COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

Nome de Contato 
Edinaldo Silva Franklin 

05.130.511/0001-41 PROF - LAB COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Telefone 
(98) 3232-7491 

01.490.595/0001-73 DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Telefone 
(85) 3264-4770 

CIASAUDE COMERCIO, REPRESENTACOES E SFRVICOS LTDA 

Ernail 
augusto©ciasaudema.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 28: Menor Preço 

Inc I Art Soda IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Telefone 
(85) 3311-8000 

Emoli 
diagnocel@diagnoceil.com.br 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação. 

Fonte. 

Quantidade. 

Unidade 

UF 

RS 4,00 

RS 0,79 

23/06/2022 14:30 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão 522022 / UASG 980921 

1/8 

tiLikAta 

27/06/2022 1306 

11/07/2022 15.22 

www.comprasgovernamentais.gov 
.br 

15 000 

Unidade 

MA 

Em ai
contato@esse-ene.com,br 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares/Sede 
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - FILIAL HOSPITAL 
UNIVERSI- TÁR 
10 DE SÃO LUIS - FILIAL HUUFMA 

Objeto Aquisição de material de consumo (reagente para imunohematologia que utilize a 
metodologia de gel centrifugação) e demais produtos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidos neste Edital e seus Anexos.. 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 0,79 

R$ 1,05 

R$ 1,31 

RS 4,00 

RS 45,00 

Data: 21/06/2022 15.00 

Modalidade. Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação. N°Pregão 442022 / UASG•155010 

Lote/Item 

Ata 

Adjudicação 

Homologação' 

1/15 

1 ink Ata 

24/06/2022 11 28 

24/06/2022 15 37 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 1054:34 (IR 45.165.209.31 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qOPSfZkNH%2byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6W"3"3d 
http.//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidado?token=arLtkGda%252fRwh5qQP5fZkNH%252byu7zKZMEtgrHHidmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 15 / 46 



Descrição: Reagente para diagnóstico clinico* - Componentes Adicionais- Anticorpo 

Policlonal Anti-C3c. Método- Gel-Teste, Outros Componentes: 

Anticorpo Monoclonal Anti-C3d, Controle, Tipo De Análise Coombs Direto, Tipo: 

Conjunto Completo, Características Adicionais: Cartão Com Microtubos, 

Apresentação- Teste, 

CatMat: 353074- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, TIPO:CONJUNTO 

COMPLETO, TIPO DE ANÁLISE COOMBS DIRETO, MÉTODO GEL-TESTE, 

APRESENTAÇÃO:TESTE, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:CARTÃO COM 

MICROTUBOS, COMPONENTES ADICIONAI&ANTICORPO POLICLONAL ANTI-

IGG/IGM/IGA.ANTI-C3C, OUTROS COMPONENTES-ANTICORPO MONOCLONAL 

ANTI-C3D, CONTROLE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Fonte www,comprasgovernamentais,gov 

.br , 

Quantidade: 60 

Unidade: Teste

UF. MA 
% 

I  Ni 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

04.365.798/0001-26 EXPANSAO DIAGNOSTICOS LTDA RS 45,00 

*VENCEDOR* 

Nome de Contato Telefone: 
JOICE (31) 3335-7323 

Preço (Compras Governamentais) 29. Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Email 
joice@expansao-mg.com,br 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

Prefeitura de São Luis - Maranhão 

Objeto: Processo (040-27617/2020) Registro de preços consignado em Ata para 

contratação de Empresa especializada de serviços de microbiologia, para o 

Hospital Socorrão II, Hospital da Criança, Hospital da Mulher, Unidade Mista do 

Itaqui Bacanga, para atender as necessidades das Unidades de Urgência e 

Emergência de Saúde de São Luis/MA, 

Descrição: Reagente para diagnóstico clínico* - Componentes Adicionais. Anticorpo 

Policlonal Anti-Igg/Igm/Iga, Ánti-C3c, Método: Gel-Teste, Outros Componentes 

Anticorpo Monoclonal Anti1C3d, Controle, Tipo De Análise. Coombs Direto, Tipo 

Conjunto Completo, Características Adicionais: Cartão Com Microtubos, 

Apresentação: Teste, 

CatMat: 353074- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 7, TIPOiCONJUNTO 

COMPLETO, TIPO DE ANÁLISE COOMBS DIRETO, MÉTODO GEL-TESTE, 

APRESENTAÇÃO:TESTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CARTÃO COM 

MICROTUBOS, COMPONENTES ADICIONAIS:ANTICORPO POLICLONAL ANTI-

IGG/IGM/IGA, ANTI-C3C, OUTROS COMPONENTES:ANTICORPO MONOCLONAL 

ANTI-C3D, CONTROLE 

CNPJ 

R$ 12,00 

Data: 21/06/2022 15:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação; N°Pregão.1182022 / 

UASG:980921 

Lote/Item 1/8 

Ata Link Ata 

Adjudicação 24/06/2022 10 59 

Homologação- 11/07/2022 1707 

Fonte: www.comprasgovernamentais,gov 

,br 

Quantidade: 1.500 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

10.445.344/0001-68 LABORATORIO CEDRO LTDA R$ 12,00 
*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 30: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 55 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

Prefeitura de São Luis - Maranhão 

Objeto: Registro de preços consignado em ata pelo prazo de 12 (doze) meses para 

aquisição de reagentes para realização de exames de hematologia (hemograma 

e reticulocitos) com aparelhos em comodato com a finalidade de atender o 

laboratório de análises clinicas do Hospital Municipal Djalma Marques - HMDM, 

de acordo com a estimativa média de consumo, especificações, quantitativos e 
condições constantes no Termo de Referência, Lei de Licitações 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

Descrição: Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 - Reagente Para Diagnóstico Clinico 7 

Componentes Adicionais Controle De Qualidade , Adicional Para Reticulócitos 

Características Adicionais: Para Equipamento Hematologia - Hemograma 

RS 2,70 

Data: 13/06/2022 14:20 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:1072022 / 

UASG:980921 

Lote/Item: 1/2 

Ata Llini_Ata 

Adjudicação: 23/08/2022 09-11 

Homologação: 23/08/2022 09 12 

Fonte www.comprasgovernamentais,gov 

,br 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10.54:34 (IP 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGdart/o2fRwh5qQPS12kNH%2byu7zKZMEfgrHHfdmtU2IgHU8nPtm6WW/03d%3d 
http //www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252tRwh5q0PSfZkNH%252byu7zKZMEfgrHHtdmtU21qHU8nPtm6WA%253d7o253d 16 /46 



CatMat: 413720 - REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO 7, CARACTERÍSTICAS Quantidade 480 

ADICIONAIS:PARA EQUIPAMENTO HEMATOLOGIA - HEMOGRAMA, Unidade: Teste 

RETICULOCITOS 

- 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOS"F*F 
--.44¡;: te) 

COMPONENTES ADICIONAISCONTROLE DE QUALIDADE, ADICIONAL.PARA 
UF: MA 

01.759.236/0001-79 HORIBA INSTRUMENTS BRASIL LTDA 

*VENCEDOR * 

Nome de Contato. Telefone: Email, 
Marcia Cristina (11) 5545-1500 fiscal.br@horiba.com 

05.130.511/0001-41 PROF - LAB COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Telefone -
(98) 3232-7491 

07.667.561/0001-98 ESSE ENE COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

Nome de Contato. Telefone. Email: 
Edinaldo Silva Franklin (85) 3311-8000 contato@esse-ene.com.br 

R$ 2,70 

R$ 3,00 

RS 3,02 

01.490.595/0001-73 DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA R$ 3,06 

Telefone: 
(85) 3264-4770 diagnocel@diagnocel.com,br 

07.580.887/0001-83 CIASAUDE COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA R$ 3,06 

Telefone Email
(98) 8172-4897 augusto@ciasaudema.com.br 

Preço (Compras Governamentais) 31: Menor Preço RS 3,30 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão. PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto. Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para 

serviços de exames laboratoriais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro. 

Descrição: Exame de Sangue - HEMOGRAMA COMPLETO 

CatSer 20184- EXAME DE SANGUE 

Data: 02/06/2022 09:00 

Modalidade; Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:42022 / UASG.980869 

Lote/Item: /28 

Ata ' UnkAta 

Adjudicação; 08/06/2022 14:31 

Homologação. 27/06/2022 15:56 

Fonte' www.comprasgovernamentais,gov 

,br 

Quantidade: 32.000 

Unidade. UNIDADE 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

41.981.485/0001-29 G C CHAVES R$ 3,30 
*VENCEDOR* 

Telefone: Email: 
(98) 9147-8269 glauciacchaves@hotmail.com 

29.712.959/0001-31 S. BEZERRA PIAUILINO MOTA R$ 3,34 

Telefone. Emajl 
(99) 3532-0000 accontcontabilidade@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 32; Menor Preço In 2,82 
Inc. I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO Data; 02/06/2022 09.00 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10;54:34 (IP 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qOPSfZkNH%2byu7zI<ZMEfgrHFItelmtU21qHU8nPtm6WAY.3d%3d 
http://www.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252tRwh5qQPSfZkNH%2Ó2byu7zKZMEfgrHHfdmtU2IqHU8nPtm6WA%253d%253d 17 /46 



Objeto Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para 

serviços de exames laboratoriais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro 

Descrição Exame de Sangue - DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 

CatSer 20184- EXAME DE SANGUE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP. SIM 

Identificação: N°Pregão 42022 / UA 

Lote/Item. /21 

Ata. 1 ink Ata 

Adjudicação. 08/06/2022 14.31 

Homologação. 27/06/2022 15.55 

Fonte: www comprasgovernamentais gov 

.br 

Quantidade. 15.000 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

41,981.485/0001-29 G C CHAVES R$ 2,82 
*VENCEDOR* 

Telefone: Email: 
(98) 9147-8269 glauciacchaves@hotmail.com 

29.712.959/0001-31 S. BEZERRA PIAUILINO MOTA R$ 2,85 

Telefone Email 
(99) 3532-0000 accontcontabilidade@hotmail com 

Preço (Compras Governamentais) 33. Menor Preço RS 1,15 
lnc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para 

serviços de exames laboratoriais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro. 

Descrição: Exame ácido úrico - Exame ácido úrico, DOSAGEM DE ACIDO URICO 

CatSer - 21601 - EXAME ACIDO URICO 

Data. 02/06/2022 09.00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:42022 / UASG 980869 

Lote/Item /1 

Ata* Link_Ata 

Adjudicação. 08/06/2022 14 31 

Homologação. 27/06/2022 15.49 

Fonte. www.comprasgovernamentais gov 
.br 

Quantidade: 9.000 

Unidade UNIDADE 

UF- MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

41.981.485/0001-29 G C CHAVES R$ 1,15 
*VENCEDOR* 

Telefone Email-
(98) 9147-8269 glauciacchaves@hotmail,com 

29.712,959/0001-31 S. BEZERRA PIAUILINO MOTA R$ 1,20 

Telefone Email 
(99) 3532-0000 accontcontabibdade@hotmail,com 

Preço (Compras Governamentais) 34. Menor Preço RS 2,45 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão' PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO Data. 02/06/2022 09 00 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10,54;34 (IP 45 165 209_3) 
Código Validação. arLtkGdalO2fRwh5qOPSfZkNH%2byu7zKZMEfgrHI-Ndmtl.121qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.arLtkGda%252(Rwh5qQP52kNH%252byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 18 / 46 



Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para 

serviços de exames laboratoriais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro. 

Descrição: Exame de Sangue - DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

CatSer: 20184- EXAME DE SANGUE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

29.712.959/0001-31 S. BEZERRA PIAUILINO MOTA 

Telefone: Email
(99) 3532-0000 accontcontabilidade@hotmail.com 

Identificação: N°Pregão.42022 / UASG:980869 

Lote/Item: /13 

Ata. I ink Ata 

Adjudicação 01/08/2022 12.14 

Homologação 03/08/2022 10 13 

Fonte: www.comprasgover Iãeigais,gov 
t is 

br • 

Quantidade' 8.000 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 2,45 

41.981.485/0001-29 G C CHAVES R$ 2,58 
*VENCEDOR * 

Telefone Ernali: 
(98) 9147-8269 glauciacchaves@hotmaiLcom 

Preço (Compras Governamentais) 35: Menor Preço 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão. PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para 

serviços de exames laboratoriais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro. 

Descrição: Exame de Sangue - DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

CatSet: 20184- EXAME DE SANGUE 

R$ 1,00 

Data: 02/06/2022 09- 00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP' SIM 

Identificação: N°Pregão:42022 / UASG:980869 

Lote/Item' /3 

Ata: I ink Ata 

Adjudicação: 01/08/2022 12:14 

Homologação: 03/08/2022 1013 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 9.000 

Unidade. UNIDADE 

UF. MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

29.712.959/0001-31 S. BEZERRA PIAUILINO MOTA R$ 1,00 

Telefone. Email: 
(99) 3532-0000 accontcontabilidade®hotmail.com 

41.981.485/0001-29 G C CHAVES R$ 1,19 
*VENCEDOR * 

Telefone Email: 
(98) 9147-8269 glauciacchaves@hotrnalcorn 

Preço (Compras Governamentais) 36: Menor Preço RS 4,65 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

órgão. PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto. Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa juridica para 

serviços de exames laboratoriais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro. 

Data: 02/06/2022 09 00 

Modalidade. Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação. N°Pregão 42022 / UASG 980869 

Lote/Item: /25 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10 54 34 (IR 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda./.2fRwh5gQInfZkNH%2byu7zKZMErgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WK/03d%3d 
httpl/www.bancodeprecos com.br/CertificadoAutenticidade?token=arUkGda%252fRwh 5qOPS2kNH%252byu 7zKZMEfg rHHfd mtU2Iq H U8n Ptm6WA%253d%253d 19 / 46 



, 

Descrição: Exame de Sangue - DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA 

PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA) 

CatSer: 20184- EXAME DE SANGUE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

41.981.485/0001-29 G C CHAVES 

*VENCEDOR* 

Telefone: Errai: 
(98) 9147-8269 glauciacchaves@hotmail.com 

. . 

Ata: 1 1nk Ata 
i ..--'" 

14c. 
) 

-,., 
' '; 

Adjudicação: 08/06/2022 14:31' - - , C." 
i •,, ' . l_; 

Homologação 27/06/2022 15 55 

Fonte. www comprasgoveNameatais-igia14- ' 
s  .br G ..4',ss .." -- ''- ---- 

Quantidade: 9 000 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 4,65 

29.712.959/0001-31 S. BEZERRA PIAUILINO MOTA R$ 4,70 

Telefone Ernail-
(99) 3532-0000 accontcontabilidade@hotmaitcom 

Preço (Compras Governamentais) 37. Menor Preço 
Inc I Art 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para 

serviços de exames laboratoriais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Pinheiro. 

Descrição. Exame de Sangue - DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA 

PROTROMBINA (TAP) 

CatSer: 20184- EXAME DE SANGUE 

R$ 2,60 

Data. 02/06/2022 09:00 

Modalidade. Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão 42022 / UASG 980869 

Lote/Item: /26 

Ata I ink Ata 

Adjudicação: 08/06/2022 1431 

Homologação: 27/06/2022 15:56 

Fonte: www.comprasgovernamentais gov 

.br 

Quantidade: 9.000 

Unidade: UNIDADE 

UR MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

41.981.485/0001-29 G C CHAVES RS 2,60 
*VENCEDOR* 

Telefone Email: 
(98) 9147-8269 glauciacchaves@hotmail.com 

29.712.959/0001-31 S. BEZERRA PIAUILINO MOTA R$ 2,65 

Telefone Email 
(99)3532-0000 accontcontabil.dade@hotmaitcom 

Preço (Compras Governamentais) 38: Menor Preço R$ 2,20 
Inc I Ar( 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto. Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para 
serviços de exames laboratoriais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Pinheiro. 

Descrição Exame de Sangue - DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 

CatSer 20184- EXAME DE SANGUE 

Data: 02/06/2022 09 00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação. NoPregão 42022 / UASG 980869 

Lote/Item, /23 

Ata 1 ink Ata 

Adjudicação: 08/06/2022 14 31 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10:54.34 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qOPSfZkNH°42byu7z1QMEfgrHHfdmiU2IgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://wiwi.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade"floken=arLtkGda%252tRwh5qQPSfikNH%252byu7zKZMEfgrHHfdmtU2IgHUBnPtm6WA%253d%253d 20 / 46 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

41.981.485/0001-29 G C CHAVES 
*VENCEDOR* 

Telefone Email

(98) 9147-8269 glauciacchaves@hotmail,com 

29.712.959/0001-31 S. BEZERRA PIAUILINO MOTA 

Telefone Email 
(99) 3532-0000 accontcontabilidade@hotmail com 

Preço (Compras Governamentais) 39. Menor Preço 
Inc I Art 5da IN 55 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para 

serviços de exames laboratoriais de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro 

Descrição. Exame de Sangue - PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 

HEPATITE B (HBSAG) 

CatSer 20184- EXAME DE SANGUE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

41.981.485/0001-29 G C CHAVES 
*VENCEDOR* 

Telefone Email: 
(98) 9147-8269 glauciacchaves@hotmail,com 

29.712.959/0001-31 S. BEZERRA PIAUILINO MOTA 

Telefone Email 
(99) 3532-0000 accontcontabilidade@hotmail com 

Preço (Compras Governamentais) 40: Menor Preço 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto, Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para 
serviços de exames laboratoriais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Pinheiro. 

Descrição. Exame de Sangue - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE C (ANTI-HCV) 

CatSer. 20184- EXAME DE SANGUE 

Homologação: 27/06/2022 15 55 
/::.

Fonte: www.comprasgovernOieri.tais gov 2- 
.br

Quantidade' 9.000 1\ 

Unidade: UNIDADE 

UF. MA 

Data 

Modalidade: 

SRP.

Identificação: 

Lote/Item 

Ata• 

Adjudicação' 

Homologação: 

Fonte 

Quantidade. 

Unidade: 

UF: 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação 

Lote/Item: 

Ata 

Adjudicação: 

Homologação. 

"—\ \TisLir~:lio 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 2,20 

RS 2,22 

R$ 15,21 

02/06/2022 09 00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão 42022 / UASG 980869 

/42 

Link Ata 

08/06/2022 14 31 

27/06/2022 15 59 

www.comprasgovernamentats.gov 

br 

2.500 

UNIDADE 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 15,21 

R$ 15,22 

R$ 15,10 

02/06/2022 09 00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão 42022 / UASG '980869 

/33 

Link Ata 

08/06/2022 14 31 

27/06/2022 15 57 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10 54..34 (IP, 45.165.209,31 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qOPSfZkNH%2byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtrn61A/A%3d%3d 
http.//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qOPStZkNH%252byu7zKZME(grH11(dmtU21qHU8nPtm5WA%253d%253d 21 / 46 



CNPJ 

41.981.485/0001-29 

*VENCEDOR* 

Telefone. 
(98) 9147-8269 

29.712.959/0001-31 

Telefone: 
(99) 3532-0000 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

....1,,,,,,4-,,. 
it/Q. , 
it ,.. \ 

Fonte: www.comprasgovern ntais.gov 
.br

Quantidade. 5.000 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

G C CHAVES R$ 15,10 

Emelt 
glauciacchaves@hotmaitcom 

S. BEZERRA PIAUILINO MOTA R$ 15,12 

Email 
accontcontabilidade@hotmail com 

Preço (Compras Governamentais) 41: Menor Preço 

Inc I Art 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

órgão. PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para 

serviços de exames laboratoriais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro 

Descrição: Exame de Sangue - DOSAGEM DE AMILASE 

CatSer. 20184- EXAME DE SANGUE 

R$ 1,95 

Data 02/06/2022 09 00 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

'Identificação: N'Pregão 42022 / UASG 980869 

Lote/Item: /2 

Ata: LinkAta 

Adjudicação: 08/06/2022 14- 31 

Homologação: 27/06/2022 15. 49 

Fonte: www comprasgovernamentais,gov 

.br 

Quantidade. 9.000 

Unidade: UNIDADE 

UF. MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

41.981.485/0001-29 G C CHAVES R$ 1,95 
*VENCEDOR* 

Telefone. Email: 
(98) 9147-8269 glauciacchaves@hotmall.com 

29.712.959/0001-31 S. BEZERRA PIAU ILIND MOTA R$ 2,00 

Telefone Email. 
(99) 3532-0000 accontcontabilidade@hotmail com 

Preço (Compras Governamentais) 42; Menor Preço R$ 1,10 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

órgão' PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para 

serviços de exames laboratoriais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro. 

Descrição. Exame de Sangue - DOSAGEM DE LIPASE 

CatSer 20184- EXAME DE SANGUE 

Data 02/06/2022 09 00 

Modalidade. Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação. N'Pregão 42022 / UASG 980869 

Lote/Item. /16 

Ata. Ltok_Ata 

Adjudicação. 01/08/2022 12.14 

Homologação 03/08/2022 10 13 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Relatório gerado no doa 23/02/2023 10 54 34 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda5b2f~h5qQPSfZkNH%2byu7zIaMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http //www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.erLtkGda%252fRwh5q0PSfZkNH%252byu7zKZMErgrHHfdmtUNHU8nPtn16WA%253d%253d 22 I 46 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

29.712.959/0001-31 S. BEZERRA PIAUILINO MOTA 

Telefone Email 
(99) 3532-0000 accontcontabilidade@hotmail com 

Quantidade: 9.000 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 
l' ..:3 I 

VALOR DA PROPOgA-FHWere"

R$ 1,10 

41.981.485/0001-29 G C CHAVES RS 1,24 

*VENCEDOR* 

Telefone Email 
(98) 9147-8269 glauciacchaves@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 43. Menor Preço 

Inc Art 5° da 1N65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão. PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto. Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para 
serviços de exames laboratoriais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro 

Descrição. Exame de Sangue - PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 

CatSer 20184- EXAME DE SANGUE 

R$ 1,37 

Data: 02/06/2022 09 00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação. N°Pregão 42022 / UASG.980869 

Lote/Item. /59 

Ata 1 ink Ata 

Adjudicação. 08/06/2022 14 31 

Homologação, 27/06/2022 1619 

Fonte. www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade. 9 000 

Unidade UNIDADE 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

41.981.485/0001-29 G C CHAVES R$ 1,37 
*VENCEDOR* 

Telefone' Email: 
(98) 9147-8269 glauclacchaves@hotmail.com 

29.712.959/0001-31 S. BEZERRA PIAUILINO MOTA RS 1,54 

Telefone Email 
(99)3532-0000 accontcontabilldade@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 44: Menor Preço RS 1,33 
Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para 
serviços de exames laboratoriais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Pinheiro. 

Descrição: Patologia Clínica - Urina - ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTO DA URINA 

CatSer 9040 - PATOLOGIA CLINICA - URINA 

Data: 02/06/2022 09 00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão 42022 / UASG 980869 

Lote/Item: /49 

Ata - ink Ata 

Adjudicação. 08/06/2022 14:31 

Homologação 27/06/2022 16 00 

Fonte. www comprasgovernamentais.gov 
.br 

Quantidade: 22.000 

Unidade: UNIDADE 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 1054.34 (IP. 45.165.209.31 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5q0PSfZkNH%2byu7zKZMEfgrlIfifdmtU2IgHU8nPtm6W/V/03d./03d 
http://www.banoodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?tokennrIAGda%252fRwh5q0PS2kNH%252byu7zKZMEfgrffifdmtU21qHUMPtm6WA%253d%253d 23 / 46 



S r.:3

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROP TA FINAL 

41.981.485/0001-29 G C CHAVES 

*VENCEDOR* • 

Telefone: 
(98) 9147-8269 

29.712.959/0001-31 

Telefone: 
(99)3532-0000 

UF. MA 

Ernail: 

dauclacchaves@hotmail.com 

S, BEZERRA PIAUILINO MOTA RS 1,34 

Email: 
accontcontabilidade@hotmail,com 

Preço (Compras Governamentais) 45: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para 

serviços de exames laboratoriais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro. 

Descrição. Exame sífilis - vdrl - ha e fta - abs por unidade de sanguetotal - TESTE NÃO 

TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 

CatSer. 8516 - EXAME SIFILIS - VDRL - HA E FTA - ABS POR UNIDADE DE SANGUETOTAL 

R$ 2,30 

Data: 02/06/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão.42022 / UASG,980869 

Lote/Item: /44 

Ata- l ink Ata 

Adjudicação: 08/06/2022 14;31 

Homologação: 27/06/2022 15:59 

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov 

.br 

Quantidade: 9.000 

Unidade: UNIDADE 

UF; MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

41.981.485/0001-29 G C CHAVES RS 2,30 
*VENCEDOR * 

Telefone-
(98) 9147-8269 glaucracchaves@hotmail.com 

29.712.959/0001-31 S. BEZERRA PIAUILINO MOTA R$ 2,31 

Telefone: Ernail: 
(99) 3532-0000 accontcontabilldade@hotmail com 

Preço (Compras Governamentais) 46: Menor Preço R$ 2,30 
Inc.I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para 

serviços de exames laboratoriais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro. 

Descrição. Exame de Sangue - DOSAGEM DE TROPONINA 

CatSer. 20184- EXAME DE SANGUE 

Data. 02/06/2022 09.00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão-42022 / UASG980869 

Lote/Item, /47 

Ata - I ink Ata 

Adjudicação. 08/06/2022 14 31 

Homologação- 27/06/2022 15-59 

Fonte: www_comprasgovernamentais_gov 

.br 

Quantidade_ 7 000 

Unidade UNIDADE 

UF MA 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10;54:34 (IP: 45.165.209.31 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qOPSfZkNH%2byu7zIaMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%3d%3d 
httpl/www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade2token=arLtkGda%252fRwh5qQPSfZkNH°A252byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 24 146 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

41,981.485/0001-29 GO CHAVES 

*VENCEDOR* 

Telefone-
(98) 9147-8269 glauciacchaves@hotmall.com 

29.712.959/0001-31 S. BEZERRA PIAUILINO MOTA 

Telefone, Email 
(99) 3532-0000 accontcontabilidade@hotmail com 

R$ 2,30 

R$ 2,31 

Preço (Compras Governamentais) 47. Menor Preço HS 6,39 

Inc lArt 5.dalN65de07deJulhode2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica paia 

serviços de exames laboratoriais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro 

Descrição- Exame de Sangue - DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 

CatSer: 20184- EXAME DE SANGUE 

Data: 02/06/2022 09 00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão 42022 / UASG 980869 

Lote/Item: /53 

Ata 1 ink Ata 

Adjudicação: 08/06/2022 14:31 

Homologação: 27/06/2022 16,17 

Fonte: www comprasgovernamentais.gov 

,br 

Quantidade. 9 000 

Unidade UNIDADE 

DE: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

41.981.485/0001-29 G C CHAVES R$ 6,39 
*VENCEDOR* 

Telefone' Email: 
(98) 9147-8269 glauciacchaves@hotmaii,com 

29.712.959/0001-31 S. BEZERRA PIAUILINO MOTA 'R$ 6,40 

Telefone Ema!! 
(99) 3532-0000 accontcontabilidade@hotmail com 

Preço (Compras Governamentais) 48: Menor Preço R$ 15,35 
Inc lArt 50 da IN 65 de07deJulhode2027 

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO/RJ 

Objeto Contratação de pessoa jurídica para prestação de exames laboratoriais, para 

atender as demandas de alguns exames que serão realizados pelos pacientes, 
moradores do município de são sebastião do alto conforme especificações e 
quantidades descritas . 

Descrição* Exame de Sangue - DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

CatSer: 20184- EXAME DE SANGUE 

Data. 13/04/2022 09:00 

Modalidade. Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação N°Pregão 172022 / IJASG.985905 

Lote/Item: 1/30 

Ata 1 ink Ata 

Adjudicação: 18/04/2022 11.15 

'Homologação 25/04/2022 09:32 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade. 192 

Unidade. UNIDADE 

UF RJ 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10 54.34 (11. 45.165209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qOPSfZkNH%2byu7zleMEfgrHI-IfdmtU21qHU8nPtm6WA%3d%3d 
httpl/www.bancodeprecos.com.br/CedificadoAutenticidade?tokon=arLtkGda%252fRwh5qOPSIZkNH%252byu7zKZMErgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 25 / 46 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

29.103.587/0001-46 LABORATORIO CORDEIRENSE DE ANALISES CLINICAS LTDA 
*VENCEDOR* 

Telefone: Email: 
(22) 2551-0566 labcordeirense@hotmail.com 

13.770.344/0001-21 EXATUS LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

Nome de Contato. Telefone 
Janaina (22)2555-4690 

Preço (Compras Governamentais) 49: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CatSer: 

CNPJ 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

(k% 

Email 
exatolaboratorio@hotmad.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ-PI 

Registro de preços para futuras prestações de serviços de exames laboratoriais 

e consultas para atender as necessidades da municipalidade em prol da 

população carente, através da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as 

especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 1)., 

Exame de Sangue - BHCG 

20184- EXAME DE SANGUE 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

01.875.943/0001-20 CITOLAB LABORATORIO OEIRAS LTDA 

*VENCEDOR * 

Telefone-
(89) 3462-1076 

Preço (Compras Governamentais) 50: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Ema II: 
caolal:Loeiras@hotmal.com 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS DO PIAUI-PI 

Objeto: Registro de preços para futuras prestações de serviços de exames laboratoriais 

e consultas para atender as necessidades da municipalidade em prol da 

população carente, através da Secretaria Municipal de Saude, de acordo com as 

especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 1),, 

Descrição. Exame de Sangue - CITOMEGALOVIRUSIGG/IGM 

CatSer• 20184- EXAME DE SANGUE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

01.875.943/0001-20 CITOLAB LABORATORIO OEIRAS LIDA 

*VENCEDOR* 

R$ 15,35 

R$ 15,35 

R$ 6,00 

Data. 24/03/2022 08r00 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP. SIM 

Identificação N°Pregão:32022 / UASG:980286 

Lote/Item: 1/6 

Ata Link Ata 

Adjudicação 08/04/2022 15:45 

Homologação: 08/04/2022 15:50 

Fonte: www.comprasgovernamentals.gov 

.br 

Quantidade 300 

Unidade UNIDADE 

UF PI 

Data; 

Modalidade: 

SRP.

Identificação 

Lote/Item: 

Ata 

Adjudicação: 

Homologação: 

Fonte 

Quantidade: 

Unidade: 

UP 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 6,00 

RS 29,00 

24/03/2022 0800 

Pregão Eletrõnico 

SIM 

N°Pregão 32022 / UASG 980286 

1/10 

LinkAta 

08/04/2022 1545 

08/04/2022 1550 

wvvw,comprasgovernamentais.gov 

.br 

60 

UNIDADE 

PI 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Relatório gerado no do 23/02/2023 10 54.34 (IP 45 165,209.3) 
Código Validação, arLtkGda°/.2fRwh5qQPStZkNH%2byu7zKZMEfgrHHfdmtU2IgHU8nPtm6WA%3d%3d 
httprilwww_bancodeprecos.com br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252tRwh5qQPS2~%252byulzKZMEfgrHHtdmtU2IgHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 29,00 

26 / 46 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Telefone 
(89) 3462-1076 

Preço (Compras Governamentais) 51; Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Email • 

citolab.oeiras@hotmail.com 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS DO PIAUÍ-PI 

Objeto: Registro de preços para futuras prestações de serviços de exames laboratoriais 

e consultas para atender as necessidades da municipalidade em prol da 

população carente, através da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as 

especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I)„ 

Descrição: Exame de Sangue - RUBEOLA (IGM E IGG) 

CatSer: 20184- EXAME DE SANGUE 

CNPJ 

RS 75,00 

Data: 24/03/2022 08,00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

'Identificação: N°Pregão: 32022 / UASG 980286 

Lote/Item: 1/38 

Ata I ink Ata 

Adjudicação: 08/04/2022 15:45 

Homologação: 08/04/2022 15:51 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade; 60 

Unidade: UNIDADE 

UF: PI 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

01.875.943/0001-20 CITOLAB LABORATORIO OEIRAS LTDA R$ 75,00 

*VENCEDOR* 

Telefone: 
(89)3462-1076 

Email: 
citolab.oeiras@hotmail,com 

Preço (Compras Governamentais) 52: Menor Preço RS 6,30 

Inc IArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

Prefeitura de São Luis - Maranhão 

Objeto: Registro de preços para a aquisição de reagentes para reallização de exames de 

imuno hormônios com aparelhos em comodato com a finalidade de atender o 

laboratório central do município de São Luís/LACEM-SL. conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência — Anexo.I.. 

Descrição: Reagente Para Diagnóstico Clínico 6- Reagente Para Diagnóstico CIllínlco 6 

Método: Eletroquimioluminescência , Tipo De Análise: Quantitativo De Psa Total , 

Tipo. Conjunto Completo Para Automação , Apresentação Teste 

CatMat: 378032- REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 6, TIPO:CONJUNTO 

COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE.QUANTITATIVO DE PSA 

TOTAL, METODUELETROQUIMIOLUMINESCENCIA, APRESENTAÇÃO TESTE 

CNPJ 

07.580,887/0001-83 

Telefone 
(98) 8172-4897 

Data: 23/03/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP- SIM 

Identificação: N°Pregão 502022 / UASG:980921 

Lote/Item 1/16 

Ata- Linkaa 

Adjudicação 25/05/2022 15:26 

Homologação: 25/05/2022 17:17 

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade. 8 000 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

CIASAUDE COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA R$ 6,30 

Ernail• 
augusto@ciasaudema,com.br 

00.904.728/0004-90 VYTTRA DIAGNOSTICOS S.A.. R$ 7,77 

Nome de Contato: Telefone 
BARBARA (31) 3371-0400 

Email-
leitacao@vyttra.com 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10.54:34 (IP: 45 165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qC)PSfZkNH%2Isyu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6W/V/03d./.3d 
http://www.bancodeprecos com.br/CertificadoAutenticidade7token=arLtkGda%252tRwh5qOPSfZkNH%252byu7zKZMEfgrHI-ItclmtU21qHU8nPtm6~0253"253d 27 /46 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

73.008.682/0001-52 

*VENCEDOR* 

Telefone. 
(11) 2162-0200 

01.490.595/0001-73 

Telefone. 
(85) 3264-4770 

07.667.561/0001-98 

Nome de Contato: 
Edinaldo Silva Franklin 

LABINBRAZ COMERCIAL LTDA 

Emall: 
antoniopintof@uolcom.br 

DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Ema 
diagnocel@diagnocel.com.br 

ESSE ENE COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

Telefone: 
(85) 3311-8000 

Preço (Compras Governamentais) 53: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Email: 
contato@esse-ene.com.br 

órgão: PREF.MUN. DE SANTA INES 

Objeto: Contratação de serviço especializado para realização de diagnóstico em 

laboratório clinico, para atender a demanda em toda rede assistencial de Santa 

Ines — SUS. 

Descrição: Laboratório - análise microbiológica - GRUPO SANGUINEO — FATOR RH 

202120082 

CatSer: 19020 - LABORATORIO - ANALISE MICROBIOLOGICA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

14.119.443/0001-00 G. MACIEL ANDRADE LABORATORIO 

Telefone 
(98) 3653-1750 marcielcontailidade@bol.corn,r 

26.749.519/0001-60 LABORATORIO PRONTOLAB EIRELI 

*VENCEDOR* 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação.

Lote/Item. 

Ata 

Adjudicação: 

Homologação! 

Fonte: 

Quantidade.

Unidade: 

UF: 

Telefone: Email 

(98) 9153-3161/ (98) 8879-8405 karlinhafarrn@icloud.com 

26.584.191/0001-70 LABORATORIO E CLINICA SAUDE MAIS LTDA 

Telefone: 
(98) 3243-1417 

27.229.623/0001-97 VL LABORATORIO LTDA 

Telefone: 
(98) 9812-8880 

Email: 
vinicius_munfz_@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 54: Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão; PREEMUN DE SANTA INES 

Objeto: Contratação de serviço especializado para realização de diagnóstico em 

laboratório clinico, para atender a demanda em toda rede assistencial de Santa 

Ines — SUS. 

R89,11 

R$ 15,93 

R$ 20,43 

R$ 1,51 

10/03/2022 09:00 

Pregão Eletrônico 

NÃO 

N°Pregão:102022 / UASG:980957 

1/31 

I ink Ata 

10/03/2022 16:54 

24/03/2022 1614 

www comprasgovernamentais.gov 

.br 

7.200 

UNIDADE 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 1,51 

R$ 1,77 

R$ 1,79 

R$ 2,01 

R$ 3,13 

Data • 10/03/2022 09 00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: N°Pregão 102022 / UASG980957 

Lote/Item. 1/19 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10.54:34 (IP: 45.165.209.31 
Código Validação: arLtkGda./.2fRwh5g0PS2kNH%2byu7zKZMEfgrHHfdmtU2IgHU8nPtm6WA%3d%3d 
htto//www bancodeprecos.com br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252tRwh5gQPSfZkNH%252byu7zKZMErgrHHfdmtU2IgHU8nPtm6WA%253d%253d 28 / 46 



Descrição: Laboratório - análise microbiológica - DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-
TRANSFERASE (GAMA GT) 202010465 

CatSer: 19020- LABORATORIO - ANALISE MICROBIOLOGICA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

14.119.443/0001-00 

Telefone 
(98)3653-1750 

Ata InkAla 

Adjudicação: 10/03/2022 16:54 

Homologação: 24/03/2022 16-14 

Fonte: www comprasgovernai entais gov 

br 

Quantidade 6.400 

Unidade: UNIDADE 

UF IMA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

G. MACIEL ANDRADE LABORATORIO R$ 3,13 

Emaif 
marcielcontailidade@bol com.r 

26.749.519/0001-60 LABORATORIO PRONTOLAB EIRELI R$ 4,53 
*VENCEDOR* 

Telefone: 
(98) 9153-3161/ (98)8879-8405 

Email: 
kaniinhafarm@icloud.com 

26,584.191/0001-70 LABORATORIO E CLINICA SAUDE MAIS LTDA R$ 4,58 

Telefone: 
(98)3243-1417 

27.229.623/0001-97 

Telefone 
(98) 9812-8880 

VL LABORATORIO LTDA R$ 5,15 

Errai'.
vimcius_muniz_@hotmail,com 

Preço (Compras Governamentais) 55: Menor Preço RS 3,50 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREF_MUN. DE SANTA INES 

Objeto: Contratação de serviço especializado para realização de diagnóstico em 

laboratório clinico, para atender a demanda em toda rede assistencial de Santa 

Ines — SUS 

Descrição; Laboratório - análise microbiológica - TAP — TEMPO DE ATIVIDADE 

PROTOMBINICA 202060373 

CatSeri 19020 - LABORATORIO - ANALISE MICROBIOLOGICA 

CNPJ 

14.119.443/0001-00 

Telefone 
(98) 3653-1750 

26,749.519/0001-60 

*VENCEDOR * 

Data- 10/03/2022 09 00 

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP. NÃO 

Identificação. N'Pregão.102022 / UASG:980957 

Lote/Item- 1/52 

Ata • l ink Ata 

Adjudicação: 10/03/2022 16:55 

Homologação: 24/03/2022 16:15 

Fonte. www.comprasgovernamentals,gov 

br 

Quantidade 7,200 

Unidade UNIDADE 

UF MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

G. MACIEL ANDRADE LABORATORIO R$ 3,50 

Ema II
marcielcontallidade@bol.com.r 

LABORATORIO PRONTOLAB EIRELI R$ 3,52 

Telefone: Ernai 
(98) 9153-3161/ (98) 8879-8405 karlinhafarm@icloucl.com 

26.584.191/0001-70 

Telefone 
(98) 3243-1417 

LABORATORIO E CLINICA SAUDE MAIS LIDA RS 3,56 

27,229.623/0001-97 VL LABORATORIO LTDA R$ 4,00 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10.54.;34 (IP: 45,165.209,3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5g0PS1ZkNH%2byu7zKZMEfgrHFifdmtU2IgHU8nPtm6WW/03d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arlAGda%252(Rwh5gQPS2kNH%252byu7zKZMEfgrHHfdmtU2IgHU8nPtm6WA%253d%253d 29 / 46 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Telefone Ernail 

(98) 9812-8880 vinicius_muniz_@hotmail,com 

Preço (Compras Governamentais) 56. Menor Preço 

Inc I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREF,MUN. DE SANTA INES 

Objeto: Contratação de serviço especializado para realização de diagnõstico em 

laboratódo clínico, para atender a demanda em toda rede assistencial de Santa 

Ines — SUS, 

Descrição. Laboratório - análise microblológica - DOSAGEM DE TROPONINA 202031209 

CatSer: 19020 - LABORATORIO - ANALISE MICROBIOLOGICA 

VALOR DA PRO9.Z.TAZINAL 

. t-

.7512

3 F.5 

/ 

R$ 9,94 

Data: 10/03/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP• NÃO 

Identificação: N°Pregão 102022 / UASG-980957 

Lote/Item: 1/21 

Ata: I ink Ata 

Adjudicação: 10/03/2022 16:54 

Homologação; 24/03/2022 16:14 

Fonte' www.comprasgovernamentas.gov 

.br 

Quantidade: 7.200 

Unidade. UNIDADE 

UF: MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

14.119.443/0001-00 G. MACIEL ANDRADE LABORATORIO R$ 9,94 

Telefone: Errai: 
(98) 3653-1750 marciellcontailidade@boll,com r 

26.749.519/0001-60 ILABORATORIO PRONTOLAB EIREiLI R$ 11,62 

*VENCEDOR* 

Telefone. 
(98) 9153-3161/ (98) 8879-8405 

26.584.191/0001-70 

Telefone: 
(98) 3243-1417 

27.229.623/0001-97 

Telefone: 
(98) 9812-8880 

'Ema ii 

kaanhafarm@icloud_com 

LABORATORIO E CLINICA SAUDE MAIS LTDA R$ 11,76 

VL LABORATORIO LTDA R$ 13,2" 

vinicius_muaz_@hotmail.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço R$ 4,20 

Inc II Art 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MUNICÍPIO DE SAPEZAL/MT 

Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES E CESSÃO EM COMODATO 

DE EQUIPAMENTOS PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL DESTA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SAPEZAL, conforme especificações do Anexo I - 

Termo de Referência deste Edital. 

Descrição. REAGENTE PARA DOSAGEM DE T3 TOTAL - REAGENTE PARA DOSAGEM DE 

T3 TOTAL, PARA EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO, DETERMINAÇÃO EM SORO 

Data: 06/02/2023 15:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 56831 

Lote/Item: 1/39 

Ata. i ink Ata 

Fonte licitanet com br 

Quantidade: 2.000 

Unidade- TE 

1JF MT 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10:54;34 (IP: 45.165.209.31 
Código Validação: arl_tkGda%2fRwh5qC1PSiZkNH%2byu7zKZMEfgrIll-IfdmtU21qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token, arLtkGda%252fRwh5qQPSfZkNH%252byu7zI<ZMEfgrHlirdmtU21qHU8nPtm6WAVo253d%253d 30 / 46 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

00.970.175/0003-93 M.S DIAGNOSTICA LTDA 

*VENCEDOR* 

Telefone' 
(65) 3661-2938 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço 

Inc Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Ernail• 
clovesu@terra,com,br 

Órgão: MUNICÍPIO DE SAPEZAL/MT 

Objeto; FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES E CESSÃO EM COMODATO 

DE EQUIPAMENTOS PARA O LABORATORIO MUNICIPAL DESTA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SAPEZAL, conforme especificações do Anexo I - 

Termo de Referência deste Edital. 

Descrição REAGENTE PARA DOSAGEM DE LH (HORMONIO LUTEINIZANTE) - 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE LH (HORMONIO LUTEINIZANTE), PARA 

EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO, DETERMINAÇÃO EM SORO. 

CNPJ 

R$ 4,20 

R$ 6,40 

Data • 06/02/2023 15.00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP. SIM 

Identificação: 56831 

Lote/Item: 1/34 

Ata • ink Ata 

Fonte; ilicitanet.combr 

Quantidade: 1.600 

Unidade TE 

UF: MT 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

00,970.175/0003-93 M.S DIAGNOSTICA LTDA R$ 6,40 

*VENCEDOR* 

Telefone: 
(65) 3661-2938 

Ema ii: 
clovesu@terra,com.br 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Preço R$ 15,90 

Inc //Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE COLETA E 

ANÁLISES DE EXAMES LABORATORIAIS, EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 

REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO DO RODRIGUES/RN 

Descrição. COOMBS INDIRETO - COOMBS INDIRETO 

CNPJ 

08.463,383/0001-46 

*VENCEDOR* 

Data: 06/02/2023 00 00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP. NÃO 

Identificação; 00002723 

Lote/Item. 1/72 

Ata. 1 ink Ata 

Fonte; 170.79.153.44:8079/transparencia/ 

Quantidade: 50 

Unidade; UND 

UF: RN 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

ANALISYS LABORATORIO CLINICO LTDA R$ 15,90 

Telefone: iEmail 

(84) 3321-6876/(84) 8719-4552 laboratorioanalisysgyahoo.com.br 

Preço (Outros Entes Públicos) Menor Preço R$ 33,37 

Inc Ari' 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: Prefeitura Municipal de Correia Pinto - SC Data: 21/12/2022 09 00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação; 15684_352022 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10.5434 (IP: 45.165.209.31 
Código Validação: arLtkGda./.2fRwh5qOPSiZkNH%2byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%3d./.3d 
http://www.bancodeprecos_com,br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qOPSfZkNH%252b5w7zKZMEfgri-IHrdmtU21qHU6nPtm6WA%253d%253d 31/46 



Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS ESPECIALIZADO EM COLETA E ANÁLISE 

DE EXAMES LABORATORIAIS PARA FINS DE DIAGNÓSTICOS DE PACIENTES DA 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CORREIA PINTO/SC 

Descrição. BHCG - BETA hCGBHCG - BETA hCG - BHCG - BETA hCGBHCG - BETA hCG 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Lote/Item: 1/29 

Ata Unk_Ata 

Fonte: https://comprasbr.c 

Quantidade 60 

Unidade. UNIDADE 

UF: SC 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

26.626.773/0001-71 MAXI CLINIC CLINICA DE CONSULTAS LIDA R$ 33,37 
*VENCEDOR* 

Telefone. Email. 
(41) 3652-5711/ (41) 9532-1943 paulovisgueira@maxisaude.com 

Preço (Outros Entes Públicos) 5: Menor Preço 
Inc //Art. 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: Prefeitura Municipal da Estância Baineária de Peruibe - SP 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO EM 
EXAMES LABORATORIAIS NÃO REALIZADOS NO LABORATÓRIO MUNICIPAL 

Descrição EXAME LABORATORIAL UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA - EXAME 
LABORATORIAL - UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 

CNPJ 

20.423_730/0001-02 

*VENCEDOR * 

Telefone. 
(13) 3821-2633 

R$ 5,15 

Data: 18/10/2022 09 01 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 13945_732022 

Lote/Item; 5/7 

Ata. l ink Ata 

Fonte; https;//comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 8,000 

Unidade; SERV 

UF: SP 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

ALFA EXCELENCIA DIAGNOSTICA LTDA R$ 5,15 

Ema'', 
contaspconabilidade@gmaiLcom 

Preço (Outros Entes Públicos) 6: Menor Preço RS 20,06 
Inc Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREF MUNIC DE NOVA NAZARE 

Objeto. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a 
prestação de serviços especializados de realização de exames laboratoriais com 
o comodato de equipamentos e fornecimento de testes laboratoriais para a 
realização de exames bioquímicos, hematológicos, dosagens de eletrólitos, 
parasitologia, imunologia, uroanãlise e compra de bens de uso com a realização 
dos procedimentos na sede do município de Nova Nazaré-MT conforme 
especificações do edital. 

Descrição: COOMBS INDIRETO - COOMBS INDIRETO 

CNPJ 

08.222.801/0001-03 
*VENCEDOR * 

Telefone. 
(61) 3627-3463 

Data: 18/10/2022 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP SIM 

Identificação: 00007822 

Lote/Item: 1/18 

Ata, N/A 

Fonte: remoto.novanazare.mt.gov.br 8079/ 

transparencia/ 

Quantidade. 12 

Unidade' UNO 

UF MT 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

F & A LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS E CITOLOGIA LIDA R$ 20,06 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10i54:34 (IP: 45,165,209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qOPSfZkNH%2byu7z1(ZMEfgrFIlltdmtU21qHU8nPtm6WW/03d./.3d 
http //www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qQPS2kNH%252byu7zKZMEfgrlilltdmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 32 / 46 



Preço (Outros Entes Públicos) 7: Menor Preço 

Inc II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE WIDERCIO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

LABORATORIAIS, VISANDO O ATENDIMENTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, E 

A DEMANDA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE LUPÉRCIO E DISTRITO DE 

SANTA TEREZINHA 

Descrição: DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA 

(TTPA) - DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA 

(TTPA) 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

RS 5,65 

Data: 27/09/2022 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: NÃO 

Identificação. 00007922 

Lote/Item: 1/28 

Ata: Lank_Ata 

Fonte: 186.224.18.194 186.224,18.194 8079/transparencila 

'Quantidade: 180 

Unidade: UN 

UF: SiP 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

09.184.825/0001-88 B & B ANALISES CLINICAS LTDA R$ 5,65 

*VENCEDOR* 

Telefone: 
(14) 3474-1556 

Preço (Outros Entes Públicos) £3 Menor Preço 

Inc II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Prefeitura Municipal de MagaIhaes de Almeida - MA 

Objeto. Registro de Preço para futura contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, Para atendimento da Secretaria de 

Saúde da Prefeitura Municipal de Magalhães De Almeida /Ma 

Descrição: CREATINA - CREATINA 

CNPJ 

R$ 20,64 

Data: 19/09/2022 14 00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação' 13246_0312022 

Lote/Item: 1/12 

Ata Lm.k.A.ta 

Fonte: https://comprasbr.com,br/ 

Quantidade: 2,880 

Unidade: UND 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

33,775.717/0001-64 CAIO TOBIAS DE CASTRO IRS 20,64 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 9: Menor Preço RS 20,64 

Inc 1/Ad 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão Prefeitura Municipal de Magalhaes de Almeida - MA 

Objeto Registro de Preço para futura contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, Para atendimento da Secretaria de 

Saúde da Prefeitura Municipal de Magalhães De Almeida /Ma 

Descrição: TGO - TGO 

Data: 19/09/2022 14 00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

'Identificação: 13246_0312022 

Lote/Item: 1/14 

Ata- LinkAta 

Fonte: https //comprasbr.com,br/ 

Quantidade: 3.600 

Unidade UND 

UF MA 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10 54:34 (IP' 45.165.209.31 
Código Validação: arLtkGda°/.2fRwh5qOPSfZkNH%2byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http.//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qQPSfZkNH%252byu7zKZMEfgrffifdmtU2IgHU8nPtm6WA%253d%253d 33 / 46 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

33.775.717/0001-64 CAIO TOBIAS DE CASTRO R$ 20,64 
*VENCEDOR * 

Preço (Outros Entes Públicos) 10 Menor Preço 

Inc IlAri 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Prefeitura Municipal de Magalhaes de Almeida - MA 

Objeto Registro de Preço para futura contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, Para atendimento da Secretaria de 

Saúde da Prefeitura Municipal de Magalhães De Almeida /Ma 

Descrição TGP - TGP 

CNPJ 

R$ 20,64 

Data: 19/09/2022 14 00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 13246_0312022 

Lote/Item: 1/15 

Ata- Link Ata 

Fonte: https://cornprasbr com br/ 

Quantidade: 3.600 

Unidade: UNO 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

33.775.717/0001-64 CAIO TOBIAS DE CASTRO R$ 20,64 
*VENCEDOR * 

Preço (Outros Entes Públicos) 11 Menor Preço RS 55,28 
Inc IIArt 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Prefeitura Municipal de Magalhaes de Almeida - MA 

Objeto: Registro de Preço para futura contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, Para atendimento da Secretaria de 
Saude da Prefeitura Municipal de Magalhães De Almeida /Ma 

Descrição TOXOPLASMOSE IgG e IgM - TOXOPLASMOSE IgG e IgM 

CNPJ 

Data: 19/09/2022 14 00 

Modalidade' PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 13246_0312022 

Lote/Item: 1/23 

Ata- link Ata 

Fonte. https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade. 720 

Unidade: UND 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

33.775,717/0001-64 CAIO TOBIAS DE CASTRO R$ 55,28 
*VENCEDOR * 

Preço (Outros Entes Públicos) 12 Menor Preço 

Inc IIArt 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

RS 2,04 

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBIA Data 08/09/2022 00 00 

Objeto Abertura de Processo Licitatório para Contratação de Empresa Especializada na Modalidade. DISPENSA 

Prestação de Serviços de Analises Clínicas e Entrega dos Resultados dos SRP NÃO 
Exames, com emissão dos seus respectivos laudos por equipe qualificada e 

registrada nos órgao competentes, sob o valor presente na tabela do SIGTAP — 
Identificação. 00010722 

Lote/Item. 1/80 
Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos. Medicamentos e OPM 

do Sistema Único de Saúde (SUS), visando atender as necessidades da Ata- N/A 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações pelos códigos de Fonte. 187.72.53,129.5656/Transparencia/ 

procedimentos SUS Quantidade 10 

Descrição PROTEINURIA DE 24 HORAS - PROTEINURIA DE 24 HORAS Unidade UN 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10:54.34 (IP. 45.165.209_3) 
Código Validagao. arLtkGda%2fRwh5qCIPS2kNH%26yu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPlin6WA°43d%3d 
http.//www.bancodeprecos.com br/CertificadoAutenticidade?token.arLtkGda%252fRwh5qOPStZkNH%252byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 34 / 46 



UF: SP 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

18.580.646/0001-50 ASSOCIACAO LABOR SUS 
*VENCEDOR* 

Telefone.
(17) 9168-4881 

Email• 
administrativo@laborsuscom.br 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

61 0

RS 2,04 

Preço (Outros Entes Públicos) 13. Menor Preço R5 25,00 

Inc IIArt 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO 
LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS AOS USUÁRIOS DO SUS DO 

MUNICÍPIO DE JACIARA, PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

Descrição: SERVICO DE EXAME - DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOLISADA - 

SERVICO DE EXAME - DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOLISADA 

CNPJ 

Data: 12/08/2022 0000 

Modalidade: Pregão Presencial 

SRP: SIM 

Identificação: 510480-5-026-2022 

Lote/Item 1/27 

Ata: 1 ink Ats 

Fonte cidadaolce.mtgov.br/licitacao 

Quantidade. 600 

Unidade: Unidade 

UF. MT 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

37.493.889/0001-04 LABORATORIO BIOANALISE LTDA R$ 25,00 
*VENCEDOR* 

Telefone 
(66)3461-1039/ (66) 3461-1752 

Preço (Outros Entes Públicos) 14 Menor Preço R$ 1,53 
Inc Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

Objeto: CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO À SER REALIZADO DE TODAS 
AS PESSOAS JURÍDICAS DIREITO PRIVADO E FILANTRÓPICAS E SEM FINS 
LUCRATIVOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, CADASTRADOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE-SCNES, ESPECIALIZA 

Descrição. SERVICO DE EXAME - DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOLISADA - 
SERVICO DE EXAME - DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOLISADA 

CNPJ 

Data 03/08/2022 00 00 

Modalidade nexigibilidade de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação- 510760-8-136-2022 

Lote/Item 1/34 

Ata: N/A 

Fonte. cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao 

Quantidade: 1.175 

Unidade_ Unidade 

UF. MT 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

11.506.077/0001-54 PRO NEFRON NEFROLOGIA CLINICA E TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA RS 1,53 
*VENCEDOR * 

Telefone: 
(66) 3426-1057 

Ema ii 
patriCia@pronef on com 

Preço (Outros Entes Públicos) 15. Menor Preço R$ 10,15 
Inc 1/Art 5° da IN 65 d e 07 o' e Julho de 2027 

órgão Município de São Jorge D'Oeste Data; 28/07/2022 10-00 

Modalidade: Processo úlexigibilidade 

Relateno gerado no dia 23/02/2023 10 5434 (IP: 45.165209.3) 
Codigo Validaçàty arLtkGda%2fRwh5qC2PSfZkNH%2byu7z1<ZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WKA3d%3d 
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Objeto. Contratação de empresa especializadas para realização de exames laboratoriais 

bioquimicos aos usuários do Sistema Único de Saúde SUS 

atendidos/encaminhados pela Secretaria de Saúde, sendo que a realização de 

coleta do material para realização dos exames deverá ser dana de segunda a 

sexta-feira, na sede do Município de São Jorge DOeste-Pr, em local próprio e a 

entrega dos resultados junto o Centro Municipal de Saúde. Chamamento Público 

n 05/2022. 

Descrição: DOSAGEM DE PROLACTINA - DOSAGEM DE PROLACTINA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

29.032.261/0001-75 LABORATORIO SILVESTRIN DE ANALISES CLINICAS LIDA 

*VENCEDOR* 

Telefone.
(46) 9978-3350 

Preço (Outros Entes Públicos) 16. Menor Preço 

Inc II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Ematl-
jc.silvestrim@hotmail,com 

Órgão: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE VALE DO RIO CUIABÁ 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÃCÃAO DE 

SERVIÂCOS DE EXAMES E DIAGNOSTICOS (ADULTO E INFANTIL) PARA 

ATENDIMENTO DA DEMANDA DOS MUNICÃPIOS INTEGRANTES DO 

CONSÀORCIO 

Descrição: SERVICO DE EXAME - DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOLISADA-
SERVICO DE EXAME - DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOLISADA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

47.673.793/0040-80 ASSOCIACAO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA 
*VENCEDOR * 

Telefone 
(11) 3255-2525 

Preço (Outros Entes Públicos) 17: Menor Preço 
Inc//Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA 

Objeto. REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATACAO DE 
EMPRESA PARA REALIZACAO DE EXAMES LABORATORIAIS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Descrição: SERVICO DE EXAME - DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOLISADA - 
SERVICO DE EXAME - DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOLISADA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

02.237.735/0001-69 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS FREITAS LTDA 
*VENCEDOR * 

SRP NÃO 

Identificação. MDSJD-232022-Proc 

inexigibilidade 

Lote/Item: 1/59 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade 

Unidade 

UF-

Data 

Modalidade: 

SRP. 

Identificação. 

Lote/Item, 

Ata: 

Fonte. 

Quantidade 

Unidade: 

UF.

N/A 

pmsjorgepr.equiplano.com.br:7474/ 

transparencia/lictacoes 

400 

EXAM 

PR 

Data. 

Modalidade: 

SRP 

Identificação. 

Lote/Item. 

Ata• 

Fonte: 

Quantidade. 

Unidade: 

UF: 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 10,15 

RS 2,30 

25/07/2022 00.00 

Chamamento 

PÚblico/Credenciamento 

NÃO 

510340-12-004-2022 

1/7 

N/A 

cidadao.tce mt.gov,br/licitacao 

200 

Unidade 

MT 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 2,30 

R$ 45,00 

01/07/2022 00.00 

Pregão Presenciall 

SIM 

510420-5-031-2022 

1/128 

ink Ata 

cidadao.tce.mt.gov.br/Ilcitacao 

300 

Unidade 

MT 

VALOR DA PROPOSIA FINAL 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10.5434 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validaçâo: arLtkGda%21Rwh5qOPStZkNH%2byu7z1QMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WW/03d%3d 
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VALOR DA PROPOSTA FINAL CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Telefone 

(66) 3423-3049 

Email 
walterley@laboratoriosaojoao.com.br 

Preço (Outros Entes Públicos) 18: Menor Preço 

Inc II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 7027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 

Objeto: Credenciamento de estabelecimentos de saúde para realização de exames 

laboratoriais de analises clínicas, conforme solicitação médica aos pacientes 

atendidos na Unidade Básica de Saúde do Município de Tabapuã 

Descrição: DOSAGEM DE PROLACTINA 020206030-6 - DOSAGEM DE PROLACTINA 

020206030-6 

CNPJ 

R$ 10,15 

Data. 21/06/2022 00.00 

Modalidade: INEXIGIBIUDADE 

SRP. NÃO 

Identificação- 00006422 

Lote/Item: 1/117 

Ata. N/A 

Fonte. transparencia.tabapuasp.gov.br 56 

56/transparenc1a/ 

Quantidade: 50 

Unidade: UN 

UF: SP 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

71.981.476/0001-07 ASSOCIACAO BENEFICENTE DE TABAPUA R$ 10,15 
*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 19: Menor Preço R$ 15,35 
Inc. Il Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 

Objeto: Credenciamento de estabelecimentos de saúde para realização de exames 
laboratoriais de análises clínicas, conforme solicitação médica aos pacientes 
atendidos na Unidade Básica de Saúde do Municipio de Tabapuã 

Descrição- DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 020206036-5 - DOSAGEM DE 
TIREOGLOBULINA 020206036-5 

CNPJ 

Data: 21/06/2022 00:00 

Modalidade. INEXIGIBILIDADE 

SRP: NÃO 

Identificação: 00006422 

Lote/Item - 1/86 

Ata. N/A 

Fonte' transparencia.tabapua.sp.gov.br:56 

56/transparencia/ 

Quantidade. 20 

Unidade UN 

UF: SP 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

71.981.476/0001-07 ASSOCIACAO BENEFICENTE DE TABAPUA R$ 1 5,35 
*VENCEDOR * 

Preço (Outros Entes Públicos) 20: Menor Preço R$ 10,15 
Inc ilArt 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

órgão. PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO 

Objeto- EXAMES LABORATORIAIS 

Descrição DOSAGEM DE PROLACTINA - DOSAGEM DE PROLACTINA 

Data: 20/06/2022 00 00 

Modalidade- DISPENSA 

SRP. NÃO 

Identificação. 00003922 

Lote/Item: 1/45 

Ata- N/A 

Fonte: transparencia.pmparaiso.com.br:80 

79/Transparencia/ 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10.54:34 (IP: 45.165.209.3) 
Cfrfigo Validação' arLtkGda%2fRwh5qOPS2kNH%2byu7zKZMEfgrH1-1tdmtU21qHU8nPtm6WW/03d%3d 
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Quantidade: 80 

Unidade. UN 

UF: SP 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

08.589.268/0001-12 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SAO CAMILO DE PARAÍSO - LTDA 

*VENCEDOR* 

Telefone: 
(17) 3567-1218 

Email 
confidencecontabilidade@tg com.br 

Preço (Outros Entes Públicos) 21: Menor Preço 

Inc IIArt 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA. 

Descrição: DETERMINAÇÃO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO - DETERMINAÇÃO 

DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 

CNPJ 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Data: 08/06/2022 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 43065 

Lote/Item: 10/10 

Ata iinliAta 

Fonte. licitanetcom.br 

Quantidade: 300 

Unidade. UNO 

UF: MA 

R$ 10,15 

RS 2,04 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

04.544.644/0001-00 A MARIA LOPES DE SA R$ 2,04 
*VENCEDOR * 

11.202.784/0001-57 CLEUDSON LIMA DE SA RS 2,05 

Telefone 
(99) 3551-3058 

Email, 
sandrogilson@yahoo com br 

08.936.498/0001-00 LUDENRIQUE CAMPOS FREIRE R$ 5,38 

Telefone: 
(99) 8177-9751 

Preço (Outros Entes Públicos) 22: Menor Preço RS 1,72 
Inc Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA 

Descrição. ANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS - ANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS, 
ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA URINA 

CNPJ 

Data: 08/06/2022 0900 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP. NÃO 

Identificação. 43065 

Lote/Item: 1/1 

Ata l ink Ata 

Fonte licitanet.com.br 

Quantidade. 1.500 

Unidade: UND 

UF: MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

04.544.644/0001-00 A MARIA LOPES DE SA R$ 1,72 
*VENCEDOR* 

08.936 498/0001-00 LUDENRIQUE CAMPOS FREIRE RS 1 73 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10:54.34 (IP: 45,165.209.3) 
Código Validagao: arLtkGda%2fRwh5q(3PS2kNH%2byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%3d./.3d 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Telefone 
(99) 8177-9751 

11.202.784/0001-57 CLEUDSON LIMA DE SA 

Telefone. Email 

(99) 3551-3058 sandrogilson®yahoo.com,br 

Preço (Outros Entes Públicos) 23: Menor Preço 

Inc. I I Art. 5° de IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA 

Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA. 

Descrição: PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS - PESQUISA DE OVOS E 

CISTOS DE PARASITAS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

04.544.644/0001-00 A MARIA LOPES DE SA 

*VENCEDOR * 

11.202784/0001-57 CLEUDSON LIMA DE SA 

Telefone Email 
(99) 3551-3058 sandrogilson@yahoo.com.br 

08.936.498/0001-00 LUDENRIQUE CAMPOS FREIRE 

Telefone: 
(99) 8177-9751 

Preço (Outros Entes Públicos) 24: Menor Preço 

Inc. II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, 

Descrição DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 
ATIVADA) - DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA (TTP ATIVADA) 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

04.544.644/0001-00 A MARIA LOPES DE SA 
*VENCEDOR* 

11 202.784/0001-57 CLEUDSON LIMA DE SA 

Telefone Emoli 
(99)3551-3058 sandrogilson@yahoo.com.br 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

08/06/2022 09 00 

PREGÃO ELETRÔNICO 

NÃO 

43065 

39/39 

Ata* ItalsAta 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade. 800 

Unidade: UND 

UF. MA 

Data• 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação-

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte 

Quantidade: 

Unidade, 

UF: 

R$ 1,75 

RS 7,00 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 7,00 

RS 8,00 

RS i000 

'AS 4,14 

08/06/2022 09:00 

PREGÃO ELETRÔNICO 

NÃO 

43065 

8/8 

l ink Ata 

letanet.com,br 

100 

UNO 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Reiatóno gerado no dia 23/02/2023 10 5434 (P: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qOPSfZkNH%2byu7zKZMEfgrHHfdmtU2NHU8nP1m6W"3"3d 
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R$ 4,14 

RS 4,15 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

08.936.498/0001-00 LUDENRIQUE CAMPOS FREIRE 

Telefone 
(99) 8177-9751 

Preço (Outros Entes Públicos) 25. Menor Preço 

Inc II Art 5. da IN 65 de 07de Julho de 2021 

Órgão. MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, 

Descrição DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE COAGULAÇÃO - DETERMINAÇÃO DE TEMPO 

DE COAGULAÇÃO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

04.544.644/0001-00 A MARIA LOPES DE SA 

*VENCEDOR* 

11.202.784/0001-57 CLEUDSON LIMA DE SA 

Telefone.
(99) 3551-3058 

Email 
sandrogilson@yahoo.com.br 

08.936.498/0001-00 LUDENRIQUE CAMPOS FREIRE 

Telefone 
(99) 8177-9751 

Preço (Outros Entes Públicos) 26: Menor Preço 
Inc Art 5"da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, 

Descrição: DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE SANGRAMENTO- DUKE - DETERMINAÇÃO DE 
TEMPO DE SANGRAMENTO- DUKE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

04.544.644/0001-00 A MARIA LOPES DE SA 
*VENCEDOR* 

11.202,784/0001-57 CLEUDSON LIMA DE SA 

Telefone 

(99)3551-3058 
Ernad, 
sandrogilson@yahoo.com br 

08.936.498/0001-00 LUDENRIQUE CAMPOS FREIRE 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação.

Lote/Item-

Ata 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade.

UF: 

Data. 

Modalidade' 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Itern.

Ata 

Fonte* 

Quantidade 

Unidade. 

UF.

08/06/2022 09:00 

PREGÃO ELETRÔNICO 

NÃO 

43065 

5/5 

I ink Ata 

licitanet.com br 

100 

UND 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 3,38 

R$ 3,40 

R$ 9,50 

RS 6,27 

08/06/2022 09.00 

PREGÃO ELETRÔNICO 

NÃO 

43065 

6/6 

laikAta 

licitanet.com br 

100 

UND 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Relatem° gerado no dia 23/02/2023 10:54:34 (IP 45.165.209..3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qOPStZld,1H%2byu7zKZMEtgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%3d%3d 
httpl/www bancodeprecos.com.br/CertificadoAuten ticklade?token=arLtkGda%252fRwh5qC)PSfZkNH%252byu7z1QMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 

RS 6,27 

R3 6,29 

R$ 13,00 
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Telefone, 
(99) 8177-9751 

Gr( 

Preço (Outros Entes Públicos) 27- Menor Preço 

Inc Art 5° da IA165 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA 

Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHAO - MA 

Descrição. PESQUISA DE ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B 

(I-IBSAG) - PESQUISA DE ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE DO VÍRUS DA HEPATITE B 

(HBSAG) 

CNPJ 

Data: 08/06/2022 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 43065 

Lote/Item: 52/52 

Ata- link Ata 

Fonte: 1:citanet.com,br 

Quantidade: 150 

Unidade UND 

UF: MA 

/ 

RS 22,00 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

04.544.644/0001-00 A MARIA LOPES DE SA R$ 22,00 
*VENCEDOR* 

08.936.498/0001-00 iLUDENRIQUE CAMPOS FREIRE R$ 23,00 

Telefone 
(99)8177-9751 

11.202.784/0001-57 CLEUDSON LIMA DE SA R$ 32,00 

Telefone 
(99) 3551-3058 

Ernail 
sandrogilson@yahoo.corn_br 

Preço (Outros Entes Públicos) 28: Menor Preço RS 28,00 
Inc 1/Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA. 

Descrição: PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV) - 
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV) 

Data, 08/06/2022 09.00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP. NÃO 

Identificação: 43065 

Lote/Item. 43/43 

Ata. I ink Ata 

Fonte. licitanetcombr 

Quantidade: 80 

Unidade: UND 

UF- MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

04.544.644/0001-00 A MARIA LOPES DE SA R$ 28,00 
*VENCEDOR * 

08.936.498/0001-00 LUDENRIQUE CAMPOS FREIRE R$ 30,00 

Telefone 
(99) 8177-9751 

11 202.784/0001-57 CLEUDSON LIMA DE SA -R$ 33,00 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10 54:34 (IP 45.165209.3) 
Código Validação: arLtkGda./.2fRwh503PSfZkNH%2byu7zi<ZMErgr1tHfdmtU21qHU8nPtm6WAS63d%3d 
http //www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidado?token=arLtkGda%252fRwh5qQP52kNH%252byu7zKZMErgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WK/0253d%253d 41 / 46 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Telefone 
(99) 3551-3058 

Preço (Outros Entes Públicos) 29 Menor Preço 

Inc II Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Ernail• 
sandrogilson@yahoo com.br 

órgão MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA. 

Descrição: DOSAGEM DE HORMÔNIO FOLÍCULO-ESTIMULANTE (FSH) - DOSAGEM DE 

HORMÔNIO FOLÍCULO-ESTIMULANTE (FSH) 

CNPJ 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

(‘: 
R$ 20,00 

Data: 08/06/2022 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELE.I RÔNICO 

SRP• NÃO 

Identificação: 43065 

Lote/Item- 24/24 

Ata: Link Ata 

Fonte: licita net.com br 

Quantidade' 100 

Unidade: UNO 

UF MA 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

04.544.644/0001-00 A MARIA LOPES DE SA R$ 20,00 
*VENCEDOR* 

08.935.498/0001-00 LUDENRIQUE CAMPOS FREIRE R$ 21,50 

Telefone.
(99) 8177-9751 

11,202.784/0001-57 CLEUDSON LIMA DE SA R$ 34,00 

Telefone 
(99) 3551-3058 

Emoli 
sandrogilson@yahoo.com.br 

Preço (Outros Entes Públicos) 30: Menor Preço RS 22,90 
Inc 1/Ad 5° de IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão. MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA. 

Descrição. DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) - DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 

Data. 08/06/2022 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 43065 

Lote/Item 35/35 

Ata Link Ata 

Fonte: licitanet.combr 

Quantidade 100 

Unidade: UND 

UF- MA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

11.202.784/0001-57 CLEUDSON LIMA DE SA R$ 22,90 
*VENCEDOR* 

Telefone: Emait 
(99) 3551-3058 sandrogilson@yahoo,com.br 

08.936,498/0001-00 LUDENRIQUE CAMPOS FREIRE RS 23,00 

Telefone 
(99) 8177-9751 

RelatOno gerado no dia 23/02/2023 10 54:34 (IP; 45,165.209.3) 
Código Validação arLtkGda./.2fRwh5qOPSfZkNW/02byu7zKZMEfgrHHidnitU21qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwhaqaPVZkNH%252byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 42 / 46 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

04.544.644/0001-00 A MARIA LOPES DE SA 

Preço (Outros Entes Públicos) 31: Menor Preço 

Inc. Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, DESTINADO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA. 

Descrição: DOSAGEM DE TIREOESTIMULANTE (TSH) - DOSAGEM DE 
TIREOESTIMULANTE (TSH) 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

04.544.644/0001-00 A MARIA LOPES DE SA 

*VENCEDOR * 

11.202.784/0001-57 CLEUDSON LIMA DE SA 

Telefone 
(99) 3551-3058 

Email 
sandrogilson@yahoo,cormbr 

08.936.498/0001-00 LUDENRIQUE CAMPOS FREIRE 

Telefone 
(99) 8177-9751 

Preço (Outros Entes Públicos) 32: Menor Preço 
Inc 1/Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA 

Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS. DESTINADO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA 

Descrição. PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE 
AMARELA) - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E 
FEBRE AMARELA) 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

04.544.644/0001-00 A MARIA LOPES DE SA 

*VENCEDOR* 

11.202.784/0001-57 CLEUDSON LIMA DE SA 

Telefone 
(99) 3551-3058 

Ema 
sandrogilson@yahoo.com.br 

08.936A98/0001-00 LUDENRIQUE CAMPOS FREIRE 

Telefone 
(99) 8177-9751 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item. 

Ata 

.V. ALCIU, DA PROPOSTA FINAL 

C' ti 

RS 30,00 

R$ 13,00 

08/06/2022 09:00 

PREGÃO ELETRÔNICO 

NÃO 

43065 

29/29 

Link_Ata 

Fonte: licitanet.com br 

Quantidade' 

Unidade: 

UF: 

100 

UND 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 13,00 

R$ 14,00 

R$ 23,00 

R$ 29,00 

Data: 08/06/2022 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP. NÃO 

Identificação_ 43065 

Lote/Item 46/46 

Ata: l ink Ata 

Fonte: licitaneLcom.br 

Quantidade: 50 

Unidade: UND 

UF: MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Relatório gerado no dá 23/02/2023 10 54:34 (IP 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qQPSfZkNH%2byulzKZMEgrHHfdmtU2IqHU8nPtm6WA%3d./.3d 
http://www.bancodopreoce oomtr/CertificadoAuteriticidade?token.arLtkGda%2_521Rwh5qQPSfZkNH%252byu7zKZMErgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA°4253d%253d 

R$ 29,00 

R$ 30,00 

R$ 88,00 
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o. 

Preço (Outros Entes Públicos) 33: Menor Preço 

Inc II Art 5.da IN65 de 07deJulhode2027 

Órgão. MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS. DESTINADO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA. 

Descrição. PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVÍRUS (DENGUE E FEBRE 

AMARELA) - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVÍRUS (DENGUE E 

FEBRE AMARELA) 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

04.544.644/0001-00 A MARIA LOPES DE SA 
*VENCEDOR* 

11.202.784/0001-57 CLEUDSON LIMA DE SA 

Telefone 
(99)3551-3058 

Emoli: 
sandrogilson@yahoo.com.br 

08.936.498/0001-00 LUDENRIQUE CAMPOS FREIRE 

Telefone 
(99) 8177-9751 

Data. 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item. 

Ata' 

Fonte. 

Quantidade: 

Unidade. 

UF: 

,` 
• R$ 29,00 

08/06/2022 09.00 

PREGÃO ELETRÔNICO' 

NÃO 

43065 

50/50 

1.0kAta 

licitanelcom.br 

50 

UND 

MA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Relatóno gerado no do 23/02/2023 10 54.34 (IP. 45 165.209.3) 
Código Validação arld(Gda%2fRwh5qOPStZkNH%2byu7zi<ZMEfgrFiliffdmtU2IgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http.//www.bancodeprecos.com.br/CortificadoAutenticidade7tokennrUkGda%252fRwh5qOPSfZkNH%252byu7zKZMEfgrHlifdmtU21qHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 29,00 

R$ 30,00 

R$ 88,00 
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LAUDO DA COTAÇÃO 

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos.

Item 1 - exame de sangue 

- 56 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
10/03/2022 e 15/02/2023, calculados pela fórmula Menor Preço. 
-33 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 08/06/2022 e 
06/02/2023, calculados pela fórmula Menor Preço, 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Menor Preço 

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou 
seja, o preço vencedor do lote 

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10.54.34 (1r,  45 165.209.3) 
Código Validação. arLtkGda%2fRwh5qC)PSfZkNH%2byu7zKZMEfgrHHfdmtU21qHU8nPtm6W/C/o3d%3d 
httpl/www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.arLtkGda%252fRwhóqOPSTZkNH%252byu7zKZMErgrHHidmtU2IgHU8nPtm6WA%253d%253d 



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

2 - Prefeitura Municipal de Lupércio/SP 
186.224.18.194 8079/transparencia/ 

3 - Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste/PR 
pmsjorgepr.equiplano.com.br:7474/transparencia/licitacoes 

4- Compras BR 
https://comprasbr.com.br/ 

5 - Prefeitura Municipal de Colômbia/SP 
187.72.53.129•5656/Transparencia/ 

dek- Prefeitura Municipal de Paraíso/SP 
Wansparencia.pmparaiso.com.br:8079/Transparencia/ 

7 - Licitanet - Licitações on-line 
licitanet.com.br 

8 - Prefeitura Municipal de Alto do Rodrigues/RN 
170.79.153.44.8079/transparencia/ 

9 - Compras MT 
cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao 

10 - Prefeitura Municipal de Nova Nazaré/MT 
remoto.novanazare.mt.gov.br:8079/transparencia/ 

11 - Prefeitura Municipal de Tabapuã/SP 
transparencia.tabapua.sp.gov.br:5656/transparencia/ 

Data 78/07/2023 137320 
Acessar a fonte aqui 

Data: 
Acessar a fonte aqui 

Data* 23/02/2023 7 048 02 
Acessar a fonte aqui 

Data 23/02/2023 70 7 745 
Acessar a fonte aqui 

Data. 24/09/2022 11 56.26 
Acessar a fonte aqui 

Data: 23/02/2023 70:49:00 
Acessar a fonte aqui 

Data. 04/70/2022 16.7233 
Acessar a fonte aqui

Data. 23/02/2023 09:56.07 
Acessar a fonte aqui 

Data 20/01/2023 08.26.37 
Acessar a fonte agui 

Data: 21/11/2022 0938:44 
Acessar a fonte anui

Data* 37/70/2022 14.3702 
Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 23/02/2023 10 54 34 (IP. 45 165.209.3) 
Codiga Valida*: arLtkGda%2fRwh5qOPSfZkNH%2byu7zKZMErgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%3cr/03d 
http.11www.bancodeprecos.com.brICertiricadoAutenticidade?token=arLikGda%252fRwh5qCIPS2kNH%252byu7zKZMErgrHHfdmtU21qHU8nPtm6WA%253d7.253d 46 / 46 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNI),1: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 
Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO MÉDIO 

Objeto: Ccnti-atação de empresa (as) para IDÇE,ç'ão c'e equipamentos necessi-ios p2r3 o funcionamento de laboiatóri) clinico e realização de exames ',referência 
tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame - MA. 

HEMATOLOGIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

- 

QUANT. 
BANCO DE PREÇOS 

S. EDUARDO R. DA SILVA/ CNPJ: 
26.766.292/0001-61 

5. BEZERRA PIAUILINO MOTA/ 
CNN: 29.712.959/0001-31 

ESTIMADO 

VALOR UNIT. 

A 

VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
VALOR

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
LOCAÇÃO: ANALISADOR 

DE HEMATOLOGIA 
MÊS 12 R$ 4.112,50 R$ 49.350,00 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 R$ 3.000,00 

, 

R$ 36.000,00 R$ 3.370,83 R$ 40.449,96 

2 HEMOGRAMA SERVIÇO 6000 R$ 4,11 R$ 24.660,00 R$ 4,90 R$ 29.400,00 R$ 10,00 R$ 60.000,00 R$ 6,34 R$ 38.040,00 
3 FATOR RH SERVIÇO 3000 R$ 1,50 R$ 4.500,00 R$ 2,00 R$ 6.000,00 R$ 5,00 R$ 15.000,00 R$ 2,83 R$ 8.490,00 
4 DETERMINAÇÃO ABO SERVIÇO 3000 R$ 1,57 R$ 4.710,00 R$ 2,00 R$ 6.000,00 R$ 5,00 R$ 15.000,00 R$ 2,86 R$ 8.580,00 
5 COOMBS DIRETO SERVIÇO 4000 R$ 5,00 R$ 20.000,00 R$ 7,00 R$ 28.000,00 R$ 20,00 R$ 80.000,00 R$ 10,67 R$ 42.680,00 
6 COOMBS INDIRETO SERVIÇO 4000 R$ 5,00 R$ 20.000,00 R$ 7,00 R$ 28.000,00 R$ 20,00 R$ 80.000,00 R$ 10,67 R$ 42.680,00 

TOTAL HEMATOLOGIA R$ 180.919,96 

BIOQUÍMICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
- 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
LOCAÇÃO: 

EQUIPAMENTO DE 

BIOWIMICA 

MÊS 

' 

12 R$ 4_500,00 R$ 54.000,00 R$ 4.200,00 R$ 50.400,00 R$ 3.500,00 R$ 42.000,00 R$ 4.066,67 R$ 48.800,04 

2 GLICOSE SERVIÇO 6000 R$ 6,00 R$ 36 000.00 R$ 4,00 R$ 24.000.00_ R$ 10.00 R$ 60.000.00 ' R$ 6,67 R$ 40.020,00 

3 
HEMOGLOBINA 

GLICOLISADA 
SERVIÇO 4000 R$ 15,00 R$ 60.000,00 R$ 20,00 R$ 80.000,00 R$ 10,00 R$ 40.000,00 R$ 15,00 R$ 60.000,00 

4 COLESTEROL TOTAI. SERVIÇO 4800 R$ 5,00 R$ 24.000,00 R$ 3,00 ' R$ 14.400,00 R$ 10,00 R$ 48.000,00_ R$ 6,00 R$ 28.800,00 



5 TRIGLICERIDEOS SERVIÇO 4800 R$ 7.00 R$ 33.600.00 R$ 8,00 R$ 38.400.00 R$ 10,00 R$ 48.000,00 R$ 8,33 R$ 39.984,00 
6 UREIA SERVIÇO 4200 R$ 5,00 R$ 21 .000.00 R$ 3,00 R$ 12.600,00 R$ 10,00 R$ 42.000,00- R$ 6,00 R$ 25.200,00 
7 CREATINA SERVIÇO 4200 R$ 5,00 R$ 21 .000,00 ' R$ 3,00 R$ 12.600,00 R$ 10_00 R$ 42.000,00 R$ 6,00 R$ 25.200,00, 

8 

, 

ACIDO URICO , SERVIÇO 3600 R$ 5,00 R$ I 8.000,00 R$ 3,00 ' R$ 10.800,00 RS I 0.00 R$ 36.000,00 R$ 6,00 R$ 21.600,00 

9 ' TGO SERVIÇO 4200 R$ à,00 R$ 25.200,00 R$ 4,00 R$ 16.800,00 R$ 10,004' R$ 42.000.00 R$ 6,67 R$ 28.014,00 
10 TGP SERVIÇO 4200 R$ 6,00 R$ 25.200.00 ' R$ 4,00 ' R$ 16.800_00 ' R$ 10,00 R$ 42.000,00 R$ 6,67 R$ 28.014,00 

11 GAMA GT SERVIÇO 3600 R$ 6,00 R$ 21.600.00 R$ 6.00 R$ 21 .600,00 R$ 10,00 R$ 36.000,00 R$ 7,33 r' R$ 26.388,00 

12 BILIRRUBINAS _SERVIÇO 2400 R$ 7.00 R$ 16.800,00 R$ 5,00 R$ 12.000,00 R$ 10.00 R$ 24.000.00 R$ 7,33 R$ 17.592,00 

TOTAL R$ 389.612,04 

URIANALISES E PARASITOLOGIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. 1 VALO R TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
LOCAÇÃO: ANALIZADOR '

DE URINA 

AUTOMATIZADO

MÊS 12 R$ 900,00 R$ 10.800,00 R$ 800,00 R$ 9.600,00 R$ 1.000,00 

-.. 

R$ 12.000,00 R$ 900,00 R$ 10.800,00 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE MICROSCÓPIO 

ELETRÔNICO BINOCULAR 
MÊS 12 R$ 900,00 R$ 10.800,00 R$ 800,00 R$ 9.600,00 R$ 300,00 R$ 3.600,00 R$ 666,67 R$ 8.000,04 

ANALISE DE 

CARACTERES FÍSICOS.
3

ELEMENTOS E 
SEDIMENTOS NA URINA 

SERVIÇO 3850 R$ 4,00 R$ 15.400,00 

. 

R$ 3,00 R$ 1 1 .550,00 R$ 2,00 

, 

R$ 7.700,00 R$ 3,00 R$ 11.550,00 

4 
PESQUISA DE OVOS E 

CISTOS DE PARASITAS 
SERVIÇO 3300 

- 

R$ 4,00 R$ 13.200,00 R$ 3.00 R$ 9.900,00 R$ 2,00 R$ 6.600,00 R$ 3,00 R$ 9.900,00 

5 
PROTE1NURIA EM 24 

HORAS 
SERVIÇO 2.000 R$ 7,00 R$ 14.000,00 R$ 5,00 R$ 10.000,00 R$ 10,00 R$ 20.000,00 R$ 7,33 R$ 14.660,00 

6 
UROCULTURA COM 

ANTIBIOGRAMA 
SERVIÇO 1500 

-. 

R$ 25,50 R$ 38.250,00 R$ 19,90 R$ 29.850,00 R$ 75,00 R$1 12.500,00 R$ 40,13 R$ 60.195,00 

TOTAL R$ 115.105,04 

COAGULAÇÃO (EXAMES PRÉ OPERATÓRIOS) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

LOCAÇÃO: 
EQUIPAMENTO DE 

COAGULAÇÃO 
AUTOMÁTICO 

MÊS 12 R$ 1 .200,00 R$ 14.400,00 R$ 1 .000,00 R$ 12.000,00 R$ 2.000,00 RS 24.000.00 R$ 1.400,00 R$ 16.800,00 

4- 4-1 



2 

DETERMINAÇÃO DO 
TEMPO DE 

TROMBLOPLASTINA 

PARCIAL ATIVADO - TTPA 

SERVIÇO 880 R$ 7.50 R$ 6.600.00 R$ 5.00 R$ 4.400,00 R$ 2.50 R$ 2.200,00 R$ 5,00 R$ 4.400,00 

3 
DETERMINAÇÃO DO 
TEMPO DE AÇÃO DE 

PROTROMBINA - TAP

SERVIÇO 880 

, 

R$ 7,50 R$ 6.600,00 R$ 5,00 R$ 4.400,00 R$ 2,50 R$ 2.200,00 R$ 5,00 R$ 4.400,00 

4 
DETERMINAÇÃO DO 

TEMPO DE COAGULAÇÃO 

' 

 SERVIÇO 880 R$ 7,50 R$ 6.600,00 R$ 5,00 R$ 4.400,00 R$ 2,50 R$ 2.200,00 R$ 5,00 R$ 4.400,00 

5 

DETERMINAÇÃO DO 

TEMPO DE 

SANGRAMENTO 
SERVIÇO 880 R$ 7,50 R$ 6.600,00 R$ 5,00 

, 

R$ 4.400,00 R$ 1,80 ' R$ 1.584,00 R$ 4,77 R$ 4.197,60 

TOTAL R$ 34.197,60 

IMUNO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. 
- 

VALOR TOTAL 
v-FAImr, 

VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 HIV 1 E 2 MÊS 550 R$ 25,00 R$ 13.750.00 R$ 22.00 R$ 12.100,00 R$ 20,00 R$ 1 1.000,00 ' R$ 22,33 R$ 12.281,50 

2 HEPATITE B - HBSAG SERVIÇO 550 R$ 30,00 R$ 16.500,00 R$ 27,00 R$ 14.850,00 R$ 20,00 R$ 11.000,00 R$ 25,67 R$ 14.118,50 

3 HEPATITE C - ANTI - HCV SERVIÇO 550 R$ 30.00 R$ 16.500,00 R$ 27,00 R$ 14.850,00 R$ 20,00 R$ 11.000,00 R$ 25,67 R$ 14.118,50 

4 
CITOMEGALOVIRUS 

1GG/IGM 
SERVIÇO 440 R$ 30,00 R$ 13.200,00 R$ 27,00 R$ 1 1.880.00 R$ 20,00 

- 

R$ 8.800,00 R$ 25,67 R$ 11.294,80 

5 TOXOPLASMOSE IgG/IgM SERVIÇO 440 R$ 32,00 R$ 14.080,00 R$ 35,00 R$ 15.400,00 R$ 20,00 R$ 8.800,00 R$ 29,00 R$ 12.760,00 

6 RUBEOLA 1,..!G/Is2M SERVIÇO 440 R$ 32.00 R$ 14.080,00 R$ 35,00 R$ 15.400,00 R$ 20.00 R$ 8.800,00 R$ 29,00 R$ 12.760,00 

7 SIFIL1S - VDRL SERVIÇO 4400 R$ 7,00 R$ 30.800.00 R$ 5.00 R$ 29.000,00 R$ 10,00 R$ 44.000,00 R$ 7,33 R$ 32.252,00 

8 PSA TOTAL SERVIÇO 330 R$ 15,00 R$ 4.950,00 R$ 20,00 R$ 6.600,00 R$ 20,00 R$ 6.600,00 R$ 18,33 R$ 6.048,90 

9 PROTEINA C CREATINA SERVIÇO 2200 R$ 8,50 R$ 18.700.00 R$ 9,50 R$ 20.900.00 R$ 10.00 R$ 22.000,00 R$ 9,33 R$ 20.526,00 

10 
ASLO - ANTI - 

STREPTOLISINA O 
SERVIÇO 550 R$ 5,20 R$ 2.860,00 R$ 3,00 R$ 1.650,00 R$ 10,00 R$ 5.500,00 R$ 6,07 R$ 3.338,50 

, 11 BHCG _ SERVIÇO 4400 R$ 8,60 R$ 37.840,00 R$ 7,00 
, 

R$ 30.800,00 R$ 10,00 R$ 44.000,00 R$ 8,53 R$ 37.532,00
TOTAL R$ 177.030,70 

TOTAL LOTE 01 
LOTE 02 

MARCADORES CARDIACOS 

R$ 896.865,34 

1 



ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

, 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

DOSAGEM DE 

CREATINOFOSFA1 ASE 

(CPKi 

SERVIÇO 880 RS 12.00 R$ 10.560.00 R$ 6.00 RS 5280.00 R$ 25.00 

, 

RS 22.000.00 R$ 14,33 R$ 12.610,40 

2 
DOSAGEM DE 

TROPONINA I 
SERVIÇO 880 R$ 20,00 R$ 17.600,00 R$ 25,00 R$ 22.000,00 R$ 35,00 R$ 30.800,00 R$ 26,67 R$ 23.469,60 

TOTAL R$ 36.080,00 

DOSAGEM DE ELETRÓLITOS 

ITEM I DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
VALOR

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 SÓDIO SERVIÇO . 1650 R$ 8,00 R$ 13.200,00 6,00 R$ 9.900,00 P$ 7,50 R$ 12.375,00 R$ 7,17 R$ 11.830,50 
2 POTÁSSIO SERVIÇO 1650 R$ 8,00 R$ 13.200,00 R 6,00 R$ 9.900,00 R$ 7,50 R$ 12.375,00 R$ 7,17 R$ 11.830,50 
3 CÁLCIO IONICO 

r
SERVIÇO 1650 R$ 8,00 R$ 13.200,00 R$ 7,00 R$ 11.550,00 R$ 7,50 R$ 12.375,00 R$ 7,50 R$ 12.375,00 

4 CLORO SÉRICO SERVIÇO 1650 R$ 8,00 R$ 13.200,00 R$ 8,00 R$ 13.200,00 R$ 7,50 R$ 12.375,00 R$ 7,83 R$ 12.919,50 

TOTAL R$ 48.955,50 

HORMONAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
- 

VALOR
VALOR TOTAL 

UNITÁRIO 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 DOSAGEM DE AMILASE MÊS 1000 R$ 12,00 R$ 12.000,00 R$ 6,00 R$ 6.000,00 R$ 20,00 R$ 20.000,00 R$ 12,67 R$ 12.670,00 

2 DOSAGEM DE LIPASE SERVIÇO 1000 
... 

R$ 14,00 R$ 14.000,00 R$ 9,00 R$ 9.000,00 R$ 20,00 R$ 20.000,00 R$ 14,33 R$ 14.330,00 

3 

DOSAGEM DE HORMONIO 

FOLICULO ESTIMULANTE 

(FSHI 

SERVIÇO 1000 R$ 16,00 R$ 16.000,00 R$ 14,00 R$ 14.000,00 R$ 19,90 R$ 19.900,00 
R$ 16,63 

R$ 16.630,00 

4 DOSAGEM DE T3 LIVRE SERVIÇO 1000 R$ 25,00 R$ 25.000,00 R$ 19,00 R$ 19.000,00 R$ 19,90 R$ 19.900,00 R$ 21,30 R$ 21.300,00 

5 DOSAGEM DE T3 TOTAL SERVIÇO 1000 R$ 22,00 R$ 22.000,00 , R$ 15,00 R$ 15.000,00_ R$ 19,901 R$ 19.900,00 ' R$ 18,97 R$ 18.970,00 

6 
DOSAGEM DE 

PROGESTERONA 
SERVIÇO 500 R$ 26,30 R$ 13.150,00 R$ 20,00 R$ 10.000,00 R$ 19,90 R$ 9.950,00 

R$ 22,07 
R$ 11.035,00 

7 
DOSAGEM DE 

PROLACT1NA 
SERVIÇO 500 R$ 24,30 R$ 12.150,00 R$ 20,00 R$ 10.000,00 R$ 19,90 R$ 9.950,00 

R$ 21,40 

_ 

R$ 10.700,00 

8 DOSAGEM DE TSH SERVIÇO 2000 R$ 18,60 R$ 37.200,00 R$ 15,00 R$ 30.000,00 R$ 19,90 R$ 39.800,00 R$ 17,83 R$ 35.660,00 
9 . DOSAGEM DE LH SERVIÇO 2000 R$ 23,60 R$ 47.200,00 R$ 20,00 R$ 40.000,00 R$ 19,90 R$ 39.800,00 R$ 21,17 R$ 42.340,00 

10 
DOSAGEM DE 

r 

TIREOGLOBULINA 
SERVIÇO 2000 R$ 25,00 

- 

R$ 50.000,00 R$ 35,00 R$ 70.000,00 R$ 19,90 R$ 39.800,00 
R$ 26,63 

R$ 53.260,00 

11 DENGUE IGG SERVIÇO 4000 R$ 34,50 ' R$ 138.000,00 R$ 35,00 R$ 140.000,00 R$ 18,00 R$ 72.000,00 R$ 29,17 ' R$ 116.680,00 
12 DENGUE IGM SERVIÇO 4000 R$ 22,10 R 88.400,00 R$ 40,00 R$ 160.000,00 R$ 18,00 R$ 72.000,00 R$ 26,70 R$ 106-.800,00 

TOTAL R$ 460.375,00 



TOTAL LOTE 02 R$ 545.410,50 

TOTAL GLOBAL R$ 1.442.275,84 

Valor Total Estimado : R$:1.442.275,84 (Um milhão, quatrocentos e quarenta e dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

limo. Sr. 
Antonio Mateus Aires Franco 
Contador 

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de 
dotação orçamentária para cobertura de despesa, tendo como objeto a contratação 
de empresa para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de 
laboratório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a 
demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Arame - 
MA. 

ARAME — MA, 05 de Abril de 2023 

adálo 1-<1.1 en arco Matias 
Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE (99) 3532-4032 
E-mail: prefeituradearamema@gmail.com 

Rua Nova, SN, Centro, Arame — Maranhão CEP: 65.945-000 

Origem: Contabilidade 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Para encaminhar a CPL) 

limo. Sr.° 
Lázaro Ruben Garcia Matias 
Secretário Municipal de Saúde 

Encaminho rubrica orçamentária para cobertura das despesas, conforme solicitação de dotação, com vista a abertura 
de procedimento licitatório, para contratação de empresa para locação de equipamentos necessários para o 
funcionamento de um laboratório clínico e realização de exames laboratoriais, usando por referência a tabela SUS, 
para atender a demanda operacional do Fundo Municipal de Saúde de Arame-MA. 
Conforme abaixo especificado: 

ORGÃO - 10: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1002— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 0004 2.416 — Administração da Unidade - SEMUS (FED) 

3.3.90.39 - Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

Encaminho ário de Finanças e Receitas, ao qual a Contabilidade está subordinada, para ciência. 
Em sei, a para o Secr tário Municipal de SAÚDE, que solicitou a dotação. 

eus Aires Franco 
n° 026422/0-9 CE 

Assessor de Contabilidade 

Recebi e encaminho ao setor de licitação. 

Recebi e encaminho para o Sec etário Municipal de Saúde. 

Em 

a Silva — Secretário de Finanças e Receitas 

r-7 , j 4  JW"I f h °1

Lázaro Ruben Garcia Matias 
Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

Ao Senhor 
Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro 
Processo Administrativo n° 00000018/2023 

Senhor Pregoeiro, 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do presente processo, e conforme solicitado 
segue a Declaração em cumprimento ao Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n° 
101/200 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e Termo de Referência com 
especificações, quantidades e condições para a contratação de empresa para 
locação de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clínico e 
realização de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Arame — MA, para as cabíveis 
providencias, conforme segue em anexo. 

Na certeza do pronto atendimento, reitero sinceros votos de apreço. 

Arame - MA, 10 de Abril de 2023. 

Atenciosamente, 

fr/.40,
azaro Ruben Garcia Matias 

Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo n°: 00000018/2023 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: o Registro de Preços do tipo menor preço, visando à Futura contratação de empresa (as) 

para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clinico e realização 

de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de 

Saúde de Arame — MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

1. A prestação dos serviços deverá ser conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste anexo, bem como as demais condições estabelecidas no edital 

LOTE 01 

HEMATOLOGIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 
LOCAÇÃO: ANALISADOR 

DE HEMATOLOGIA 
MÊS 12 R$ 3.370.83 R$ 40.449,96 

HEMOGRAMA SERVIÇO 6000 R$ 6,34 R$ 38 040,00 

3 FATOR RH SERVIÇO 3000 R$ 2,83 R$ 8.490,00 

4 DETERMINAÇÃO ABO SERVIÇO 3000 R$ 2,86 R$ 8.580,00 

COOMBS DIRETO SERVIÇO 4000 R$ 10,67 R$ 42 680,00 

COOMBS INDIRETO SERVIÇO 4000 R$ 10,67 R$ 42.680,00 

TOTAL R$ 180.919,96 

BIOQUIMICA 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
LOCAÇÃO: 

EQUIPAMENTO DE 
BIOQUIMICA 

MÊS 12 
. 

R$ 4.066,67 R$. 48.800,04 

GLICOSE SERVIÇO 6000 R$ 6,67 R$ 40.020,00 

3 HEMOGLOBINA 
GLICOLISADA SERVIÇO 4000 R$ 15,00 R$ 60.000,00 

COLESTEROL TOTAL SERVIÇO 4800 R$ 6,00 R$ 28.800,00 

TRIGLICERIDEOS SERVIÇO 4800 R$ 8,33 R$ 39.984,00 

UREIA SERVIÇO 4200 R$ 6,00 R$ 25.200,00 

CREATINA SERVIÇO 4200 R$ 6,00 R$ 25.200,00 

ÁCIDO URICO SERVIÇO 3600 R$ 6,00 R$ 21.600,00 

9 TGO SERVIÇO 4200 R$ 6,67 R$. 28.014,00 

10 TGP SERVIÇO 4200 R$ 6,67 R$ 28.014,00 

11 GAMA GT SERVIÇO 3600 R$ 7,33 R$ 26.388,00 

12 BILIRRUBINAS SERVIÇO 2400 R$ 7,33 R$ 17.592,00 

TOTAL R$ 389.612,04 

URIANALISES E PARASITOLOGIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
LOCAÇÃO: ANALIZADOR 

DE URINA 
AUTOMATIZADO 

MÊS 12 R$ 900,00 R$ 10.800,00 
• 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE MICROSCÓPIO 

MÊS 12 R$ 666,67 R$ 8.000,04 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

ELETRÔNICO 
BINOCULAR 

3 

ANÁLISE DE 
CARACTERES FÍSICOS, 

ELEMENTOS E 
SEDIMENTOS NA URINA 

SERVIÇO 3850 R$ 3,00 R$ 11.550,00 

4 PESQUISA DE OVOS E 
CISTOS DE PARASITAS 

SERVIÇO 3300 R$ 3,00 R$ 9.900,00 

5 PROTEINCJIRIA EM 24 
HORAS 

SERVIÇO 2.000 R$ 7,33 R$ 14.660,00 

6 UROCULTURA COM 
ANTIBIOGRAMA 

SERVIÇO 1500 R$ 40,13 R$ 60.195,00 

TOTAL 
R$ 115.105,04 

COAGULAÇÃO (EXAMES PRÉ OPERATÓRIOS) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

LOCAÇÃO: 
EQUIPAMENTO DE 

COAGULAÇÃO 
AUTOMÁTICO 

MÊS . 12 R$ 1.400,00 R$ 16.800,00 

2 

DETERMINAÇÃO DO 
TEMPO DE 

TROMBLOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADO - 

TTPA 

SERVIÇO 880 R$ 5,00 R$ 4.400,00 

3 
DETERMINAÇÃO DO 
TEMPO DE AÇÃO DE 
PROTROMBINA - TAP 

SERVIÇO 880 R$ 5,00 R$ 4.400,00 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

4 
DETERMINAÇÃO DO 

TEMPO DE 
COAGU LAÇÃO 

SERVIÇO 880 R$ 5,00 R$ 4.400,00 

5 
DETERMINAÇÃO DO 

TEMPO DE 
SANGRAM ENTO 

SERVIÇO 880 R$ 4,77 R$ 4.197,60 

TOTAL R$ 34.197,60 

IMUNO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 HIV 1 E 2 SERVIÇO 550 R$ 22,33 R$ 12.281,50 

2 HEPATITE B - HBSAG SERVIÇO 550 R$ 25,67 R$ 14.118,50 

3 HEPATITE C - ANTI - HCV SERVIÇO 550 R$ 25,67 R$ 14.118,50 

4 
CITOMEGALOVIRUS 

IGG/IGM 
SERVIÇO 440 R$ 25,67 R$ 11.294,80 

5 TOXOPLASMOSE IgG/IgM SERVIÇO 440 R$ 29,00 R$ 12.760,00 

6 RUBEOLA IgG/IgM SERVIÇO 440 R$ 29,00 R$ 12.760,00 

7 SIFILIS - VDRL SERVIÇO 4400 R$ 7,33 R$ 32.252,00 

8 PSA TOTAL SERVIÇO 330 R$ 18,33 R$* 6.048,90 

9 PROTEINA C CREATINA SERVIÇO 2200 R$ 9,33 R$ 20.526,00 

10 
ASLO - ANTI - 

STREPTOLISINA O 
SERVIÇO 

550 R$ 6,07 R$ 3.338,50 

11 BHCG SERVIÇO 4400 R$ 8,53 R$ 37.532,00 

TOTAL R$ 177.030,70 

TOTAL DO LOTE 01 R$ 896.865,34 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 ARAME - MA 

LOTE 02 

MARCADORES CARDIACOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 
DOSAGEM DE 
CREATINOFOSFATASE 
(CPK) 

SERVIÇO 880 
R$ 
14,33 

R$ 
12.610,40 

2 DOSAGEM DE 
TROPONINA I 

SERVIÇO 880 
R$ 
26,67 

R$ 
23.469,60 

TOTAL 
R$ 

36.080,00 

DOSAGEM DE ELETRÓLITOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 SÓDIO SERVIÇO 1650 
R$ 
7,17 

R$ 
11.830,50 

2 POTÁSSIO SERVIÇO 1650 
R$ 
7,17 

R$ 
11.830,50 

3 CÁLCIO lôNICO SERVIÇO 1650 
R$ 
7,50 

R$ 
12.375,00 

4 CLORO SÉRICO SERVIÇO 1650 
R$ 
7,83 

• R$ 
12.919,50 

TOTAL 
R$ 

48.955,50 

5 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

HORMONAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 DOSAGEM DE AMILASE MÊS 1000 
R$ 

12,67 
R$ 

12.670,00 

2 DOSAGEM DE LIPASE SERVIÇO 1000 
R$ 

14,33 
R$ 

14.330,00 

3 
DOSAGEM DE 

HORMONIO FOLICULO 
ESTIMULANTE (FSH) 

SERVIÇO 1000 R$ 
16,63 

R$ 
16.630,00 

4 DOSAGEM DE T3 LIVRE SERVIÇO 1000 
R$ 

21,30 
R$ 

21.300,00 

5 DOSAGEM DE T3 TOTAL SERVIÇO 1000 
R$ 

18,97 
R$ 

18.970,00 

6 
DOSAGEM DE 

PROGESTERONA 
SERVIÇO 500 

R$ 
22,07 

R$ 
11.035,00 

7 
DOSAGEM DE 
PROLACTINA 

SERVIÇO 
- 500 

R$ 
21,40 

v R$ 
10.700,00 

8 DOSAGEM DE TSH 
SERVIÇO 

2000 
R$ 

17,83 
R$ 

35.660,00 

9 DOSAGEM DE LH 
SERVIÇO 

2000 
R$ 

21,17 
R$ 

42.340,00 

10 
DOSAGEM DE 

TIREOGLOBULINA 
SERVIÇO 

2000 
R$ 

26,63 
R$ 

53.260,00 

11 DENGUE IGG 
SERVIÇO 

4000 
R$ 

29,17 
R$ 

116.680,00 

DENGUE IGM 
SERVIÇO 

4000 
R$ 

26,70 
R$ 

106.800,00 

TOTAL . R$ 460.375,00 

6 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TOTAL LOTE 02 

TOTAL GLOBAL DOS LOTES: (um milhão, quatrocentos e quarenta e dois mil, 
duzentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) 

R$ 545.410,50 

R$1.442.275,84 

2.1 O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de serviços comuns, de que trata 

a Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio 

da modalidade Pregão. 

3 PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 Da prestação dos serviços que será de acordo com as necessidades da respectiva Secretaria 

Municipal de Saúde nos respectivos endereços do Hospital Municipal de Arame — MA e das futuras 

empresas vencedoras de acordo com a ordens de serviços emitidas pela Secretaria Supracitada. 

3.2 Só será aceito os serviços, que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos 

órgãos de Fiscalização do Município e por este Edital; 

3.3 Os serviços deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e por este Edital, sendo que os serviços 

considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, será recusado, e o 

pagamento cancelado. 

4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 São obrigações da Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos -

6 1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6 1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

5.2 Efetuar a prestação dos serviços do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as especificações referentes à prestação dos serviços; 

5.2.1 Os equipamentos que venham ser locados deverão estar em perfeito estado e apresentas 

características que deixem claro a sua capacidade de atender a demanda operacional junto a 

Unidade onde o mesmo será instalado. 

5.2.3 A conferência de tais equipamentos será realizada por profissional competente e qualificado 

do Quadro da Saúde do Município de Arame — MA. 

5.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

5.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.5 Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 

5.6 Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais, 

5.7 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem do 

Município de Arame; 

5,8 Acatar todas as orientações do Município de Arame, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla 

e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas; 

5.9 Manter, durante a prestação dos serviços, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 
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CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 —ARAME - MA 

6 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde de Arame - MA, através de servidores credenciados, serão 

os responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando a execução dos serviços licitados. 

6.2 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas nos respectivos serviços 

licitados. 

6.3 A fiscalização de que trata estes itens não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6.4 O representante do Município anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7 DO PAGAMENTO 

7.1 O Pagamento será efetuado em até 30(Trinta) dias após cada etapa da prestação dos serviços 

elencados no Termo de Referência e licitados posteriormente, sempre após a emissão da NLD (Nota 

de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal com as respectivas certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Arame, mediante cheque nominal ou transferência bancária em nome da proponente; 

7.2 Caso a Nota Fiscal/Fatura seja devolvida pela Prefeitura, por estar inexata, será contado novo 

prazo para o pagamento a partir da data de sua reapresentação, 

8 DO REAJUSTE 

8.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e 

Lei 10.520/2002, e suas alterações. 

9 DA DOTAÇÃO "ORÇAMENTÁRIA 

9 
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CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
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9.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica 
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

10 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1 O critério de julgamento será o de menor preço por Lote, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser registrado junto ao Edital e Seus Anexos 

Aprovado pelo Gestor Responsável 

Arame, 10 de Abril de 2023. 

Ruben Garcia Matias 

Secretário Municipal de Saúde 

10. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.1: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 35324554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

AUTORIZAÇÃO 

Ao Pregoeiro Municipal 
Sr. Cristiano Sousa do Nascimento 
Nesta Prefeitura Municipal. 

Processo Administrativo: 00000018/2023 

Na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, encaminho os autos 
do processo administrativo n° 00000018/2023 até aqui realizados e AUTORIZO à 
abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor 
Preço QUE SERÁ REGIDA INTEGRALMENTE PELA LEI n°8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993, Conforme Medida Provisória n° 1,167, de 31 de março de 
2023, Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de 
laboratório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a 
demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Arame — 
MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo 
com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n° 006/2017,Decreto Municipal n° 013/2020, Decreto Federal n° 
7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações dadas 
pela Lei Complementar n° 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que 
couberem a Lei Federal n°8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Arame/MA, 10 de Abril de 2023. 

Ruben Garcia Matias 
Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 00000018/2023 

Nos termos do artigo 16, inciso I da Lei Complementar n°101/2000 — Lei de 
Responsabilidade Fiscal referenda-se ao impacto orçamentário — financeiro, Declaro 
que as despesas decorrentes da contratação de empresa para locação de 
equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clínico e realização 
de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Arame — MA, temos a informar que 
encontram adequação orçamentária e financeira com Lei n° 10/2021 de 10 de 
dezembro de 2021 Lei Orçamentária para o exercício de 2021 e compatibilidade 
com a Lei n° 09/2021 de 19 de novembro de 2021 Plano Plurianual para o período 
de 2022 a 2025 e com a Lei de n° 005/2021 de 30 de Junho de 2021 Lei de 
Diretrizes Orçamentária para o exercício financeiro de 2023. 

O impacto orçamentário — financeiro para suprir o aumento das despesas referente à 
contratação de empresa para locação de equipamentos necessários para o 
funcionamento de laboratório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) 
para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Arame — MA, no exercício de 2023, à previsão total de Receitas o impacto é de 
1,14%, levando em consideração, a estimativa prévia dos meses faltantes para 
encerramento do corrente exercício. 

Quanto aos exercícios subsequentes, os valores serão executados na integralidade 
dos 12 meses, resguardados suas proporcionalidades, considerando a previsão total 
da receita no PPA para os exercícios de 2022 a 2025. 

Analisando os índices de crescimento das despesas e crescimento das receitas do 
município, concluímos que estão dentro dos limites da LRF — Lei de 
Responsabilidade Fiscal, logo possuindo condições de implementação da referida 
despesa. 

,'Arame/MA, 11 de Abril de 2023. 

GILDEMB RG PEROStDA SILVA 
Secretário Municipal de. Finanças e Receitas 

Autoridade Competente 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12342.767/0001-21 FONE FAX 993532-1554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Processo Administrativo: 00000018/2023 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II 
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 
a despesa relativa à contratação de empresa para locação de equipamentos 
necessários para o funcionamento de laboratório clínico e realização de exames 
(referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Arame — MA, possui adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, 
DECLARO, que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de 
Preços, a rubrica orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o 
presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 70 

§ 20 do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações. 

Atenciosamente, 

Arame - MA, 11 de Abril de 2023 

Lazaro Ruben -Garcia Matias 
Secretário Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 00000018/2023, na 
modalidade Pregão Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
PORTARIA N°. 15/2022 de 03 de Janeiro de 2022. 

Arame - MA, em 12 de Abril de 2023. 

\..r 1
Cristiano de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

C.NPJ: 12.542,767/0001-21 FONE (99)3532-4032 
E-mail: prefeituradearamema@grnail.com 

Rua Nova, SN, Centro, Arame — Maranhão CEP: 65 945-000 

)1t FARIA N" 58/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAM, ESTADO DO MARANHÃO, no 
L. suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1" - Designar os membros abaixo relacionados para operacionalização da 
iiidade licitatória pregão, na modalidade presencial e eletrônico na forma do Sistema 

• de preços de acordo com a Lei n°8.666 de 21 de julho de 1993 e modificações 
,ieriores. Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 006/2017, Decreto 7.892 e 

013/2020 

1-121CULA 

[ 100 

NOME 

Cristiano de Sousa do 
Nascimento 

CPF 

540.905.983-20 

VÍNCULO 

Contratado 

CARGO 

Pregoeiro 

7302-13 

,07209-6 

lngrac iane Feitoza 

Robe rrb Alves de 
Almerda 

972.840.843-91 

982.483.083-91 

Efetivo 

Contratado 

Equipe de
Apoio 

Equipe de 
Apoio 

2427-12 Manuel Moreira 031.471.403-00 Efetivo 
Equipe de

Apoio 
i; 

Art. 2° - A Equipe de Apoio procederá aos seus trabalhos sempre que necessário. 
os critérios de acordo com a Legislação vigente. 

Art. - Nas licitações na modalidade pregão para aquisição bens e serviços 
, compete ao Pregoeiro: 
- Receber, exaniinar e decidir sobre as impugnações ao edital, comunicando o 

,10 aos interessados antes da sessão de julgamento, e prestar esclarecimentos 
ícspeito; 

- Esclarecer aos T`icitantcs como os trabalhos irão ser conduzidos; 
- lnstaurar a sessAb única de licitação; 
- Credenciar os Reitantes interessados 
• Receber no inicio os envelopes com propostas e habilitação dos licitantes que 

eliocrein entregá-los na sessão; 
- Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de declaração 

- Realizar a aberturados envelopes-propostas, efetuando o exame dos conteúdos 
.11 :mios, sua adequação às especificações do edital, a análise de sua exequibilida 

I Ui! i0, ao depois a classificação das propostas; 
- Seleção, conforme critérios legais e editalicios, dos licitantes para a etapá de 

-Condução de et ;;.1 de lances, promovendo a escolha da proposta com lancs de 

rnm ramçrnnri, . t 



ESTA DO 90 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CN1J: 12.542.767/0001-21 FONE (99)3532-4032 

prefeituradearamema@gmail.com 
Rua Nova, SN, Centro, Arame - Maranhão CEP: 65.945-000 

Verificação da .exequibilidade e aceitabilidade da proposta vencedora nos lances; 
Realização de iiegociações com o vencedor, se necessário; 

- Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do licitante que 
a melhor proposta, e eventualmente dos demais licitantes quando for necessário 

lura de seus envelopes de documentação; 
-Elaboração da ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 
- Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
- Recebimento, deferimento c exame dos recursos administrativos apresentados; 
- Envio do processo administrativo à autoridade superior para adjudicação e 

opção. 

-‘rt. 4° - Fsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
..s.ções em contrári .: 

.A'rame- MA, ern 03 de abril de 2023. 

( 

dro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Diaitalizado com CamScannur 
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PORTARIA N2 58/2023 

PORTARIA N-9 58/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 2 - Designar os membros abaixo relacionados para 
operacionalização da modalidade licitatóna pregão, na modalidade 
presencial e eletrônico na forma do Sistema de Registro de preços de 
acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de julho de 1993 e modificações 
posteriores, Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 006/2017, 
Decreto 7.892 e Decreto 013/2020. 

MATRICULA 
NOME CPI VINCULO CARGO 

1100 Cr,e_larti de Sousa do 
Nascimento 

..... 983-20 contratado P,ipei ro 

302.13 Inur. iene Fetwa .^ ... 843-91 Efem...., Equrtie de ApoKi 
467209-6 Roberto Alves de Almeida -...." 083-91 Fomratado E.;.,ulow de NOM 

2427-12 Manoel Moreira ••• ...• 403-00 Etelv0 Equipe de Apoie 

Art. 22 - A Equipe de Apoio procederá aos seus trabalhos sempre que 
nPressário, seguindo os critérios de acordo com a Legislação vigente. 

An. 39 - Nas licitações na modalidade pregão para aquisição bens e 
serviços comuns, compete ao Pregoeiro: 
- Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 

comunicando o resultado aos interessados antes da sessão de 
Julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito; 
- Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos; 
- Instaurar a sessão única de licitação; 
- Credenciar os licitantes interessados 
- Receber no início os envelopes com propostas e habilitação dos 
licitantes que pretenderem entregá-los na sessão; 

Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de 
declaração formal; 
- Realizar a aberturados envelopes-propostas, efetuando o exame dos 
conteúdos dos mesmos, sua adequação às especificações do edital, a 
análise de sua exequibilidade, efetuando, ao depois a classificação das 
propostas; 
- Seleção, conforme critérios legais e editalícios, dos licitantes para a 
etapa de lances; 
-Condução de etapa de lances, promovendo a escolha da proposta com 
lances de menor valor; 
Aificaçâo da exequibilidade e aceitabilidade da proposta vencedora 
IIPPWances; 
- Realização de negociações com o vencedor, se necessário; 
- Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 
licitante que ofereceu a melhor proposta, e eventualmente dos demais 
licitantes quando for necessário a abertura de seus envelopes de 
documentação; 
-Elaboração da ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 
- Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
- Recebimento, deferimento e exame dos recursos administrativos 
apresentados; 
- Envio do processo administrativo à autoridade superior para 
adjudicação e homologação. 

PORTARIA N2 59/2023 

PORTARIA N° 59/2023. 

O PJREFEITO MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE ARAME, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, 
alienação de bens, serviços e obras do Município, com competência 
para processar licitações, conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 

Art. 22 - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua 
vez, o terceiro membro substituirá o Secretário. 

Art. 32 - A Comissão será composta de (03) membros abaixo 
discriminados, sendo, o Presidente, o Secretário, e um terceiro membro. 

oettricuà NOME CEE 'Ninai LO CANGO 
/302-13 Iniyaciane Fertoza ....... 843-91 Eko. Pré-vdenie 

467209-6 Roberto Alves de almeida ••••• 0.173-59 Crimratarbo 

Lktivo 

Ser retáno 

N..embro 
Solgente 

2427-12 p.1,~i moreia ....... 403-00 

Art; 42 - A investidura dos membros na Comissão Permanente de 
Licitação - CPL não excederá a um (01) ano, vedada a sua recondução 
no total para o período subsequente. 

Art. 52 - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que 
necessário, seguindo os critérios de acordo com a legislação vigente. 

Art. 62 - Nas Licitações para aquisição e/ou alienação de bens, 
contratações de serviços e obras, compete a Comissão: 
- Adotar as providências preliminares ao processo licitatório; 
- Elaborar edital, anexando minuta de contrato; 
- Comunicar aos órgãos interessados e legais; 
- Providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso: 
- Expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 
- Apreciar a qualificação dos concorrentes; 
- Receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de 

habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os documentos 
que o compõem: 
- julgar as propostas; 
- Decidir sobre impugnações se recursos que porventura sejam feitos; 
- Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para 

homologação do Ordenador de Despesas; 
- Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo 

competitivo para aquisição de bens, conti.taçáo de obras e serviços, 
sujeito a esse processo, emitindo parecer para decisão do Ordenador de 
Despesas. 

Art. 79 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Arame- MA, em 03 de abril de 2023. 

Art. 42 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, Pedro Fernandes Ribeiro

revogadas as disposições em contrário. Prefeito Municipal

Arame- MA, em 03 de abril de 2023. 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Publicado por: ANDRé VINICIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: d4fc2f3ff03a9745a1f347cc73a93de0 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUÉ 
Código identificador: 8772f7579c8372a9737d027f3546577a 

• TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N9
005/2023 - SRP 
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Vigência 

ESTADO DO.MARANEÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL :DE ARAME. 

CNPJ: 12.542.. 767/0001-P4 FONE FAX 99 3532-4554 0 

Rua Nova, SN1- Cito:CEP. 65.945-000' 

E-mail: prefeitlirade uma@gmail.com f 

. DECRETO N° 006 P201.7 

R.egálartienta o Sistema de Registro • de 
Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, 4 • 
21 de junho de 1995. • 

A PREFEITA MUNICLP.AL • DE ARAME - MARANHÃO, no uso .4. 
atribuição que lhe confere o art. 66, :inCiso L'daa..ei Orgânica Mrmicipal, e tendo. ern 
vista o disposto no art. 15 da Lei n2 8,666, de 21 de junho de 1993, e no art. 11 da Lei 122

10.520, de 17 de julho de 2602, 

DECRETA: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12 As .contratações de serviços e;a aqUisição de bens, quando efetuadas Pelo 
Sistema de Registro de Preços W, no mbito. da administração pública MiiniciaI 
fundos especiais, empresas pública, sociedades de: economia mista e demais entidadeS 
controladas, direta ou indiretamente pelo Munióipio, obedecerão ao disposto nest 
Decreto. 

Art, 22 Para os efeitos deste.Decreto, são adotadas as seguintes definições: 

1 - Sistema de Registro de,.Preços cánjUnto de procediMentos para registrc.
formal de preços relativos à prestação de serviçóS .e. aquisição de bens, para contrataçõeá 
futuras; 

LI - ata de registro de preços docuniento vinculativo, obrigacional, úgni 
característica de compromisso para futura. contratação, em que se registram. os preços 
fornecedores, órgãos participantes e . ccindiçtjÁÃri,.a serem praticadas, conforme: ,aS 

- disposições contidas no* instrumento con.yoCatóriO:.ipropostas apresentadas; 

D1 - órgão gerenciador - órgão , ou -engdade da a€41-ninitração públiça. federai • • 
responsável pela condução do conjunto de:PrOOedimentos para:registro de preçOs 
gerenciamento da ata de registro de precos dele ..decOrrente; . • - • 

IV - órgão participante - órgão .014 entiag.40:fià: administração pública que partiepà.., 
dos procedimentos iniciais do Sistema de Regisiro;de.Preços e integra a ata de registro 
de 

-• 
de preços; 

• ".: 
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RIA: c, 
EST-ADO DO .DIARANHÃO 

P ETTUA  DE ARAM 

CMPJ: 12.542..76710001-21 FONE FAX 99 3532 -4554-
Rua Nova, SN, ,d1.1:.t.c) CEE. 65.945-000 
E-mail: prefeiiuradearame4aGgmair-com 

V - órgão não participante -:órgão ou...entidade da administração pública que, n4 
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registrOde preços. 

• • 
' VI - compra nacional - compra ou 'contrataçãO de bens e seriviços, em que o !órgg 

gerenciador conduz os precedimenios -para registro de preços destinado à eeCtiçà'ã 
deseentrPliwds de programa ou projeto municipal, mediante; prévia indicação .'d" 
demanda pelos entes municipais; e , 

VII- órgão participante de cOrt gnacidnal - órgão ou entidade da administraçã 
..-Pública que, em razão de participação em programa ou projeto federal, é contempIk 

no registro de preços independente. de'manuestação formal. 

Art. 3° O Sistema de RegisttO de PreçOS, Poderá ser adotado nas s.egriiin 
. hipóteses: • 

I quando, pelas caracteristicias do 'bem ou serviço, houver necessilade::-: 
contrataç5es frequentes; ' 

• ft, . • . - — 
tf - quando for conveniente a .aquisição de bens com previsão de entreÉas., 

• parceladas ou contratação de serViçOs remunerados por unidade de medida ou
.. regime de tarefa; 

• . _ 
III- quando for conveniente a-aquisição de bens ou a contratação de serviços 

atendimento a mais de um órgão OU entidade, du a programas de governo; ou • . 

IV - quando, pela natureza do objeto,. não, for possível definir previamente • C5i 
quantitativo a ser demandado pela ~ação 

• 

CAPíTULO II

DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE- PREÇOS 

Art. 49- Pica instituído o procedimento de Inten.go de Registro de Preços 
.áer operacionalizado por Sistemas e ProfiSSiOnalá'habilitados para tais funcionalid4le 

. vinculados a Administração, que .deverá l.ser . Utilizado pelos órgãos e enti-dar_ 
. 'integrantes da Prefeitura Municipal de Arame e . entidades vinculadas, para, registro. 

divulgação dos itens a serem licitados e para: a realização dos atos previstos nodincW,.. 
II e V do caput do art. 5.5.' e dos atOs previstos no ir:ciso II e caput do art. 6.9.. " 

§lfl A divulgação dá intenção de- regis.tro de preços será sempre publicada;noS;
veículos oficiais e jornnl de grande circulação:vinculados ao MUNICIPIO DE ARAME... 
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III - promover atos , necessários à instrUçab processual para a realizacão • .,, :  
: 

-- procedimento licitatório; . . . 
1. 

:. • , . . 
. 

: . . . 
.,...4.. IV - realizar pesquisa dw,inercado para.- identificação do valor estii5?a ..... 

licitação e, consolidar os dados .'rláS pesquisas de mercado realizadas pelos ókg'áds.... 

entidades participantes, Mclusive 'nas hipótéseá.pievistas nos §§ 22 e 32 do- ait ;!62- rlí' ' .. 
coreto; , .. .. :,, 

. . : : • ••,:. 
V - confirmar junto aos órgãoá:Ébrticipantes a sua concordância com oiObjeg.k.. 

- ter licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referencia ou prOjeto-Éâsicéi:.1' 
.• . .. 

i.. . . : • 
- VI - realizar o procedimento: liti/itótiO;. ... •

: ..!..... 7

• VII - gerenciar a atado registro de,preços; ' •. 

- ; 
VIII- conduzir eventuais reriegoc.iações dos preços registrados; 

. • . 
`A4'4. - a- aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deá9rrinie 

e inflações no procedimento licitatório; e • 
• . 

' 

: • X - aplicar, garantida a anila defesa e 9 '9ontraditório, as penalidades deOrtene 
do descumprimento do pactuado- na ata de registro de preços ou do descumpriníbittj' 
bngações contratuais, em relação as suas própriàcontratações. . - 

T' • • 

. • 
- autorizar, excepcionai e juitiÈcac4niente a prorrogação do prazo.;Neyisf4,

.62 do art. 22 deste Decreto, respeitado. o prazo de v gência da ata, quando solioifa 
pelo órgão não participante. 

§ 12 A ata cie registro de preços, disponi,bilizada no Portal de Compras: d9 Gov 
Municipal, poderra ser assinada pcix..c.ertificM.o 

' 

. § 22 O órgãO gerenciadbr poderá. solicitarpolio técnico aos órgãos par.eip4 
ara execução das atividades previstas nos. incisO&W., IV e VI do çaput. 

:CAPÍTULO IV • • 

•.:33AS COMPETÊNCIAS DOS.I.:I.6TANTES'PAkTICIPANTES 

.Art. 62 O LICITANTE participante será responsável pela nIA-nifes4.0á 

'interesse em participar do regiÉtro. preç9s, .providenciando o encaminhamento:. a . • 
r "zórgão gerenciadOr de sua :estirnatIva de .pon o, local de entrega e, quándd":9,3.4à :
kpronograma de contr~ e reiPectivas..especificações ou termo de refereciákO 

; 

• 
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E-mail: prekeituradeaaaama@gmail.com

• 
3gi.projeto básico, nos termos da Le4t..8.666, ck 21 Oe ninho de 1923, e da Lei mg:103 
"de 17 de julho de 20n  adequado Ei0 regis6,.delpre9os do qual pretende .fazdr.: ' 

aeverido ainda: 

- garantir que os atos relativos a' sua in4lusão no registro de pke§.Oãi.esWpriu,
is-..-formalizados e aprovados pela autoridade competeiate; 

• . .• 
fl  - manifestar, junto ao órgão, gerenciador,imediante a utilização da:Int4j1.0,0, 

Registro de Preços, sua concordância o'can. o objeto .a ser licitado, antes da realização• - s•-• °cedimento licitatório; e • 

• . : • •-:: .;. . 
• ,§ 22 No caso de compra náCional, a:.unidade.gestora promoverá a divuliaçãO 
, a pesquisa de mercado e a consolidação da demanda dos órgãos e entid.00 .

,jadministração 'direta e indireta da Unia- o,: doa Estados, do Distrito Fedeial.'• e.,
.: .. . - ..., i .-...::

Municípios. . . • • - •-• 3.-

III - tomar cortheciniento da atai.d$'registros de preços, inclusive de
alterações, para o correto cum.primento de suas. disposições. . • . • . . : 

•,.., • . • . • - . . • . . .. :1 r: . .,-
-,..,;:. § 12 Cabe ao licitante pa.... viiciiaante aplicas, garantida a ampla -'dek.e'aá';„•.: . • 

antraditóno, as penalidades decorrentes do • descumprimento do pactuado :4. 
Registro de preços ou do descuraíximento.das Obrigaçdes contratuais, em relà.çgisW 
'---óprigts contrafações, informatid6: ás ocorrências a acb-rilnistração dá: .ie4 .

nnicipal de Arame - MA. •• . :- • , 

§ 32Na hipótese prevista no § 22, comprovada a vantajosidade, fica fatuliad.d. 
••••••Z6rg'ãos ou entidades participantes .de.00mpra naCional a execução da ata de regt:-std.• 
'preços vinculada ao programa ouprojeto.naunicipal.. " 

,••
- § 42 Os entes federados pardcifiantes de compra nacional poderão ntiliiak'reuisi•o* 

:.de transferências legais ou voluntárias do , Município, vinculados aos prtide:sS0';.!" 
rojetos objeto de descentralização -e 'de recursos próprios para suas de iidas 

aquisição no âmbito da ata de registro de preços 'd.e compra municipal. - ' 

§ 52 Caso o órgão gerenciaddr• aceite a inclusão de novos itelis;;W*!kk 
axticipante demandante elaborará. sua especificacão ou termo de referência Oir.pt-c_u.''e 
sic.' o, conforme o caso, e a pesquisa de mercado, observado o disposto no 'art 6. •-• 

§ 62- Caso a Unidade Gestora aceite a inclusão de novas localidades pa entrg, 
J..do bem ou execução do serviçp, 'o licitante participante responsável pela l:.4 

,,...4'ela.borará, ressalvada a hipótese previsti pesquisa de mercado que- conte 
.--awariação de custos locais ou regionais: , • • 
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. • • 

.W.O.dronizaçã'o. 

• 
4.,hA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

• 

Art. 7-2 A licitação .para registro dó preços será. realizada na mddàli: 
ècncorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n2 8.666, de 1993'j 

--Modalidade de pregão, no termos da Lei e 10320, de 2002, e será precedida de'âni 
pesquisa de mercado. • 

. . , 
,,.::.. .§ 12 O julgamento por téelliCa.,e preço, na modalidade concorrência4. Mn' 

t 
k's 

éxcepcionalmente adotado, a. critérlo•.:-.do .órgão- 'gerenciador. e medialife;;Ospi4 • . . . ... 
Sándamentado  da autoridade rakbtimado .órgã.o ou entidade., . 

. § 22Na licitação para registro de preços não é necessário indicar ••• .•• 
ent4ria, que somente serás exigida pari .a.' formalização . do coa o-.

InstruMento hábil. 

• 
Art. 82 O órgão .gerenciadOr péderá•diiiidir a quantidade total do itern.--ein10£ 

:quando técnica e economicamente, • viável . para possibilitar maior coropett ck 
ettobservada a quantidade niinima, o prazo ,e o local de entrega ou de prestiçUf.' . .!E • • -;:serviços. •• 

• • 
,§ 12No caso de serviços, adivig-ão considerará a unidade de medida átiO-f.: 

ijaferição dos produtos e resultados,'e „§erá observada a demanda especifica cle:W.
entidade participante do certame., •

§ 22Na situação prevista no § '12„. deverá ser evitada a contratação, e331.11:4#e 

Orgão ou entidade, de mais de uma empresa Para :a execução de um mesmo. soriji.j.09.; 
 mesma localidade, pára assegurár, a responsabilidade contratual e o.,prin!CW' 

• ' Art. 920 Edital de licitação para registro de preços observará o disposto 'ias . . 

y. • 
1- a especificação ou descrição do Objeto, que explicitará a conjunto de ..el:én4t 

ceRskrios e sufiCientes, com nkkel de precisão adequado para a caracteri?aíjklÁJ 
serviço, inclusive definindo as,resPectivas,unidades de medida usualmente ackstã.ifis. 

: 

? 8.666, de 1993, e Ia° 10.520. de 2002,, e ccmtemplará, no mirdmo: 

.•.. , . 
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgão 

' • , 
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III - estimativa de quanticiaaès- a-Serem:adquiridas por órgãos não partiOpp4é 
servado o disposto no § 42 do art.,22,,no caso de o órgão gerenciador admitir 4.4e.g;Se 

XV - quantidade mínima de tbaidádeS. &ser dotada, por item, no caso de-.15. 0.34; 
. • •"f.-:•!. . • 

• V - condições quArkto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, q•nos'pãs 

;:•dé serviços, quando cabível, frequencia;* periodicidade, características 'pepso 
,r.materiais e equipamentos a serei utilizados, • procedimentos, cuidadêá,,devere 

fis• • iticlisciplina e controles a serem adotados, • ' ' 
• - - • 

VI - prazo de validade do registro de 'preço; observado o disposto no â.p. ift 
• • •• : 

VII- órgãos e entidades particiPantes do registro de preçá; 

• : • 

•.‘: .; : •• , .. •• ..: . • .. • ; ' . • • .• .: .-•:;• 
VIII- modelos de planilhas de cUstO emiriUtaS de contratos, quando cabiv¡I;;,; 

- i.,:-.-"-.... ..: 
' ' • 1..,-': -.; • .... 

... .. 
• .. .f::..1: ,...: . ,

XE - realização periódica . de . pesquisa • de mercado para comãtkMo., 
wantajosidade. - • • • :,, .::: .:..,?,.. .. . . .. . 

-. . . 

- * § 12 O edital poderá admitir, cpmo. critério -de julgamento, o menor peçcf...•
. ela oferta de desconto sobre tabela de preços ' .praticados no mercado, desde . . 
tecnicamente justificado. .. • . . • . • . . . .. - .. • 

. : • 
1X.- penalidades por desounalitiradatpdas condições; 

• 

X - mimita da ata de fegistró dé preços C.01310 anexo; e 

• •• • I 
§ 22 Quando o edital previr p forttooiMento .de bens ou. prestação de sekijiços;:e 

aocais diferentes, 6 facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada 
.giãq, de modo "que aos Preços sejam acresddás custos variáveis por regiãd.: 

• ▪ • _ . . - 
'§ 3' A estimativa a gim se refere o inciso Urdo caput não será considera 

.:,.eftus de qualificação técnica e •qualifiçaçãci. 'e.cOnómico-fmanceira na habilitkkg:
- 
•.. 

. • • 

§ 42 O exame e a aprovação dai miá:lutas do instrumento con.-vocatórioi:0,,,._ 
,gprorato serão efetuados exclusivaraentepela assessoria juxídica do órgão 

• • r. 

Art. 10. Após o encerramento clit etapa. competitiva, os licitantes poderU;re 
sOus preços ao valor da proposta ao licitante•mais bem classificado. • •: 
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Parákprafo. único. A apresentaçáC de nOvas propostas na, forma do"' ap114.: 
r,ejudicará o resultado do certame em relação, aC, licitante mais bem classificado , . dO.,. • 

O REGISTRO DE PREÇOS E DA. "V,ALIIS.ADE DA ATA 

•• Art. 11. Após a homologação da-licitação, o registro de preços obseiVake 
- --noutras, as seguintes condições: . • • • • • . 

• - 
' I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos 

.0.tan.te mais bem classificado durant-e,a faie comPetitiva; 
• 

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos li.cIt,0-1.00.5:1 
•;-:•..aceitarem cotar os bens ou serviços ,.ebro. preços iguais aos do licitante vencedor 
griuência da classificação do certame, excluído o percentual referente à.,:rgegeM,¡:,, 

.eferência, quando o objeto não •atender aos requisitos previstos no art .: .32:dáke.-
666, de 1993; 

- o preço registrado com indiCaçã6 dos fornecedores será divu1gad4&. 
e Compras do Governo Municipal e:fitárá disponibilizado durante a vigêniá.:4 ata 

registro- de preços; e . • . • 
• • , • ,. . 

rv.- a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser:Ye'615'0 
as contratações. • . . . • .• • • - . • • 

12 O registro a que se refere c :inciso II do .caput tem por objetivj' a:"í'ainWes. 
è cadastro de reserva no caso , de impossibilidade de atendimento • pe16:iiriái'''" 

'-bólocado da ata, nas hipóteses previstas no ã artá. 20 e 21. 
• • 

§ 22 Se houver mais de ui liCitaiite na situação de que trata o inciso 11 do ca
 • f. 

'erão 'classificados segundo a ordem da última proposta apresentada duran.g .a;•. 
ompetftiva. ••• 

• • • • 

>efere o inciso do eaput será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo ' 

- • 
§ 32A habilitação dos fornecedores que. comporão o cadastro de reserva

e • quando houver necessidade 'de contratacão de fornecedor rernafies.00-0':'.:2
póteses previstas nos arts. 20 e 21. • . . 

• .. . , 
§ 4° O anexo que trata o inciso •II db•caprit consiste na ata de realizaçgo'Áa..S00.: ...-. . 

. pública do pregão ou da concorrência, que • conterá. a inforraação dos I.W.-,tétã.',:.' • . 
WiFeitarein cotar os bens ou serviços. bom tikeçoS iguais ao do licitante yeridedW. , , . .: 

"êrtame. . . .. . . . . . 



• 

.• 

§ I° É vedado efetuar acréscimos iloS:-cliia.rttitativos fixados pela ata ck ré 
wpços, inclusive o acréscimo de que trata o''.$ 1° dO-art. 65 da Lei n2 8.666; de 1993:: 

• . . 
29 A 'vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Pr4ps"..4er 

..e1mif12 nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da  • 
8666, de 1993. 

0
c?. 

4cy 

ESTADO 'DO 141ARAil. HÃO 
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• 
Art. 12. O prazo de validade•da ata de registro de preços não será sgperWr dO 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do 5 3° do art.'IS. daLe 
;.° 8.666, de 1993. 

• :; • ' 

. . .. . .. . _ .. . ., • • 
• .§ 32 Os contratos decorrentes :do Sistema de Registro de Preços poderão ,. : 

' alterados, observado o disposto no art. 65 da Leila° 8.666, de 1993. .: .:.• :: • 
. .. • 

3s s§.4° -O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços devera ser a's'sp).' 
'O prazo de validade da ata de registro de preços.:. • * 

. . 

A ASSINATURA DA ATA E .D4 CONTRATAÇÃO COM Fo p.i.1.5.:).
NITSTRADOS , • • • • 

Art. 13. Homologado o resulta& da liCitação,*o fomecedor-mais beta:"cl . ._ 
• erá convocado para assinar a 'ata de registro 'de preços, no prazo e nas condiçb. 
,2estabelecidos no instrurnercto convocatólio,. podendo o prazo ser prorrogadb..n.ina;,—

Or igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocOrta:-..J.:4:0: 
"stificado aceito pela administração; • 

•• 
• • •I. 

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado ná-O.4âsiri 
ata de registro de preços no prazo :e condições, estabelecidos, convocar Ijis.'Acit4-

‘áernsrsescentes, na ordem de olassifiengo, para faz4o em. igual prazo e•"na's'..1Ws4:: 
'.1.03ndiçõ'es propostas pelo primeiro classificado. • . • 

'Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento A: 
ndições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.

. Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado e.pa:4-'0i:, 
a, dentro do prazo estabelecido peste artigo, ensejará a aplicação dasáperfalida 

legalmente estabelecidos. . . . . • • 
' '... .. . 

• Art. 15. A contrafação com, os: fornecedores registrados será formaliza .. . . . 
rgá.-o interessado por intermédio 'de instrumento contratual, emissão . d e •n' . • ,. !.:.-

•• 
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.• 
*polo de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, confornie•b 

in 8 de 1 93. 

,n• 
Art. 16. A existência de preços.registrados.não obriga a administração 

Y::::;:rgcultiando-se a realização de licitação -específica para a aquisição';'Mteig 
í,..Áisegurada.prefexência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçõesF• . . 

.APITULO VIII •• • • .1 

.“ • . • 

• 
• 

4 REVISÃO E DO CAINICELA~ DOS PREÇOS REGISTRADOS:
' . . 

Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência-d:Oer0 
edução dos preços praticados no mercado ou: delato que eleve o custo doâ'áêrà:liki5 -b 

•'nts  registados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junta 
'-:-Õmecedores, observadas as disposições contidas ità alinea "d" do inciso 
-áit.•65 da Lei nst 8.666.. de 1913. • • „ • 

• , 
Ait 18. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço pxaticaçIo

4173.ercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornece 9R 
'negociarem a redução dos preços aos valokespraticados pelo mercado. 

• 
•••• § 12. Os fornecedores "que não aceitarem reduzir seus preços aos valorésr";.atiCki 

,....pplo  mercado sezão liberados do compromisso assumido, sem. aplicação de Peliali4: • 
: • • • - • 

'§ 22"A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem redu±ii?.'s4ki:00 
áès valores de mercado observará a. Classificação -original. 

- 
Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

rnecedor não puder cumprir o compromisso, 0..órgão gerenciador poderá: •:. 

1 - liberar o fornecedor do oppapromissO..assuraido, caso a comunicação ..6,49 
t.:;ántes do pedido de fomecimento e sem aplicação da penalidade se confirmai 

• 
y:eracidade dos motivos e comprov'antes•apreSentados; e 

- • 

. . 

II "' convocar os demais • Éorneoedores para assegurar igual opo . . . . . • • ciaçâ'o. 

Parágrafo tirã.co. Não haVendo êxito nas .negociações, .0 órgão gerendiaktÁëv'eu 
-.:•-proceder à revogação da ata de registro de preços, adotnnrio as medidas cal*eiS:10,ar 
Pobtenção da comutação mais vantajosa.: • 

.-Art. 20. O registro do fomeCedôr" será canceado quando: 

. • . 



Cri 

ESTADO 
PREFEITÚRA•MbNIC PAI. DE ARAME 

CHPJ: 12.542.767/Miti21:FONE rAx 99 3532-454 
Rua. Nova, SN, Çpp..tz.O. CEP. 65.945-.000 .". 

E-mail: pzeféitlitadàatamema@gmail.com

1- descumprir as condições da ata de registro de preços; • • • 
não retirar a nota de .42p;enlao.: Ou instrumento equivalent ii 

• • stabelecido pela Admirlistração, jUstfficatiya aceitável; 

•• não aceitar reduzir o seu iSreço 
.É.à.queles praticados no mercado; ou • ••: 

registrado, na hipótese deste se tornar =4150. 

. • 

• IV - sofrer sanção prevista mos.incisós III ou W do caput do art. 87....Ütep-
S:*666., de 993, ou no art. 72 da Lei n2 10.520 de 2002 

. . „ 
• Parágrafo Único. O cancelament-O'de registros nas hipóteses previstaSgo4.inew 

41 e IV do caput será formalizadopor.despacho do órgão gerei2ciador, assegurado . , ,.: .. - 
'..ontroditório e a arapla defesa. . ., . ••:. • • :i: ,•...., - 

: .-.•
• , . • :. Art. 21. O oanCelamento:“Io,...tegistrO: de preços poderá . ocori p .•• , 

.4perveniente, decorrente de C fortuito caso :, fortu ou força maior, que pÉejudi ' .... . . . . 
. . 

,uniprimento da ata, devidamente' coniprovadoa e jUstificados: ... .• :.. 
• 

-I - por razão de interesse público; ou 

. - apedido do fornecedor. :

ÍTULO IX 
UTILIZAÇÃO DA ATA DE .REGISTRO • DE PREÇOS POR £5R6-.40.: .

NTID.ADES NÃO PARTICIPANTES • 

'Art. 22. Desde que aevidarniç. jikstifi.cada a vantagem, a ata
feços, durante sua vigência, poderá: er,utilizada por qualquer órgão ou enw 
Oministração pública que não lenha participado do certame licitatóri6; iae 
uência do órgão administrador: . • ' • 

§ 12 Os órgã.os e entidades que não participaram" do restro de pré§pAil..s&i:.• 
-tdésejarem  fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgk•gerepe'iá, 

ata para manifestação sobre a possibilidade...cie' adesão. 
. . 

§ 2,2 Caberá ao fornecedor beneficiário dá. ata de registro de preços, -obseria, 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento d.d?giMit 

..'Âge2ao, desde qup não prejudique as obrigações:presentes e futuras decorrente
i-:_àssumiclas com o Orgtio gerenciador e órgãos participantes. • 



O instrumento convocatório. d' everá prever que o quantitativo d*9: 
jffiesões à ata de registro de preços,* Poderá exceder, na totalidade, ao quintuplo 

tatiaro de cada item registrado na 'afã; de registro de preços pa'ratf9.:. 
arenciador e órgãos participantes; independente cio niunero de órgãos não iSàr.aWÂ-f 

• • . • 
• aderirem. 

„ --§ 
., .• . . 

. A. el pós a autorização do órágbegerenciador, o órgão não participarite, e. .1 
,efetivar a aquisição ou contratação solicitada em ate noventa dias, observado ).,"t prazo.., ,

, 
.!: 

.. géneaa.da ata. . .. . . . • . . • . . ..:... .. , "f:;• ::,: . • 
§ TI Compete. ao -órgão não . 'Pardcipantet os atos relativos à .cóbrallçá4 

c' umprimento pelo fornecedor das :obritações contratualmente assumidas .6ra:0MM. 
observada a ampla defesa e o caifraditSio, de eventuais penalidades deedireiitá: .: . . ... .,.. 

'...';519scuraprimento de cláusulas contratuais, em 'relação às suas próprias .09Att41W9 
: .,...-

;'..t.i4formando as ocorrências ao órgão:gerenciador,...-:.:. ... 

ES .AbO.D0 NAÈANEÃO 

*CNPJ; 2.2.542 . '767/0001-21 'FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN' tentrd:' CEP . 65 . 945-000 

E-mail: .prefeittraClearatitema@qmail. .  COM • 4'. 
•;.. 47. 

. • • 
§ 32 As • aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo 

poderão exceder, por órgão ou entgadie;'•a: cem Por cento dos quantitativos dos itens 
frumento convocatório e registrados -' na ata de registro de preços párai‘b orgã • 

erenciador e empresas participanteS:•.' :** .• • 
.' • 

. . , 
r 

.:..• r., ..„,...... 
...: § 8! É vedada aos órgãos e entidades da.adruinistração pública federal a 'adesão 

, - 
:,....;.;.. - ,14.. ':.ata de registro de preços gerenciada: por ••órgão. ou entidade municipal, • d1r• •••,:z.,.. • ': ir. '-• - ,,estádnal. • . . .` .... , . . .., • • -...i.: ',.::-

• -: • -:;-' .,-.....• .§ 92É facultada aos órgãos: ou entidades municipais, distritais oii_ g: 14 
...:. 

l.esão a ata de registro de preços diAdiaá:i.nistração Pública Federal. • :-.:-.- " :,. 
• 

ípISPOSIÇÕESPINAISETRAMITÕRIÁS.. . . 

Art. 23. A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da infOiaga:çapi:• • operacionalização do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de çont-to . . • "atribuições dos órgãos gerenciadorese•pardoipantes: 

-Art. 24. Até a completa adequação: dp Portal de, Compras do Governo Iftmni 
Ora atendimento ao disposto no § I do art:32, o órgão gerenciador • 

. • -:.;•„.„ 
- providenciar a assinatura da ata de registro • de preços e O erleafl11nE;•4eigki 

•i. :•-sua cópia aos órgãos ou entidades participantes, e. •'•• • . • ., • 



O • 1.1.r .., .., 

''.2;5:!•-, ..": 
•v`— ‘: 
0 ;

'• í 

-i. - 
.....---• Ir" : - • . • - ‘. 

• • 4,:%. .. 1 ---. ' ; .i 
• . "1 ' ' .. : 

_:„. _ __-_____.1. __..1.. , 

ESTADO.:.100` ~PIA° ---. .,- ` .,,,---

, PREFEITURIV.ii P31.1. pZ ARAME 
CMPJ: 12.542.767/00d1,-?li,iFONE YAX 99 3532-4554, 1 ,. 

Rua Nova, s-g,' !gttrt.d, cpr. 65.945 -00Q• ''..,..i. • 

E—mail: prefeigrEiáitaásma@gmail.00m •:.. 
• •.• : -' . :'•1':r .. :' . . 

..... II - providenciar a indicaçap.:44ifoi#ecedores para atendimento àÉ: degn: 
bservada a ordem de classificaáO , '.iii- club.tailyos de contratação definidos •!' e 
Ég:ãos e.eaddades participantes. :. ..--•., ;.... .: r i . - —0- :,,. • •• .-.5w.:, 

. . ,.. . .. 
- •r". . 1 . . ...: '.....: 1 s • • : .. . . 

.,: . .. Art. 25. Até a completa adeqUaçgp..d6portal de Compras do GoveníA•".. . o'r:
::.-..;para atendimento ao disposto nos iiicis.4.1 e: ]L do .çaput do art. 11 e no incfs.5:14¥' 

- 
'o art. 11, a ata registrará os licitantes V4nCedipres, quantitativos e respectivás:Ptgçã , 

• • .1..... :. : - :--,;t..• • -.. , 
,.. Art. 26. A Secretaria de Adniip4 âçãé Poderá editar normas comp1ern4M.#4 

: - • 
• . .. : .• . . -. . 

... :;este Decreto. -- '..1.3* -1.'' 
r• 

Art. 27. Este-Decreto entra eni+"5:geina data de sua publicação. . , 

Arame,.20 de janeiro de 2017•;: . 
. • • 

SULt;YHAL:XAI,VÉ. SpE IVIENEZÉ'S 

.1,a.reteita Municipal 
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2018. CRISTIANO DE SOUSA DO NASCIMENTO - PREGOEIRO MUNICIPAL 

Pki GA0 PRESENCIAL N2 041/2018 - SRP 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGA() PRESENCIAL N2 041/2018 - SRP. TIPO: MENOR 

PREÇO POR ITEM . OBJETO: O PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "MENOR 

PREÇO POR ITEM", de interesse da Secretaria ce Obras e Urbanismo do 

Município de Arame - MA, o qual será processado de acordo com o que 

determina !eis supracitadas neste Edital e seus respectivos anexos. 

Objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA Contratação de 

empresa para fornecimento de Materiais para manutenção de Bens 

Imóveis para atender a demanda operacional do Município de Arame - 

MA., ora denominada licitadora, através de seu Pregoeiro, que torna 
público a todos os interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N2
041/2018 com abertura marcada para o dia 16/08/2018 às 10:30 horas 
e trinta minutos, fica PRORROGADO para o dia 28 de Agosto de 2018 

• s 1030 horas e trinta minutos a abertura do processo 
citatório. MOTIVO: Para adequações necessárias no edital, e por 

interesse ria Administração Pública. ARAME - MA, 14 de Agosto de 
2018. CRISTIANO DE SOUSA DO NASCIMENTO - PREGOEIRO MUNICIPAL. 

Pitt.f.:3A0 PRESENCIAL N2 042/2018 - SRP 

PREGÃO PRESENCIAL N2 042/2018 - SRP- A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAME, com sede na Rua Nova, S/N, Centro, Arame - MA, através do 
Pregoeiro Munícipal, instituída pela portaria n° 013/2018 de 02 de 
Janeiro 2018, orna publico que, com base na Lei Federal n° 
10.520/2002, Decreto Federal 7.892/13 e Decreto Municipal n2
006/2017, Lei 8.666/93, na Lei Complementar n° 123/2006, e demais 
normas atinentes á espécie, realizará às 14:30 hs (quatorze horas e 
trinta minutos ) do dia 28 de Agosto de 2018, na sede do Setor da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL situada na Rua Nova, 5/N - 
Centro - Arame -MA, onde serão recebidos co Envelopes 01 e 02 e 
demais documentos exigidos para a licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, Objetivando o REGISTRO 

likE PREÇOS para fornecimento de pneus, câmara de ar, válvulas e fitas 
protetoras. de interesse de diversas secretarias do Município de Arame 
- MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de Referencia, 
Anexo I deste Edital.. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço supracitado, de 29 a 69 feira, no horário das 
08:00 ás 12:00horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou 
obtidos mediante recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta 
reais), que devera ser feito através de Documentação de Arrecadação 
Municipal -- LIAM e ainda estará oisponível no site: 
http:arame.ma.gov br Esclarecimentos ad c)onais, no mesmo endereço 
ou pelo telefone: (99) 35324554. ARAME - MA, 14 de Agosto de 
2018. CRISTIANO DE SOUSA DO NASCIMENTO - ^REGOEIRO MUNICIPAL. 

-ruiviADÃ DE PREÇOS Na 009/2018. 

AVISO DE PRORR')GAÇA0 DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE- i LIMADA DE PREÇOS N2 009/2018. TIPO. MENOR PREÇO 
SOB O REGIME 1)i: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. OBJETO: TOMADA 

DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO SOB O REGIME DE EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL", de Interesse da Secretaria de Obras e Urbanismo 

do Município de Arame - MA, o qual será processado de acordo com o 

que determina leis supracitadas neste Edital e seus respectivos 

anexos. Para contratação de empresa especializada em fornecimento e 

aplicação de massa asfáltica(AAUQ) para realização de operação tapa 

buracos nas vias urbanas do Município de Arame - MA., ora 

denominada licitadora, através de seu Presidente da CPL, que torna 

público a todos os interessados que a TOMADA DE PREÇOS N,

009/2018 com abertura marcada para o dia 22/08/2018 às 11:00 

horas, fica PRORROGADO para o dia 31 de Agosto de 2018 às 11: horas 

a abertura do processo natatório. MOTIVO: Para adequações 

necessárias no edital, e por interesse da Administração Publica. ARAME 

- MA, 14 de Agosto de 2018. CRISTIANO DE SOUSA DO NASCIMENTO - 

PRESIDENTE DA CPL. 

TOMADA DE PREÇOS N2 010/2018 

TOMADA DE PREÇOS N2 010/2018 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAME - MA, com sede na Rua Nova, s/n, Centro, Arame - MA, atraves 
do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, instituído pela 
portaria n° 014/2018 de 02 de Janeiro de 2018, torna publico que, com 
base na Lei Federal n° 8.666/93, na Lei Complementar n° 123/2006 e 
demais normas atinentes à espécie, realizará às 14:00 hs (quartoze 
horas) do dia 31 de Agosto de 2018, na sede do Setor da Comissáo 
Permanente de Licitação - CPL situada na Rua Nova, S/N - Centro - 
Arame - MA, onde serão recebidos os Envelopes 01 e 02 e demais 
documentos exigidos para a licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo Menor Preço, sob o Regime de Empreitada por preço 
unitário, para contratação de empresa para a prestação de serviços de 
engenharia e arquitetura para elaboração de projetos, levantamentos. 
planilhas de custos e acompanhamentos de obras do Município de 
Arame - MA., Conforme especificações do Termo de Referência. Este 
Edital e seus anexos estão á disposição dos interessados no endereço 
supracitado, de 2° a 6° feira, no horário das 08:00 as 12:00horas, onde 
poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante 
recolhimento da Importância de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser 
feito através de Documentação de Arrecadação Municipal - DAM e 
ainda estará disponivel no site: http:arame.ma.gov.br Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço ou pelo telefone. (99) 
35324554. ARAME - MA, 14 de Agosto de 2018. CRISTIANO DE SOUSA 
DO NASCIMENTO - PRESIDENTE DA CPL. 

DECRETO N2 006 / 2011 

DECRETO N2 006 / 2017 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da 
Ler n98.666. de 21 de junho de 1993. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAME - MARANHAO, no uso tio 
atribuição que lhe confere o art. 66, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 
e tendo em vista o disposto no art, 15 da Lei n° 8.666, de 21 de juiniiiu 
de 1993, e no art. 11 da Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, 

DECRETA: 
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CAPITULO I - DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 1° As conti otacões de serviços e a aquisição de bens, quando 

efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da 

administração publica Municipal, fundos especiais, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta 

ou indiretamente pelo Município, obedecerão ao disposto neste 

Decreto_ 

Art. 2° Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 

definições: 

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição 

de bens, para contratações futuras; 

II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, em que se 
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

loonvocatório e propostas apresentadas; 

III - órgão gereficiador - orgão ou entidade da administração pública 
federal responsavel pela condução do conjunto de procedimentos para 
registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele 
decorrente 

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de 
Preços e integra a ata de registro de preços, 

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração 
pública que, nao tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de 
registro de preços 

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens e serviços, em 
que o órgão gerenciador conduz os procedimentos para registro de 
preços destinado a execução descentralizada de programa ou projeto 
municipal, mediante prévia indicação da demanda pelos entes 
municipais: e 

*kl - órgão participante de compra nacional - órgão ou entidade da 
administração publica que, em razão de partidoação em programa ou 
projeto federal , e contemplado no registro de preços independente de 
manifestação formal. 

Art. 3 2 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses. 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 

II - quando foi conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de gu,er no: ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

— 
CAPITULO II - DA INTENÇAO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 49 Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de 

Preços - IRP, a ser operacionalizado por Sistemas e Profissionais 

habilitados para tais funcionalidades vinculados à Administração, que 

deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes da Prefeitura 

Municipal de Arame e entidades vinculadas, para, registro e 

divulgação dos itens a serem licitados e para a realização dos atos 

previstos nos incisos II e V do caput do art. 55 e dos atos previstos no 

inciso II e caput do art. 69. 

§ 1° A divulgação da intenção de registro de preços será sempre 

publicada nos veículos oficiais e jornal de grande circulação vinculados 

ao MUNICIPIO DE ARAME. 

§ 2° A Secretaria Municipal de Administração editara norma 

complementar para regulamentar o disposto neste artigo. 

§ 32 Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de Preços - 
IRP: 

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de participantes 
na IRP em conformidade com sua capacidade de gerenciamento; 

II - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados 
ínfimos ou a inclusão de novos itens; e 

III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não 
manifestaram interesse durante o período de divulgação da IRP. 

g 49 Os procedimentos constantes dos incisos II e III do § 3 9 serão 
efetivados antes da elaboração do edital e de seus anexos. 

§ 55 Para receber informações a respeito das IRPs disponíveis no Diário 
Oficial do Município, os órgãos e entidades integrantes do processo de 
publicidade das l icitações do Município se cadastrarão no Setor de 
Licitações Públicas do Município de Arame - MA, no propósito de 
participar de futuros fornecimentos e de serviços de seu interesse. 

§ 6° E facultado aos órgãos, empresas e entidades integrantes 
de qualquer esfera de governo, antes de iniciar um processo licitatóno, 
consultar as IRPs em andamento e deliberar a respeito da conveniência 
de sua participação. 

CAPITULO III - DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Art. 52 Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de 
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o 
seguinte: 

I - registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do 
Governo Municipal; 

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de 
consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de 
referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 

III - promover atos necessários à instrução processual para a realização 
do procedimento licitatório; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado 
da licitação e, consolidar os dados das pesquisas de mercado 

` 
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realizadas pelt,iogãos e entidades participantes, inclusive nas 

hipóteses previstas nos §§ 2° e 3° do art. 65 deste Decreto; 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o 

objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 

referência ou projeto básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório; 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de refrações no procedimento licitatório; e 

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contíAitorio, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações. 

1 - autorizar, exLepcional e ustificadamente, a prorrogação do prazo 
, revisto no § 6•- do art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo de 
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

§ 1° A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal de Compras 
do Governo Municipal, poderá ser assinada por certificação digital. 

§ 2° O órgão ger enciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos 
participantes para execução das atividades previstas nos incisos III, IV 
e VI do caput. 

CAPÍTULO IV DAS COMPETÊNCIAS DOS LICITANTES PARTICIPANTES 

Art. 6° O LICITANTE participante será responsável pela manifestação 
de interesse em participar do registro de preços, providenciando o 
encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, 
local de entrega e, quando couber, cronograrna de contratação e 
respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, 
nos termos da Ler n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 
10.520, de 17 cie julho de 2002, adequado ao registro de preços do 
qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

4. garantir que es atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

!I - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da 
Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes cla realização do procedimento licitatório; e 

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

§ 1° Cabe ao licitante participante aplicar, garantida a ampla defesa e 
o contraditório. as penalidades decorrentes do descumprrmento do 
pactuado na Jata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação ás suas proprras contratações, 
informando as ocorrências a administração da Prefeitura Municipal de 
Arame - MA. 

§ 2° No caso de compra nacional, a unidade gestora promoverá a 
divulgação da aça°, a pesquisa de mercada e a consolidação da 
demanda dos órnaos e entidades da administração direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 35 Na hipótese prevista no § 2°, comprovada a vantajosidade; fica 

facultado aos orgãos ou entidades participantes de compra nacional a 

execução da ata de registro de preços vinculada ao programa ou 

projeto municipal. 

§ 45 Os entes federados participantes de compra nacional poderão 

utilizar recursos de transferências legais ou voluntárias do Município, 

vinculados aos processos ou projetos objeto de descentralização e de 

recursos próprios para suas demandas de aquisição no âmbito da ata 

de registro de preços de compra municipal. 

§ 59 Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão 
participante demandante elaborará sua especificação ou termo de 
referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de 
mercado, observado o disposto no art. 6°. 

§ 6° Caso a Unidade Gestora aceite a inclusão de novas localidades 
para entrega do bem ou execução do serviço, o licitante participante 
responsável pela demanda elaborará, ressalvada a hipótese prevista 
no § 2°, pesquisa de mercado que contemple a variação de custos 
locais ou regionais. 

CAPITULO V - DA LICITAÇAO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 75 A licitação para registro de preços será realizada na modalidade 
de Concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666, de 
1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 
2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 

§ 1° O julgamento por técnica e preço, na modalidade concorrência, 
poderá ser excepcionalmente adotado, a critério do órgão gerenciador 
e mediante despacho fundamentado da autoridade máxima do órgão 
ou entidade. 

§ 20 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil. 

Art. 8° O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item 
em lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilita( 
maior competitividade, observada a quantidade mlnima, o prazo e o 
local de entrega ou de prestação dos serviços. 

g 12 No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida 
adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observada a 
demanda especifica de cada órgão ou entidade participante do 
certame. 

§ 2° Na situação prevista no § 1°, deverá ser evitada a contratação, em 
um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a 

execução de um mesmo serviço, em uma mesma localidade, para 
assegurar a responsabilidade contratual e o principio da padronização. 

Art. 9° O Edital de licitação para registro de preços observara o 
disposto nas Leis n° 8.666, de 1993, e n° 10.520, de 2002, e 
contemplará, no mínimo: 

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nivel de precisão adequado 
para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas: 
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II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão 

gerenciador e creaãos participantes; 

III - estimativa ao quantidades a serem adquiridas por órgãos não 

participantes, observado o disposto no § 4° do art. 22, no caso de o 

órgão gerencacior admitir adesões; 

IV - quantidade reinima de unidades a ser cotada, por item, no caso de 

bens; 

V - condições qu,inte ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, 

e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, 

características do pessoal, materiais e equipamentos a serem 
utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a 
serem adotados: 

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no 

caput do art, 12, 

VII - órgãos e celerados participantes do registro de preço; 

•III - modelos planilhas de custo e minutas de contratos, quando 
cabível; 

IX - penalidades por descumprimento das cond:ções, 

X - minuta da ala ao registro de preços corno anexo; e 

XI - realizaçao per iedita de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidacle, 

§ 1° O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor 
preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços 
praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 

§ 2° Quando o previr o fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação 
de proposta cnerenctada por região, de modo que aos preços sejam 
acrescidos custes variáveis por região. 

§ 39 A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será 
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação econômico-

. inanceira na hab.litação do licitante. 

§ 49 O exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório 
e do contrato sei do efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica 
do órgão gcrenciador. 

Art. 10. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 
poderão reduzir eus preços ao valor da proposta do licitante mais 
bem classificado 

Parágrafo umico. A apresentação de novas bropostas na forma do 
caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
mais bem ciassibeado. 

CAPiTULO VI - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 11. Após á homologação da licitação, o registro de preços 
observará, entre outras, as seguintes condições: 

I - serão regisl , ocos na ata de registro de preços os preços e 
quantitativos cio licitante mais bem classificado durante a fase 
competitiva; 

1(2-
\ 

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro cio, 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços lguals 

aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 

objeto não atender aos requisitos previstos no art. 39 da Lei n° 8.666, 

de 1993; 

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado 

no Portal de Compras do Governo Municipal e ficará disponibilizado 

durante a wgência da ata de registro de preços; e 

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá 

ser respeitada nas contratações. 

§ 1° O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a 

formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de 

atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas 

nos arts. 20 e 21. 

§ 2° Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II 
do caput, serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva. 

§ 39 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de 
reserva a que se refere o inciso II do caput será efetuada, na hipótese 
prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver necessidade de 
contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos 
arts. 20 e 21. 

§ 4° O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de 
realização da sessão pública do pregão ou da concorrência, que 
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

Art. 12. O prazo de validade da ata de registro de preços não será 
superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o 
inciso III do § 39 do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993. 

§ 19 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 19 do art. 65 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

§ 2° A \Agência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de 
Preços será definida nos instrumentos convocatõrios, observado o 
disposto no art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

§ 39 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n9 8.666, 
de 1993. 

§ 42 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços devera 
ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

CAPITULO VII -DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM 
FORNECEDORES REGISTRADOS 

Art. 13. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem 
classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no 'instrumento convocatório, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual penedo, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela administração. 
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Parágrafo fanico. E facultado à administração, quando o convocado 

não assinar a ta de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, pata fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas polo pr imeiro classificado. 

Art. 14. A ara de registro de preços implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 

requisitos de publicidade. 

Paragrafo unic.i. A recusa injustificada de fornecedor classificado em 

assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a 

aplicação das péi ialidades legalmente estabeleCadas. 

Art. 15. A Cont rotação com os fornecedores registrados será 

formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

I rt. 16. A existércia de preços registrados não obriga a administração 
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 
em igualdade de :.dndVdes. 

CAPÍTULO VIII - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciadot piumover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Le iA 8_666, de 1993. 

Art. 18. Quanoo o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mei cado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocara os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

§ 1° Os fornecedores que não ac&tarem reduzir seus preços aos 

e alores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 

ssumido, sem àpilcação de penalidade, 

§ 2° A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

Art. 19_ Quance o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

I - liberar o forinet odor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se çenfirmada a veracidade dos iriotivos e comprovantes 
apresentados: e 

II - convocai i s demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo riniri Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador devoro proceder à revogação da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa 

Art. 20. O registro do fornecedor será cancelado quanao: 

1- descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 

Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipoteses previstas 

nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fatu 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor, 

CAPITULO IX - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
administrador. 

§ 19, Os órgãos e entidades que não participaram do i egistro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 35 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e empresas 
participantes. 

§ 45 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo 
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

§ 6° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participando 

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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§ 72 Compete ao orgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a i.iil icação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas conti atuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as o:. mirencias ao órgão gerenciador. 

§ 8° É vedada amr órgãos e entidades da administração pública federal 

a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade 

municipal. distratai ou estadual. 

§ 99 E facultaria aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou 

estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração 

Publica Federal . 

CAPITULO X - DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS 

Art, 23. A Adiu rnstração poderá utilizar recursos de tecnologia da 

informação no Jperacionalização do disposto neste Decreto e 

automatizar pi ocedimentos de controle e atribuições dos órgãos 

erenciadores e participantes. 40
Art. 24. Ate a completa adequação do Portal de Compras do Governo 

Municipal para atendimento ao disposto no § 1° do art. 52, o órgão 

gerenciador deverá 

I - providenrinr a assinatura da ata de registro de preços e o 

encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; 

e 

II - providenciai a indicação dos fornecedores para atendimento às 

demandas, observada a ordem de classificaçan e os quantitativos de 

contratação Oefiiiidos pelos órgãos e entdades'oarticipantes. 

Art. 25. Ate a ce. i ipleta adequação do Portal de Compras do Governo 
Municipal para atendimento ao disposto nos incisos I e II do caput do 

art. 11 e no inciso II do § 2° do art. 11, a ata registrara os licitantes 

vencedorm, :Laivos e respectivos preços. 

Art. 26. A SeLretaria de Administração poderá editar normas 
complementare, a este Decreto. 

/krt. 27. Este Dec ia entra em vigor na data de sua publicação. 

Arame, 20 de j,inerro de 2017. JULLY HALLY ALVES DE MENEZES - 

Prefeita Municimil 

de Balsw, 

1.421, DE 08 DE AGOSTO DE 2018 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS PESSOAS FISICAS OU 

JURIDICAS LIMPADORAS DE FOSSAS DE INSTALAREM, EM SEUS 

VEÍCULOS, DISPOSITIVO DE SISTEMA DE POSICIONAMENTO GLOBAL 

(GPS), E DA OUTPPS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito iviunicipal de Balsas, Estado do Maranhão, no uso das 

atribuições legais e constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal 

de Balsas apf °voa e eu sanciono e promulgo a seguinte ¡Lei. 

Art. 1° Fica obrigatório, no âmbito do Município des134lád4 ú4 

pessoas físicas ou jurídicas limpadoras de fossas instale-M--, erseus 

veículos, dispositivo de Sistema de Posicionamento Global (GPS). 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o capta deste artigo se 

aplica às pessoas que prestam serviços no Município de Balsas, 

independente de serem cadastradas ou não junto à Prefeitura 

Municipal de Balsas. 

Art. 2° A instalação do dispositivo de Sistema de Posicionamento 

Global (GPS) deverá indicar com precisão a hora e o local onde o 

veículo se encontra para depósito de despejo de dejetos recolhidos, 

objetivando o acompanhamento e a fiscalização dos serviços pelo 

Poder Público. 

Art. 39 Caberá ao órgão municipal competente à fiscalização do 

cumprimento desta Lei. 

Art. 42 Qualquer pessoa poderá denunciar aos órgãos competentes o 

descumprimento das normas contidas nesta Lei. 

§ 12 A inobservância desta Lei acarretará ao infrator, gradativamente, 

às seguintes penalidades: 

I - advertência, com Notificação para regularização no prazo máximo e 

improrrogável de 30 (trinta) dias; 

II - multa, no valor de R$ 400 UFM's por infração, na reincidência, 

pagamento em dobro; 

III - suspensão das atividades do infrator, por tempo determinado; 

IV - cassação definitiva do Alvará e/ou licença de funcionamento. 

§ 2° Será concedido ao infrator o prazo de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da respectiva notificação, para apresentação de recurso 
junto ao órgão municipal competente. 

§ 32 No caso de indeferimento do recurso, o infrator será notificado 

para pagar a multa no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 49 O montante arrecadado com a aplicação das penalidades peio 
descumprimento desta Lei será revertido em favor do Fundo Municipal 
do Meio Ambiente, 

Art. 52 O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no 

que couber. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) das ti 

contar de sua publicação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 

execução da presente Lei pertencerem, que a cumpram e façam 

cumprir, tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo 

Senhor Chefe de Gabinete, a faça publicar, registrar e correr. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 08 DE AGOSTO DE 2018. 

ERIK AUGUSTO COSTA E SILVA 

Prefeito Municipal de Balsas 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.): 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 98440-7102 

Rua Nova, SN, Centro CEP. :55.94S-000 — ARAME-NiA 

DECRETO N° 13/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação 

pregâo, para aquisição de bens e conindação 

de sei ti inCiUSÍVO os 56.(406-

comuns da engenharia, no âmbito do 

Município de Arame/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAME/MA, Senhora Jully Hally Aves dc 

Menezes, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do cargo, 

CAPÍTULO - DISPOSIÇÕES PIRELIMINARES 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Ast 1" Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contrafação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenh&ia, no âmbito do Município 

de Arame, Estado do Maranhão. 

,§ 1° É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata este 

decrete, pelos órgãos da administração pública municipal direta e indireta e os 
undos especiais. 

2" Excepcionalmente, mediante prévia justitic.atv da autoridade con -)enec,l. 
será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de: que 

trata o caput nas seguintes situações: 

desde que fique comprovada desvantagem ora a Administra(Ac ria 
wafizaçâo da forma eietrônica; 

- nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobie 
modalidade de transferência discipline de oime duca as contrafações com 

cc r2.cursos do repasse; e 
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- nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 

Art. 20 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabiidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que Ines são correlatas. 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
rue resguardados o interesse da administração, o principio da isonornia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINiÇÕES: 

Art. 3' Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 

d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
r,,,-,,alização, em se tratando de pregão presencial; 

bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e quakicide 
possam ser objetivamente definidos pelo editai, por meio cie especc;nes 
reconhecidas e usuais do mercado: 

- bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso li; 
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lv - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamenie 
definidos pela administração pública, mediante ospecificações usuais do 
mercado; 

VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame - registro cadastral de 
pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram contratos e 
ttas de registro de preços com a Prefeitura de Arame; 

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF - 
ferramenta informatiada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 

das empresas públicas e dos participantet) de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a realização 
dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia; 

XI órgão solicitante è o centro de competência instituído para o desempenho 
da função estatal que solicita, por intermédio de eutoridade competente, 
realização de certame licitatório; 

XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 

Xlii - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatorios requeridos pe/os órgãos solicitantes; e 
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XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

2. o 'v-alor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

e) o critério de aceitação do objeto; 

o) os deveres do contratado e do contratante; 

cl) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
.econôrnico-financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamenio do contrato; 

f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ 1° A classificação de bens e serviços corno comuns depende de exame 
predominantemente fatico e de natureza técnica. 

§ 20 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
especificas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso II do capLit, serão licitados por 
pregão. 

VEDAÇÕES 

Art. 4° O pregão não se aplica a: 

contratações de obras; 

secações imobiliárias e alienações: e 
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III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia 
enquadrados no disposto no inciso III do caput do art. 3'. 

CAPÍTULO II - PROCEDIMENTOS 

FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 5° O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 

I - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Arame. O sistema a ser designado deverá ser 
dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições 
de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado à 
plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias 
da União; e 

de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Arame. 

ETAPAS 

Ai. 6° A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 

- planeamento da contratação; 

- publicação do aviso de edital; 

iii - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

- abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 

VI - habi tação; 

VII - recursal; 

VUI - adjudicação; e 

- homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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Art. 70 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 

?arágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, 

especificações te:3cnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais 
condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 

Art. 80 O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 

- termo de referência; 

- planilha estimativa de despesa; 

!!! previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
i..ibricas exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 

- autorização de abertura da licitação; 

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

edital e respectivos anexos; 

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata 
de registro de preços, conforme o caso; 

VIII - parecer jurídico; 

iX. - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 

X - documentação exigida e apresentada para a riabiiirção; 

- proposta de preços do licitante; 

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 

b) as propostas apresentadas; 
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o) os Lances ofertados, na ordem de classificação; 

d) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso; 

e) a aceitabilidade da proposta de preço; 

f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 

n) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 

i) o resultado da licitação; 

XUI - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 

XLV - ato de homologação. 

§ 1° A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas_ 

' 2‘) A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 

§ 30 Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado peio órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPITULO III - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

CREDENCIAMENTO 

Art, 90 A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os membros 

da equipe de apoio, demais servidores que se fi2Leren't necessários e os 
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licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

§ 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intranstt-5,rível. 

§ 2° Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE: 

Art. '10. O credenciamento no sistema permite a patticipação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído eiou não preencha as condições 
estabelecidos pelo sistema designado. 

13 É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 

§, 2° O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPITULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação_ 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

- decidir a forma do pregão, eletrônico ou presenciai; 

- designar o pregoeiro; 

111 - designar acerca do sigilo do preço; 

designar o modo de disputa; e 
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V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

i'elação ao lance que cobrir a melhor oferta 

AUTORIDADE COMPETENTE 

,Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 

- determinar a abertura do processo licitatório; 

- decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
cecisão; 

adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

‘‘./ - homologar o resultado da licitação; e 

- celebrar o contrato. 

H2rágrato único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPíTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 

- aprovação do termo de referência peia autoridade competente ou por quem 
esta delegar; 

- elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
.adnirno de diferença de valores ou de percentuais entre os iances, que incidirá 
tanto em relação aos lances interrnediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 

.., definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, peias suas particularidades, sejam consideradas 

RUA NOVA SIN CENTRO CFP. 
WWW.ARAME.M.A.Gt 



5 

ESTADO DO MARANNÊ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 98440-7102 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-00 — ARAME-MA 

evantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
'iecessidades da administração pública; e 

IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo uceitável para a contratação, se 
Ião constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

§ 1' Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalharnento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

§ 20 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor eStimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 

17, Caberá ao pregoeiro, em especial: 

conduzir a sessão publica; 

- receber, examinar e decidir as impugriações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, alem de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
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Dl - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

- verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

Vfi --- receber, examinar e decidir os recursos o encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

:X - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

Xi - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 

Ps.,,rágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 

DO LICITANTE 

Art., 19 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 

c-a forma eletrônica: 

e) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos 

---tábilitação e a pa)posta e, quaítçk.) 
eernplementares; 

ieee,Seàfie, OS dOeuifieiiieei 
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c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da iicitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 

Cl) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas peio sistema ou de 
sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
;eiediato bloqueio de acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
eregão na forma eletrônica; e 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 

-na fauna presencial: 

a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital; 

b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo liCit6Átóri0 
responsabilizar-se peio ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 

o) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 

d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

PU tela cAçÃo 
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Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sítio eletrônico oficiai da Comissão Permanente de 
Licitação. 

§ 1° Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de transferências 
v'oluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além dos meios 
dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em diário oficiai 
do respectivo ente. 

§ 2° Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso 1 do art. 23 e art. 120 da Lei Federal n° 

além dos meios dispostos no caput, deverá sei- iea;i-LaJa 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL. 

Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 

C,arágrato único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
;20`Jerão ser disponibilizados ns.a íntegra i•lo siston-2 eletrônico 
adotado pela Prefeitura de Arame. 

MODIFICAÇÃO DO FBIT: 

uc: II me I.CAycW‘..J 

Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas peio iyiesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
llcitantes. 

ESCLARECINIE.NIDS 
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Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores a data fixada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do edit . 

1° O pregoeiro respodderá aos pedidos de esclaracimantos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

§z 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administn.:‘,ção. 

IMPUGNAÇÃO 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no editai, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 

1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
.atailiado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 

2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 

CAPITULO VII APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Ari. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
da habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
rJtas 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PELO LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

RUA NOVA SIN — CENTRO -- CFP: 030 
WWW.ARAME.MA.GoV.BR 



... 
... 

.4:". ''..... .... 
" it 

J22 _

:7: 1"--ITIC:1"1"02.21 
' 

ESTADO DO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNN: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 98440-7102 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 6 000 — ARAME-MA 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eietrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitanternente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§ 1" A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 

2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Arame, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

O envio da proposta, acompanhada doe documentos do habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha 

§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
t'e.quisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 

§ 5° A falsidade da declaração de que trata o § 4" sujeitará o licitante às 
3anções previstas neste Decreto. 

asQ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os clocumentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública 

7(' Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pek citante, observado o disposto no caput, h:5o haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
que trata o Capítulo IX. 

8° Os documentos que compõem a proposta e a he.btaçac do licitante 
ma, inrsir rioeeificelo somente eo0r, disponibdi~ paa aafellação do pregoeiro 
e para acesso público após o encerramento do envio d lances. 

Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
eráo encaminhados peio licitante melhor classificado após o encerramento 00 

de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 50. 

RUA NOVA S/N — CENTRO CEP: 65045-000 
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APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PELO LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Ari. 27. Quando se tratar de Pregão na forma prebendai, após a divuigação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se 
a, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENA/l0 DE LANCES 

HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será. aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha, 

§ 1° Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
etilizar sua chave de acesso e senha. 

2° O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 

eia. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
aaevisto no editai, a sessão pública será aberta pe!c comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
; strumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

RUA NOVA SIN - CENTRO - CEP: 6: -1-5-s.)00 
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Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
'(empo real por todos os participantes. 

Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos 
estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
,eletrônica. 

Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
sala e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei n° 
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
Catar de Pregão na forma eletrônica. 

Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

..ropostao em valores sucessi'‘f0 sl:perieres orn até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 

1° Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
si-eços nas condições definidas no inciso antew3r, e pregoeiro dassificar. os 

prc,,postas .431r1i+l e. rt:3 114"4 ,rà, g 
t.re 

12utores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propcstas escritas. 

2' Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
..:.=orteío... na presença dos licitantes para definir ordern de ciassificaçâo. 

INÍCIO DA FASE COMPEIMVA 
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Art.  35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eleetnico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 

1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
falor consignado no registro. 

2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

(; 3° O licitante somente poderá oferecei ; ; Ou Maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

40 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

§. 50 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

valor do menor lance registrado, vedada a identific.,,ição do licitante. 

36. Em se tratando de pregão presenciai, clasaificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO E-1.ETRONICO 

.rAd. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 

eet.2uinte,z merine (1'2  ri i9D10. : 

- aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 

aberto e fechado - os licitantes apresentarãe ianCee públicos e sucessivos, 

lance final e fechado, conforme o crité;Ào de julgairiento adotado no edital, 

l'-'arágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo 
J e diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 
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MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, a 
etapa de envio de lances na sessão pública dulaiú dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão púbiica. 

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
eaput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivaineete sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
ances intermediários. 

§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
§ 1°, a sessão pública será encerrada autorilaticamei-ae. 

3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 10, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 
eo melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7 mediante justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput 
eo art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 

lu Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
chamento iminente dos lances e, transcorrido o periodo de até dez minutos, 

aleatoriamente deterrninado, a recepção de lances será automaticamente 
efit:-,erradf.4. 

2° Encerrado o prazo de que trata o § 1°. o sistema abrirá a oportunidade, 
vera que o autor da oferta de valor mais baixe, e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso ale o encerramento deste 
,f,) azo. 

3° Na ausência de, n.o mínimo, três ofertas nas ç wi s de que traía o cj  2, 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
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o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

40 Encerrados os prazos estabelecidos nos § 20 e § 30, o sistema ordenará os 
ances em ordem crescente de vantajosidade. 

§ 50 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2° e § 
3°, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
echado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

í_frazo, observado, após esta etapa, o disposto no§ 4°. 

6' Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
ue atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado peia 

ez.luipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos 
rrrios do disposto no § 5°. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO 
ELETRÕ 

. 40. Na hipótese ,de o sistema eletrônico clesconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos a• tt.)::., realizados. 

krt. 41. Quando a desconexão do sistema , '7ia i .À(20 pau & o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública &eia suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

ticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO 

â2. tem s..e. trRtiodn de Pregào ne ome iresenciaI, os kitante,z 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
Que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 

RUA NOVA SiN CENTRO C'Ev: 0.5, 45-000 
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1° O pregoeiro convidará individualmente oo tiertantes classificados, de íorma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a pa i- do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

2° A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
.pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
(nanutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

Art 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, dc,? 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do eritOrie eetaboiecido no § 20 do 

art, 3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
eipótese. 

Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
eolicados nos termos do art. 43, caso não !laje envio de lances após o início da 
íase competitiva. 

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
om patad as. 

CAPITULO IX - JULGAMENTO 

NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

d.35 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

e:caminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presenciai, 
eentraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital. 

10 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

a, o convocatório deverá estab~er prazo de, no mínimo, 1.11)12 

nora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, 
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se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se tratar de Pregão 
na forma eletrônica. 

§. 3° Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento convocatório 
deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 
solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação de que trata o caput, podendo ser enviada 
por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 

Art.. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no editai, observado o disposto no parágrafo único do art. 7°, § 9° 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

/-11.. 47. Para habilitação dos licitantes, será .exigida, exclusivamente, a 
ocumentação relativa: 

- à habilitação jurídita; 

H - à qualificação técnica; 

- à qualificação econômico-financeira; 

1V - à regularidade fiscal Federal, Fundo de., Gamntis por Tempo de Serviço 
FGTS) trabaihistw 

- à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; .e 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição e 
o inciso XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 
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Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
III, IV e V do caput poderá ser substituída peio registro cadastral no Sicaf 

alou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame. 

Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
do assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto ri') 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

,:\rt. 49. Quando permitida a participação de consorcia de empresas, sei ão 
exigidos: 

- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
sonstituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e repiesentará as consorciadas 
perante a União; 

- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
cmpresa consorciada; 

a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
indices contábeis definidos nn, edital, para firio ceev,,! ftficação eccrõmico-

- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o dispoz3io no 
inciso i; e 

- a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
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-,)arágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consorcio ou isoladamente. 

iN'i-ENçÃO DE RECOFZ R ER E PRAZO PARA RECIA'S.0 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf efou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame, nos documentos por ele 
abrangidos. 

§ 1° Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
çio Sicaf eiou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame serão 
enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 

2° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no §§ 2° e 3° do art. 43. 

j 30 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
,egal de prova, para fins de habilitação. 

4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
:tender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

E: 50 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
editai exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser 
encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado rio edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

§ 6° No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 
,,ontiatação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para 
alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o 

prnpnc.tr-1 vencedora, preredicie de pnçtP!rinr rahi itaçào, nos tinrcncw. 
do disposto no Capítulo X. 
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§ 70 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 4° do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de Arame. 

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

CAPITULO XI - RECURSO 

NTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO RECUFi:SO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema 
(pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), manifestar sua 
intenção de recorrer: , 

`iu AG razões do recurso de que trata o cap.it deverão ser apresentadas no 
pr3Z0 de três dias. 

tà 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
-c.:ontrarraiões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
facorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
,:os seus interesses. 

3° A àusência de manifestação imediata e l'icitivada do. licitante quanto 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
eo licitante declarado vencedor. 

4° O acolhimento do recurso importará ria invNidai;;;ão apenas dos atos que 
hão podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

AUTORIDADE COMPETE.N 

52. Decididos os recursos e constatada a regulari .,,,J.de dos atos praticados., 
a autoridade competente adjudicará o objeto izt homologará o procedimento 
cítatório, nos termos do disposto no inciso ifi e N" do caput do art. 13. 
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Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade superior e propor a 
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPITULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

ERROS OU FALHAS 

ala 54 O pregoeiro poderá, no julgamento da habtação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
reç.jistrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

1° Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
aiste.ma com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
aara registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 

§ 2° O procedimento descrito no parágrato anteríor poderá ser re zado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada era ata. 

CAPITULO XIV - CONTRATAÇÃO 

ASSINATURA 00 CONTRATO OH DA ATis LE R.PG! TRC) DE PFO: c),S 

Art 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

• 1" Na assinatura do contrato ou da ata de r;',4gistro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contato ou da ata de registro 
de preços. 

2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no editai ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
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classificação, para, após a comprovação dos raquisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da 
aplicação das sanções de que trata o art. 56. 

§ O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
;ixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍT'ULO XV - SANÇÃO 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Ad. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Arame e 
dera deseredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame, 
peio prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o 
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

-- não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

não entregar a documentação exigida no edital; 

- apresentar documentação falsa; 

fV causar o atraso na execução do objeto; 

- não mantiver a proposta; 

falhar na execução do contrato; 

fraudar a execução do contrato; 

- comportar-se de modo iniclôneo; 

- declarar informações falsas; e 

- cometer fraude fiscal. 

c) As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
i,-ectisacia pela administração pública; 
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As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Arame. 

LO XVI - R E'v,0 GAÇ ' ÃO E A INí LAÇ 

Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatorio de 
que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidarnerÚe comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar a revogação, e deverá ,ianulá-lo pot- ilegaiidade, dc 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 
l'undamentado. 

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
ma anulação do procedimento licitatório,  o direito do coiitratado cie 

o.s..-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
contrato. 

CAPITULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Ara-ne adotarão o sistema - , 
spensa eletrônica, nPs seguintes hipóteses: 

- contrafação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
fleiso 1 do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de *l 993, 

- .aquisição de bens e contratação comuns, nos termos do 

çt'S,PC'ÀSCi no inciso II do caput do art. 24 da Lt n" de 199:3; e 

- aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do 
Caput do art. 24 da Le; n° 8.666, de 1993, quando cabível. 

1° Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 

2si' A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá 

cartir da data de publicação do ato de que trata o 1 . 
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3') Fica vedada a utilização do sistema oe dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 4° 

CAPíTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
eontagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
!eletiva ao certame. 

M. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direita 
público subjetivo à fiel observância do procedknenic estabelecido 2,z: :te 
Decreto e quaiquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em 
tampo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da sessão 
presenciai (pregão presencial). 

.,ert. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na Internet, após a 
homologação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatorio 
nerrnelnecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 

, isposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 

64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

ft 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Arame-MA, 20 de maio de 2020. 

'Alves de
Prefeita Municipd 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

DECRETO MUNICIPAL 
DECRETO N° 13/2020 

Regulamenta a modalidade de 

licitação pregão, para 

aquisição de bens e 

contratação de serviços 

comuns, inclusive os serviços 

comuns de engenharia, no 

âmbito do Município de 

Arame/MA. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAME/MA, Senhora Jully Hally Alves de Menezes, 

no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do cargo, 

DECRETA; 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

II1Art. 12 Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 

eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 

comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 

de Arame, Estado do Maranhão. 

§ 12 É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata este 
decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e indireta e os 

fundos especiais. 

§ 22 Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 

licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 

I - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 

realização da forma eletrônica; 

Página 1 

II - nOs casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a 
modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com 
os recursos do repasse; e 

III - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 

Art. 22 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 

Art. 32 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 

obtido o edital; 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 

d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 

realização, em se tratando de pregão presencial; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

reconhecidas e usuais do mercado; 

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 

nos termos do inciso II; 

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 

porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 

imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 
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VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 

necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 

habilitado, nos termos do disposto na Lei n2 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 

mercado; 

VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame - registro cadastral de 

pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram contratos e 

atas de registro de preços com a Prefeitura de Arame; 

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF - ferramenta 

informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 

Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 

opEconomia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 

pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 

licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 

entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a realização 

dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos os 

serviços comuns de engenharia; 

XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o desempenho 

da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade competente, 

realização de certame natatório; 

XII - autoridade competente - é a responsável peta licitação pública e pela 

celebração do futuro contrato; 

XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 

realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 

XIV termo de referência - documento que deverá conter: 

a) os elementos que embatam a avaliação do custo pela administração pública, 

a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições 
*de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 

especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou 

frustrem a competição ou a realização do certame; 

2.o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 

c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 

econômico-financeira, se necessária; 

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 

f) o prazo para execução do contrato; e 

Página 2 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

§ 12 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 

predominantemente fático e de natureza técnica. 

§ 22 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvirhento de soluções 

específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 

definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por 

pregão. 

VEDAÇÕES 

Art. 4R0 pregão não se aplica a: 

I - contratações de obras; 

II - locações imobiliárias e alienações; e 

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 

no disposto no inciso III do caput do art. 32. 

CAPÍTULO II - PROCEDIMENTOS 

FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 52 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 

comuns e poderá ser realizada: 

I - à distância e em sessão pública, por meio de sist.ma eletrônico de licitação 

adotado pela Prefeitura de Arame. O sistema a ser designado deverá ser dotado 

de recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições de 

segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado à plataforma 

de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias da União; 

e 

II - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Arame. 

ETAPAS 

Art. 62 A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 

I - planejamento da contratação; 

II - publicação do aviso de edital; 

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V -julgamento; 

VI - habilitação; 

VII - recursal; 

VIII - adjudicação; e 
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IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Art. 72 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 

conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, 

as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentável e as demais 

*condições estabelecidos no edital. 

DOCUMENTOS 

Art. 8° O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 

documentos, no mínimo-

I - termo de referência; 

II planilha estimativa de despesa; 

III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 

IV - autorização de abertura da licitação; 

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VI - edital e respectivos anexos; 

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 

11111- parecer jurídico; 

IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 

X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 

XI - proposta de preços do licitante; 

XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 

b) as propostas apresentadas; 

c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

d) a suspensão e o reinicio da sessão, se foro caso; 

e) a aceitabilidade da proposta de preço; 

f) a habilitação; 
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g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 

documentação; 

h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 

i) o resultado da licitação; 

XIII - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 

XIV - ato de homologação. 

§12 A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema 

eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, 

constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos 

legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 

§ 29 A ata da sessão pública será disponibilizada na kiternet imediatamente 

após o seu encerramento, para acesso livre. 

§ 32 Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial exarado 
pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado ao 
processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem jurídica 
devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO III - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

CREDENCIAMENTO 

Art. 4 A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os membros 
da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e os licitantes 
que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

§ 12 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 

§ 22 Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor do 
sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de 
apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 

Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 

em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 

credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 

estabelecidas pelo sistema designado. 

§ 12 É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao prdvedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

§ 2°0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

41),_ decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 

II - designar o pregoeiro; 

III - designar acerca do sigilo do preço; 

IV - designar o modo de disputa; e 

V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 

I - determinar a abertura do processo licitatório; 

li - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 

- adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

IV - homologar o resultado da licitação; e 

V- celebrar o contrato. 

Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência da 
Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 

I - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem 
esta delegar; 

II - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 

aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
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mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; 

III - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e 

das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes 

para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades 

da administração pública; e 

IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 

disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos decontrole externo e 

interiao. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 

aceitável para a contratação será tornado públic^ apenas e imediatamente 

após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

§ 2° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

I - conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV. coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

Vi - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
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ESCLARECIMENTOS 

Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do edital. 

§ 12 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

§ 29 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

ioe vincularão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 

Art. 24 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 

§ 19 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 

§ 29 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação 

§ 39 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 

CAPITULO VII • APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 

HABILITAÇÃO 

Art. 25 O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública 
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§ 22 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

§ 32 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. • 

§ 42 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital. 

§ 52 A falsidade da declaração de que trata o § 42 sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Decreto. 

§ 62 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

§ 72 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
que trata o Capítulo IX. 

§ 82 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro 
e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

§ 99 Os documentos complementares à proposta e à fiabilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio 
de lances, observado o prazo de que trata o § 29 do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se 
e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO 1-4 LANCES 

HORÁRIO DE ABERTURA 

Art 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 

previsto no edital, a sessão pública na Internet st..á aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

§ 12 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 

utilizar sua chave de acesso e senha. 

§ 22 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes. 

Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 

previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 

procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 

verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

01)Art 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

edital 

Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 

registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos 

estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 

Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei n2
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
"pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
lertratar de Pregão na forma eletrônica. 

Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 

à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor 

da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor 
preço. 

§ 1° Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 

melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 

§ 22 Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 

sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 
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INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 

Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 

§ 19 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 

valor consignado no registro. 

§ 29 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

§ 32 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 42 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

§ 52 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Art 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 

apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 

Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento. adotado no edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo 

de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art 37, 

a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

§ 19 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 
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§ 2° Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 

rio § 12, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

§ 32 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 

termos do disposto no § 12, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de 

apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço disposto no parágrafo único do art. 72, mediante justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput 

do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze 

minutos. 

4 I)§ 12 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada. 

§ 29 Encerrado o prazo de que trata o § 19, o sistema abrirá a oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores 

até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

§ 32 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 22, 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 42 Encerrados os prazos estabelecidos nos § 22 e § 39, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 

§ 52 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 22 e § 
32, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

*prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 49. 

§ 69 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos 
termos do disposto no § 52. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível 
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 

apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes. 

§ 19 0 pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

§ 22 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

ordenação das propostas. 

§ 32 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 

desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 29 do 

art. 32 da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira 
hipótese. 

Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva. 

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 

NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital. 

§ 1° A negociação será realizada por meio do sistema ou na'sessão presencial e 
poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

§ 22 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, uma 

hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta 

e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 

ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se tratar de Pregão 
na forma eletrônica. 

§ 32 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento convocatório 

deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 

solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta adequada ao último 
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lance ofertado após a negociação de que trata o caput, podendo ser enviada 

por meio designado no Edital 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 

Art 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art 43, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 72, § 92 

do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 

documentação relativa: 

I - à habilitação jurídica; 

II - à qualificação técnica; 

III - à qualificação econômico-financeira; 

IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 da Constituição e no 
inciso XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 

0 , III, IV e V do caput poderá ser substituida pelo registro cadastral no Sicaf e/ou 

,adastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame. 

Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto n9 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

Art. 49. Quando permitida a participação de consorcio de empresas, serão 
exigidos: 

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 

condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 
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II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 

empresa consorciada; 

III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 

Índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-

fina nceira; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 

consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no.consorcio formado 

por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma 

licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame, nos documentos por ele 
abrangidos. 

§ 12 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame serão enviados 
nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 

§ 22 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no §§ 22 e 39 do art. 43. 

§ 32 A verificação pelo órgão ou entidade prorric, ^ra do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 

§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital. 

§ 52 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 

edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser 
encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 

designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

§ 69 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 

proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para 
a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para 
alcauar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o 
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preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos termos 

do disposto no Capitulo X. 

§ 72 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 

específico do disposto no art. 49 do Decreto Federal n2 8.538, de 6 de outubro 

de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de Arame. 

§ 82 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

"Art 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 

',concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema 

(pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), manifestar sua 
intenção de recorrer. 

§ 12 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 

§ 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

§ 39 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 

§ 49 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

94, CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso III e IV do caput do art. 13. 

Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

ERROS OU FALHAS 

Art. 54 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
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registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá'validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

§ 12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamentô de que trata o caput, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 

§ 22 O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 

pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso prévio 

publicado no sitio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 

ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 19 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

§ 22 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da 
apiicação das sanções de que trata o art. 56. 

5 320 prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a fixação 
de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Arame e 
será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Arame, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais, garanti& J direito à ampla defesa, o 
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - rão mantiver a proposta; 
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VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido sem justificatrva ou com justificativa 

recusada pela administração pública; 

§ 22 As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de okFornecedores da Prefeitura de Arame. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 

público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 

Parágrafo unico. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de 
boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 

APLICAÇÃO 

1110Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Arame adotarão o sistema de 
dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; 

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do disposto 
no inciso II do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 

comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput 

do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível. 

§ 12 Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 

dispensa eletrônica. 

§ 22 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica ocorrerá 
a partir da data de publicação do ato de que trata o § 12 
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§ 32 Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 

de que trata o art. 42. 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de 

tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 

público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 

Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em 

tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da sessão 

presencial (pregão presencial). 

Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na .internet, após a 

homologação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao disposto 
neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 

Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Arame- MA, 20 de maio de 2020. 

Jully Hally Alves de Menezes 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 

EXTRATO DE DISPENÇA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DL-009/2020-FMS 

A Comissão de Licitação do Município de Arame/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, em cumprimento à ratificação procedida pela Sra. Rita 
de Cássia Ferreira Sarmento, Secretária Municipal de Saúde, faz publicar o 
extrato resumido do processo de dispensa de 1”-itação a seguir: Objeto: 
Contratação de empresa especializada em sanitização (eliminação de 99,99% 
de bactérias, fungos e vírus nocivos à Saúde Humana, dentre eles o Corona 
Vírus) para realização dos serviços junto ao hospital municipal, unidades básicas 
de saúde, praças, espaços culturais, mercado público e demais espaços de 
fluxos diários de pessoas na prevenção do COVID-19 no município de ARAME-
MA. Contratado: CONSTRUMIL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS EIRELLI - EPP, 
CNPJ: 29.497.557/0001-61 Fundamento Legal...: Lei Federal n.° 8.666/93, art. 
24, inciso IV, Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências e Lei n° 13.979/2020 de 06 de Fevereiro de 2020. Declaração de 
Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificado pela Sra 
Rita de Cassia Ferreira Sarmento, Secretária Municipal de Saúde Arame - MA, 
26 de Maio de 2020- JOSÉ MICHAEL BARROS DE PAIVA - Comissão de Licitação 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP.1: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Processo Administrativo: 00000018/2023 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu CRISTIANO DE SOUSA 
DO NASCIMENTO, Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 
DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo n° 00000018/2023 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador): Secretaria Municipal de Saúde—
Lazaro Ramos Garcia Matias — Secretário Municipal de Saúde. 
- Tipo de Licitação: Menor preço, pelo Sistema de Registro de Preços 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei n° 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto 

Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, regulamentado 
pelo Decreto Municipal n° 006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020, Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que 
couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de 
laboratório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a 
demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Arame — 
MA 
ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Mapa de preço Médio, 
portanto, estima-se o valor total para contratar de R$ 1.442.275,84 (um milhão, 
quatrocentos e quarenta e dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos). 

Arame - MA, 12 de Abril de 2023. 

kt- t,À_ vrk"..L2 o vu.m. L 
Cristiano de Sousa do Nascimento (-

Pregoeiro Municipal 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Arame — MA 

Sr(a) Assessor(a), 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°. 

00000018/2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de 

Registro de Preços para realização de Pregão Eletrônico para futura contratação de 

empresa para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de 

laboratório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a 

demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Arame — 

MA, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei n° 10.520/2002, regulamento pelo 

Decreto Municipal n° 006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020 e Lei Federal n° 

9.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 

006/2017, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 

147/2014 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Visto tais justificativas arroladas, solicitamos urgência no parecer. 

Arame - MA, 12 de Abril de 2023. 

\-1-Á çpçtc.i.40 \e, U.ket. twts.t rt-kçA 

Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro 

Portaria 15/2022 
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Processo n°: 00000018/2023 

Modalidade: Pregão 

Edital n°: 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por lote. 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N°   SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visand ratação de empresa (as) 

para locação de equipamentos necessários para o fundo oratório clinico e realização 

de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda r nal da Secretaria Municipal de 

Saúde de Arame — MA, conforme especificações d de Re rência, ANEXO I deste Edital. 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MIC EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

O Município de Arame A atrave Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, com 

endereço à Rua Nova, S/N — C ntr 5.945-000 - Arame — MA, por meio do setor de Licitações, 

através do Pregoeiro e equi de ap. designados pela Portaria n° 15 de 03 de Janeiro de 2022, com 

autorização do Gestor Dep me o, de acordo:5 com a Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Federal N° 10.0 019, Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2020, Lei 

Complementar n 3 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, 

Decreto Fe de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal N° 8_538/15 e alterações e 

subsidi i n o que couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, que Aprova o 

Regula a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Regulamenta a licitação, na 

gão, na forma eletrônica, e demais condições fixadas neste edital, Tornar público, para 

conh o dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 

ELETRON1CA, com critério de julgamento menor preço por lote. 

1 
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LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia _I _I . às : (xxxxxxx horas). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia / às 

DO OBJETO: 

(xxxxx horas). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.b 

1.1. O Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à 

para locação de equipamentos necessários para o funcionam 

exames (referência tabela SUS) para atender a demanda op 

de Arame — MA, conforme especificações do Termo de Re 

Participação Exclusiva de Microempresas, Em 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

\I ra ção de empresa (as) 

rio clinico e realização de 

ecretaria Municipal de Saúde 

a, ANEXO I deste Edital.; para 

Pequeno Porte. 

2.1 O presente procedimento licitatório ado pela Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Federal N° 10.024/2019, eto Muni al n°. 006/2017 de 20 de Janeiro de 2017, Decreto 

Lei Municipal n°. 013/2020 d 006, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 

2006, Lei Complementar de O e Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e 

subsidiariamente no que uber disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações e, pelas condições 

estabelecidas no p 

mencionadas e co 

de 2023. 

DO IAMENTO: 

3. p rticipar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO 

ELET ICO" através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2 O credenciamento dar-se-à pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

tal e seus anexos. Optamos por realizar a nossa licitação peias leis 

rrogaçáo estabelecida pela Medida Provisória n°1.167, de 31 de março 
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ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3 4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, ind e o s aticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do prov r siste ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uJndev das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados qu no ramo pertinente aos serviços 

do objeto desta licitação, que atenderem a todas ncias, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos; EX ENTE as empresas definidas como 

Microempresas (ME), Empresas de Peq ) e equiparadas, de acordo 'com a Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 

2014; 

4.2 A participação nesta Icita -.rta à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente 1, be orno, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, in sive nto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIME TO d oponente, no referido certame; 

4.3 Não cab o itan , após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentam n al e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

1 (TER F RÊNCIA); 

4 equisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em c o róprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com -as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93; 
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4 6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do 

certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, 

https://licitanet.com.br/. 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de pre 

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecid 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pre 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da inform 

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 — Para todas as empresas com exceção das MEI's. 

30 dias 90 dias 180 di 
R$ 134,00 R$ 224,00 

b) O referido pagamento/remuneração pos 

4.6.1 Independentemente de declaraça 

e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

al e 

ente por 

ico, à titulo de 

argo do licitante, que 

365 dias 
R$ 440,00 

no inciso III do art. 50 da Lei n° 10.520/02. 

, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições stipuladas te Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contid s n ào mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclu não sendo do Município de Arame, em nenhuma hipótese 

responsável pelos esmQ licitante também é 6 único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em se o ema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As L eressadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início d blica via internet; 

4.6.4 e ci mento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

in ra acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

4.6.5 edenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
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Sistema, ou do Município de Arame, promotora da" licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enqu adas nos 

casos a seguir: 

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de consti ão 1 p as que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime c orda concurso de 

credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação d pres em recuperação 

judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instânci etente, que certifique 

que a interessada está apta econômica e financeiramente a p cedimento licitatório nos 

termos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2° Ca 10/2011); 

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar ministração Pública; 

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do licitar e impedida de contratar com este 

Município; 

4.7 4 Empresas que, por quaisquer mo do declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órg inistração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Federal, Estadual ou Municipal, de de que o -nha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 

que a praticou, enquanto per ura otivos determinantes da punição. Para verificação das 

condições definidas nesta missão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 

Cadastro Nacional de E •resa ido as e Suspensas-CEIS; 

4.7.5 Empresas 

Prefeitura Munici 

4.8 A p 

do licit 

4.8.1 

no id a 

4.8.2 

jo di -nte, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

MA; 

na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

m ntos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

rentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

'ciai do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

' NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que è ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em "consórcio" no Pregão em tela. 
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em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como form ilustra ão 

dos itens constantes da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação cert sumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentado 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contra s me as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios ela Lei Complementar n° 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos an taç. .e interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrôni n omentos e tempos adequados; 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DO DOCU ENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclu eio do sistema (https://licitanet.com.br/),

concomitantemente com os documentos LITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

"DESCRIÇÃO DETALHADA DO O O", incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA 

(CONFORME SOLICITA O SI T o horário limite de início da Sessão Pública, horário de 

Brasília, exclusivamente me do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a eta de e de sa documentação; 

5.2 As propostas dast s no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PRO N TE, ando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. 

5.2.1 E identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo pr 

5 e será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Siste rônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
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5,5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação; 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos ste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamin ção de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabal a, s te os do art. 43, 

§ 1° da LC n° 123, de 2006; 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão .tuir 'a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema• 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, icação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização s cedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e o do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do acesso público após o encerramento do 

envio de lances; 

5.11 O Licitante será inteiramente responsáv .r todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo çom 

como acompanhar as op 

decorrente da perda d 

sistema ou de sua dscone 

iras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

sistema durante a sessão, ficando responsáver pelo ônus 

dia te da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

6 DO PR DA PROPOSTA: 

6.1 O li n evera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguint 

6. ário e total do item em cada lote; 

6.1.2 (empresa prestadora dos serviços); 

6.1.3 Dados Bancários da Empresa; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

7. 
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6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos serviços; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, ont 'd de sua 

apresentação; 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS P 

LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão pa visuali r e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no cama DETALHADA DO OBJETO" do sistema, 

confrontando suas características com as do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), IESCLAS ANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem o esentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existê osta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o preg 

DESCLASSIFICAR 

7.4 O propone inhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mes e a oferta encaminhada, terá. sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.5 A a deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

descias d o certame pelo pregoeiro; 

7.7 

\ FORMULAÇÃO DE 

ão pública, verificando as 

perfeita consonância com as 

lamente justificará, por meio do sistema, e então 

ida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

et.com.br/ conforme Edital; 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
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7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido 

no Termo de Referência; 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item terior, rá de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver la nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabeIecid ios ns tenores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haj gação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justi te, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor 

7 15 Serão aceitos somente lances em nte nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (du casas ais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO 1— TERMO DE REFE ÊN seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com 

o exigido, o pregoeiro, pode onvo no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização d valor arre sondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte; 

7.16 Não serão i doi u mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado e i gar; 

7.17 D r nscurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do men g strado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

ance; 

7.18 efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

9 
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7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo erior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas te atro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio ili do para 

divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrôni sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrent a p a negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema conexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclu na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito r ação das propostas de preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens usivos ara participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerra de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde: 

7.26.1 O sistema identificará em coluna microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à compa ação com ores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das d m cadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC n° 123, de 2006 e s alte ções; 

7.26.2 Entende-se co em à elas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e e resa e pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor s da epois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3 A m ca a nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para de e at brigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos tr o pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7. C o microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

mani e prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
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sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência. 

\O f

sucessivamente, aos produtos e serviços: 

7.28.1 Produzidos no País; 

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquis dese olvimento de 

tecnologia no País (art. 3°, § 2°, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93); 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento d 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da.Previdên 

acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será so lo sistema ele,' ônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da lica, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licit presentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negocia ndições diferentes das previstas neste Edital. O 

pregoeiro solicitará ao licitante me hor classi que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofe ad egociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementar quan necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

argos prevista em lei 

e atendam às regras de 

8 DA ACEITA 1 ED PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encer e a e negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar qua à quação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para co n ste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e 

6, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

do e o servado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
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dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.1 Será considerado preço inexequível lances apresentados com valor inferior a J30% do valor de 

referência registrado no Termo de Referência do respectivo Edital. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferi ui 1e e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que f am uspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para açã e diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente po ser iciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de n e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar cu to al complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (dua , sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogad oeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o pra e aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de citaç pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características de tais serviços e encados nu mo de Referência, tais como marca, e detalhes dos 

serviços pertinentes encaminh do •o eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, s rejui do seu anterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a propost u lan vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, amente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Have e dase, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário continuidade; 

8.6.5 oderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

a nce mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

nego_, à. em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 
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8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumb ento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeç o no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licit e ta ém de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que pr 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativ 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se h de po 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada 

similares, dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, 

condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitaç 

ficto, previsto nos arts. &e 45 Lei 

estabelecida para a 

9.1.7 Havendo a 

confirmação 

los, em o 

9.1.8 a 

sanções impostas ao 

e contratar com o Poder 

ritário; 

cia de Ocorrências Impeditivas 

parte das empresas apontadas no 

nculos societários, linhas de fornecimento 

oeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

ova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

omplementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

itaçã proposta subsequente; 

idas de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

igi os neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

ital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

erá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

a os documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do do o digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquzles documentos 
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que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem ass quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhime rgos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatóri para a 

centralização. 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TER DË E EDITAL A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PA BILITAÇÃO: 

A. Ato Constitutivo; 

1 No caso de empresário individual: inscrição no Regi P 1ico de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva se 

2 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Soc ções em vigor2, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição compet ciedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanh umentos de eleição de seus administradores, ou; 

3 Inscrição do ato constitutivo no caso d ciedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

Decreto de autori o, ei se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento Pais, ato e registro oy autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão comp tente, ndo a atividade assim o exigir; 

No caso o dad mpresária ou empresa individual de responsabilidade ::mitada - EIRELI: 

ato estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

C r da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

res, ou; 

e Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias 

n s da data do recebimento dos envelopes; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitida C. 

2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluin os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos utos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Rece rasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

F. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio o de d citante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria compete em vigor; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Munici 1 lio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela S eta co ente do Município; 

G.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

G.2. Alvará da Vigilância Sanitária. 

QUALIFIC ICA E FINANCEIRA 

H. Certidão negativa de falência ou Cm or. a expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o document - declare a validade somente será aceito documento expedido 

no máximo 60 (sesse ) a data do recebimento dos envelopes; 

1. 

Balanço Patrimonial e De nstra o de Resultado de Exercício - DRE exigível na forma da lei, que 
comprovem a boa ação anceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisor ser atualizados pela UFIR quando encerradas a mais de três meses da 
data de sua 

A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 
através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, apurados do 
Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores 
ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 

1,00 
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Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

1,#\ ,

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL 
profissional registrado no Conselho Regional 
responsável pelas informações contábeis da emp 

1.3) As empresas que apresentarem resultado 
sua habilitação deverão comprov 
administração, Capital Social ou P 
(dez por cento) do valor estimado da 
a data de apresentação da pro osta 

assinado por 
tabi jade - CRC 

u exigido, quando de 
os os riscos para a 

o no valor mínimo de 10% 
o, admitida a atualização para 

e índices oficiais. 

1.4) As empresas com menos de m ex ido financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a ão do Balanço de Abertura; 

1.4.1) Serã 
Patn 
assim a 

aceitos como na forma da lei o Balanço 
emonstração de Resultado de Exercício — DRE 

tados: 

Publicados em Diário Oficial ou; 

Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 
1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 

1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá "apresentar 
documentaçãO de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 

1.4.3 Apresentar o CRC do contador responsável pelas 
informações contábeis da respectiva empresa rigorosamente em dias 
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J. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

K. Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de em o máxima 

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Mi E), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

DECLARAÇÕES: 

1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trab a .tuações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assin 

tenha poderes para tal investidura, conforme mode 

2. Declaração do Anexo IV — Conforme modelo ração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte caso; 

3. Declaração do Anexo VI - Conforme mod araçâo de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação, 

4. Declaração do Anexo VII - Conforn de declaração de Localização e Funcionamento; 

M. AO TÉC 

fornecido por pes 

satisfatória do o 

iretor ou procurador que 

mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, 

de direito público ou privado, comprovando é. execução 

se e licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) 

emitido (s) ela pr ia empresa ou por empresa do mesmo grupo empresiTial. O atestado 

deverá c intes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

Des erviços prestados; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de 

ssinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto á 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser apresentado com 

A RECONHECIDA. 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de 

atividade compatível ao objeto licitado; 

9.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

17" 
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apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público do Município de Arame 

- Maranhão), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e Seguintes da Lei 

Federal 8.666/93; 

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em su tuição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabal ID e que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte sej e -da cedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital, 

9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de 

habilitação; 

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal 

Empresa de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 

prorrogável por igual período mediante justificativ 

apoio, nos termos da Lei Complementar n° 147 de 

9.9 A não-regularização fiscal e traba 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das s 

dos licitantes remanescentes, na or em de cias 

microempresa, empresa de pe u 

será concedido o mesmo pr 

9.10 Havendo nece 

suspenderá a sess 

9.11 Será ina 

quaisquer d 

9.12 O 

obrigad 

lo 

inabi a 

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (s) lote (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes; 

9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

18 

o caso de Microempresa, 

úteis para a sua redularização, 

tiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de 

sto de 2014; 

previsto no subitem anterior acarretará a 

istas neste Edital, sendo facultada a convocação 

ção. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

en em alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

para gularização; 

lisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

ndo no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

ante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

tos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

rovisonamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará 

ar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

nceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

além da aplicação das sanções cabíveis; 
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declarado vencedor; 

9.15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme 

especificado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminha 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

A. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, e uma , sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha s demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e nte vencedor, para fins de 

pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada n e será evada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de e ntual s. ção à Contratada, se for o caso; 

D. Todas as especificações do objet oposta, tais como, validade da proposta, 

marca, e procedência que vincula Contr ada; 

E. Os preços deverão ser exp essos em •a corrente nacional, o valor unitário em-algarismos 

e o valor global em alg extenso" (art. 5° da Lei n° 8.666/93); 

E. Ocorrendo divergê preços dos lotes e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de div ênci ntre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerã estes imos; 

G. A oferta e e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alter - • •reço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

sob pena de desclassificação; 

H. a •everá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

osta de outro licitante; 

11 DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

19 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema; 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundam adamente. 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verifica s de 

admissibilidade do recurso; 

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençã importará a 

decadência desse direito; 

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir .- . zo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os dema sde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sist a rôn , em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sen lh ssegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interes 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão so te os. .s insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanece anqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SE S CA 

12.1 A sessão pública p a ser aberta: 

12.2 Nas hipóteses to e recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública p cede ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos que dele dependam; 

12.3 Qua erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

venced m ar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regulan e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

12_4 To. ss os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitará declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados; 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

14. — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

y -.... 
14.1 - Homologado o resultado da licitação, a Secretaria Municipal de Saúde Aram A convocará 

Reg ro de Preços 
da notificação. 

o, quando solicitado 
justificado e aceito pela 

as adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a 
(ANEXO IV), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 
Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a licitante vence pó r sido convocada ho prazo de 
validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata s tificativa, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificaç- vogar ste Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.4 - Na sessão de reabertura do pregão, . - - rá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para tido preço melhor. 

14.5 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a tração poderá convocar a detentora do Registro a 
forneceras respectivos materiais, r ma e co ições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 

14.6 - A Ata de Registro eços rá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. 

14.7 - A detentora d Regi deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante iii cia d ta. 

14.8 - A existência 
contrataçõ 
respeit 
preferê 

de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Arame/MA/ a efetivar as 
de estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, 

ção relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de 
cimento em igualdade de condições. 

1 v. . à Administração adquirir de outro fornecedor serviço por valor igual ou superior ao 
obti entora do Registro de Preços, a menos que está se recuse a fornecer. 

14.10 - Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Prefeitura Municipal de Arame/MA ou da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
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14.11 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão 

14.12 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, d de que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão enc. or 
e órgãos participantes. 

14.13 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por gáo nticfade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos ona não deverão 
ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, co rme reto Municipal n° 
013/2020. 

14.14 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão rimeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justifi houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14.15 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não ante deverá efetivar a aquisição 
dos serviços ou contratação solicitada em até 90 (nu tias, o ervado o prazo de vigência da ata. 

14.16 - Compete ao órgão não participante os 
fornecedor das obrigações contratualmente 
contraditório, de eventuais penalidades d 
relação às suas próprias contratações, info 

15.DAS CONTRATAÇÕES 

tivos à cobrança do cumprimento pelo 
aplicação, observada a ampla-defesa e o 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

15.1 - Quando da necessi tação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador da 
Ata para obter a índicaç do fo edor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e 
dos preços registra 

15.2 - Os fornec idos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas penho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão 
advir, nas n es belecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 03 (três) dias 
úteis, ta de recebimento da notificação. 

1 onvocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
c dora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Admi o 

15.4 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento 
equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

15.5 - É facultado á Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regular no 
ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota 

22 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

15.6 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS \l/ 

a. O preço será fixado e irreajustável, salvo as gondições previstas nas s Fe is 8.666/93 e 

Lei 10.520/2002, e suas alterações. 

16, DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (LOCAÇÕES DE EQ E EXAMES) 

a. Os Itens deverão ser entregues e os exames realizado for ata após a Assinatura do 

Contrato e Emissão da Ordem de Serviço. 

b. Local de execução de serviços: Os serviços devera ealizados junto ao HOSPITAL 

MUNICIPAL DE ARAME — MA E JUNTO AOS L IRA RIOS DAS EMPRESAS CONTRATADAS 

conforme as reais necessidades registradas na Ordens de Serviços. 

17. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONS 

17.1 Promover a realização do 

acordo com as Descriçõe pr 

de sua Transcrição. 

a. DA CONT 

17.2 Efetuar os 

17.2.1 Proc 

e anex 

ES DA CONTRATADA: 

ações conforme itens homologados a seu favor, de 

minados no Edital e seus anexos, independente ou não 

a forma e prazo estabelecido na cláusula quarta; 

rência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital 

NÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

a. OS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Arame, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 

10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, 
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do art. 70 da Lei Federal n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 

apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

2. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

3. Não mantiver a proposta; 

4. Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

5. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

b. Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude d ceita o da primeira 

colocada. 

c. À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da dministração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA .a extens sejada, as Penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7° da Lei 1 rma prevista no respectivo 

instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial d ob ções assumic13s pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Adminis 

legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguinte 

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) po 

no cumprimento de obrigação contratual o 

Contrato, por ocorrência; 

b. 05% (cinco por cento) so re 

execução do objeto ou no prim 

contratual; 

c. 10% (dez p 

injustificadament 

descumprim 

mediant 

d. 

sufici 

unicipI, resguardados os procedimentos 

a execução do objeto, ou por dia de atraso 

o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

to de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 

sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

ontrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

ua , quando o MUNICÍPIO DE ARAME, em face da menor gravidade do fato e 

o da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

s multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

vidos pelo MUNICIPIO DE ARAME. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 

es, diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da aplicação da sanção; 

e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa; 
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f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprinnento de cláusulas 

contratuais, e 

g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilita perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a doía 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o pr ã plicada; 

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese d a ortui força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ES A TO 

a. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada p a sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

b. A impugnação deverá ser realizada por for nica a aves do site www.licitanet.com.bri;

c. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos resp la elaboração deste Edital e seus anexos, 

úteis contados da data de recebimento da decidir sobre a impugnação no prazo de a 

impugnação; 

d. Acolhida a impugnação, s rá definida licada nova data para a realização do certame; 

e. Os pedidos de esclare ime entes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

res à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

és do sistema; 

rã aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

to do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

e dos anexos; 

ações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

h. • . -ssão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo • o ro, nos autos do processo de licitação; 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistem^ e vincularão os 

participantes e a administração. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

b. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que r . ação 

eiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde qu ao co unicaçáo em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

c. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e dur 

horário de Brasília — DF; 

d. No julgamento das propostas e da habilitação, o a sanar erws ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e su de jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a to indo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

e. As normas disciplinadoras da licit pre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que n metam o interesse da Administração, o princípio 
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As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão 
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

da isonomia, a finalidade e a segu a a da con ação; 

a pública observarão o 

f. Os licitantes assume d s de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, enhu caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resulta so licitatório; 

g. Na contage dos p os estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura M •'- -rame; 

h. * a simento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, '1 - .e e seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

m caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

j. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br, e 

também poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Rua Nova, s/n — Centro, 
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Arame/MA, CEP: 65.945-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados; 

k. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de quaiqu ocumento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis; 

Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 

m. Na análise da documentação e no julgamento das Propos 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou 

n. Toda a documentação apresentada neste edital e 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

considerado especificado e válido; 

o. O Pregoeiro, no interesse da Administraç adotar medidas saneadoras durante o 

certame, e relevar omissões e erros formai documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo s sível promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do proces informe disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal 

n° 8.666/93; 

p. O não cumprimen 

inabilitação do licitante; 

cl- As decisõe eiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal de Arame - MA, no 

endereço: htt :// .- - e :..ovbr, 

r. A do icitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condiçõ nes e edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

s. es e 'citação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

o Pregoeiro poderá, 

is especializados; 

complementares entre si, 

to e se omita em outro será 

ncia poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

A , no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comp a.., ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

t. Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1° do 

art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 
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u. O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

v. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Arame- MA; 

w. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.23.1 ANEXO 1— Termo de Referência; 

21.23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; . 

21.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 70 da Con ui Fe 

21.23.4 ANEXO IV — Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou ipara ; 

21.23.5 ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

21.23.6 ANEXO VI —Anexo do Contrato; 

21.23.7 Anexo VII — Declaração Referente à Habilitação. 

21.23.8 Anexo VIII — Declaração de Localização e Funcionam 

no de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 00000018/2023 

Modalidade: Pregão   SRP 

Edital n°: 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. •SP*\/
Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visand ratação de empresa (as) 

para locação de equipamentos necessários para o fundo ratório clinico e realização 

de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda r nal da Secretaria Municipal de 

Saúde de Arame — MA, conforme especificações d de Re rência, ANEXO I deste Edital. 

1. A prestação dos serviços dever 

estabelecidas neste anexo, bem co 

condições, quantidades e exigências 

is condições estabelecidas no edital. 

LOTE 01 

HEMATOLOGIA 

ITEM DE - r." e UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
LO G, SADOR 

h TOLOGIA 
 MÊS 12 

GRAMA SERVIÇO 6000 

3 FATOR RH SERVIÇO 3000 

4 DETERMINAÇÃO ABO SERVIÇO 3000 

COOMBS DIRETO SERVIÇO 4000 
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COOMBS INDIRETO SERVIÇO 4000 

BIOQUÍMICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNÃIT. OTAL 

LOCAÇÃO: 
EQUIPAMENTO DE 

BIOQUIMICA 
MÊS 12 V N1 

2 GLICOSE SERVIÇO 6000 
1111\ 

nir 

3 HEMOGLOBINA 
GLICOLISADA SERVIÇO 4000 

, 
4 COLESTEROL TOTAL SERVIÇO 480 

5 TRIGLICERIDEOS SERVI 00 

6 UREIA SER D 200 

7 CREATINA RVIÇO 4200 

8 ÁCIDO URICO VI O 3600 

9 TGO 4, 11 SS VIÇO 4200 

10 T SERVIÇO 4200 

11 SERVIÇO 3600 

12 UBINAS SERVIÇO 2400 

URIANALISES E PARASITOLOGIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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1 
LOCAÇÃO: ANALIZADOR 

DE URINA 
AUTOMATIZADO 

MÊS 12 

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE MICROSCÓPIO 

ELETRÔNICO 
BINOCULAR 

MÊS 12 

- 

3 

ANÁLISE DE 
CARACTERES FÍSICOS, 

ELEMENTOS E 
SEDIMENTOS NA URINA 

SERVIÇO 3850 

4 PESQUISA DE OVOS E 
CISTOS DE PARASITAS 

SERVIÇO 3300 

5 PROTEINCRIA EM 24 
HORAS 

SERVIÇO 2.000 

6 UROCULTURA COM 
ANTIBIOG RAMA 

SERVIÇO 1500 

COAG EXAMES PRÉ OPERATÓRIOS) 

ITEM DESCRIÇÃO IDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

LOC Ã . 
EQUIP ' , O D 

COAG i . 
à. 

MÊS 12 

I 'AÇÃO DO 
E PO DE 

MBLOPLASTINA 

ARCIAL ATIVADO - 
TTPA 

SERVIÇO 880 
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3 
DETERMINAÇÃO DO 
TEMPO DE AÇÃO DE 

PROTROMBINA - TAP 

SERVIÇO 880 

4 
DETERMINAÇÃO DO 

TEMPO DE 
COAGULAÇÃO 

SERVIÇO 880 

5 
DETERMINAÇÃO DO 

TEMPO DE 
SANGRAMENTO 

SERVIÇO 880 

• 

TOTAL 

IMU • 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 1 UANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 HIV 1 E 2 SER - 

2 HEPATITE B - HBSAG SERVI 550 

3 HEPATITE C - ANTI - HCV 550 

4 
CITOMEGALOVI 

IGG/IG 
RVIÇO 440 

. 

5 TOXOPLAS E Ig M SERVIÇO 440 

6 SERVIÇO 440 

- VDRL SERVIÇO 4400 

TOTAL SERVIÇO 330 

EINA C CREATINA SERVIÇO 2200 

10 
ASLO - ANTI - 

STREPTOLISINA O 
SERVIÇO 

550 

11 BHCG SERVIÇO 4400 
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TOTAL 

TOTAL DO LOTE 01 

LOTE 02 

MARCADORES CARDIACOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1
DOSAGEM DE 
CREATINOFOSFATASE 
(CPK) 

SERVIÇO 880 

, 

2 DOSAGEM DE 
TROPONINA I 

SERVIÇO 80 

GEM D LETROLITOS 

ITEM DESCRIÇÃO IDADE QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

SÓQ SERVIÇO 1650 

2 • al . il SERVIÇO 1650 

3 C Ik é NICO SERVIÇO 1650 

L RO SÉRICO SERVIÇO 1650 

HORMONAIS 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

DOSAGEM DE AMILASE MÊS 1000 , 

DOSAGEM DE LIPASE SERVIÇO 1000 

3 
DOSAGEM DE 

HORMONIO FOLICULO 
ESTIMULANTE (FSH) 

SERVIÇO 1000 

4 DOSAGEM DE T3 LIVRE SERVIÇO 1000 

5 DOSAGEM DE T3 TOTAL SERVIÇO 1000 

6 
DOSAGEM DE 

PROGESTERONA 
SERVIÇO 5 

7 
DOSAGEM DE 
PROLACTINA 

SERVIÇO efr
DOSAGEM DE TSH SERVI Ç O 

DOSAGEM DE LH SERVIÇ 1 2000 

10 
DOSAGEM DE 

TIREOGLOBULINA 
IÇO 

2000 

11 DENGUEIGO 4000 

DENG IGM 4000 

TOTAL 

TOTAL LOTE 02 

TOTAL GL LOTES: (um milhão, quatrocentos e quarenta e dois mil, 
u e setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) 

2.1 O objeto desse termo de referência enquadrai-se na categoria de serviços comuns, de que trata 

a Lei n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e 
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características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio 

da modalidade Pregão. 

3 PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 Da prestação dos serviços que será de acordo com as necessidades da respect Secretaria 

Municipal de Saúde nos respectivos endereços do Hospital Municipal de Arame uras 

empresas vencedoras de acordo com a ordens de serviços emitidas pela Secr ci da. 

3.2 Só será aceito os serviços, que estiverem de acordo com as es i ões igidas pelos 

órgãos de Fiscalização do Município e por este Edital; 

3.3 Os serviços deverão atender as normas e regulamenta xigidos por lei, pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e por sendo que os serviços 

considerados inadequados, de inferior qualidade ou não at der exi lidades, será recusado, e o 

pagamento cancelado_ 

4 OBRIGAÇÕE 

4.1 São obrigações da Contratante: 

6,1.1 Receber o objeto no prazo e condi 

6.1.2 Verificar minuciosamente, o prazo fi 

especificações constantes do Edita 

6.1.3 Comunicará Contr 

no objeto fornecido, par 

elecidas no Edital e seus anexos; 

a conformidade dos serviços recebidos com as 

osta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

scrito, sobre iMperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

ituido, reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanh e fi lizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

com issão/servid alm te designado; 

6.1.5 Efet en o à Contratada no valor correspondente aos serviços do objeto, no prazo e 

forma e no ditai e seus anexos; 

4.2 ' t -çâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

te que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano s o a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

5.2 Efetuar a prestação dos serviços do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respecti ota fiscal, 

na qual constarão as especificações referentes à prestação dos serviços; 

5.2.1 Os equipamentos que venham ser locados deverão estar em perf est esentas 

características que deixem claro a sua capacidade de atender a de ional junto a 

Unidade onde o mesmo será instalado. 

5.2.3 A conferência de tais equipamentos será realizada por p petente e-qualificado 

do Quadro da Saúde do Município de Arame — MA. 

5.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes d rdo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8 0); 

5.4 Manter, durante toda a execução do contrato, atibili ade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificaç na licitação; 

5.5 Indicar preposto para representá-la dur o contrato; 

5.6 Considerar que a ação da fiscalização ATANTE não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais; 

5.7 Manter os seus emprega os •os por crachá, quando no recinto do Órgão, devendo 

substituir imediatamente alqu m deles que seja considerado inconveniente à boa ordem do 

Município de Arame' 

5.8 Acatar todas as rient s do Município de Arame, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla 

e irrestrita 

reclama 

5.9 Ma te 

prestando todos os. esclarecimentos solicitados e atendendo às 

as; 

a prestação dos serviços, em compatibilidade com as obrigações a serem 

s as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1 A Secretaria Municipal de Saúde de Arame - MA, através de servidores credenciados, serão 

os responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando a execução dos serviços licitados. 

6.2 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
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a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas nos respectivos serviços 

licitados. 

6.3 A fiscalização de que trata estes itens não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impe, feições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Ad "straçáo ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 19 

6.4 O representante do Município anotará em registro próprio todas as o 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regulariz 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade comp 

7.1 O Pagamento será efetuado em até 30(Tri 

elencados no Termo de Referência e licitados po 

de liquidação de Despesa), mediante a apr 

regularidade fiscal e trabalhista. O Pagame 

ionadas 

funcionários 

lhas ou defeitos 

rovidências cabíveis. 

pós cda etapa da prestação dos serviços 

e, sempre após a emissão da NLD (Nota 

ota Fiscal com as respectivas certidões de 

alizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Arame, mediante cheque nominal o transfere ancária em nome da proponente; 

7.2 Caso a Nota Fiscal/Fat ra vida pela Prefeitura, por estar inexata, será contado novo 

prazo para o pagamento a ir da de sua reapresentação. 

8 DO REAJUSTE 

8.1 O preço do reajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8 666/93 e 

Lei 10.520/2 erações. 

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As correntes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no Orçamento 
eitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica 

uando da emissão da respectiva Nota" de Empenho. 

10 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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10.1 O critério de julgamento será ode menor preço por Lote, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

Arame, 11 de Abril de 2023. 

1( \ 

ser de (xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

Aprovado pelo Gestor Responsável 

o 
Lázar. arcia Matias 

ecretário icipal de Saúde 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 00000018/2023 

Modalidade: Pregão / .- SRP 

Edital n°:  / 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visand 

para locação de equipamentos necessários para o funcio 

de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda 

Saúde de Arame — MA, conforme especificações d de Re 

•Ç. \ 
ratação de empresa (as) 

ratório clinico e realização 

nal da Secretaria Municipal de 

rência, ANEXO I deste Edital, 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: _ 

INFORMACÕES I NSJENTOS: 
Banco: 
Agência 
Conta:

:

R NTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: g‘ ilk 
Nom k a nalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 

1. Planilha da Proposta: 
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DESCRIÇÃO 

LOTE 01 

HEMATOLOGIA 

UNIDADE 

2. Validade da Proposta 60 dias); 

3. A empresa vencedora deverá apresentar P SP T icha técnica ou outros 

documentos com informações que permitam a 'perfeita ntj ação e qualificação do item 

licitado; 

4. A proposta de preços ajustada ao lance -rã conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o v 

5. Quando da atualização da propost o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser meno iguais aos valores máximos/referência expressos 

no Anexo I - termo de referência; 

6. O preço proposto de comp nder todas as despesas concernentes aos serviços, bem como 

Impostos, Tributos, Fret Con aça de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por 

conta da Empresa v nced 

7. Declara tod os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acim mos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta ais nos submetemos incondicional e integralmente; 

8. que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

a ame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9. ramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista; 
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10 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

/ de de 2023 

Razão Social da Empresa 

Representante Le 

N° CNPJ 4( 1(5) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 00000018/2023 

Modalidade: Pregão   SRP 

Edital n°:  

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visand 

para locação de equipamentos necessários para o funcio 

de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda 

Saúde de Arame — MA, conforme especificações d de 

ratação de empresa (as) 

ratório clinico e realização 

nal da Secretaria Municipal de 

rência, ANEXO 1 deste Edital. 

A empresa  mente inscrita, 

n° , com sede , n° , Bairro 

  por intermédio ante legal, o Sr. 

do CPF n° 

n° 8.666/93, acrescido pel 

trabalho noturno, perig ou 4r\iti

condição de aprend. . 

no CNPJ sob o 

, na cidade de 

portador 

ara fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

54/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em 

alub e e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 

, de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MPE 

Processo n°: 00000018/2023 

Modalidade: Pregão 1  SRP 

Edital n°: 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visand 

para locação de equipamentos necessários para o funcio 

de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda 

Saúde de Arame — MA, conforme especificações d de Re 

atação de empresa (as) 

ratório clinico e realização 

nal da Secretaria Municipal de 

rência, ANEXO 1 deste Edital. 

Declaro para os devidos fins alidades da Lei, 

ta no CNPJ 

que 

sob 

a empresa: 

o n°. 

da como 

(Microempresa, EPP, Equiparada • .re os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de e de bro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artig referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre s nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

E que caso haja I ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previs ° da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrár rá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal 

, de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 00000018/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N°   SRP 

a40<s ibo Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contrat o em sa (as) para 

locação de equipamentos necessários para o funcionamento de labora clíni e realização de 

exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacio 

de Arame — MA, conforme especificações do Termo de Referê 

.a Municipal de Saúde 

deste Edital. 

Aos do mês de  , o MUNICÍPIO DE ARA és da Secretaria Municipal de 

sob o n° xxxxxxxxxx/0001-xx, com 

 , neste sede na Rua 

de Arame - MA, inscrita n 

ato representado pelo Secretário Municipal   Sra.  , portadora do CPF 

sob o n°  , domiciliado à   E registrar os preços da licitante signatária, a 

empresa  , inscrita no CNPJ (ME) o n°  , estabelecida à  

doravante denominada simplesme RATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)  

residente na 

do PREGÃO ELETRÔN 

do tipo menor pre 

empresa (as) pa 

e realização 

Municipal de 

, p ) CPF sob o n°  RG n°  vencedor 

b o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, 

.stro e Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de 

equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clinico 

erência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria 

rame — MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste 

Edital., posto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto 

13/2020 de Maio de 2020, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei 

Com ar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 3.555 de 08 de agosto de 2000, 

Decreto ederal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

8.666/93 e suas alterações: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de empresa (as) para 

locação de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clinico e realização de 

exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Muni . àl de Saúde 9 ,

de Arame — MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edita. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) me cont s a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de 
não estará obrigada a adquirir os serviços citados na Cláus 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licit 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORN 
ao beneficiário do registro, a preferência de forneci m igu 

eços, a CONTRATANTE 
usivamente pelo Sistema 

julgar conveniente, sem que 
sendo, entretanto, assegurada 

ade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da sistro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo d pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabele do sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTI O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta A e Res tro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que te pa icipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que d comprovada à vantagem. 

Parágrafo prim s e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fa er nte Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratan e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedec de classificação. 

u o: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
co estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos serviços registrados, 
indep se e dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigaç s assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por ou" tros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem 
de serviço, sendo que os mesmos deverão ser executados de forma imediata no quesito exames 
e não poderá passar de 05 (cinco) dias úteis para a estruturação de equipamentos que as 
empresas não tenham de forma imediata em seu acervo técnico da empresa. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sançõ ist tem 
13 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a realização dos serviços aco 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferê 
serviços por gestor a ser designado pela contratante. Observad 
emitida pela empresa com discriminação dos serviços, junta 
esta atestada e encaminhada à administração da entidade 

da f tura (nota fiscal), 
ade e qualidade dos 

definitivo da Nota Fiscal 
rmo de Recebimento, será 

ra fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado do aRNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá ) dias corridos do recebimento definitivo 
dos serviços, após a aceitação e atesto nas Notas turas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida con 
ao FORNECEDOR, para verificação da sit 
contratação. cujos resultados serã impressos 

tios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
mesmo, relativamente às condições exigidas na 

ntados aos autos do processo próprio 

Parágrafo Terceiro: Caso h ap multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contra em or do FORNECEDOR Caso a multa seja superior ao crédito 

4,1104 11

eventualmente existen a 1/4  ren será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário 

Parágrafo Quart N aso e eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido d- -leu fo para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
pela cont t , a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
forneci n m nte a aplicação da seguinte fórmula.

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
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TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _1=(6/100) _1=0,00016438 

365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fis \e 's a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVI 

A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante soli rdem de serviço da 
Respectiva Secretaria Municipal de Saúde de Arame — MA. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedido 
mesmo que a prestação dos respectivos serviços esteja 
vencimento_ 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto d 
a Administração da entidade contratante 
dos serviços as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicad 
representante legal da contr 
licitante apresente justific 

II - multa de 0,1% (zero v 
estabelecidas, at 
recolhida no praz 

III - multa 
total o 
comum 

ante a vigência desta Ata, 
ara data posterior à do seu 

RÔNICO para Registro de Preços n° , 
rantida a prévia defesa, aplicar aos prestadores 

'o de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
elec ndo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
traso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

or cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, 
15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

or cento) sobre o valor dizi serviços não prestados, no caso de inexecução 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causad.,3 ao contratante 

ão parcial ou total do contrato. 

Parág rimeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até O (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
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proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no incise, I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prest rda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será desco ad mentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registr s jun ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão it o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas o ditai e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇ 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçõ decid s disposições contidas no art. 65, 
da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado 
praticados no mercado, ou em razão de f 

Ó em face da eventual redução daqueles 
e o custo dos serviços registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicia e registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no me Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Fr d ego ação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto. Na itese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, vi rtunidade de negociação. 

Parágrafo ndo o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedo nte requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contra 

o rnecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
verab os motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do forn mento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser prestados nos endereços constante na rden de 
serviços da respectiva Secretaria Municipal de Saúde de Arame — MA. 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato da instalação com os respectivos equipam s, pa feito de posterior 
verificação da conformidade da prestação dos serviços com as esperi . o const ntes da proposta 
da empresa, marca e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da qu 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento 
(cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO D 

iços e sua consequentes 
'nado pelas partes em até 5 

REGISTRO DE PREÇOS 

A empresa prestadora dos serviços terá o se eços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, asseg do o trai itório e ampla defesa: 

LI A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade xigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 

- o seu preço registrado tom omprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos ins mos com oem os serviços. 

1. Por iniciativa 

- não ace. r uiN
merca 

Municipal de Arame, quando: 

eço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

a e condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 
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- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o ido tila ento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes. haja va ordem de 
registro 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO 
ORDENS DE SERVIÇOS 

As prestações dos serviços do objeto da presente Ata de 
a caso, pela contratante 

E EMISSÃO DAS 

os serão ..,Itorizadas, caso 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviç tificaçao ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelos órgãos requisita 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles r rados, e função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo co o 65, da Lei n° 8.666/93 

Parágrafo Primeiro: Na ii e pr. ista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos ecti limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segu di s p são dos serviços registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 
critério da Admini iderando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da Lei n° 8666/93. 

CLÁUSU 

Os preç 

Pre 

RCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

pela empresa (s) classificada (s) em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
eços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 

Parágra o Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustaveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR DOS SERVIÇOS 
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A empresa fornecedora dos respectivos serviços compromete-se a cumprir as obrigações constantes 
no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) pós 
a efetiva prestação dos serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitiv • 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrat interrtdio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores al 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para os n° e a proposta 
da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão re • idos p regoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis nos 8.666/93 e 10 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumi 
condição indispensável para sua eficácia, 

Registro de Preço na imprensa oficial, 
ada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorren • tilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, ser rocessa s e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, jus ontra das, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presen as te munhas que também o subscrevem. 

Arame- MA de de . 

C. N . P.J . n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
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C. N. P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 

<2\

Testemunhas: 

Nome 

CPF 4ç)i 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: 00000018/2023 

Modalidade: Pregão   SRP 

Edital n°: 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. •ss' 
Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à F ra t ção de empresa (as) 

para locação de equipamentos necessários para o funciona t tório clinico e realização 

de exames (referência tabela SUS) para atender a dema op cio da Secretaria Municipal de 

Saúde de Arame — MA, conforme especificações do Termo de fe ia, ANEXO I deste Edital. 

A PREFEITURA MUNICIPAL ARAME/MA, através 

enominado CONTRATANTE, com sede na 

A, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 

resentad o(a) Sr (a)    , portador do CPF n° 

, residente na   a firma  , inscrita no CNPJ (ME) sob o n°  

estabelecida à  ominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr.(a)  , re  , portador do(a)  , tem entre si justo e avençado, 

e celebram o prese te Ins iento, do qual são partes integrantes o Edital do Preç o n°   e a 

proposta aprese ONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às 

normas disc 10 520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

‘ 1CLÁUS L EIRA - DO OBJETO 

trato tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura 

empresa (as) para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de 

labora clinico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional 

da Secretaria Municipal de Saúde de Arame — MA, conforme especificações do Termo de Referência, 

ANEXO I deste Edital 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1 O valor deste contrato, é de R$   ). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° , ealizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n°8.666/93 e \ de is n as vigentes. 4 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito priva 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma le 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFIC 

r-se-ão pela à cláusulas 
vamente, os princípios da 

do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá   xtinguindo-se em , com validade 
e eficácia legal após a publicação do se ndo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o últi 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCA I,.DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATA 

1.1 - permitir acesso dos s da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
prestação dos serv 

1.2 - impedir que stern os serviços do objeto deste Contrato; 

1.3 - pres 
CONT 

ões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

retificação os serviços que forem considerados incompatíveis com os registrados no 
ferência e Proposta de Preços apresentada; 

1.5 - solicitar a troca dos equipamentos que estejam causando irregularidades nos respectivos exames 
a ser realizados; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Ordem de Serviço os respectivos serviços objeto deste Contrato; 
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1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade nos serviços e interromper imediatamente o 
fornecimento, se for o caso 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1 1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorr do os, 
tais como* 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições, 

d) indenizações; 

e) vales-refeição, 
( < 45)

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a igidas pelo Governo 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos s disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vínculo empregaticio com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus 
substituir imediatamente 
normas disciplinares do 

entificados por crachá quando em trabalho, devendo 
deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

1.4 - respeitar as notas e cedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1 5 - responder pel ausados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes ou dolo, durante a prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
respon b fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1 
C 
dos ç 

ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
E, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a prestação 

1 7 - efetuar os serviços registrados conforme normas legais de execuçaõ, db acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento dos 
serviços expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 
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1.8 - efetuar a troca dos serviços considerados sem condições de uso, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelos respectivos gestores; 

1.9 - comunicar aos fiscais de contrato do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibili e co as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas n ão nico 
n° .-SRP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E Fl 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previde igações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a sa própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio c TANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por tod rovid s e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes de trabalho, q ocorrência da espécie, forem vitimas os 
seus empregados quando da prestação dos servi s ou e conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de pos anda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 
prestação dos serviços, originariamente ou vin a por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a respons ilid encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da Ci RAT com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a respon ilida.. .or seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto d razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vinculo de solidarie ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULlt 

1 Deve 

1.1 
CONT TANTE durante a vigência deste Contrato; 

S OBRIGAÇÕES GERAIS 

RATADA observar, também, o seguinte: 

ssamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado ess fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em t há a a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração d RA1NTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativament mpr e for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes a prestação dos iç s à pessoa designada pelo 
gestor (a) do CONTRATANTE, ou a outro servidor designa esse m. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com a prestação dos serviços ta o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PA 

1. A CONTRATADA deverá apre 
CONTRATANTE, mediante or e 
fornecedor no prazo de 1 
CONTRATANTE 

2. Para efeito de c 
comprovação da 
sede do CONTRA 

r nota cal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 

as contados da apresentação dos documentos junto a(o) 

ento, a nota fiscal ou'fatura deverá estar acompanhada das guias de 
iscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

GTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CON erva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
forneci n s rem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresen e eitas. 

4. 
indeni 

ATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
es devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
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5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financei devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da rcel er 

\ ‘/ S 

a seguinte: 

EM =IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento do e agamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,000164 purado: 

I = (TX) 

365 

I = (6/100) 

365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da xa an = 6%. 

6.1 - A compensa fi ira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormen 

CLÁU QUARTA - DA ALTERAÇÃO bo CONTRATO 

1 poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
inter Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
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1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas _mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre &valor a ser 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido n a Ivo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo de 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE p 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 -advertência; 

os prazos e demais 
a a prévia defesa, aplicar 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor e Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, c omunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por ce de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Co ndo a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deix atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
dos serviços previstas nos subite 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, tad nicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três 
(dez por cento) sobre o v 
motivo não aceito 
prestação dos s 
Contrato, rec 

por nto) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
ste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 

TRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
de serviço) previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 

máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

porária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
NICIPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

2. e a de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos r. ido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem Ds motivos 
determi ntes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
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2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

/ S 4 415/

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficar 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANT 
referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

ao cancelamento de sua 
ouber, às demais penalidades 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida f devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em rela ;s - dos -ntos arrolados no item 2 desta Cláusula, 
a CONTRATADA ficará isenta das penalid as. 

5. As sanções de advertência e de impe de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser apli as à CO ATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuado 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉT scisÃo 

1. A inexecuçâo total ou ial d ontrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.66 

2. A rescisão erá ser: 

2.1 - d te n por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enume i sos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
c ia mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - el, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
convem cia para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA C A 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° , cuja realização zação 
do Sr(a).  , e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

ssam ser dirimidas 
rame/MA, com exclusão 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o ntrato em 3 (ti às) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, à de de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CO , e pelas testemunhas abaixo. 

TES AS: 
NOME: 

CPF: 

XXXXXXXXXXXXX 

\ S içp:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXÃXXXXXXXXX

CNPJ N° XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 

NOME: 

CPF: 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 00000018/2023 

Modalidade: Pregão   SRP 

Edital n°: 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura c rataç de empresa (as) 

para locação de equipamentos necessários para o funcionament clínico e realização 

de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda Secretaria Municipal de 

Saúde de Arame — MA, conforme especificações do Term ANEXO I deste Edital. 

A empresa  

declara, sob as penas da lei, que atende p 

participar do Pregão Eletrônico n° 

, de 2023. 

4\ IINN\\SIS"li\

 , CNPJ n° 

os requisitos de habilitação exigidos para 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° /2023 

Declaro, sob as penalidades da 

 , CNPJ n° 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, s 

o cumprimento do objeto 

empresa 

, está 

quado e compatível para 

Declaro ainda que a empresa dispõ scrito dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas ativida 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO 

CE. P.: 

PONTO DE REFER 

A DIREITA: 

A ESQUER 

EM FRENT 

TE \ 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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513 0' 
PARECER N° 18/2023 

Processo Administrativo N° 00000018/2023 O s_. 

Pregão Eletrônico N° 010/2023 

Interessados: Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto: Contratação de empresa para locação de equipamentos 

necessários para fornecimento de laboratório clinico e realização de 

exames (referência tabela do SUS) para atender a demanda 

operacional da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Arame - MA. 

1) RELATÓRIO: 

Trata-se de Processo Administrativo N° 

000000018/2023, encaminhado a esta assessoria jurídica para 

exame e parecer, versando sobre a modalidade de Pregão 

Eletrónico-SRP N° 010/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

PARA FORNECIMENTO DE LABORATÓRIO CLÍNICO E 

REALIZAÇÃO DE EXAMES (REFERÊNCIA TABELA DO SUS) 

PARA ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARAME - MA. 

Vieram os autos até aqui e constam os seguintes 

documentos, que foram apresentados ao processo: 

1) Termo de Solicitação do Secretário Municipal de Saúde 

2) Planilha de compras, Relatório de Cotações, Mapa de 

apuração de preço médio. 

3) Dotação orçamentaria 

4) Termo de Referência 

L v 1 rAvr: 
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5) Despacho com autorização a abertura e continuidade cã --‘ 

processo 

6) Declaração de impacto e adequação orçamentaria e financeira 

7) Juntada da Portaria, Publicações e Decreto Municipal 

8) Autuação do Processo 

9) Despacho para a Assessoria Jurídica solicitando analise e 

emissão de parecer 

10) Minuta o Edital 

Em seguida, e por força do disposto no parágrafo 

único do art. 38 da lei n° 8.666/93, vieram os autos a esta 

Assessoria Jurídica, para análise prévia dos aspectos jurídicos. 

Este parecer, tem escopo de assistir à 

administração municipal no controle interno da legalidade dos atos 

administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

A justificativa da contratação é mediante a 

necessidade da demanda operacional da Secretaria Municipal de 

Saúde, para atender as políticas de saúde, que sem os quis 

ensejaria na suspensão do atendimento à população do município 

de Arame. 

Nesse sentido, deve-se salientar que a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 

constam, até a presente data, nos autos em epígrafe. 

Destarte, incumbe, a este assessor jurídico, 

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos 

praticados no âmbito da Prefeitura Municipal de Arame Maranhão, 

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. 

2) FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

acinme( cit 
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Quanto à análise do Procediment 

Administrativo n° 000000018/2023 por se tratar de futura e 

eventual contratação de empresa para locação de equipamentos 

necessários para fornecimento de laboratório clínico e realização de 

exames (referência tabela do SUS) para atender a demanda 

operacional da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Arame - MA, atrai a incidência das normas gerais estabelecidas 

principalmente na Lei n° 10.520/2002, do decreto 10.024/2019, 

Lei 14.124/2021 Decreto Federal 3.555/2000, Decreto Municipal 

013/2020 e pela Lei n° 8.666/93. 

Descreve sobre a modalidade escolhida o Pregão 

na sua forma Eletrônica - SRP do tipo menor preço por lote, 

utilizado para aquisição ou contratação de bens e serviço, e cujo 

padrão deve ser definido pelo edital, por meio de especificações do 

mercado, o que de fato se observa na modalidade escolhida, corno 

infere artigo 1° do Decreto n° 10.024/19. 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 
sobre o uso da dispensa eletrônica, no â' mbito da 
administração pública federal. 

A escolha da modalidade é resultante do produto 

e/ou serviço a ser licitado, visto que a modalidade eleita vai conferir 

celeridade, isonomia no procedimento licitatório, para atender a 

demanda operacional da Secretaria demandante. 

O Sistema de Registro de Preços, dispõe o Artigo 

3' do Decreto N° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n° 8.666/93, que: 

Art. 30 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 
nas seguintes hipóteses: 

,, , 



PGM — PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

-‹ DE 

-7 

Arame - A Fl 22 
I - quando, pelas características do bem ou servi o, 
houver necessidade de contratações frequentes; Nr. 
II - quando for conveniente a aquisição de bens 
previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível 
definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

Em análise dos autos, foi verificado o Registro de 

Preços para aquisições, sendo esta uma maneira de realizar 

aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, 

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas 

de governo, não restando dúvidas quanto a legalidade para a 

realização do Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de 

Preços. 

Na fase preparatória do certame, é importante 

mencionar o art. 3" da Lei ri° 10.520/2002 que relaciona os atos 

que devem ser seguidos pela administração: 

Art. 3' A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
A autoridade competente justifica a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências 
de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II- A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
III- Dos autos do procedimento constarão a justificativa 
das definições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiveram apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e 
IV- A autoridade competente designará, dentre Os 

servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e 
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem corno a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor; 

A 

01) 11 1 - 1, 
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§ 1° A equipe de apoio deverá ser integrada em a¡a 
maioria por servidores ocupantes de cargos efetivo c) aubrIca 

emprego da administração, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade 
promotora do evento". 

Entretanto, na fase interna ou preparatória do 

processo licitatório é fundamental conter a minuta do edital e a 

minuta do contrato, em seguida deve ser considerado todos os atos 

inerentes na elaboração das minutas, visto que em analises ao 

procedimento da fase interna desse certame se apresenta coerente 

com a referida norma regulamentadora. 

Contendo os pressupostos legais necessários, 

desde a solicitação, autorização até a dotação orçamentaria, e atos 

tais como a necessidade do ente solicitante, pesquisa de preços e 

estimativa da contratação contendo o objeto, forma e definição da 

modalidade a ser adotada, o termo de referência e critérios de 

julgamentos. 

Analisando os autos, fora constatado incluso o 

Termo de Referência com seus critérios indicação do objeto de forma 

precisa, e aceitação do objeto pretendido e prazos. 

Além do mais, a minuta do edital, verificou que o 

mesmo atende a todas as exigências do Caput do artigo 40 da Lei 

8.666/93, estatelando critérios mínimos de exigências que deverão 

ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e 

Critério de ,Julgamento que já foram mencionados anteriormente, 

destacamos os seguintes: 

I - Objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

11 Prazo e condições para assinatura do contrato ou 

retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta 

Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 

licitação; 

( do Al rc..lredt 
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III - sanções para o caso de inadimplen-iento; IV Loc 

onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 

V - Se há projeto executivo disponível na data da 

publicação do edital de licitação e o local onde possa ser 

examinado e adquirido; 

VI - Condições para participação na licitação, em 

conformidade com os art. 27 a 31 desta Lei, e forma de 

apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e 

parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 

comunicação à distância em que serão fornecidos 

elementos, informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - Condições equivalentes de pagamento entre empresas 

brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 

internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 

conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e 

vedados a fixação de preços mínimos, 

critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 

preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 

1 0 e 20 do art. 48; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 

1998); 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização 

para execução de obras ou serviços que serão 

obrigatoriamente previstos em separado das demais 

parcelas, etapas ou tarefas; XIV - condições de pagamento, 

prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado 

a partir da data final do período de adimplemento de cada 

parcela; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em 

conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros; 
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c c) critério de atualização financeira dos valores a sere 

pagos, desde a data final do período de adimplemento d 

cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação 

dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais 

atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de 

pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - Instruções e normas para os recursos previstos nesta 

Lei; 

Sobre a modalidade adotada pelo edital Pregão 

Eletrônico - SRP do tipo menor preço por lote, faz menção a 

legislação aplicável ao presente edital, indica a data, horário e 

endereço eletrônico onde será recebida a documentação e proposta. 

Ademais o edital do Pregão Eletrônico relaciona 

as condições gerais para participação do certame, impedimentos e 

forma de credenciamento, este também é parte do processo em 

analise constando habilitação, sanções, prazos e local de entrega, 

prevendo condições e exigências que deverão ser atendidas pelas 

empresas licitantes, como habilitação, regularidade trabalhista e 

fiscal, qualificação econômica financeira e técnica, exigências estas 

que estão previstas do ine. XIII, do art. 40 e art. 27 a 31 da Lei 

8.666/93. 

E por fim existe comprovação da designação do 

Pregoeiro e sua equipe de apoio, como arrolado nos moldes da Lei 

no 8.666/93 e demais regramentos legais aplicáveis. 

III- CONCLUSÃO 

j r,Ámt 
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Por todo exposto, considerando os fundamento N.

legais disciplinados no presente processo concluímos que o Edital 

referente ao Pregão Eletrônico N° 010/2023, sob Procedimento 

Administrativo N° 000000018/2023, bem como a minuta do 

contrato, atendem todos os requisitos legais, pelo que está 

Assessoria Jurídica se manifesta pelo regular prosseguimento do 

feito. 

Assim, verificamos que o presente procedimento 

licitatório, até o presente ato, encontra-se atendendo as exigências 

legais impostas no Decreto n" 10.024/19, na Lei Federal n". 

10.520/2002, Lei 14.124/2021, Decreto Federal 3.555/2000, pela 

Lei ri° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 013/2020, bem como 

atende os princípios Constitucionais da economicidade, eficiência e 

continuidade administrativa, não tendo nenhum óbice que possa 

ensejar a sua nulidade e com os benefícios já pontuados no 

presente parecer e uma vez que, as documentações necessárias 

para o prosseguimento do feito estão anexadas no processo. 

Por fim, a análise deste parecer se ateve as 

questões jurídicas observadas na instrução processual e no 

Instrumento Convocatório, com seus anexos. 

Arame — MA, 12 de abril de 2023 

cAVI 10 .4 111.tE VGA 

OAB: 23.394 

Assessor Jurídico 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N° 010/2023- SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processo n°: 00000018/2023 

Modalidade: Pregão 010/2023 

Edital n°: 010/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por lote. 

JAY7 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de empresa (as) 

bbra locação de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clinico e realização 

oxames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de 

SaJde de Arame — MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

O Município de Arame -MA, através da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, com 

endereço à Rua Nova, S/N — Centro, CEP: 65.945-000 - Arame — MA, por meio do setor de Licitações, 

através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria n° 15 de 03 de Janeiro de 2022, com 

autorização do Gestor do Departamento, de acordo com a Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Deci eto Federal N° 10.024/2019, Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2020, Lei 

Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, 

Decreto Federal n° 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e 

subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, que Aprova o 

Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Regulamenta a licitação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, e demais condições fixadas neste edital, Tornar publico, para 

conhecimento dos interessados que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 28/04/2023 às 0900 (nove horas). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 28/04/2023 às 1000 (dez horas). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

DO OBJETO: 

1 O Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de empresa (as) 

locação de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clinico e realização de 

e.ames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde 

de Arame — MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.; para 

Participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte. 

2 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2 1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n°. 006/2017 de 20 de Janeiro de 2017, Decreto 

Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2006, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 

)C.'6, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e 

, ,,.)sidiariamente no que couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações e, pelas condições 

estabelecidas no presente Edital e seus anexos. Optamos por realizar a nossa licitação pelas leis 

mencionadas e conforme a prorrogação estabelecida pela Medida Provisória n° 1.167, de 31 de março 

de 2023. 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3 1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO 

ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.bil; 

3 2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

,ntransferivel, para acesso ao sistema eletrônico; 

3 3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

2 
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ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3 4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte; 

3 5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente aos serviços 

do objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos; EXCLUSIVAMENTE as empresas definidas como 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, de acordo com a Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 

2014, 

4 2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sum ário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4 3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo, Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4 4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4 5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93; 

3 

-4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Sistema, ou do Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros, 

4 6 7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

4 7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir: 

4 7 1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição 1 ; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 

judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 

que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

ter mos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4 7 2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Publica; 

4 7 3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Mui ii ici pio; 

4 7 4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 

que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das 

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS; 

4 7 5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de Arame —MA; 

4 8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

4 8 1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4 8 2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente 
vedação de participação de empresas em "consórcio" no Pregão em tela. 

5 
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em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste pais; 

4 8 3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

dos itens constantes da proposta de preços; 

4 8 5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8 6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n° 

123/2006 deverão atenderás regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos peio Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5 1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/),

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

-DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA 

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de inicio da Sessão Pública, horário de 

Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

5 2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o principio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas, 

5 2 1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo pregoeiro; 

5 3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

5 4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO 1 (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

6 
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5 5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação; 

5 6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5 7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

haoilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1° da LC n°123, de 2006; 

5 8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5 9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

5 10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances; 

5 11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão_ 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1 1 Valor unitário e total do item em cada lote; 

6 1 2 Marca (empresa prestadora dos serviços); 

6 1 3 Dados Bancários da Empresa; 

6 1 4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência; 

6 2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

7 
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6 3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciános, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos serviços, 

6 4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6 5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

7 1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7 2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

7 3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ; 

7 4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7 5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame peio pregoeiro; 

7 6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https nlicitanet.com.bri, conforme Edital; 

7 7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7 8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
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7 9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido 

no Termo de Referência, 

7 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

7 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7 15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com 

o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte; 

7 16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7 17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

7 18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7 19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
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7 20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7 21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

7 22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 

divulgação no site https://licitanet.com.bil; 

7 23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7 24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7 25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde: 

7 26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7 26 2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7 26 3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7 26 4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7 26 5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
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sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7 26 6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame; 

7 26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos produtos e serviços: 

7 28 1 Produzidos no Pais; 

7 28 2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7 28 3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no Pais (art. 3°, § 2°, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93); 

7 28 4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

7 28 5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas 

7 27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital O 

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 

no § 90 do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

8 2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8 3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

isonos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
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dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8 3 1 Será considerado preço inexequível lances apresentados com valor inferior a 80% do valor de 

referência registrado no Termo de Referência do respectivo Edital. 

8 4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita, 

8 5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8 6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitai complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta 

8.6 1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8 6 2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características de tais serviços elencados no Termo de Referência, tais como marca, e detalhes dos 

serviços pertinentes encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu anterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta; 

8 6 3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8 6 4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

8 6 5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8 6 6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8 6 7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 
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8 6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9 1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9 1 1 Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas-CEIS; 

9 1 2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9 1 3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9 1 4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

9 1 5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

9 1 6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9 1 7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9 1 8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

9 1 9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

9 1 10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

13 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9 1 11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização 

9 2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

Ato Constitutivo; 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício. ou; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou, 

Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias 

antes da data do recebimento dos envelopes; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitida 

NL - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 

14 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

G.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

G.2. Alvará da Vigilância Sanitária. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido 

no máximo 60 (sessenta) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE exigível na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerradas a mais de três meses da 

data de sua apresentação; 

1.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 
através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, apurados do 
Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores 
ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 

1,00 
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Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1,00 

1.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por 
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC 
responsável pelas informações contábeis da empresa. 

1.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de 
sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para 
a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

1.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

1.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício — DRE 
assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 
1997, art 6°, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 

1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 

1.4.3 Apresentar o CRC do contador responsável pelas 
informações contábeis da respectiva empresa rigorosamente em dias 
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Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

DECLARAÇÕES: 

Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

Declaração do Anexo IV — Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação; 

Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de Localização e Funcionamento; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução 

satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) 

emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado 

deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

Descrição dos serviços prestados; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de 

emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 

emitente). 

M.1 - O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser apresentado com 

FIRMA RECONHECIDA. 

9 3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de 

atividade compatível ao objeto licitado; 

9 4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

17 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público do Município de Arame 

- Maranhão), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei 

Federal 8.666/93; 

9 5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

9 6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9 7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de 

apoio nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 

9 9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

rnicroempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

sera concedido o mesmo prazo para regularização; 

9 10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9 11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará 

obi igado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9 13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (s) lote (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes, 

9 14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
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declarado vencedor; 

9 15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme 

especificado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso, 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

marca, e procedência que vinculam a Contratada; 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93); 

Ocorrendo divergência entre os preços dos lotes e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante; 

11 DOS RECURSOS: 

11 1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
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de no mínimo , para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema; 

11 2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso; 

11 3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

11 4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11 5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11 6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12 1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12 2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12 3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

12 4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

125 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13 1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados; 

13 2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

nomologará o procedimento licitatório. 

14. — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14 1 - Homologado o resultado da licitação, a Secretaria Municipal de Saúde de Arame/MA convocará 
as adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços 
(ANEXO IV), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

14 2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração 

14 3 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no prazo de 
vaidade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14 4 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14 5 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do Registro a 
fornecer os respectivos materiais, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 

14 6 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura 

14 7 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante a vigência da ata. 

14 8 - A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Arame/MA/ a efetivar as 
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

14 9- É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor serviço por valor igual ou superior ao 
obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que está se recuse a fornecer. 

14 10 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Prefeitura Municipal de Arame/MA ou da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificada a 
vantagem 
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14 11 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

14 12 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes 

14 13 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n° 
013/2020. 

14 14 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14 15 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
dos serviços ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14 16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

.15.DAS CONTRATAÇÕES 

15 1 - Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador da 
Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e 
dos preços registrados. 

15 2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão 
advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 03 (três) dias 
úteis. a contar da data de recebimento da notificação. 

153 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração 

15 4 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento 
equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

15 5 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regular no 

ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota 
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de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

156- Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

a O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e 

Lei 10 520/2002, e suas alterações, 

16 DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS E EXAMES) 

a Os Itens deverão ser entregues e os exames realizados de forma imediata após a Assinatura do 

Contrato e Emissão da Ordem de Serviço. 

Local de execução de serviços: Os serviços deverão ser realizados junto ao HOSPITAL 

MUNICIPAL DE ARAME — MA E JUNTO AOS LABORATÓRIOS DAS EMPRESAS CONTRATADAS 

conforme as reais necessidades registradas nas respectivas Ordens de Serviços. 

17 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

17 1 Promover a realização dos exames e locações conforme itens homologados a seu favor, de 

acordo com as Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não 

de sua Transcrição. 

a DA CONTRATANTE: 

17 2 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta; 

17 2 1 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital 

e anexos 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

a AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Arame, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 

10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8 666/93, 
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cio art 70 da Lei Federal n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 

apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

3 Não mantiver a proposta; 

4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

5 Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada. 

c. À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 70 da Lei 10.520/02, na forma prevista no respectivo 

instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos 

iegais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

Contrato, por ocorrência; 

05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 

contratual, 

C 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE ARAME, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

a O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE ARAME. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 

suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da aplicação da sanção; 

e As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

pt i r icipios do contraditório e da ampla defesa; 
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f Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas 

contratuais, e 

g Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

h As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

a Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www. licitanet com br/.

c Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

e Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos; 

g As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, 

h A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

20 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão 
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

21, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro, 

c Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília — DF, 

o No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

e As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

g Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Arame; 

h O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público, 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www licitanet com br, e 

também poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Rua Nova, s/n — Centro, 
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Arame/MA, CEP: 65.945-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados; 

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis, 

Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados, 

• Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

o O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 30, do art. 43 da Lei Federal 

n° 8 666/93; 

O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal de Arame - MA, no 

endereço http://www. arame. ma. gov. br; 

A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

• A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Arame revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1° do 

art 65, da Lei Federal n 8.666/93; 
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u, O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Arame- MA; 

w. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21 23.1 ANEXO I — Termo de Referência; 

21.23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

21 23 3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal); 

21 23.4 ANEXO IV — Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

21 23.5 ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

21.23.6 ANEXO VI —Anexo do Contrato; 

21 23.7 Anexo VII — Declaração Referente à Habilitação. 

21 23 8 Anexo VIII — Declaração de Localização e Funcionamento 

Arame, 11 de Abril de 2023. 

1 4- .-ristiano de Sousa o Nascime o 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 00000018/2023 

Modalidade: Pregão 010/2023- SRP 

Edital n°: 010/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de empresa (as) 

para iocação de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clinico e realização 

exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de 

Saúde de Arame — MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

1. A prestação dos serviços deverá ser conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidos neste anexo, bem como as demais condições estabelecidas no edital. 

LOTE 01 

HEMATOLOGIA 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

LOCAÇÃO: ANALISADOR 
DE HEMATOLOGIA 

MÊS 12 R$ 3.370,83 R$ 40 449,96 

2 

3 

4 

HEMOGRAMA SERVIÇO 6000 R$ 6,34 R$ 38.040,00 

FATOR RH SERVIÇO 3000 R$ 2,83 R$ 8.490,00 

DETERMINAÇÃO ABO SERVIÇO 3000 R$ 2,86 R$ 8.580,00 

COOMBS DIRETO SERVIÇO 4000 R$ 10,67 R$ 42.680,00 
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COOMBS INDIRETO SERVIÇO 

TOTAL 

4000 

BIOQUÍMICA 

R$ 10,67 R$ 42.680,00 

R$ 180.919,96 

ITEM 1 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
LOCAÇÃO: 

EQUIPAMENTO DE 
BIOQUIMICA 

MÊS 12 R$ 4.066,67 R$ 48.800.04 

__

GLICOSE SERVIÇO 6000 R$ 6,67 R$ 40,020,00 

3 
HEMOGLOBINA 
GLICOLISADA 

SERVIÇO 4000 R$ 15,00 R$ 60.000,00 

4 COLESTEROL TOTAL SERVIÇO 4800 R$ 6,00 R$ 28.800,00 

, 
TRIGLICERIDEOS SERVIÇO 4800 R$ 8,33 R$ 39.984,00 

UREIA SERVIÇO 4200 R$ 6,00 R$ 25.200,00 

CREATINA SERVIÇO 4200 R$ 6,00 R$ 25.200,00 

8 ACIDO URICO SERVIÇO 3600 R$ 6,00 R$ 21.600,00 

9 TGO SERVIÇO 4200 R$ 6,67 R$ 28.014,00 

10 TGP SERVIÇO 4200 R$ 6,67 R$ 28.014,00 

11 

12 

I-

GAMA GT SERVIÇO 3600 R$ 7,33 R$ 26.388,00 

BILIRRUBINAS SERVIÇO 2400 R$ 7,33 R$ 17.592,00 

TOTAL R$ 389.612,04 

hITEM DESCRIÇÃO 

URIANALISES E PARASITOLOGIA 

UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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3 

4 

5 

DETERMINAÇÃO DO 
TEMPO DE AÇÃO DE 

PROTROMBINA - TAP 

SERVIÇO 880 R$ 5,00 R$ 4 400,00 

DETERMINAÇÃO DO 
TEMPO DE 

COAGULAÇÃO 

SERVIÇO 880 R$ 5,00 R$ 4.400,00 

DETERMINAÇÃO DO 
TEMPO DE 

SANGRAMENTO 

SERVIÇO 880 R$ 4,77 R$ 4.197,60 

TOTAL R$ 34.197,60 

ITEM 

1 

4 

6 

10 

IMUNO 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UN1T. VALOR TOTAL 

HIV 1 E 2 SERVIÇO 550 R$ 22,33 R$ 12.281,50 

HEPATITE B - HBSAG SERVIÇO 550 R$ 25,67 R$ 14.118,50 

-IEPATITE C - ANTI - HCV SERVIÇO 550 R$ 25,67 R$ 14.118,50 

CITOMEGALOVIRUS 
IGG/IGM 

SERVIÇO 440 R$ 25,67 R$ 11.294,80 

FOXOPLASMOSE IgG/IgM SERVIÇO 440 R$ 29,00 R$ 12.760,00 

RUBEOLA IgG/IgM SERVIÇO 440 R$ 29,00 R$ 12.760,00 

SIFILIS - VDRL SERVIÇO 4400 R$ 7,33 R$ 32 252,00 

PSA TOTAL SERVIÇO 330 R$ 18,33 R$ 6.048,90 

PROTEINA C CREATINA SERVIÇO 2200 R$ 9,33 R$ 20.526,00 

ASLO - ANTI - 
STREPTOLISINA O 

SERVIÇO 
550 R$ 6,07 R$ 3.338,50 

BHCG SERVIÇO 4400 R$ 8,53 R$ 37.532,00 
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LOCAÇÃO: ANALIZADOR 
DE URINA 

AUTOMATIZADO 

' SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE MICROSCÓPIO 

ELETRÔNICO 
BINOCULAR 

ANÁLISE DE 
CARACTERES FÍSICOS, 

ELEMENTOS E 
SEDIMENTOS NA URINA 

PESQUISA DE OVOS E 
CISTOS DE PARASITAS 

PROTEINCJRIA EM 24 
HORAS 

UROCULTURA COM 
ANTIBIOG RAMA 

MÊS 

MÊS 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

TOTAL 

12 

12 

3850 

3300 

2.000 

1500 

R$ 900,00 

R$ 666,67 

R$ 3,00 

R$ 3,00 

R$ 7,33 

R$ 40,13 

COAGULAÇÃO (EXAMES PRÉ OPERATÓRIOS) 

DESCRIÇÃO 

LOCAÇÃO: 
EQUIPAMENTO DE 

COAGULAÇÃO 
AUTOMÁTICO 

DETERMINAÇÃO DO 
TEMPO DE 

2 TROMBLOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADO - 

TTPA 

UNIDADE 

rviÊs 

SERVIÇO 

QUANT. 

12 

880 

VALOR UNIT. 

R$ 1.400,00 

R$ 5,00 

R$ 10.800,00 

R$ 8.000,04 

R$ 11.550,00 

R$ 9.900,00 

R$ 14.660,00 

R$ 60.195,00 

115.105,04 

VALOR TOTAL 

R$ 16.800,00 

R$ 4.400,00 
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TOTAL 

TOTAL DO LOTE 01 

R$ 177.030,70 

R$ 896.865,34 

LOTE 02 

MARCADORES CARDIACOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

2 

ITEM 

2 

3 

DOSAGEM DE 
CREATINOFOSFATASE 
(CPK) 

DOSAGEM DE 
TROPONINA I 

DESCRIÇÃO 

SÓDIO 

POTÁSSIO 

CÁLCIO ÚNICO 

CLORO SÉRICO 

UNIDADE 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

TOTAL 

QUANTIDADE 

880 

880 

VALOR 
UNIT. 

R$ 
14,33 

R$ 
26,67 

DOSAGEM DE ELETRÓLITOS 

UNIDADE 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

QUANT 

1650 

1650 

1650 

1650 

VALOR 
UNIT 

R$ 
7,17 

R$ 
7,17 

R$ 
7,50 

R$ 
7,83 

VALOR TOTAL 

R$ 
12 610,40 

R$ 
23.469,60 

R$ 
36.080,00 

VALOR TOTAL 

R$ 
11.830,50 

R$ 
11.830,50 

R$ 
12,375,00 

R$ 
12 919,50 
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TOTAL 

1 

R$ 
48.955,50 

HORMONAIS 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

JOSAGEM DE AMILASE MÊS 1000 R$ 
12,67 

R$
12.670,00 

DOSAGEM DE LIPASE SERVIÇO 1000 
R$ 

14,33 
R$ 

14_330,00 

DOSAGEM DE 
HORMONIO FOLICULO 
ESTIMULANTE (FSH) 

SERVIÇO 1000 R$ 
16,63 

R$ 
16.630,00 

)0SAGEM DE T3 LIVRE SERVIÇO 1000 
R$ 

21,30 
R$ 

21.300,00 

)0SAGEM DE T3 TOTAL SERVIÇO 1000 
R$ 

18,97 
R$ 

18 970,00 

DOSAGEM DE 
PROGESTERONA 

SERVIÇO 500 
R$ 

22,07 
R$ 

11.035,00 

DOSAGEM DE 
PROLACTINA 

SERVIÇO 
500 

R$ 
21,40 

R$ 
10.700,00 

1 

DOSAGEM DE TSH 
SERVIÇO 

2000 
R$ 

17,83 
R$ 

35 660,00 

R$ 
42.340,00 DOSAGEM DE LH 

SERVIÇO 
2000 

R$ 
21,17 

DOSAGEM DE SERVIÇO 
TIREOGLOBULINA 

2000 
R$ 

26,63 
R$ 

53 260,00 

—I
DENGUE IGG 

SERVIÇO 
4000 

R$ 
29,17 

R$ 
116.680,00 
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DENGUE IGM 
SERVIÇO 

TOTAL 

TOTAL LOTE 02 

4000 
R$ 

26,70 

TOTAL GLOBAL DOS LOTES: (um milhão, quatrocentos e quarenta e dois mil, 
duzentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) 

R$ 
106 800,00 

R$ 460.375,00 

R$ 545.410,50 

R$1.442.275,84 

2 O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de serviços comuns, de que trata 

a Ler n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio 

da modalidade Pregão 

3 PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3 1 Da prestação dos serviços que será de acordo com as necessidades da respectiva Secretaria 

Municipal de Saúde nos respectivos endereços do Hospital Municipal de Arame — MA e das futuras 

empresas vencedoras de acordo com a ordens de serviços emitidas pela Secretaria Supracitada. 

3 2 Só será aceito os serviços, que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos 

órgãos de Fiscalização do Município e por este Edital; 

3 3 Os serviços deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e por este Edital, sendo que os serviços 

considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, será recusado, e o 

pagamento cancelado 

4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4 1 São obrigações da Contratante: 

6 1 1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6 -i 2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo, 

6 1 3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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6 1 4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6 1 5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4 2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5 1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

5 2 Efetuar a prestação dos serviços do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as especificações referentes à prestação dos serviços; 

5 2 1 Os equipamentos que venham ser locados deverão estar em perfeito estado e apresentas 

características que deixem claro a sua capacidade de atender a demanda operacional junto a 

Unidade onde o mesmo será instalado. 

5 2.3 A conferência de tais equipamentos será realizada por profissional competente e qualificado 

do Quadro da Saúde do Município de Arame — MA. 

53 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5 4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5 5 Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato, 

5 6 Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais; 

5 7 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem do 

Município de Arame; 
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5 8 Acatar todas as orientações do Município de Arame, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla 

e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas; 

5 9 Manter, durante a prestação dos serviços, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6 1 A Secretaria Municipal de Saúde de Arame - MA, através de servidores credenciados, serão 

os responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando a execução dos serviços licitados. 

6 2 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

,xecução e determinando o que for necessário à regularização de falhas nos respectivos serviços 

licitados 

6 3 A fiscalização de que trata estes itens não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

6 4 O representante do Município anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

ooservados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7 DO PAGAMENTO 

7 O Pagamento será efetuado em até 30(Trinta) dias após cada etapa da prestação dos serviços 

elencados no Termo de Referência e licitados posteriormente, sempre após a emissão da NLD (Nota 

de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal com as respectivas certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Arame, mediante cheque nominal ou transferência bancária em nome da proponente; 

7 2 Caso a Nota Fiscal/Fatura seja devolvida pela Prefeitura, por estar inexata, será contado novo 

prazo para o pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

37 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

8 DO REAJUSTE 

8 1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8 666/93 e 

Lei 10 520/2002, e suas alterações. 

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica 
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

10 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10 1 O critério de julgamento será o de menor preço por Lote, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

'1 O 2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 1.000,00 (mil reais) 

Arame, 11 de Abril de 2023. 

Aprovado pelo Gestor Responsável 

p,f,04-7 
Láfáro Ruben Garcia Matias 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 00000018/2023 

Modalidade: Pregão 010/2023- SRP 

Edital n°: 010/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de empresa (as) 

para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clinico e realização 

de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de 

Saúde de Arame — MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco 
Agência: 
Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO. 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 

. Telefone 

1 Planilha da Proposta: 
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LOTE 01 

DESCRIÇÃO 

HEMATOLOGIA 

UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2 Validade da Proposta 60 dias); 

3 A empresa vencedora deverá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros 

documentos com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item 

licitado; 

4 A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

5 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 

no Anexo I - termo de referência; 

6 O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes aos serviços, bem como 

Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por 

conta da Empresa vencedora; 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

8 Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9 Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8 666/93, e não 

possuimos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista; 
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10 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de nidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

/ de de 2023. 

Razão Social da Empresa 

N° CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 00000018/2023 

Modalidade: Pregão 010/2023- SRP 

Edital n°: 010/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de empresa (as) 

para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clínico e realização 

de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de 

Saúde de Arame — MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO 1 deste Edital 

A empresa , devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

n°  com sede , n° , Bairro , na cidade de 

 , por intermédio de seu representante legal, o Sr. , portador 

do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

n° 8666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz. 

de , de 2023 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MPE 

Processo n°: 00000018/2023 

Modalidade: Pregão 010/2023- SRP 

Edital n°: 010/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de empresa (as) 

para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clinico e realização 

de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de 

Saúde de Arame — MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa.

inscrita no CNPJ sob o n°. 

 , está enquadrada como 

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 40 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal 8 666/93. 

  de  de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 00000018/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023- SRP 

o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de empresa (as) para 

locação de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clínico e realização de 

exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde 

de Arame — MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

Aos   do mês de  , o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipal de 

  de Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° xxxxxxxxxx/0001-xx, com 

sede na Rua , neste 

ato representado pelo Secretário Municipal de   Sra.  , portadora do CPF 

sob o n°  , domiciliado à  , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, a 

empresa  , inscrita no CNPJ (MF) sob o n°  , estabelecida à  

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr (a)  

residente na  , portador do(a) CPF sob o n° , RG n° , vencedor 

do PREGÃO ELETRÔNICO n° , sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, 

do tipo menor preço, o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de 

empresa (as) para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clínico 

e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria 

Municipal de Saúde de Arame — MA. conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste 

Edital , a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto 

Municipal n°. 013/2020 de Maio de 2020, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei 

Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 3.555 de 08 de agosto de 2000, 

Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

8 666/93 e suas alterações: 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O Registro de Preços, do tipo menor preço, visando á Futura contratação de empresa (as) para 

locação de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clínico e realização de 

exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde 

de Arame — MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO 1 deste Edital. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos serviços registrados, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
pot órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços 
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CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem 
de serviço, sendo que os mesmos deverão ser executados de forma imediata no quesito exames 
e não poderá passar de 05 (cinco) dias úteis para a estruturação de equipamentos que as 
empresas não tenham de forma imediata em seu acervo técnico da empresa. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 
13 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a realização dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
serviços por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal 
emitida pela empresa com discriminação dos serviços, juntamente com o Termo de Recebimento, será 
esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo 
dos serviços, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 

pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EN1=1 x N x VP 

Onde 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
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TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = indice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _1=0,00016438 

365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação da Ordem de serviço da 
Respectiva Secretaria Municipal de Saúde de Arame — MA. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a prestação dos respectivos serviços esteja previstos para data posterior à do seu 
vencimento 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos prestadores 
dos serviços as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente, 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
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proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta. responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos serviços registrados 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
paia redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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CLAUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser prestados nos endereços constante nas ordens de 
serviços da respectiva Secretaria Municipal de Saúde de Arame — MA. 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato da instalação com os respectivos equipamentos, para efeito de posterior 
verificação da conformidade da prestação dos serviços com as especificações constantes da proposta 
da empresa, marca e especificações técnicas. 

li - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos serviços e sua consequentes 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 
(cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A empresa prestadora dos serviços terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem os serviços, 

Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Arame, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório, 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 
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- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE SERVIÇOS 

As prestações dos serviços do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso 
a caso, pela contratante 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelos órgãos requisitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § 1° do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos serviços registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 
critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 40 do artigo 15 da Lei n° 8 666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

Os preços ofertados pela empresa (s) classificada (s) em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR DOS SERVIÇOS 
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A empresa fornecedora dos respectivos serviços compromete-se a cumprir as obrigações constantes 
no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva prestação dos serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n°
da empresa classificada em 1° lugar. 

e a proposta 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n's 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro. 

E. por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Arame- MA, de de 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
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C. N . P. J . n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 

Testemunhas: 

Nome Nome. 

CPF 

\r/ 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: 00000018/2023 

Modalidade: Pregão 010/2023- SRP 

Edital n°: 010/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de empresa (as) 

para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clinico e realização 

de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de 

Saúde de Arame — MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através 

 neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 

 , Arame/MA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 

  representado pelo(a) Sr.(a)     portador do CPF n° 

  residente na   e de outro lado a firma inscrita no CNPJ (MF) sob o n°  

estabelecida à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr (a)  , residente na , portador do(a)  , tem entre si justo e avençado, 

e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n°  e a 

biubosta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às 

normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura 

contratação de empresa (as) para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de 

laboratório clinico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional 

da Secretaria Municipal de Saúde de Arame — MA, conforme especificações do Termo de Referência, 

ANEXO 1 deste Edital. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1 O valor deste contrato, é de R$   )• 

2 Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão  são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1 iA lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n°   realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1 A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8 666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1 O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em extinguindo-se em , com validade 
e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1 Caberá ao CONTRATANTE: 

1 1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
erurega dos serviços, 

1 - impedir que terceiros prestem os serviços do objeto deste Contrato; 

1 3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA, 

1 4 — Solicitar a retificação os serviços que forem considerados incompatíveis com os registrados no 
Teimo de Referência e Proposta de Preços apresentada; 

1 5 - solicitar a troca dos equipamentos que estejam causando irregularidades nos respectivos exames 
a ser realizados; 

1 - solicitar, por intermédio de Ordem de Serviço os respectivos serviços objeto deste Contrato, 
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1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade nos serviços e interromper imediatamente o 
fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1 Caberá à CONTRATADA: 

1 1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tats como. 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1 2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vinculo empregaticio com o órgão; 

1 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1 4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

1 5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a prestação 
dos serviços, 

1 7 - efetuar os serviços registrados conforme normas legais de execuçaõ, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento dos 
ser viços expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 
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1 8 - efetuar a troca dos serviços considerados sem condições de uso, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelos respectivos gestores; 

1 9 - comunicar aos fiscais de contrato do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1 10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico 
n° 010/2023-SRP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1 À CONTRATADA caberá, ainda: 

1 1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1 2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os 
seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE; 

1 3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 
prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, e 

1 4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1 1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1 2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE, e 

1 3 - vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3 A COMITRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1 A atestação das faturas correspondentes a prestação dos serviços caberá à pessoa designada pelo 
gestor (a) do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1 A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1 A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 
CONTRATANTE. 

2 Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

3 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
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5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 

6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser 
a seguinte: 

EM =IxN xVP 

Onde 

EM = Encargos moratónos; 

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Indice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I= (TX) 

365 

= 6/100) 

365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6 1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

58 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65. parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado 

3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1 1 - advertência; 

1 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1 3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
dos serviços previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
prestação dos serviços (ordem de serviço) previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1 5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

2 Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2 1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
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2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2 3 - comportar-se de modo nidôneo; 

2 4 - fizer declaração falsa; 

2 5 - cometer fraude fiscal; 

2 6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2 7 - não celebrar o contrato; 

2 8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5, As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2 A rescisão do Contrato poderá ser: 

2 1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2 2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2 3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

3,1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1 Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° , cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a).   e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS. 
NOME 

CPF. 

Arame - MA, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

C N PJ (MF) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ N° XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 

NOME 

CPF 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 00000018/2023 

Modalidade: Pregão 010/2023- SRP 

Edital n°: 010/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de empresa (as) 

para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clínico e realização 

de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de 

Saude de Arame — MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital 

A empresa    , CNPJ n° ...... . . . ... 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico n° 010/2023-SRP. 

, de , de 2023 

Representante legal 

CPF 

62 



agâ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023- SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° /2023 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

 , CNPJ n°  , está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para 

o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO. 

CIDADE/ESTADO 

C E P. . 

PONTO DE REFERENCIA. 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de ARAME, através da(o) por intermédio do(a) Pregoeiro(a), torna público que às 
10:00 horas do dia 28 de Abril de 2023, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, tipo menor preço, para o 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de empresa (as) para locação de equipamentos 
necessários para o funcionamento de laboratório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender 
a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame - MA., de acordo com o que determina a 
legislação vigente, a realizar-se na Plataforma Eletrônica LICITANET vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de 
Arame - MA. 

O procediemtno licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço 
https://licitanet.com.br, e no RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA, a partir da publicação deste Aviso, no 

elrário de expediente. 

ARAME - MA, 13 de Abril de 2023 

,„:„... 
Cristiano de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro(a) 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA 

tk IA...ct• c._i r-nte„ 
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Cida 

Prefeito Eduardo Braide sanciona 
novo Plano Diretor de São Luís 
Documento vai nortear os regramentos e instrumentalização do 
processo de desenvolvimento da cidade pelo prazo de dez anos 

• \ lei mais impor hinti (mie 
as próximas decidas e pai a 

u futuro de São Luis !UI 
insclonada. na ie iiile i IIIss 

gama-leira (12) 11111 1)11 LI
Eduardo Braide ria sede ri,.• 

Prefeitura Na presença de 
esentantes do Exer uns 

Municipal, da Cama: i de 

ereadores e da iniciativa 

pi ivarla. em uma colem a (I: 

iiilDreitsa. o preir no api escutou 

o 110V0 Plano Diretos que 
sai nortear os regramentos 
instrumentalização rio lii r 

desenvolvonento da ctd,uh 

pelo prazo de dez anos. 
Impar-indo diretamente 11.1. 
NI/ as ações do poder ¡fornir 
-.1 '111(1 lambem no did a dia da 

ulação lodos ir er 
(ontem), e uni dia 
r, e a espera lie 1111 1 , 5 

átabou. A partir desta 
São Luis teiii seu mi\ • 

Plano Diretor liai It 

UM CreSCimelli0 oiti+ nado 

idade, uni plano mr: hes: 

para destravar uni • sei ;e da 
.L) ),es que a cfilade IndelSit \ 

IZar e0111 ftiSjieiuti r te 1 e i 

lesem ol \ninem(' sust, más ci. 
politica de habitar:lir siisial 

c ocupação ordenai») Cilia 
'tuas ações que darão mor 

'cova vida à cidade de S,'s 

ais", destacou o prefeito 

Ir.duardo Era ide 
Apos 1111111II5 (105L11,. /te, 

OITI a sociedade em gel al 
a }Atontando pai cie qi.ii, iti 

popular, e lanhem icaliM 

jui fdiCas e te( Da 

Plano Diretor t 

telt de ações e unqi t rui 
apresentaçào 

., prefeito Eduai Cl , braids 

01, istrou as nos idades gut 

izem parte do doturneino 

CICIE vão garantir a partir th 

agora, o (lesem ob J111(1110 

iuLi imti SUSI0111,13 1.1 (lu ale I 

Prefeito Eduardo Braide fala Ja importância do Piano Diretor, para convidados e à imprensa, antes de sanciona li, 

mar anhense. 
Caiu ' as novidades 
apresentadas estão a criação no 
Conselho de Desenvolvimento 
Rtli al Sustentável, 
atualização das areal de risco: 

Regularização Fundiária 
paia Zona Rural de São 
LUIS,. prevendo aumento de 
investimento lambem na arca 
da agricultura: mapeamento 
das áreas de a oteção 
ainhiental; regulamentação 
sobre a acessibilidade em 
ruas e calçadas com foco na 
'intimidade urbana; criação 
do Conselho Municipal 
dr Mobilidade Urbana. 
Elaboração do Código de Menl 
Ambiente; Plano Municipal 

de Arborização Urbana, eirti e 

outi as 

LEI DE ZONEAMENTO 

Apos a sanção do Plano 

Dileto'', o proXIMO passo é 

thsIttter a Lei de Zoneamento 
da cidade que trata do conjunto 

de regras do uso e ocupação do 
solo, definidoras das atividades 
que podem ser instaladas nos 

diferentes locais da cidade, 
conto pontos permitidos 
para a construção de 

estabelecunentos comerciais, 

bem conto, critérios para 

escolha de ruas e quarteirões 
onde lutarão residências, 

predius industriais, praças e 

amas verdes, 
A presidente do Instituto 

da Cidade, Pesquisa e 

Planejamento Urbano e Rural 
(Med), Erra Garreto, falou 

dessa proxima etapa que já 

inicia imediatamente. "Este 

e o melhor Plano Diretor que 

pôde ser construido a partir das 

circunstâncias apresentadas 

em UM processo realizado 

a muitas mãos, construido 
participativamente, e a partir 
daqui nos podemos fazer a Lei 
de Zoneainento. que já está 
30 anos defasado", explitou a 
presidente. 

O relator do projeto na Câmara 

Municipal, vereador Dr. 

Guternberg (PSC), (alou da 
importância desse momento 
que vai contribuir, tambem, 

com o crescimento et011451111Ol 
da cidade. "Comemorem 

porque hoje (ontem) é um 
dia histórico para a cidade 

de São Luis, essa sanção do 
prefeito significa um resgate 
da dignidade da cidade de 
São Luís, Ultra oportunidade 

de crescrinento econômico, 

emprego e renda e de ilusos 

investimentos na nossa 

cidade", eniatizoti. 

alerta para as medidas de prevenção contra 
'cS doenças transmitidas pelo Aedes aegypti 

\ secretaria ri, si ,Ii • ,l,i s. . ( st_s 

U05111100 1110111117.1rt ri0 ,'ter ri r. ruis( lellIlIat 
a população sobre a ItilDOIldlli mi ire combater 

es citadoutos do inie.qiiJo Aedi s fiegvpli, 
que transmite doença. ..0m,, dengue, 7ika e 

hi kunguns a. 
Outra medida arl,:ta,ri inna si s 

unham em confiado rins o, ;Hun:, 

.a emissão de jot.is dr. álea., e estendo 

.:. recomendando ,Ire '14'110 etii r i dados 

iro periodo de alta malsim, ie ilengue, 

Inkungunya e Zika Alem o o ri torça 
Importáncia do inihniorain, itr i pular 

das ações estralegaas nu o e visitas 

•atillliCillares no estarli• 

goverial Veld buscindif alceutiuvar 

açoes de preveilçáO t' Comute contra o 
mosquito. Neste sentido, felllOS trabalhado 
de forma transparente, principalmente com 
a população, ao apresentar os cenanos 
de risco e informando sobre as formas de 

prevenção", disse a chefe do Departamento 
de Epidemiolugla ila SES. Monique Mara. 
As arbovimses são caracterizadas por um 
grupo de doenças virais transmitiras, em 

áreas urbanas e/ou Jurais, pelo mosquito 
Aedes aegypti Uma pessoa intectada 
apresenta binais tr sintomas como febre, dor 

de cabeça, dores pelo corpo e nauseas. 
Para os casos suspeitos dt arbox alises, a 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE si.NLePIRA Do NORTE-MA 
MOSO DE LICITAÇÃO PREGAC ELEIRONiC0 Ne 023/2023 Processo Administrativo 
ne 030423/2023 • elt brt. r. de Sus up.re do Bonn - MÁ, atreves de er.. 
Pregoeiro torna .• ... uru ao, mteressedos que esta met:andu 
uotação ro mod , r. tc - . -, i rue I SÔNICA, do tipo Mono, Preço pot 
irem, para REGiSr RLI O' I,  S ri, nen a ordenação de empresa para a futura 
r eventual ittestar u, rr •,. ,i- lede maneiro. pesaria, e caçaroba, derme 
cetro, tiara ateve, -,...irrnorr, er . .etaria Municipai de Obra, e Intiaestrorura 
am conformidade rua ti 7er tre disposto Anexo ido edital, a qual 
lera processado, mijara(' it O nno rd, tont a lei ne 10 520/02, Deereto Federal 
n° 10.024/2019 derierd, rdur rt'i olhe al7/2021 de 29 de Abra de 7071 
ter, complementai«, re 12ar/on, et, da peta Lei nu 147/14 Decreto Federal 112
8 5.38/15 e alieraço-s morreu., ...mente no que couber as disposições de Leu ,,' 
8 666/93 crua, aderece,+ e as tu auer • dO Edltdi a realizar se as 14 00 horas do ont 
lide abri.. de 2023 A srsteo o, mIgarnento será realrzada e(etromcainente 
ria cite nepsei woo :ICC „um br rio aia e horario marcados 0 Edital 
esta arsponibilizadu 0,' dOOC, • '"1 , reco eletrunico ,vww siouptradonortema 
-em tu no no Poria .1 • I•3 do Municiai° no endereço http //www 
tocuptredmiorte .•ttip/transparencia e tampem podem ter 

constatado e mormo ,, a , i• cao Permanente de ticitação-CPL. locaireada 
Predio da Preleitu õaa tto. Guimarães ne 111 - Centro - Stacup ra 

do Norte - CEP hs s 08 mias iam boro, podendo ainda 
soltound an e- a, 1 re oparroportegeginad com Esclareorrouto 

pbc Lanar no o--- - -----1 . • nr trios e provrsonarnente no numero •SS 99 
09177 2693 SOC. ho 1 1 12 -I,- abril de 2023 Guilherme Costa Campos 
Pregoeiro 

SES recomenda procurar orientação medica 

nas primeiras manifestações, pois elas 

são facilmente confundidas com doenças 

agudas febris. Dessa forma é posswel 

fazer a identificação do grau de gravidade, 

apontando para o diagnóstico e tratamento da 

doença. 
1/coordenador do Programa Estadual das 

Arboviroses, Afonso Lopes, destacou que a 
conscientização é a principal estiategia contra 

as arboviruses. "E essencial manter limpos 

os recipientes e lutais e armazenamento de 

água, assim conto Lambem acionar os órgãos 
públicos, como as Secretarias Mmucipais de 
Saúde, para denunciar focos do mosquito". 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SuCUNRA DO NORTE -MA 
AVISO DO DOTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N. 024/2028 Processo Administrativo 

030424/2023. A Pretertura Municipal de Sucupira do Norte - MA aliares de seu 
Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que está realizando 
iirOgãO na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do trio Menor Preço por 
Item. para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a contratação de ernpresa para a 
futura e eventual prestado de serviços de realuação de Exames clrnrcos de imagem 
para atender as necessidades da Secretana Municipal de Saúde em conformidade 
com ia tenno de Referenda disposto no Anexo ido edital, o qual será processado e 
Julgada em conformidade corn a lei ne 10.520/02, Decreto Federal 10024/2019 
Decretos Municipais n. 036 e 017/2021 de 29 de Abris de 2021, Leis compiementares 

123/2006, alteraste pela ter OS 147/14. Decreto Federal ne 8538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n. 8 666/93 e suas alteraçoes 
nas condições do Edital à realuanse ás 16 00 horas do dia 28 de abra de 2023 A 
sessão publica de julgamento sere realizada eletronicamente no me https.// www 
sucupiradonortema corn.br no dia eborário marcados O Edital está disponibilizado, 
na ridegra no endereço eletrônico wwwsucumradonortema com br Cairo Portal de 
TreosPerêncta au MuoicIPM ...adereço' htta.//www sucupiradonorte ma guiar/ 
portal/index php/transparencia, e também poderá ser catão.dc e obtidos na sala 
da Comissão Permanente de Licitação CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Rua 
Hildenro Rufio° Guimarães, o 111 - Centro Sucupira do NO. - CEP 65 860 000, 
de 2. a6', das 08 00 ás 1200 horas, podendo ainda ser solicrtado atraves do E diail 
uni sucupiradonorte@ginaitcurn Esclarecimento adicional nu mesmo encrueço e 
e-rnall citados e provisoriamente no número '5599 99177 1693 Sucupira do Norte 
(MA) 11 de abril rle 2023 Guilherme Costa Campos -Pregoeiro 

PREFEITURA MUNiciPAL DE ARANE /MA ' - - ', „ - — 

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNiCo N. ONO2023 • PP fift0C a 
ADMINISTRATIVO N. 0000017/2023 ORGÃO ReActINDOIllt (adiete 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL. Lei n° 10 520/02. Decreto Municipal 

ne 013/2020, Decreto Municipal ne 006/2017, bem n2 123/06. Lei 147/14 
Decreto Federal n° 8 538/1S e alterações e subsrchariarnente no que couber as 
disposições da Lei ns 8 666/93 e suas alterações TiP0 MENOR PREÇO OBJETO 

o Registro de Preços do tipo menor preço, visando a Futura contratação de 

empresa (as) para forneciment0 de refeições wontas Indo marninex) Sei,
Servisse e Cone Bmak para atender a demanda operacional das Secretarias 

e Fundias Municipais de Arame - MA conforme especificações do Termo de 

Referência, ANEXO [neste Ednal ORGÃO LICITANTE SECRETARIA MIJNIOPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS LOCAL/SITE: https.//wwwlicitanet 

coin.br/ DATA 26/04/2023 HORÁRI0.09h0Ontin (NOVE HORAS) EDITAL. Cl 

Edital está disponiblirzado, na integra, no endereço eletreiroco _https //www 
licitanet com br/. Ouvidas poderão ser reirracias 3iirito à Comissão Permanente 
de Licitação•CPL, situado na Rua Nova. s/n - Centro - Arame MA, no Morram 
das • Ah min (ono horas) ás 1111 min (doze horas) Arame • MA, 12 de Abril dc 
2023 Crestiano de Sousa do Nascimento -Pregoeiro Municipal 

Arame- MA, 12 de Abril de 2023. 
Cria-rano de Musa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 

r(ounnu. muwapát at ARAME Nu 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ri.ETRONiCO N7 010/2023 - SRP PROC, 
ADMINISTRATIVO N. 0000018/2023. ORGÃO REALIZADOR Comissão 
Permanente de Licitação BASE LEGAL Lei o° 10 520/02. Decreto Municipal 
n2 013/2020, Decreto Municipal O 006/2017, lei ne 123/06, lei 147/14 
Decreto Federal ne 8,S38/15 e alterações e subsidiariamente no que 
couber as disposrções da Lei n9 8 666/93 e suas altera,ões TIPO. MENOR 
PREÇO. OBJETO cl Resigne da Poigni, uts flpd menor goeço. visend. - 
a Futura eontrate00 de -empreitei lati pare locai/In de eciiiiparneetej 

deaNIANO% gra er tunr~MteArA ue 4ataitgAs tu gemas e o ~Urgia de 

eillifeles Illefeedelex4 rumara SUS) Dag Mandril .e ainnenela OtwcatiOnot GIRA10-, 
Meenceeel Oe Sitiada de Arame - MA conrorrne esp. &nat.:rei ao Termo de 
IteTerAwsle, ANEXO I Sede Editei ORGÃO LICITANTE FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE LOCAL/SITEt InIps //www licitanet com br/ DATA 28/04/2023 
HORAR10)10h0Omin (DEZ HORAS) EDITAL O Edital esta disponibillzado. 
na integra, no endereço eletrônico Mips //www I iCitanet com br/ Duvidas 
poderão ser redradas junto a Cornissao Permanente de licitação•CPL 
situado na Rua Nona, s/n -Centro - Arame • MA nu Imano das Ah mie 
(oito horas) às crie min (doze horas) Arany_ MA. f 5 de Abril de
Cristiana de Sousa do Nascimento - Pregoeiro Morticipal 

Arame. MA, 12 de Abril de 2023. 
Crisnano de Sousa do Nascimento 

1 Pregoeiro municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura M. de Coelho Neto-MA, por meio da Sec M de 

Educação, torna público para conhecimento dos Interessados 

que fara realizar, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

015/2023, do tipo menor preço, para o Registro de preços 

para futura e eventual contratação de empresa para prestação 

de serviços de implantação de Sistema de Gestão Escolar, em 

plataforma WEB, incluindo o licenciamento, treinamento de 

usuários e suporte, para atender os interesses da Sec M de 

Educação do Municia°, no dia 02/05/2023 as 09:00 horas 

através do site https://www.00rtaldecompraspublicas.coni 

lar, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura , Edital 

https.//www.portalde compraspublicas com br e no brios // 

licitacoes.coelhoneto ma gov.br/ Esclarecimentos adicionais 

pagina web do Portal de Compras ou através do e mai': cpl 

coelhoneto.ma@gmailcom Coelho Neto - MA, 11 de Abril 

de 2023. Jesuslene Sousa da Luz - Secretária Municipal de 

Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES DO MARANHÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO SRP NB 006/2023 A Prefeitura Municipal de 
Milagres do Maranhão, Estado do Maranhão, torna publico, para 
conhecimento dos interessados que faro realizar, sob a ejfide da t.,,i 
0.2 10520/02, Decreto Municipal n 1 010/2018 e subsidiarianierae 
as disposições da Lei n 2 8 666/93 e Lei 14 133/21 e suas alteraçôes 
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico Sisterna Ge 
Registro de Preço, do tipo menor preço por item que tem como 
objeto A Eventual Contratação de Einpresa para Aquisição de Gê 
neros Alimentícios para Merenda Escolar de Interesse da Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Milagres do Maranhão -MA 
no dia 26 de abril de 2023, as 08-00 horas (horário cie Brasiliai, ati á 
ves do uso de recursos da tecnologia da informação, sete https // 
comprasbrcom.bd, sendo presidida peio Pregoeiro desta Prefeito 
ra Municipal, nasalada Comissão Permanente de Licitação, situada 
na Rua Cel Francisco Macatrão, 118, Centro, Milagres • MA. O editai 
e seus anexos encontram-se disponiveis na página web do Portai 
de Compras Públicas - endereço https //comprasbccom.br/ Esti., 
recimentos adicionais no mesmo endereço e/uu pelo telefone (98) 
98459-1578, das 08 00 as 12 00hs Milagres do Maranhão - MA, 10 
de abril de 2023.1ose Augusto Cardoso Caldas - Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES DO MARANHÃO 
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO SRP NO 007/2023 A Prefeitura Municipal eir 
Milagres do Maranhão, Estado do Maranhao, torna pubtrco. para co 
nhecimento aos interessados que fará realizar, sob a egide da Lei n , 
10520/02, Decreto Municipal n 9 010/2018 e subsidiariamente as do 
posições da ler n c 8 666/93 e Lei 14 133/21 e -Aias alterações poste ia 
res, licitação na modalidade Pregão Eletronico. Sistema de Registro dê 
Preço, do tipo menor preço, por item, que tem conto objeto Evstiit- da 
Contratação de Empresa Especializa-1a no Fornecimento de Med ca 
mentos, Material Hospitalar, Matenai Odontologico. Mater.ai de lato 
ratario e Material Permanente para ~nazi as Necessidades da Reck 
Municipal de Saude do município de Milagi vs. no dia 26 de aba l tio 
2023, às 11 00 horas (horano de Brasilia), atrases do uso de f ef.ur,us ria 
tecnologia da informação, sito tapo //curnuiesbr.com 6r/, sendo prr 
sidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municmal na sala da Corrossa a 
Permanente de Licitação, situada na flça Cel Francisco MacatrIo Ild 
Centro, Milagres • MA O editai e seu, anexos encontraru-se dispa. 
veis na página web do Portal de Compras Publicas - endereço Yuans • 
comprasbr com hr/ Esclarecimentos deliciarias no mesmo enderêçn ).),, 
ou pelo telefone (981 98459-1578. das 32 00 as 12 00hs Mitaki,/,'), ele, 

Maranhão - MA, 10 de abril de 2023 José Augusto Cardoso Caldas 
Prefeito Municipal. 
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DAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) 13KG - RECARGA - Recarga de 
gás. Botijào de uso doméstico com capacidade para 13kg de gás GLP. 
Fabricado segundo norma NBR 8460 da ABNT, possuindo dispositivo de 
segurança de acordo com a norma ABNT NBR 8614. Entrega e 
instalação de acordo com a demanda operacional do solicitante. 

UNID 600 R$ 127,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL , 

2 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 13KG - RECARGA - Recarga de 
gás. Botija() de uso doméstico com capacidade para 13kg de gás GLP. 
Fabricado segundo norma NBR 8460 da ABNT, possuindo dispositivo de 
segurança de acordo com a norma ABNT NBR 8614. Entrega e 
instalação de acordo com a demanda operacional do solicitante. 

UNID •c: O R$ 127,00 

i'UNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 

2 

GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) 13KG - RECARGA - Recarga de 
gás. Botijào de uso doméstico com capacidade para 13kg de gás GLP. 
Fabricado segundo norma NBR 8460 da ABNT, possuindo dispositivo de 
segurança de acordo com a norma ABNT NBR 8614. Entrega e 
instalação de acordo com a demanda operacional do solicitante. 

UNID 120 R$ 127,00 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQU 
Código identificador: 26630478a7f0553c80a5e67d47b567ce,

TERMO DE DO PREGA() ELETRÔNICO PE No 004/2023 - SRP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGA° ELETRONICO PE Ne 004/2023 - SRP 

A Secretaria Municipal de Educação, Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educaçãu 
(FUNDEB), Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saude, Fundo Municipal de Saúde - FMS, Secretari 
Municipal de Assistência e Promoção Social e Fundo Municipal de Assistência e Promoção Social - FMAS e atribuições legais, com Lase 
informações constantes no termo de adjudicação da licitação na modalidade Pregão ELETRÔNICO n° 004/2023 - SRP e de acordo cc,in o que 
o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, resolvem Homologar o objeto: O Registro de Preços para futura e evei —
Contratação de Empresa para fornecimento de gas de cozinha (GÀS GLP) para atender a demanda operacional das Secretarias e Fundos Munici:.: 
de Arame - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. A empresa: M H ARAUJO - ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° Cf\fi:j 
07.306.210/0001-51, estabelecida à RUA PAULO RAMOS, 401 LIQUIGAS PETROBAS, CENTRO, Arame-MA, CEP 65945-000, neste ato representei.. 
pela Sra. MARIA HELENA SANTOS ARAÚJO, residente na AVENIDA ULISSES GUIMARÃES, 875, CENTRO, Arame-MA, CEP 65945-000, VENCEDORA, com 
proposta apresentada no valor de R$ 483.235,00 (quatrocentos e oitenta e três mil, duzentos e trinta e cinco reais). OSMAR DA SILVA UMA, 
Secretário Municipal de Administração e RecurSios Humanos, ELISEU CHAVES ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação, NEUSA MARI,: 

deLOMES DUARTE - Secretária Municipal de Asslitência e Promoção Social, Sr. LÀZARO RUBEN GARCIA MATIAS - Secretário Municipal de Saúde 
‘111, ame - MA 24 de Março de 2023. 

AVISO A. , PREGÃO ELETRONiC0 :309,2023 - SRP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Ne 009/2023 - SRP. 
PROC. ADMINISTRATIVO Ne 0000017/2023. ORGÃO 
REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitarão. BASE LEGAL: Lei 
n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 013/2020, Decreto Municipal n2
006/2017, Lei n° 123/06, Lei 147/14, Decreto .Federal n° 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber iS disposições da Lei n° 
8666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇo, OBJETO: o Registro 
de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de 
empresa (as) para fornecimento de refeições prontas (tipo marmitas), 
Self Servisse e Coffee Break para atender a demanda operacional das 
Secretarias e Fundos Municipais de Arame - MA, conforme 
especificações do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. ORGÃO 
LICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

Publicado por: ANDRe VINÍCIUS LIMA ALBUOUEQLP" 
Código identificador: 5760fa247f554c5d04181618J26602,.), 

HUMANOS. LOCAL/SITE: https://www.iicitanet.c 010.01i 
DATA:26/04/2023. HORAR10:09h00min. (NOVE HORAS). EDITAL. 
Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrômco 
https://www.licitanet.com.br/. Dúvidas poderão ser retiradas junto d 
Comissão Permanente de Licitação-CPL, situado na Rua NO,./a, 
Centro - Arame - MA, no horário das 08h00min (oito horas; :1 
12h00min (doze horas). Arame - MA, 12 de Abril de 2023. Cri,tiauo de 
Sousa do Nascimento - Pregoeiro Municipal. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUi-
Código identificador: 09648ecae3c4e44bd5ar18144425741:if 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGA° ELETRÔNICO , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME NA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO TV 4:123-5Rià 

• L~W.P .I> TALLII 
F. PUA CA0 1¥ .TEMPC/ 1 . • 
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PROC. ADMINISTRATIVO N2 0000018/2023. ORGÃO 
REALIZADOR: .omisso Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei 

n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 013/2020, Decreto Municipal n° 
006/2017, Lei n° 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: o Registro 

de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de 

empresa (as) para locação de equipamentos necessários para o 

funcionamento de laboratório clínico e reallzaçãe de exames (referência 

tabela SUS) para atender a demanda operacional Fundo Municipal de 
Saúde de Arame - MA, conforme especificações do Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. ORGÁO LICITANTE: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE. LOCAL/SITE: https:/,www.licitanet.com.br/. 
bATA28/04/2023. HORÁR10:10h00min. (DEZ HORAS). EDITAL: O 

Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/. Dúvidas poderão ser retiradas junto à 

Comissão Permanente de Licitação-CPL, situado na Rua Nova, s/n - 

Centro - Arame - MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). Arame - MA, 12 de Abril de 2023. Cristiano de 
Sousa do Nascimento - Pregoeiro Municipal. 
Arame - MA, 12 de Abril de 2023. 
Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro Municipal 

OIN Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 6318363e0174õin68db993134984ee24 

DE RESULTADO DE LicrrAcAo 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 008/2023 - SRP 

A Prefeitura Municipal de Arame - MA, através de seu Pregoeiro, 
nomeado pela portaria n° 15/2022, torna público para os interessados o 
resultado do Pregão Eletrônico n° 008/2023 SRP, cujo objeto é o 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura 
contratação de empresa (as) para fornecimento de refeições prontas 
(tipo marmitex), Self Servisse e Coffee Break para atender a demanda 
operacional das Secretarias e Fundos Muniepais de Arame - MA, 
conforme especificações e quantidades descritas no ANEXO 1 - TERMO 
DE REFERÊNCIA do edital de publicação, foi DZCLARADO DESERTO. 
Arame - MA, 12 de Abril de 2023. Cristiano de Sousa do Nascimento - 
Pregoeiro. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: b7419156df3Oefb96bcc52d293eb82af 

ERRATA OL: r tC.AÇA0 DO SEGlif 3 fLIRMO ADITIVO AO 
CONTRATO Na 20710060 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N9 20210060 

Na publicação do SEGUNDO TERMO ADITIVÓ AO CONTRATO N2 
20210060, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAI. DA FEDERAÇÃO DOS 
MUNICIPIO DO ESTADO DO MARANHÃO - FAMEI - SÃO LUIS, TERÇA * 
22 DE NOVEMBRO DE 2023 * ANO XVII * N° 2983 ISSN 2763-860X, 
ONDE SE LÊ: - PAULO CASE FERNANDES. LEIA-SE: JOÃO VICTOR 
PESTANA SANTIAGO. As demais clausulas permanecem inalteradas. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 026dc96856e82d166ae72eeffd75301f 

EXTRA-IC IJE L.u, i R' f O PREGÃO ELETROI:à(0 N/l,: PE 004 2023 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO Ne PE 004 2023 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 20230056. PARTES; O Municipio 
Arame - MA através da Secretaria Municipal de Educação e a empr .. 
M H ARAUJO - ME, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0000004/2023 - 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gãs de cozinho 
(GÁS GLP) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal 
de Educação de Arame - MA. Conforme especificações contidas ne, 
processo licitatório modalidade Pregão ELETRÔNICO n° 004/2023 - SRP 
e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n°006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.666/95 
a Lei Complementar n° 123/06 e demais normas regulamentare-
pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 13.335,00 (treze mi, 
trezentos e trinta e cinco reais). VIGÊNCIA: 05 de Abril de 2023 a 29 de 
Dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 202J 
Atividade 0501.123610004.2.706 Administração da Unidade - SEMED 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo 
Subelemento 3.3.90.30.04, no valor de R$ 13.335,00. SIGNATÁRIOS: Sr. 
Elizeu Chaves Albuquerque - Secretário Municipal de Educação pelo 
Contratante e M H ARAUJO - ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° :NP; 
07.306.210/0001-51, neste ato representada pela Sra. MARIA HELE:, 
SANTOS ARAÚJO. DATA DA ASSINATURA: 05 de Abril de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQuC 
Código identificador: 2095ca5cfee2d2a47c300add10f3oc38 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO ;'.r• 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N9 PE 004 2023 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO N2 20230057. PARTES: O Municipa) 
Arame - MA através da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos e a empresa M H ARAUJO - ME, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°0000004/2023 - OBJETO: Contratação de en-ipes.. 
para fornecimento de gás de cozinha (GAS GLP) para atende; 
demanda operacional da Secretaria Municipal de Adin stração 
Recursos Humanos de Arame - MA. Conforme especificações 
no processo licitatório modalidade Pregão ELETRONICO n2 004/2023 - 
SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Deccett 
Municiipal n°006/2017, Decreto Municipal n 013/2020 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.666P33, 
a Lei Complementar n° 123/06 e demais normas regulamentarei,._ 
pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 19.050,00 (dezenove 
cinquenta reais). VIGÊNCIA: 05 de Abril de 2023 a 29 de DezernbiU 
2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercildo 2023 Atividadd 
0401,041220004.2.306 Administração da Unidade - SEMAD, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Lonsdti 
Subelemento 3.3.90.30.04, no valor de R$ 19.050,00. SIGNATARIOS: Sr 
Osmar da Silva Lima - Secretário Municipal de Administração e Recursod 
Humanos pela Contratante e M H ARAUJO - ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° CNPJ 07.306.210/0001-51, neste ato representada pela Srdi. 
MARIA HELENA SANTOS ARAÚJO. DATA DA ASSINATURA: 05 de Ablii dr. 
2023. 

Publicado por: ANDRé VINICIUS LIMA ALBuQUE.RQu, 
Código identificador: 2d1fa13d348d523940615a6dd2a6293, 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONWO GLE 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Na PE 004 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO N9 20230059. PARTES 

36.1TAlt.tt ,irf 
cr_LM CM•11M80.CX louvo 
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Parnaiba - MA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A transferência do domínio do referido imóvel 
tem por finalidade regularizar situação de fato que emana da área 
acima caracterizada, mediante o exercício de posse de forma mansa e 
pacífica, doravante fazer incluir o conteúdo legal, tudo nos moldes da 
Lei Municipal n° 033/2014, de 10 de novembro de 2014. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Para efeitos fiscais fica dispensada o recolhido 
do imposto de transmissão causa mortis e doação - ITCMD, Junto a 
Secretaria da Fazenda no Maranhão - SEFAZ/MA nos conformes do art. 
13, § 2°, da Lei 13.465/2017, bem como parecer n2111/2018 - 
CEGAT/COTET-SEFAZ/MA - Processo: 0221404/2018, emitido pela 
Secretaria de Estado da Fazenda - Cédula de Gestão para 
Administração Tributaria Corpo Técnico para Tril?utação, datada de 03 
de dezembro de 2018, em São Luís - Maranhao, assinada pelos Srs. 
José Wilson Costa Paiva - MAT. N° 524.561 - COTET-SEFAZ-MA e Kércla 
Lanary Brandão Moraes de Barros Bello - Gestora - 
CEGAT/TRIBUTAÇÃO, com firma reconhecida no 35 Tabelionato de Notas 
de São Luís - MA, em data de 11/01/2019. 
CLÁUSULA QUARTA: Comprovado através de vistoria/declaração de 
testemunhas para procedimentos de oitivas objetivando a comprovação 
de posse, que foi cumprido pelo OUTORGADO ADQUIRENTE à obrigação 
estipulada na CLAUSULA SEGUNDA, bem como a isenção do ITCMD 
previsto na CLAUSULA TERCEIRA, a OUTORGANTE TRANSMITENTE anui 

li ste instrumento, para que fique pertencendo o referido imóvel o 
;TORGADO ADQUIRENTE, sem qualquer con,Jição/restrição. 

CLAUSULA QUINTA: Fica expressamente autorizado o OUTORGADO 
ADQUIRENTE, por este instrumento a promover seu registro junto ao 
Cartório de imóveis competente conforme §i2° do art. 6 da Lei n° 
033/2014, constituir hipoteca de direito real • dando em garantia o 
!móvel para financiamento junto às instituições financeiras, integrantes 
do sistema nacional de habitação, ou a qualquer outra que seja ou lhe 
convier. 
CLÁUSULA SEXTA: Art. 36, parágrafo único, da Lei do Executivo 
n°033/2014, Para a efetivação da referida regularização fundiária, fica o 
proprietário do imóvel obrigado a responder por qualquer vício e 
demanda judiciais que por ventura aconteçam. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O presente imóvel supramencionado fica avaliado 
em R$ 38.860,20 (trinta e oito mil, oitocentos e sessenta reais e vinte 
centavos), conforme Certidão do Valor Venal do Imóvel Urbano, emitida 
pela Secretaria da Fazenda da Prefeitura Municipal de Alto Parnaíba - 
MA, em data de 27 de março de 2023, Numer/Controle da Certidão: 
5ACC3AC1DBCA9EDO. 
O presente título é firmado, aceitando expressamente o leito o foro 
desta Comarca de Alto Parnaiba - MA, com renáncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

Oto Parnaiba, Estado do Maranhão, 29 de março de 2023. 

ITAMAR NUNES VIEIRA 
MUNICÍPIO DE ALTO PARNAIBA/MA 
PRESIDENTE DO ITALPA 
OUTORGANTE TRANSMITENTE 

DANILO BATISTA ALBUQUERQUE 
PROCURADORIA GERAL ADJUNTO 
OAB/MA n° 17474-A 
Portaria N° 11-A, de 04 de janeiro de 2021. 

JOATHAN PINHEIRO DE SOUSA 
OUTORGADO ADQUIRENTE 

J3SE ALCIDES ALVES GLORIA 

RESULTADO DEF 

OUTORGADO ADQUIRENTE 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE ECRt.flGA-ROCkla 
Código identificador: 2e951aa8833b7b3lea5 á2t3 9/

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPUR.US 
MD DE ADESÃO A ATA DE O DE PITEM. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS- MA, Através a., 
Secretaria Municipal de Orçamento, vem divulgar a ADESÃO tsP2 
007/2023 de Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei Feder 
8.666193, Lei Federal n° 10520/2002, c/c o Decreto Federal . : 
7.892/2013, conforme especificações abaixo: Ata de Registro de 
Preços n2 006/2023, proveniente do Pregão Eletrônico ne 
008/2023 da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BREJO/MA, Validade da Ata: 12(doze) meses a contar da assinacur. 
Órgão Gerenciador: Secretária Municipal de Finanças. Fornecedor 
beneficiário: LIMA JN DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA LIDA, 
CNPJ: 38.060. 309/0001-40 .Especificação do Objeto Registrady. 
Registro de preços para eventual contratação de empresa par., 
aquisição de água mineral, gás glp e suprimentos, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Brejo/MA. Valor total 
aderido: R$ 357.888,00 (Trezentos e Cinquenta e Sete Mil Oitocentos e 
Oitenta e Oito Reais). Validade da Adesão: 12 (doze) meses a contar de 
sua publicação. Destarte que da mesma forma, HOMOLOGA t. 
procedimento de Adesão a Ata de Registro de Preços neste atL 
registrado conforme justificativas demonstradas nos autos do Pro(,..s•:,.. 
Administrativo n° 18041040/2023. 

Anapurus/MA, 18 de abril de 2023. 

Aldir Fernando Gatinho 
Secretário Municipal de Orçamento 
Anapurus - MA 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGLEAt? 
Código identificador: 4f9bd43d2ce6321e1537202f392 ,_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AR; 

ERRATA DE PUBLICAÇA0 DE AVISO DE LICITA', J, 
ELETRÔNICO N2 01012023 SRP 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITACAO. PREGAt 
gLETRCINICO N2 010/2023 SRP 

Na publicação de AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
010/2023 SRP, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA FEDERAÇÃO DOS 
MUNICIPIO DO ESTADO DO MARANHÃO - FAMEM - SAO LUIS QUINTA 
13 DE ABRIL DE 2023 * ANO XVII * N° 3081 ISSN 2763-860X, ONDE S. 
LÊ: - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. LEIA-SE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE. As demais clausulas permanecem inalteradas. 

Publicado por: ANDRg. VINiCIUS LIMA ALBUQUERQuE 
Código identificador: f4e486a16a5ecc921f4oa32eena0583é 

FEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

N Tiv0 DO PROCESSO DE SELEÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2022 

CHAMAMENTO PUBLICO 003/2022 
RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO DE SELEÇÃO 



PROPOSTA DE PREÇOS 



Clinica 
Consultas e Exames 

S. EDUARDO R. DA SILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Processo n°: 00000018/2023 
Modalidade: Pregão 010/2023 - SRP 
Edital n°: 010/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação 

de empresa (as) para locação de equipamentos necessários para o funcionamento 

de laboratório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender 

a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame — MA, 

conierme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: S. EDUARDO R. DA SILVA 
CNPJ: 26 766.292/0001-61 
INSC. ESXADUAL-12083152
ENDEREÇO: AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES.M° 128,0 — CASA PONTO „ , . 
COMERCIAL, Bairro CENTRO CEP: 65945F000. ç 

i = = CIDADE:.ARAME -,---,-,,;“ : ..; 
ESTADO: MARANÉIÃO 
TELEFONE: (99) 8406-1828/ (99) 85324017 
E-MAIL: REZENDE.EDU88@GMAIL.COM 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: SIC0013 
Agência: 4436 
Conta 15.479-2 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
SERGIO EDUARDO REZENDE DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO - RG n 
02253714200025, CPF n° 027.503.613-89. 
E-mail: REZENDE.EDU88@GMAIL.COM 

Ljelefone: (99) 8406-1828/ (99) 8532-4017 



(BIS) linic 
Consultas e Exames 

S. EDUARDO R. DA SILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

1. PLANILHA PROPOSTA 

HEMATOLOGIA 

Dgg 

- 

_ 
BANCO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

i. LOCAÇÃO: ANALISADOR DE 
HEMATOLOGIA MÊS 12 

R$ 2,696,66 

R$ 32.359,92 

2 HEMOGRAMA SERVIÇO 6000 R$  5,07 R$ 30.420,00 

3 FATOR RH SERVIÇO 3000 R$  2,26 R$ 6.780,00 

, 
4 DETERMINAÇÃO ABO SERVIÇO 3000 R$  2,29 R$ 6.870,00 

COOMBS DIRETO SERVIÇO 4000 R$  8,54 R$ 34.160,00

6 COOMBS INDIRETO SERVIÇO 4000 R$  8,54 R$ 34.160,00

i ,.., L.:... TOTAIMEMATOLOGIA R$ 144.749,92 
------- ---- ,f ...- ..'.. BloQuímtcA 

ITEM. ' 
'4:'. 

.z. 
- -.,,, '04.5eKAci . 

".' - ' -.; '" • - 
UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

i
• , e7 T. 

~AÇÃO: -EWPA M EN TO 

. --,-.44.JAP.Q.U.4MIÇA 
MÊS 12 

R$ 3.253,34 

R$ 39.040,08 

2 ,9,UCOS:E :SERVIÇO . .... 6000 R$ 5,34 R$ 32.040,00 

3 HEMOGLOBINA 
(iLICOLISADA SERVIÇO 4000 R$ 12,00 R$ 48.000,00 

4 COLESTEROL TOTAL SERVIÇO 4800 R$ 4,80 R$ 23.040,00

TRIGLICERIDEOS SERVIÇO 4800 R$  6,66 R$ 31.968,00

6 UREIA SERVIÇO 4200 R$  4,80 R$ 20.160,00

7 CREATINA SERVIÇO 
, 

4200 R$  4,80 R$ 20.160,00

8 ÁCIDO URICO SERVIÇO 3600 R$  4,80 R$ 17.280,00

9 TGO SERVIÇO 4200 R$ 5,34 R$ 22.428,00 

10 TGP SERVIÇO 4200 R$  5,34 R$ 22.428,00

12 GAMA GT SERVIÇO 3600 R$  5,86 R$ 21 096,00

12 BILIRRUBI 'AS SERVIÇO 2400 R$  5,86 R$ 14.064,00 

WçJk) 



:EITOClínica 
Consultas e Exames 

S. EDUARDO R. DA SILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

TOTAL BIOQUÍMICA R$ 311.704,08 

URIANALISES E PARASITOLOGIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
LOCAÇÃO: ANALIZADOR DE 

URINA AUTOMATIZADO 
MÊS 12 R$ 

720,00 
R$ 8.640,00 

2 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

MICROSCÓPIO ELETRÔNICO 
BINOCULAR 

MÊS 12 R$ 533,34 R$ 6.400,08 

3 
ANÁLISE DE CARACTERES 

FÍSICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTOS NA URINA 

SERVIÇO 3850 R$ 2,40 R$ 9.240,00 

4 
PESQUISA DE OVOS E CISTOS 

DE PARASITAS 
SERVIÇO 3300 R$ 2,40 R$ 7.920,00 

5 PROTEINURIA EM 24 HORAS SERVIÇO 2.000 R$ 5,86 R$ 11.720,00

6 
i_IROCULTURA COM 

ANTIIIPORA.MA 
SERVIÇO 1500 R$ 32,10 R$ 48.150,00 

riggier * '. IA ,A.1,-ISES E P4RASITOLOGIA 
R$ ;92.070,Q8 

•. COAGUtAÇÂO (EXAME,S PRÉ OPERATÓRIOS) 

iTEM igteá 'rek 
:-

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

LOCAÇÃO: EQUIPAMENTO DE 
COAGULAÇÃO AUTOMÁTICO 

MÊS 12 R$ 
1.120,00 

R$ 13.440,00 

2 
DETERMINAÇÃO DO TEMPO 

DE TROMBLOPLASTINA 
PARCIAL, ATIVADO - TTPA 

SERVIÇO 880 R$ 4,00 R$ 3.520,00 

., 
DETERMINAÇÃO DO TEMPO 

DE AÇÃO DE PROTROMBINA - 
TAP 

SERVIÇO 880 R$ 4,00 R$ 3.520,00 

4 
DETERMINAÇÃO DO TEMPO 

DE COAGULAÇÃO 
SERVI O Ç 880 R$ 4,00 R$ 3.520,00 

5 
DETERMINAÇÃO DO TEMPO 

DE SANGRAMENTO 
SERVI O Ç 880 R$ 3,82 R$ 3.361,60 

TOTAL COAGULAÇÃO (EXAMES PRÉ OPERATÓRIOS) 
R$ 27.361,60 

IMUNO 



(NOChnic 
Consultas e Exames 

S. EDUARDO R. DA SILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 1-11V I E 2 MÊS 550 R$ 
17,86 

R$ 9.823,00 

2 HEPATITE 13 — IIBSAG SERVIÇO 550 
R$ 20,54 R$ 11.297,00

3 HEPATITE C — ANT1 - HCV SERVIÇO 550 
R$ 20,54 R$ 11.297,00

4 CITOMEGALOVIRUS IGG/IGM SERVIÇO 440 
R$ 20,54 1. R$ 9.037,60

5 TOXOPLASMOSE IgG/IgM SERVIÇO 440 
R$ 23,19 R$ 10.203,60

6 RUBEOLA IgG/IgM SERVIÇO 440 
R$ 23,20 R$ 10.208,00

7 SIFILIS — VDRL SERVIÇO 4400 
R$ 5,86 R$ 25.784,00 

8 PSA TOTAL SERVIÇO 330 
R$ 14,64 R$ 4.831,20

9 PROTEINA Ç 32 i•il ATINA sEgvIço 2200 
R$ 7,46 R$ 16.412,00 

ASP -,7 ANtl .-- 

4" TOUSNA O 
SERVIÇO 550 

R$ 4,85 R$ 2.667,50 

11 A.," „,m-4. o ¥ . , SERVIÇO ; 4400 R$ . 
6,82 R$ 30.008,00 

At,imuNo
R$ 141.568,90 

TOTAL G Lopm, LOTE 01 (Setefeentes  cIegssete mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e cinquenta e oito reais) R$ 717.454,58 

LOTE 02 

MARCADORES CARDÍACOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

2 

DOSAGEM DE 
CREATINOFOSFATASE (CPK) 

SERVIÇO 880 R$ 14,33 
R$ 12.610,40 

DOSAGEM DE TROPONINA I SERVIÇO 880 
R$ 26,67 R$ 23.469,60 

TOTAL MARCADORES CARDÍACOS R$ 36.080,00 

ITEM 

DOSAGEM DE ELETRÓLITOS 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

SÓDIO SERVIÇO 1650 
R$ 7,17 

R$ 11.830,50 



Consultas e Exames 

S. EDUARDO R. DA SILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

2 POTÁSSIO SERVIÇO 1650 
R$ 7,17 R$ 11.830,50

3 CÁLCIO IÔNICO SERVIÇO 1650 
R$ 7,50 R$ 12.375,00

4 CLORO SÉRICO SERVIÇO 1650 
R$ 7,83 R$ 12.919,50

TOTAL DOSAGEM DE ELETRÓLITOS R$ 48.955,50 

HORMONAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 DOSAGEM DE AMILASE MÊS 1000 
12,67 

' R$ 12.670,00
R$

DOSAGEM DE LIPASE SERVIÇO 1000 
R$ 14,33 R$ 14.330,00

3 
DOSAGEM DE HORMONIO 
FOLICULO ESTIMULANTE 

(FSH) 
SERVIÇO 1000 R$ 16,63 

R$ 16.630,00

4 , .„ ,,,,~smjEktau.3.:.intr, SERVIÇO 1000 
R$ 21,30 R$ 21.300,00 

5 -• , 1' SÁ r",, .‘ OA L/".f. _ . SER.-*IÃ 1000 R$ 18,97 R$ 18.970,00 

6 : IDOSA DE .., 
. PROGESTERONA SERVIÇO 500  R$ 22,07 R$ 11.035,00 

7 LIOS EM DE,PROLACT1N A SERVIÇO 500 
R$ 21,40 R$ 10.700,00 

IjO SAGEM DE TSH SERVIÇO 2000 
R$ 17,83 R$ 35.660,00 

1 

DOSAGEM DE LH SERVIÇO 2000 
R$ 21,17 R$ 42.340,00

lu 
DOSAGEM DE 

TIREOGLOBULINA 
SERVIÇO 2000  R$ 26,63 R$ 53.260,00 

li DENGUE IGG SERVIÇO 4000 
R$ 29,17 R$ 116.680,00 

12 DENGUE IGM SERVIÇO 4000 
R$ 26,70 R$ 106.800,00 

TOTAL HORMONAIS R$ 460.375,00 

TOTAL LOTE 02 R$ 545.410,50 

TOTAL GLOBAL DOS LOTES (Um milhão, duzentos e sessenta e dois mil, oitocentos e 

sessenta e cinco reais e oito centavos). 
R$ 1.262.865,08 

wJv3 



Consultas e Exames 
1 

S. EDUARDO R. DA SILVA 
CNP.11: 26.766.292/0001-61 

Valor Global Por Extenso: R$ 1.262.865,08 (Um milhão, duzentos e sessenta e 
dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e oito centavosl. 

Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

3. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, 

Lom os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as 

condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos 

submetemos incondicional e integralmente; 

4. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a 

participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público 
ou dirigente de órgão, ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
"Confohe ari.à• da lei 8.666/93, e não 
Possuímos em nosso, , quadro „ societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista; 
: 

5. A'1Declaramos, ainda, sob a'penas:dajlei,..que.tião estamos cumprindo pena 

de inidpn iclade para licitar e çontratar com a Administração Pública, em 
- - 

qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito 

Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

Arame — MA, 27 de Abril de 2023 

6":áWall 
S. EDUARDO R. DA VA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

SERGIO EDUARDO REZENDE DA SILVA 
Proprietário 

CPF: 027.503.613-89 



ESSENCIAL — CLÍNICA MÉDICA 

.Q.G OLIVEIRA SERVIÇOS WIEDICOS EIRELI 

CNPJ: 23.777.975/0002-07 
ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Processo n°: 00000018/2023 
Modalidade: Pregão 010/2023 - SRP 
Edital n°: 010/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação 

de empl esa (as) para locação de equipamentos necessários para o funcionamento 

de laboratório clinico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender 

a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame — MA, 

conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

RAZAO SOCIAL DO LICITANTE: P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS 
EIRELI 
CNPJ: 23777.975/0002-07 
INSC. ESTADUAL: 126949492 
ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, N° 2280, CENTRO — CEP: 65.945-000 
CIDADE: ARAME 
ESTADO: MARANHÃO 
TELEFONE: (99) 8403-1377 

r E-MAIL: PQ_GARCIA@HOTMAILCOM

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: BRADESCO 
Agência: 0723-4 
Conta: 8912-5 

[-REPRESENTANTE  LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA, BRASILEIRA, CASADA - RG n° 
0523824020140, CPF n° 016.899.303-14. 

PQ_GARCIA@HOTMAILCOM 
Telefone: (99) 8403-1377

- •"' 



ESSENCIAL - CLÍNICA MÉDICA 

P.Q.G OLIVEIRA SERVIÇOS IVIEDICOS EIRELI 
CNPJ: 23.777.975/0002-07 

1. PLANILHA PROPOSTA 

LN,1 DESCRIÇÃO 

1 

LOTE 02 

MARCADORES CARDÍACOS 

I )0SAGEM DE 
(REATINOFOSFATASE (CPK) 

2 i)OSAGEM DE TROPONINA I 

ITEM 

1 

ITEM 

4 

UNIDADE 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

TOTAL MARCADORES CARDÍACOS 

QUANTIDADE 

880 

880 

VALOR UNIT. 

R$ 11,45 
R$ 21,33 

VALOR TOTAL 

R$ 10.076,00 

18.770,40 

28.846,40 

DOSAGEM DE ELETRÓLITOS 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

SODIO SERVIÇO 1650 
R$ 5,74 

R$ 9.471,00 

POTÁSSIO SERVIÇO 1650 
R$ 5,74 R$ 9.471,00 

CÁLCIO TÔNICO SERVIÇO 1650 
6,00 R$ 9.900,00 

CLORO SÉRICO SERVIÇO 1650 
R$ 6,26 R$ 10.329,00 

'TOTAL DOSAGEM DE ELETRÓLITOS 

HORMONAIS 

R$ 39.171,00 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

DOSAGEM DE AMILASE MÊS 1000 
R$ 10,14 

10.140,00 

DOSAGEM DE L1PASE SERVIÇO 1000 
R$ 11,46 11.460,00 

DOSAGEM DE IJORMONIO 
FOLICULO ESTIMULANTE 

IFS11) 
SERVIÇO 1000 R$ 13,30 13.300,00 

DOSAGEM DE T3 LIVRE SERVIÇO 1000 
17,04 17.040,00 

Dos AGEM DL T3 TOTAL SERVIÇO 1000 
R$ 15,18 1-2$ 15.180,00 

DOSAGEM DE 
PROGESTERONA SERVIÇO 500 R$ 17,66 R$ 8.830,00 

DOSAGEM DE PROLACTINA SERVIÇO 500 
R$ 17,12 8.560,00 

DOSAGEM DE IS11 SERVIÇO 2000 
R$ 14,26 28.520,00 



ESSENCIAL — CLÍNICA MÉDICA 

.Q.G OLIVEIRA SERVIÇOS rviEoicos EIRELI 

CNPJ: 23.777.975/0002-07 

DOSAGEM DE LH SERVIÇO 2000 
R$ 16 94 R$ 33.880,00 

10 
DOSAGEM DE 

'flIZEOGLOBULINA 
SERVIÇO 2000 

21,30 R$ 42.600,00 

R$ 23,34 93.360,00 
11 DENGUE 1GG SERVIÇO 4000 

R$ 21,36 R$ 85.440,00 
12 DENGUE 1GN1 SERVIÇO 4000 

TOTAL 11ORMONAIS 

TOTAL LOTE 02 

R$ 368.310,00 

R$ 436.327,40 

TOTAL GLOBAL DO LOTE (Quatrocentos e trinta e seis mil, trezentos e vinte e sete reais e 
quarenta centavos). 

R$ 436.327,40 

Valor Global Por Extenso: R$ 436.327,40 (Quatrocentos e trinta e seis mil, 
trezentos e vinte e sete reais e quarenta centavos. 

2. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

3. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, 

COM OS preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as 

condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos 

submetemos incondicional e integralmente; 

4. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a 

participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da 

ebrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 
Possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

5. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em 

qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito 

Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

I 



ESSENCIAL — CLÍNICA MÉDICA 

P.Q.G OLIVEIRA SERVIÇOS IVIEDICOS EIRELI 
CNPJ: 23.777.975/0002-07 

Arame — MA, 27 de Abril de 2023 

,y2 
PAULA QUEIROZ G 

P.Q.G. OLIVEIRA S IÇO 
CNPJ: 23.777,97.510002-07 

PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA 
Proprietária 

CPF: 016.899.303-14 

(1.t.:1•2< 
RC OLIVEIRA 

MÉDICOS LTDA 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nomc completo: S. EDUARDO R. DA SILVA 

CPF/CNPJ: 26.766.292/0001-61 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

No constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
dc inierposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:27:51 do dia 26/04/2023, com validade de trinta dias a contar da 
entis,;ào. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
)ittas.tett.gov.br/ords/17p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: JV3A260423172751 

AteNão: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

‘' ,:s)DE"e" 
:
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: S. S. EDUARDO R. DA SILVA 

CPFCNI).1: 26.766.292/0001-61 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sisi. ,t`:-P,/ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadit de Empresas Inidêneas e Suspensos (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram .%,inções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O • lona! de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O CadostH,  de Entidades Privadas sem Fins Lucrativas Impedidas (CEP1M) apresenta a relação de entidades privadas sem 
ON) fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 17:29:05 do dia 26/04/2023 , com validade até o dia 26/05/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cau.gov.br/ 

Código de controle da certidão: F4zBtVbpMKaoogZHaqKD 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 26/04/2023 17:28:36 

Informações da Pessoa Jurídica: 
niazão Social: S. EDUARDO R. DA SILVA 
irNPJ: 26.766.292/0001-61 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar  a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado d,, consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei ri° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei ri° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto IV 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



. _ - . VALIDA EM TODO  O TERRITORIO 

REGISTRO 022537142002-5 GERAL 
OkI 4 rIE -6 .,.:111" 

OiE S5::RGIO EDUARDO REZENDE DA SI VA 

FILIAÇÃO 
SEBASTIA0 LI_MA DA SILVA E MARIA HELENA 

REZENDE DA SILVA 

NATURAUOADE 

ARAME - MA 
DOC ORIGEM 

NASC. N.6,196/93 FLS.192V LIV.07 

DATA DE NASCIMENTO 

027503613-89 /4 
CPF 

S AOI LUIS-VA 0~66 MINTA AROUCItt 

P-247 ......... ASSINATURA DO DIRETOR 

X , LEI N°7 116 DE 29i08i83 

16/01/1988 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

r
Man PA PO.LAL (pscaschet tomado se ato tete:atm a Oto» 
XXX 

/GIME10 DE IDENTIFICA( t UI ItICUSTRO DE EMPRESA -NIRO DA SEDE 

X.XX 
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31 5SERGIO EDUARDO REZENDE DA SILVA 
NACIONAUOADE 

BRASILEIRA 

ESTAIX.1 ONU 
CASADO(A) 

Nif --
SEXO 
Masculino 

REDIME DE Redito casidoI 
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16/0111988 

IDENTIDADE taiintero) 
0225371420025 

[Noto coaktor 
I SESP 

Ur 
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LABORATÓRIOS CLÍNICOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS 
DE HIGIENE PESSOAL. 

FÓRMULAS. 
DE PERFUMARIA E 

LPATA DE INICIO OAS AT I t "t:J't;) :,,, '''..., 
G XXX "P • 

NU mexo In /N9C-JJ cKo NO Gel 
XX X 

TRANSFERÊNCIA lICSEOE OU UE FILIAL us 
OUTRA O? MIRE ANTERIOR 

ui 
', ilítwi-: ré--WNUa. 

ATA ASSINATURA  • DO IMMESAJLIO 
14/12/2016 

Ás ASS 441ri .. . 

4 AU "—  It. k Pe ./ I 

-•,:-....tv•Tt•fr.;-„,„,-5-...,..-,;-„,,77,7,---,,,,--,...,;.- .—..--- ••• - ,; _ -.._. . ,--- - •- . . . , '7. 1' nr -.- Ait~iewsime~se, • ; - _ 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E AR." y E-SE AUTENTICAÇÃO 

/ / 111111 II iii:11 1111111111111 III 11[11111 
MA I 60000591944 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

• •• 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

O Empresário S. EDUARDO R. DA SILVA, estabelecido(a) na RUA RUA RIO BRANCO, 1938 , 
CENTRO, Arame - MA, CEP: 65945-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento 
e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
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TO 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO 1NDIVIDU 
S. EDUARDO R. DA SILVA — ME. 

CNPJ: 26.766.292/0001-61. 

SERGIO EDUARDO REZENDE DA SILVA, brasileiro, maior, casado, com comunhão parcial de 
bens, natural da cidade de Arame — MA, nascido em Arame, tf documento de identidade 
0225371420025 SESP-MA, CPF: 027.503.613-89, residente e domiciliado na RUA RIO BRANCO, 
1938 COMPLEMENTO CASA - Centro — Arame - MA, CEP: 65.945-000; titular da empresa 
individual S. EDUARDO R. DA SILVA - ME, inscrita sob n° CNPJ: 26.766.292/0001-61 NIRE 
2110213607, residir na RUA RIO BRANCO, 1938, CENTRO, 65945-000 Arame - MA, por ato 
arquivado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 27/12/2016, por este 
instrumento decide, na melhor forma de direito, alterar o seu contrato social, mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O endereço da sede ficará na AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, 1280, CASA 

PONTO COMERCIAL - Centro — Arame — Ma — CEP: 65.945-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O nome de fantasia que a empresa adotará será: BIOCLINICA. 

CLÁUSULA TERCEIRA  O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e é aumentado para R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), neste ato, totalmente integralizado em moeda corrente do 
País. 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: 

CLÁt:SuLÁ QUARTA — O Empresário Individual gira sob a razão social: S. EDUARDO R. DA SILVA - ME 
— e será regida por este contrato social. 

CLÁUSULA QUINTA — A empresa tem por objetos sociais as seguintes atividades: 
V 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
V 8640-2/02 - Laboratórios clínicos 
V 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria c de higiene pessoal 

CLÁUSULA SEXTA — O empresário individual tem sua sede na AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, 1280, 
CASA PONTO COMERCIAL — Centro — Arame — Ma — CEP: 65.945-000. 

CLÁUSULA SÉTIMA -  O Capital Social da empresa e de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), 
totalmente integralizado, em moeda corrente nacional deste país. 

(Quarenta e cinco mil reais) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA OITAVA — O nome de fantasia da empresa é: BIOCLINICA. 

CLÁUSULA NONA — O prazo de duração da empresa é indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA O empresário declara que a atividade se enquadra em MICROEMPRESA — ME, 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionados no § 4' do art. 3° da mencionada lei. (art. 30, 
I,LC123/2006) 

-4-
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDU/‘ 
S. EDUARDO R. DA SILVA — ME. 

CNPJ: 26.766.292/0001-61. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título Se._ 
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, terá 
inicio em 1° de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, com a apresentação do balanço patrimonial 
e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA -  O empresário declara, sob as penas da lei, que não participa de outra 
empresa Simples de Crédito — ESC, mesmo que seja sob a forma de empresa individual de responsabilidade 
limitada —EIRELI ou sociedade limitada. 

Arame (MA), 29 de Junho de 2022. 

SERGIO EDUARDO REZENDE DA SILVA. 
CPF 027.503.613-89. 

Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 3 de 3 

Certificamos que o ato da empresa S. EDUARDO R. DA SILVA - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02750361389 SERGIO EDUARDO REZENDE DA SILVA 

JUCEMA 

CBRTIFICO O REGISTRO EM 01/07/2022 15:10 SOB N 20220768900. 

PROTOCOLO: 220768900 DE 30/06/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208501157. CNPJ DA SEDE: 26766292000161. 

RIRE: 21102136073. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/06/2022. 

S. EDUARDO R. DA SILVA - ME 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

. -alidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



25/04/2023, 16:45 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADAS 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providi 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

. , REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

26.766.292/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTUFRA

27/12/2016 

NOME EMPRESARIAL 

S. EDUARDO R. DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BIOCLINICA 
PORTE 

ME 

CDDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CODIGO E DESCRIÇA0 DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDAFUAS 

86.40-2-02 • Laboratórios clínicos 
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV DEP. ULISSES GUIMARAES 
NUMERO 

1280 
COMPLEMENTO 

CASA PONTO COMERCIAL 

CEP 

65.945-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MuNICIPIO 

ARAME 
uF 

MA 

ENDEREÇO ELE T RONICO 

REZENDE.EDU88@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(99) 8406-1828/ (99) 8532-4017 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAva (EF ) 
.**.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇA0 CADASTRAL 

27/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
1.****** 

DATA DA SiTUAÇA0 ESPECIAL 

A GIGO .-.0 1 OCO ...1" n -f *-1,1.1 O 

4 



26/04/2023, 16 46 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: S. EDUARDO R. DA SILVA 
CNIDJ. 26.766.292/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

nao constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:11:42 do dia 25/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/10/2023. 
Código de controle da certidão: 5BB8.D78B.FCB3.225A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 088072/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 20/04/2023 08:13:19 

Inscrição Estadual: 126783152 CPF/CNPJ:26766292000161 

Razão Social: S EDUARDO R DA SILVA 

Endereço: AVE DEP ULISSES GUIMARAES, 1280 CASA PONTO COMERCIAL CEP: 65945000 

likefone: (99)35324391 Município: ARAME UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/08/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
Wp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
OnDébito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/04/2023 16:22:18 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 027705/23 Data da 20/04/2023 08:14:26 

-r. 

Inscrição Estadual: 126783152 CPF/CNPJ:26766292000161 

Razão Social: S EDUARDO R DA SILVA 

Endereço: AVE DEP ULISSES GUIMARAES, 1280 CASA PONTO COMERCIAL CEP: 65945000 

laefone: (99)35324391 Município: ARAME UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei ri" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/08/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/04/2023 16:22:46 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ: 12.542.76710001-21 

17/02/2023 14:52:09 
USUÁRIO:JANE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 34/2023 
AUTENTICAÇÃO:9F7B-VKPI 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa S. EDUARDO R. DA SILVA, 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 26.766.292/0001-61, situada à RUA RUA RIO BRANCO, 1938 
CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 16/08/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

ARAME-MA, 17/02/2023. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 

17/02/2023 14:53:22 
USUÁRIO:JANE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 35/2023 
AUTENTICAÇÃO:TCPL-Y9E7 

og) 
CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa S. EDUARDO R. DA SILVA, Inscrita 
sob o CNPJ: 26.766.292/0001-61, situada à RUA RUA RIO BRANCO, 1938 CENTRO, Neste 
Município, encontra-se quite com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste 
setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito a débitos em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 16/08/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

ARAME-MA, 17/02/2023. 

oiN) 
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Número 

1938 

Insc. Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 

CNPJ 

N° 40/2023 

Data da Constituição 

1851 26.766.292/0001-61 27/12/2016 

Nome/Razão Social 

S EDUARDO R. DA SILVA 

Denominação Comercial 

BIOLAB - HS 

Natureza Jurídica Vinculação 
213-') EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÓMICA 
Atividade Principal 

Nt3ORATORIOS CLINICOS 

Atividades Secundárias 
4 7 /1 /O COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 
4 7/2', - COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

Data de Início 
27/12/2016 

LOCALIZAÇÃO 

Logradouro 

RUA RUA RIO BRANCO 

Complemento Quadra Bairro 

CENTRO 

Data de Cadastro Validade Código de Autenticação 

05/03/2018 31/12/2023 3TVQ-DDVQ 

Informações Adicionais 

ARAME-MA, 17/02/2023 

PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL À FISCALIZAÇÃO 

17/02/2023 14:40:39 



25/04/2023, 16:28 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.766.292/0001-61 

Razão 
5 EDUARDO R DA SILVA 

Social: 
Endereço: RUA RIO BRANCO 1938 / CENTRO / ARAME / MA / 65945-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/04/2023 a 19/05/2023 

Certificação Número: 2023042004553989739040 

Informação obtida em 25/04/2023 16:28:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNP3: 23.777.975/0002-07 

Cer ldão n°: 44083748/2022 

Expedição: 07/12/2022, às 17:05:40 

Vai dade: 05/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.777.975/0002-07, NÃO CONSTA 

com,b inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.167/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

TrIbunais do Trabalho. 

No osso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
,dos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A ;-- eitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Cer:Idão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

De banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inaiimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

rec lhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emoumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO 
Rua Faveiros, Quadra B, n° 7 - São Francisco, CEP 65076-140 - São Luís/MA 

Atendimento ao público: Segunda à sexta das 9h às 17h 
email: protocolo@crfma.org.br 1 Whatsapp: (98) 99129-7749 / (98) 99195-8542 

Declaração de Inscrição Profissional 

Declaração 
DECLARO, para todos os fins que se fizerem necessários que o(a) Farmacêutico(a) 

SERGIO EDUARDO REZENDE DA SILVA 

Nacionalidade Brasileira, CPF - 027.503.613-89 e RG 022537142002-5 SSP-MA, acha-se inscrito(a) 
neste CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO MARANHÃO CRF-MA, no Quadro de 
Farmacêuticos, sob o número de Inscrição Definitiva 3050, tendo efetuado sua inscrição em 
31/01/2011. 

DECLARAMOS, também, que o(a) referido(a) profissional está em dia com a tesouraria do CRF-MA, 
ressalvadas as parcelas a vencer, e não existe Processo Ético até o presente momento, em 
conformidade com o art. 30 da lei n° 3.820/60, estando apto(a) a exercer a profissão farmacêutica 
em todo Território Nacional. 

Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO, a fim de que surta seus efeitos. 

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias a contar da sua emissão. 

São Luis, 12 de Janeiro de 2023. 

Farm. ELIZÃNGELA ARAÚJO PESTANA MOTTA 
Presidente CRF-MA 

Leia o QRCode ao lado para validar o documento ou acesso o endereço 
crfemcasa.crf-ma.cisantec.com.br/crf-em-easa/consulta/impressoes/inicial.isf e digite o Código de Autenticação 

Código de Autenticação: 2C1D-D32C-91EE-5906 

er re:1:i 

414 5 51 5 -11:0

LiT' WJ P 

• ri 53 :YD,
12/01/2023 15.32 16 

Rua Faveiros, Quadra B, n° 7- São Francisco, CEP 65076-140 - São Luis/MA 
Atendimento ao público. Segunda à sexta das 9h as 17h 

amai'. prolocolo@crfma.org.br 1Whatsapp (98) 99129-7749 / (98) 99195-8542 

Pág. 1 (1,, 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com característ as-a 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 123055 _tt'r§:6,
26/04/2023, protocolo 230545645. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessacío o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacilma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: S. EDUARDO R. DA SILVA - ME 

Número de Registro: 21102136073 

CNPJ: 26766292000161 

" Muníciplo: Arame 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 2 

Início e Termino da 
01/01/2022 - 31/12/2022 

Escrituração: 

Assinante(s) Nome 

26766292000161 S. EDUARDO R. DA SILVA - ME 

92314635353 UVANDSON SILVA SABOIA 

JUCEMA 

CRC/OAB 

MA010612 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 26/04/2023 14:34 SOB N 20230545645. 

PROTOCOLO: 230545645 DE 25/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12305570271. RIRE: 21102136073. 

S. EDUARDO R. DA SILVA - ME 

FLORENCIO BRANDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 26/04/2023 

ampresafacil .ma . gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única de Arame 

CERTJUDONE-VUARAM - 142023 
Código de validação: 76954C8341 

Número da guia: 23063201001491680. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA 

0 11, CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa 
interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE 
DISTRIBUIÇÃO verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data, registro(s) de RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E FALÊNCIA/CONCORDATA contra a empresa S EDUARDO R DA SILVA, nome de 
fantasia BIOCLINICA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.766.292/0001-61, endereço RAV. DEP. 
ULISSES GUIMARÃES, 1280, CENTRO, ARAME/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. 
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de 
Arame, Estado do Maranhão. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a 
meu cargo, no Fórum Desembargador Jouglas Abreu Bezerra, nesta cidade de Arame, do Estado 
do Maranhão. Eu, Valdilene Maria de Oliveira Torres, Secretária Judicial, Mat. 97485, consultei, 
digitei e assino. 

Obs: A Validade desta certidão é de 60(sessenta) dias - Código de Normas da CGJ no Art 198 
Obs.: Esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta cidade e na Comarca de Arame 
Obs.: Não constam processos baixados e/ou arquivados; 
Obs.: Não constam processos referentes à carta precatória. 
Rua Barão de Grajaú - s/n° - Centro— CEP 65.945-000, Arame/MA - 

"elefone: (99) 3532-4145- Email: varat_arm@tjma.jus.br 

VALDILENE MARIA DE OLIVEIRA TORRES 
Secretária Judicial de Entrância Inicial 

Vara Única de Arame 
Matrícula 97485 

Documento assinado. ARAME, 25/04/2023 15:56 (VALDILENE MARIA DE OLIVEIRA TORRES) 

CERTJUDONE-VUARAM - 142023 / Código: 76954C8341 
Valide o documento em www timalus.brivaliciadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

1 



25/04/2023, 1646 

1.. Ei. 
Consulta SINTEGRA / ICMS 

,e, 

Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

CGC: 26.766.292/0001-61 Inscrição Estadual: 12.678315-2 

Razão Social: S EDUARDO R DA SILVA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

Logradouro: AVE DEP ULISSES GU1MARAES 

Número: 1280 Complemento: CASA PONTO COMERCIAL 

Bairro: CENTRO 

Município: ARAME UF: MA 

CEP: 65945000 DDD: Telefone: 35324391 

£r4FORMA .'._ 2; I..` ,,ir‘t.t.,mtN"lAhtES 

CNAE 4771701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
Principal: MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

8640202 LABORATORIOS CL1NICOS 

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 4772500 PESSOAL 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 10/02/2021 

10/02/2021 - (Devido emissão voluntária), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

25/04/2023 

r"..J 
Li r 

Rot' 

sistemaS.seía7 ii gov br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 28 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 28 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 002, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma S. EDUARDO R. DA SILVA, estabelecida 
AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, n° 1280, bairro CENTRO, 
65945-000, cidade Arame, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 26.766.292/0001-61 
e registrada no(a) Junta Comercial do Maranhão sob o n° 211.0213607-3 por 
despacho de 27/12/2016. 

Arame-MA, 1 de Janeiro de 2022 



Página 2 de 29 
Livro Diário N°. 2 . 
Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 Fortes Contábil 
Pe:íodo- 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 659469913,1tefoge.1,9, ,
35324391 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito • N\ 

07/01/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000029588NFE 

07/01/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000029588NFE 

0001 001 

0001 001 

11/01/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizádos na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000165828NFE 

11/01/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000165828NFE 

1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000165832NFE 

11/01/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000165832NFE 

11/01/2022 

24/01/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000070691NFE 

24/01/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000070691NFE 

0001 001 

0001 001 

271792 808,37 --+ 
271792 808,37 

Totais do dia 07: 808,37 808,37 

271793 480,00 

271793 480,00 

271794 4.388,00 

271794 4.388,00 

Totais do dia 11: 4.868,00 4.868,00 

271795 600,00 

271795 600,00 

Totais do dia 24: 600,00 600,00 
30/01/2022 3.01.01.07.02.0001 - Despesas Com Vendas no Mês 

Vr. Ref. Despesas com Vendas Geral 0001 001 271 844 563,59 
do Mês. 

*1/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Vr. Ref. Despesas com Vendas Geral 0001 001 271844 563,59 
do Mês. 

30/01/2022 3,01.01.07.01.0001 - Despesas Administrativas Gerais no Mês 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 271852 1.200,00 
Gerais no Mês 

30/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 271852 1.200,00 
Gerais no Mês 

30/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Recebimento da Clientes do 0001 001 271864 5.230,00 
Mês 

30/01/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271 864 5.230,00 

Mês 

30/01/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271885 3.412,00 

30/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271885 3.412,00 

Totais do dia 30: 10.405,59 10.405,59 

Totais do mês de Janeiro: 16.681,96 16.681,96 

04/02/2022 1.01.15.01.02.0001 Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Continua 



Livro Diário N°. 2 
Página 3 de 29 . _ 

Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000,-1elafu1e: (9' 
35324391 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000070899NFE 

04/02/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000070899NFE 

0001 001 

0001 001 

Continua... 

271796 

271796 

Débito Gr 7tT 

414,00 

414,00 

414,00 414,00 

45.450,88 

45.450,88 

45.450,88 45.450,88 

3.240,65 

3.240,65 

3.240,65 3.240,65 

11.889,95 

11.889,95 

12.080,84 

12.080,84 

35.200,00 

35.200,00 

150,00 

150,00 

59.320,79 59.320,79 

108.426,32 108.426,32 

782,82 

782,82 

82,80 

82,80 

287,81 

414,00 

Débito Gr 7tT 

414,00 

414,00 414,00 

45.450,88 

45.450,88 

45.450,88 45.450,88 

3.240,65 

3.240,65 

3.240,65 3.240,65 

11.889,95 

11.889,95 

12.080,84 

12.080,84 

35.200,00 

35.200,00 

150,00 

150,00 

59.320,79 59.320,79 

108.426,32 108.426,32 

782,82 

782,82 

82,80 

82,80 

287,81 

0007 - Simples 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 271827 

20/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 271827 

Totais do dia 20: 

9k2/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Sei viços Vendidos 

Vr. Ref. Custo do Serviço Vendido 0001 001 271836 
28/02/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Custo do Serviço Vendido 0001 001 271836 

28/02/2022 3.01.01.07.01.0001 - Despesas Administrativas Gerais no Mês 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 271853 
Gerais no Mês 

28/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 271853 
Gerais no Mês 

28/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271865 
Mês 

28/02/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271865 
Mês 

28/02/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271886 

28/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271886 

Totais do dia 28: 

Totais do mês de Fevereiro: 

14/03/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271797 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000024744NFE 

1/1/03/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271797 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000024744NFE 

14/03/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Proáutos para 0001 001 271798 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000024747NFE 

14/03/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271798 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000024747NFE 

14/03/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271799 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 00 071534NFE 

Continua... 



Livro Diário N°. 2 
Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, 
35324391 

Página 4 de 29 

Fortes Contábil 

Estado: MA, CEP: 6594509 
•••• 

one: (9' 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

14/03/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271799 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000071534NFE 

Totais do dia 14: 1.153,43 

 no 
287,81 

15/03/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Receita Serviços conf. NF 0001 001 271870 27.933,12 
15/03/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Receita Serviços conf. NF 0001 001 271870 27.933,12 
Totais do dia 15: 27.933,12 27.933,12 

20/03/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 271825 1.991,63 
20/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 271825 1.991,63 
Totais do dia 20: 1.991,63 1.991,63 

30/03/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Vr. Ref. Custo do Serviço Vendido 0001 001 271837 7.307,30 

0 )3/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Custo do Serviço Vendido 0001 001 271837 7.307,30 
30/03/2022 3.01.01.07.02.0001 - Despesas Com Vendas no Mês 

Vr. Ref. Despesas com Vendas Geral 0001 001 271845 346,37 
do Mês. 

30/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas com Vendas Geral 0001 001 271845 346,37 
do Mês. 

30/03/2022 3.01.01.07.01.0001 - Despesas Administrativas Gerais no Mês 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 271854 7.424,62 
Gerais no Mês 

30/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas AdMinistrativas 0001 001 271854 7.424,62 
Gerais no Mês 

30/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271866 27.140,00 
Mês 

30/03/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271866 27.140,00 
Mês 

0 )3/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271887 3.422,00 

30/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271887 3.422,00 

Totais do dia 30: 45.640,29 45.640,29 
Totais do mês de Março: 76.718,47 76.718,47 

15/04/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Receita Serviços conf. NF 0001 001 271871 29.822,36 

15/04/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Receita Serviços conf. NF 0001 001 271871 29.822,36 

13/04/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Receita Serviços conf. NF 0001 001 271872 32.849,99 

15/04/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Receita Serviços conf. NF 0001 001 271872 32.849,99 

Totais do dia 15: 62.672,35 62.672,35 
20/04/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 271828 2.126,33 

20/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 271828 2.126,33 

Totais do dia 20: 2.126,33 2.126,33 

30/04/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Ser r iços Vendidos 

Continua 



Livro Diário N°. 2 
Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 Fortes„Gentabil 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 _..; 
Endereço. AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado- MA, CEP: 065q4f 0, Telefone. . ,.9 
35324391
Data Conta Histórico Estab Centro 

Vr. Ref. Custo do Serviço Vendido 

30/04/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de 

Vr. Ref. Custo do Serviço Vendido 

30/04/2022 3.01.01.07.02.0001 - Despesas Com Vendas no Mês 

Vr. Ref. Despesas com Vendas Geral 
do Mês. 

30/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas com Vendas Geral 
do Mês. 

30/04/2022 3.01.01.07.01.0001 - Despesas Administrativas Gerais no 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 
Gerais no Mês 

30/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 
Gerais no Mês 

30/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 
Mês 

OIN04/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 
Mês 

30/04/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 

30/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.ref. Pagto Fomecedores do Mês 

0001 001 

Serviços 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

Mês 

0001 001 

Chave 

271838 

271838 

271846 

271846 

271855 
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1 
Débito 

r, 

0001 001 271855 

0001 001 271876 

0001 001 271876 

0001 001 271888 

0001 001 271888 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Abril: 

02/05/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000072394NFE 

02/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000072394NFE 

02/05/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000072397NFE 

02/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000072397NFE 

03/05/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000001718NFE 

03/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000001718NFE 

03/05/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000169800NFE 

03/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000169800NFE 

0001 001 

0001 001 

271800 

271800 

271801 

271801 

Totais do dia 02: 

271802 

271802 

271803 

271803 

7.801,53 

369,80 

7.926,78 

68.122,30 

2.500,00 

86.720,41 

151.519,09 

1.401,53 

223,54 

1.625,07 

3.015,37 

4.101,00 

7.801;53 

369,80 

7.926,78 

68.122,30 

2.500,00 

86.720,41 

151.519,09 

1.401,53 

223,54 

1.625,07 

3.015,37 

4.101,00 
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Livro Diário N°. 2 _ 
Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 Forte,s,gximt*bil _ • . 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 s.. .;;
Endereço. AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone.
35324391 
rhta Conta Histórico Estab Centro Chave Débito 

‘t2eréan--

20/05/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 

20/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Vr. Ref. Pagto SIMPLES 

0001 001 

0001 001 

Totais do dia 03: 7.116,37 

271829 2.342,20 

271829 

Totais do dia 20: 

7.116,37 

2,342,20 

2.342,20 2.342,20 

30/05/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Vr. Ref. Custo do Serviço Vendido 0001 001 271839 8.593,56 

30/05/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Custo do Serviço Vendido 0001 001 271839 8.593,56 

30/05/2022 3.01.01.07.02.0001 - Despesas Com Vendas no Mês 

Vr. Ref. Despesas com Vendas Geral 0001 001 271847 407,34 
do Mês. 

30/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas com Vendas Geral 0001 001 271847 407,34 
do Mês. 

30/05/2022 3.01.01.07.01.0001 - Despesas Administrativas Gerais no Mês 

# 19, 
Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 271856 8.731,53 
Gerais no Mês 

30/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 271856 8.731,53 
Gerais no Mês 

30/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271877 2.500,00 
Mês 

30/05/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271877 2.500,00 
Mês 

30/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271889 620,00 

30/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271889 620,00 

Totais do dia 30: 20.852,43 20.852,43 
Totais do mês de Maio: 31.936,07 31.936,07 

02/06/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000030206NFE 

u,;06/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000030206NFE 

0001 001 

0001 001 

271804 1.611,94 

271804 1.611,94 

Totais do dia 02: 1.611,94 1.611,94 

30/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271878 2.500,00 
Mês 

30/06/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271878 2.500,00 
Mês 

30/06/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271890 5.833,60 

30/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271890 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Junho: 

01/07/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271805 580,00 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000073345NFE 

5.833,60 

8.333,60 8.333,60 

9.945,54 9.945,54 

Continua 



Livro Diário N°. 2 
Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 
Período 01/01/2022 a 31/12/2022 

e• 

9> PIS .1
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Fortes Contábil 

Endereço: AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado: MA, OEP: 65945000, Telefone i9 
35324391 
Data Conta Histérico Estab Centro Chave Dèbito Crédito 

01.'07/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271805 580,00 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000073345NFE 

01/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Integralização de Capital 0001 001 271900 145.000,00 

01/07/2022 2.07.01.01.01.0001 - Capital Social Subscrito 

Integralização de Capital 0001 001 271900 145.000,00 

14/07/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Totais do dia 01: 145.580,00 145.580,00 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271806 1.360,66 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000073575NFE 

14/07/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271806 1.360,66 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000073575NFE 

#11111‘07/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Totais do dia 14: 1.360,66 1.360,66 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271807 9.266,22 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000073753NFE 

26/07/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271807 9.266,22 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000073753NFE 

29/07/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Totais do dia 26: 9.266,22 9.266,22 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271808 447,68 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000073791NFE 

29/07/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271808 447,68 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000073791NFE 

Totais do dia 29: 447,68 447,68 

30/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271879 2.500,00 
Mês 

30/07/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271879 2.500,00 
Mês 

30/07/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271891 4.877,25 

30/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271891 4.877,25 

Totais do dia 30: 7.377,25 7.377,25 

Totais 

12/08/2022 1.01 15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serv:ços 

do mês de Julho: 164.031,81 164.031,81 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271809 611,15 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000074007NFE 

12/08/2022 2.01.01.01.01.0001 -Fornecedores Diversos 
Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271809 611,15 

Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000074007NFE 

Totais do dia 12: 611,15 611,15 

15/08/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Continua 
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Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 ,3 Fortes Contábil 
Poríodo: 01/01/2022 a 31/12/2022 z.; Fl‘ --
Endereço AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado. MA, CEP: 65945000, Telefone: (9' 
35324391 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

Vr. Ref. Receita Serviços conf. NF 0001 001 271873 
15/08/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Receita Serviços conf. NF 0001 001 271873 

Totais do dia 15: 
20/08/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 271831 
20/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 271831 

Totais do dia 20: 

29/08/2022 1.07.04.01.01.0005 - Móveis e Utensílios 

Vr. Ref. Móveis e Utensílios 0001 001 271898 
29/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Móveis e Utensílios 0001 001 271898 
29/08/2022 1.07.04.01.01.0006 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Vr. Ref. Equipamentos de Informática. 0001 001 271899 

29/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Equipamentos de Informática. 0001 001 271899 

Totais do dia 29: 

0/08/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Vr. Ref. Custo do Serviço Vendido 0001 001 271840 

30/08/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Custo do Serviço Vendido 0001 001 271840 

30/08/2022 3.01.01.07.02.0001 - Despesas Com Vendas no Mês 

Vr. Ref. Despesas com Vendas Geral 0001 001 271848 
do Mês. 

30/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas com Vendas Geral 0001 001 271848 
do Mês. 

30/08/2022 3.01.01.07.01.0001 - Despesas Administrativas Gerais no Mês 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 271858 
Gerais no Mês 

30/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 271858 
Gerais no Mês 

30/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271880 
Mês 

9 )8/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271880 
Mês 

30/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271892 

30/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271892 

02/09/2022 

02/09/2022 

05/09/2022 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Agosto: 

1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271813 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000174348NFE 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271813 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000174348NFE 

Totais do dia 02: 

1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271810 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000074319NFE 

Débito Crédito 

35.558,27 

35.558,27 

35.558,27 35.558,27 

2.535,30 

2.535,30 

2.535,30 2.535,30 

12.620,00 

12.620,00 

6.950,12 

6.950,12 

19.570,12 19.570,12 

9.302,04 

9.302,04 

440,92 

440,92 

9.451,39 

9.451,39 

32.714,00 

32.714,00 

3.369,15 

3.369,15 

55.277,50 55.277,50 

113.552,34 113.552,34 

4.547,00 

4.547,00 

4.547,00 4.547,00 

2.642,26 

Continua 
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09/09/2022 

9 10 

Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço. AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, EA. : A P: 65945000, Telefone. (g 
35324391 
Data Conta Histérico Estab Centro Chave Débito Crédito 

05/09/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271810 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000074319NFE 

05/09/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271811 1.034,76 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 00000169ONFE 

05/09/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271811 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 00000169ONFE 

Totais do dia 05: 

09/09/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271812 7.485,86 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000001873NFE 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271812 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000001873NFE 

2.642,26 

1.034,76 

3.677,02 3.677,02 

Totais do dia 09: 

7.485,86 

7.485,86 7.485,86 
13/09/2022 1.01.03.01.01,0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Receita Serviços conf. NF 0001 001 271874 66.327,93 

15/09/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Receita Serviçes conf. NF 0001 001 271874 66.327,93 

Totais do dia 15: 66.327,93 66.327,93 
20/09/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 271832 4.729,18 

20/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 271832 4.729,18 

Totais do dia 20: 4.729,18 4.729,18 

30/09/2022 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Vr. Ref. Custo do Serviço Vendido 0001 001 271841 17.351,39 

30/09/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Custo do Serviço Vendido 0001 001 271841 17.351,39 

30/09/2022 3.01.01.07.02.0001 - Despesas Co.rtt Vendas no Mês 

0001 001 271849 822,47 
do Mês. 
Vr. Ref. Despesas com Vendas Geral 

30/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr, Ref. Despesas com Vendas Geral 0001 001 271849 822,47 

do Mês. 

30/09/2022 3.01.01.07.01.0001 - Despesas Administrativas Gerais no Mês 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 271859 17.629,96 
Gerais no Mês 

30/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 271859 
Gerais no Mês 

30/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271881 68.225,60 

Mês 

30/09/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 
Mês 

30/09/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271893 21.100,00 

30/09/2022 1.01 01.01.01.0001 -Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271893

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Setembro: 211.396,41 

i 0 0 

17.629,96 

271881 68.225,60 

21.100,00 

125.129.42 125.129,42 

211.896,41 

Confinua 
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Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro: CENTRO, Cidade: Ar:an.Te- Stailry.-1v1A, e;EP: 65945000, Telefone: (9' 
35324391 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

30/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271882 2.500,00 
Mês 

30/10/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271882 2.500,00 
Mês 

30/10/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271894 1.200,00 

30/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271894 1.200,00 

Totais do dia 30: 3.700,00 3.700,00 
31/10/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271814 1.017,87 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000075106NFE 

31/10/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271814 1.017,87 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000075106NFE 

31/10/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271815 649,67 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000001863NFE 

31/10/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 0001 001 271815 649,67 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000001863NFE 

Totais do dia 31: 1.667,54 1.667,54 
Totais do mês de Outubro: 5.367,54 5.367,54 

01/11/2022 1.01 03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 271817 16.876,44 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
E letnin ico202200000000017 

01/11/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 271817 16.876,44 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
E letrônico202200000000017 

1/ 11/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 271818 14.315,75 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000018 

01/11/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 271818 14.315,75 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
E letrán ico202200000000018 

01/11/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 271819 8.220,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
E letrônico202200000000019 

01/11/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 0001 001 271819 8.220,00 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000019 

Totais do dia 01: 39.412,19 39.412,19 

20/11/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 271833 2.810,09 

20/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 0001 001 271833 2.810,09 

Totais do dia 20: 2.810,09 2.810,09 

22/11/2022 1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Continua 
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Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 Fortes Contábil 

Endereço: AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro: CENTRO, Cidade: !a 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

435324391 
Data 

22/11/2022 

30/11/2022 

30/11/2022 

30/11/2022 

30/11/2022 

"11/2022 

30/11/2022 

30/11/2022 

30/11/2022 

30/11/2022 

30/11/2022 

,...grado: IVIA, CEP: 65945000, Telefone: (9' 
•• 

Conta Histórico Estab Centro Chave 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000001961NFE 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Vr. Ref. Compra de Produtos para 
Utilização na Prestação de Serviços 
conf. Nf. 000001961NFE 

0001 001 

0001 001 

271816 

271816 

Totais do dia 22: 

3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Vr. Ref. Custo do Serviço Vendido 0001 001 271842 

1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Custo do Serviço Vendido 0001 001 271842 

3.01.01.07.02.0001 - Despesas Com Vendas no Mês 

Vr. Ref. Despesas com Vendas Geral 0001 001 271850 
do Mês. 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Vr. Ref. Despesas com Vendas Geral 0001 001 271850 
do Mês. 

3.01.01.07.01.0001 - Despesas Administrativas Gerais no Mês 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 271860 
Gerais no Mês 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 001 271860 
Gerais no Mês 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271883 
Mês 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 001 271883 
Mês 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271895 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 001 271895 

Totais do dia 30: 

01/12/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000020 

01/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000020 

01/12/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000021 

01/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000021 

01/12/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000022 

01/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000022 

- 
Débito Crédito 

3.061,98 

3.061,98 

3.061,98 3.061,98 

10.310,23 

10.310,23 

488,71 

488,71 

10.475,76 

10.475,76 

32.112,90 

32.112,90 

1.840,00 

1.840,00 

55.227,60 55.227,60 

Totais do mês de Novembro: 100.511,86 100.511,86 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

271820 8.220,00 

271820 8.220,00 

271821 4.174,90 

271821 4.174,90 

271822 15.290,37 

271822 15.290,37 

Continua 
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Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço: AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estados CEP: 65945000, Telefone: (9' 
35324391 

Página 12 de 29 _ 

Data Conta Histórico Estab 

01/12/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000023 

01/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços 
Vr. Ref. Prestação de Serviços Conf. 
Nf. Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônico202200000000023 

20/12/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples 
Vr. Ref. Pagto SIMPLES 

20/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto SIMPLES 

30/12/2022 

30/12/2022 

0 12/2022 

30/12/2022 

30/12/2022 

30/12/2022 

30/12/2022 

30/12/2022 

30/12/2022 

012/2022 
30/12/2022 

30/12/2022 

32;12/2022 

30/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

0001 

0001 

0001 

0001 

3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Vr. Ref. Custo do Serviço Vendido 0001 

1.01.15.01.02.0001 - Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Vr. Ref. Custo do Serviço Vendido 0001 

3.01.01.07.02.0001 - Despesas Com Vendas no Mês 

Vr. Ref. Despesas com Vendas Geral 0001 
do Mês. 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas com Vendas Geral 0001 
do Mês. 

3.01.01.07.01.0001 - Despesas Administrativas Gerais no Mês 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 
Gerais no Mês 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Despesas Administrativas 0001 
Gerais no Mês 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 
Mês 

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Vr. Ref. Recebimento de Clientes do 0001 
Mês 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 0001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Rec.ref. Pagto Fornecedores do Mês 

2.01.01.27.01.0001 - Dividendos à Pagar 

Vr. Ref. Dividendos do Período 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Dividendos do Período 

2.01.01.07.01.0001 - Empréstimos á Curto Prazo 

Vr. Ref. Pagto Empréstimo 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr. Ref. Pagto Emprésfirno 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços 

Encerramento do Exercício no Período 

6.01 - Apuração do Exercício 
Encerramento do Exercício no Período 

6.01 - Apuração do Exercício 

Encerramento do Exercício no Período 

6.01 - Apuração do Exercício 

Encerramento do Exercício no Período 

6.01 - Apuração do Exercício 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

Centro Chave Débito Crédito 

001 271823 8.220,00 

001 271823 8.220,00 

Totais do dia 01: 35.905,27 35.905,27 

001 271834 2.560,05 

001 271834 2.560,05 

Totais do dia 20: 2.560,05 2.560,05 

001 271843 9.392,82 

001 271843 9.392,82 

001 271851 445,23 

001 271851 445,23 

001 271861 9.545,62 

001 271861 9.545,62 

001 271884 37.615,29 

001 271884 37.615,29 

001 271896 630,00 

001 271896 630,00 

001 271897 32.150,47 

001 271897 32.150,47 

001 271902 145.000,00 

001 271902 145.000,00 

Totais do dia 30: 234.779,43 234.779,43 

001 271903 313.260,01 

001 271903 3.884,43 

001 271903 22.335,43 

001 271903 81.948,82 

r0-à) Continua 



Livro Diário N°. 2 
Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 , Fortes Contábil 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Endereço. AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, aâo:' MA, CEP': 65945000, Telefone. (P' 
35324391 
Data 

Página 13 de 29 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Encerramento do Exercício no Período 0001 001 271903 

6.01 - Apuração do Exercício 

Encerramento do Exercício no Período 0001 001 271903 

84.466,50 

120.624,83 

2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados 

Lucro Acumulado no Período 0001 001 271903 120.624,83 

3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Encerramento do Exercício no Período 0001 001 271903 22.335,43 

3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

Encerramento do Exercício no Período 0001 001 271903 81.948,82 

3.01.01.07.01.0001 - Despesas Administrativas Gerais no Mês 

Encerramento do Exercício no Período 0001 001 271903 84.466,50 

3.01.01.07.02.0001 - Despesas Com Vendas no Mês 

Encerramento do Exercício no Período 0001 001 271903 3.884,43 

6.01 - Apuração do Exercício 

Encerramento do Exercício no Período 0001 001 271903 313.260,01 

Totais do dia 31: 626.520,02 626.520,02 
Totais do mês de Dezembro: 899.764,77 899.764,77 

Fim 



Balanço Patrimonial 
Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 
Endereço: AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro: CENTRO 
(99) 35324391 
NIRE: 20160888204 - Data: 27/12/2016 

Página 14 de 29 

Fortes Contábil 
, Cidade: Arame, Estado: MA, CEP: 65945000, Telefone: 

Conta Descrição 31/12/2022 

1 

1,01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.03 

1.01.03.01 

1.01.03.01.01 

1.01.03.01.01.0001 

1.01.15 

1.01.15.01 

1.01.15.01.02 

1.01.15.01.02.0001 

1.07 

1.97.04 

0097.04.01 

1.07.04.01.01 

1.07.04.01.01.0003 

1,07.04.01.01.0005 

1.07.04.01.01.0006 

2 

2.01 

2.01.01 

2.01.01.01 

2.01.01.01.01 

2.01.01.01.01.0001 

2.07 

2.07.01 

2.07.01.01 

2.07.01.01.01 

2.07.01.01.01.0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01.01 

*7.07.01.01.0001 

*** Ativo *** 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 

Estoques 

Estoques em Estabelecimentos Própnos 

Estoques de Materiais 

Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e Instalações 

Móveis e Utensílios 

Equipamentos de Processamento de Dados 
*** Passivo *** 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

Fornecedores Diversos 

Patrimônio Líquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social Subscrito 

Capital Social Subscrito 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados 

374.300,060 

251.879,94D 

172.186,08D 

172.186,08D 

172.186,080 

172.186,080 

18.589,920 

18.589,92D 

18.589,920 

18.589,92D 

61.103,94D 

61.103,940 

61.103,940 

61.103,940 

122.420,12D 

122.420,120 

122.420,120 

122.420,120 

102.850,000 

12.620,000 

6.950,12D 

374.300,06C 

14.263,490 

14.263,49C 

14.263,49C 

14.263,49C 

14.263,49C 

360.036,57C 

150.000,000 

150.000,000 

150.000,000 

150.000,000 

210.036,570 

210.036,570 

210.036,570 

210.036,570 

Data de Encerramento 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo- R$ 0,00 () . 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Página 15 de 2n 

Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 Fortes Contábil 
NIRE: 20160888204 - Data: 27/12/2016 
Esabelecimentos. Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro: CENTRO, Cidade: Ar e, Estado. MA, CP: 65945000, Telefone: 
(99) 35324391 

01/01/2022 
Conta Descrição a 

31/12/2022 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 313.260,01 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 313.260,01 

010.01.03 Vendas de Serviços 313.260,01 

(-) 020 Deduções da Receita 22.335,43 

020.01 Impostos Faturados 22.335,43 

020.01.05 Simple 22.335,43 

(=) 030 Receita Líquida 290.924,58 

(-) 040 Custo Mercadorias/Serviços Vendidos 81.948,82 

040.03 Custo dos Serviços Prestados 81.948,82 

(=) 060 Lucro Bruto 208.975,76 

(-) 070 Despesas Operacionais 85.833,25 

070.01 Despesas com Vendas 3.884,43 

070.02 Despesas Administrativas 81.948,82 

(=) 110 Lucro Operacional 123.142,51 
(= 150 Res. Antes Imp.Renda e Contnb. Social 123.142,51 

180 Res. Antes das Participações e Contrib. 123.142,51 

(-) 190 Participações e Contribuições 46.989,00 

190.03 Administradores 46.989,00 

(=) 200 Resultado Líquido do Exercício 76.153,51 

Fim 



le.. - , ., Página 16 de 2() 
Análise pelos índices do Balanço - : 
Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26766.292/0001-61 9F/c., 9 2- - . \ r, / Fortes Contábil 

Mês/Ano: 12/2022 
Endereço: AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro: CENTRO, Cidade: Araki\e,_Estzast9.._- Ac?:  65945000, Telefone 
(99) 35324391 
Código Nome Expressão 

Valores Resultado 

GA Giro do Ativo d030/c1 

290.924,58 / 374.300,06 

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

LC Liquidez Corrente c101/c201 

251.879,94 / 14.263,49 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

LG Liquidez Geral c101/c201 

251.87994/ 14.263,49 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida Total. 
Quanto maior, melhor. 

LI Liquidez Imediata c10101/c201 

172.186,08/ 14.263,49 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

ML Margem Líquida (d200/d030)*100 

( 76.153,51 / 290.924,58 )100 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

Rentabilidade do Ativo (d200/c1)"100 

( 76.153,51 / 374.300,06 )"100 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

SG Solvência Geral c1/c201 

374.300,06 / 14.263,49 

Quanto a empresa possui de Ativo Total para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante mais Exigível a Longo 
Prazo. Quanto maior, melhor. 

W,9 

0,78 

17,66 

17,66 

12,07 

26,18 

20,35 

26,24 

Fim 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 
Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26 766.292/0001-61 
Endereço: AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro: CENTRO, Cidade: Ara 

(99) 35324391 
MIRE: 20160888204 - Data: 27/12/2016 

Nota 1 - NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A Empresa S. EDUARDO R. DA SILVA tem sede na RUA RIO BRANCO, N 1938, Bairro Centro na cidade de Aramo 

- MA, CEP: 65.945-000. Exerce atividade principal de 47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, com inicio das atividades em 27/12/2016. 

Nota 2 - NOTA 2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

A5 demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 

Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

Nota 3 - NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

Direitos e obrigações: Estão demOnstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes 

variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência; 

Ajuste de avaliação patrimonial: A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

Investimentos em empresas coligadas e controladas: A empresa não participa do capital social de outras 

sociedades. 

Impostos Federais: A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários 

pelo regime de competência. 

Determinação do resultado: O resultado é apurado em obediência ao regime de competência dc exercicio. 

Página 17 de 29 

01 '2 

Fortes Contábil 
PÇ-613,945000, Telefone C 

Nota 4 - NOTA 4 - CAPITAL SOCIAL 

0.1,apital Social integralizado é de R$ 5.000,00 (CINCO mil reais) totalmente integralizado em moedJ 

.rrente na conta caixa. 

Fim 
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Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 
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Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

1 *** Ativo *** 

1.01 Ativo Circulante 

1.01.01 Disponibilidades 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 

1.01.01.01.01.0001-5 Caixa 

1.01.01.02 Bancos 

1.01.01.02.01 Contas Correntes 

1.01.01.02.01.0001-8 Bancos Conta Movimentos 

1.01.01.11 Outras 

1.01.03 Clientes 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 

1.01.03.01.01.0001-1 Clientes Diversos 

1.01.05 

1.01.05.01 

1.01.05.01.01 

1.01.05.01.01.0001-8 

Mi:1.05.01.03 

W1.05.01.03.0001-7 

1.01.05.01.03.0002-5 

1.01.05.01.03.0003-3 

1.01.05.01.03.0004-1 

1.01.05.01.03.0005-0 

1.01.05.01.05 

1.01.05.01.05.0001-6 

1.01.05.01.05.0010-5 

1.01.05.01.05.0019-9 

1.01.15 

1.01.15.01 

1.01.15.01.01 

1.01.15.01.01.0001-5 

1.01.15.01.02 

1.01.15.01.02.0001-0 

1.01.15.01.02.0004-4 

1.01.15.01.05 

1.01.15.01.05.0001-3 

1.15.01.19 

uri .15.01.1 9.000 1-5 
1.01.15.02 

1.01.15.02.00 

1.01.15.02.01 

1.01.17 

1.01.17.01 

1.01.17.01.01 

1.01.17.01.01.0001-1 

1.01.17.01.01.0002-0 

1.01.17.01.02 

1.01.21 

1.01.21.01 

1.01.21.01.01 

1.01.21.01.01.0001-0 
1.01.21.01.01.0003-6 

1.01.21.01.01.0005-2 

1.01.21.01.01.0007-9 

1.01.21.01.01.0009-5 

1.07 

1.07.00 
1.07.00.07 

Créditos 

Cheques em Cobrança 

Cheques em Cobrança 

Cheques em Cobrança 

Créditos de Funcionários 

Adiantamento de Salários 

Adiantamento de Férias 

Adiantamento de 13° Salário 

Empréstimos a Funcionários 

Vale Transporte 

Impostos e Contribuições a Recuperar 

ICMS a Recuperar 

ISS a Recuperar 

Outros Impostos e Contribuições a Recuperar 

Estoques 

Estoques em Estabelecimentos Próprios 

Estoque de Mercadorias 

Mercadorias Para Revenda 

Estoques de Materiais 

Produtos Utilizados na Prestação de Serviços 

Combustíveis 

Serviços em Andamento 

Serviços em Andamento 

Materiais Diversos Almoxarifado 

Materiais Diversos 

Imóveis Destinados a Venda 

Imóveis Destinados a Venda 

Construções em Andamento de Imóveis Destinados à Ve 

Despesas do Exercício Seguinte 

Despesas do Exercício Seguinte 

Despesas Antecipadas 

Prêmios de Seguros a Apropriar 

Assinaturas e Anuidades a Apropriar 

Outras Contas 

Contas Retificadores 

(-) Contas Retificadores 

(-) Contas Retificadores 

(-) Duplicatas Descontadas 

(-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 

(-) Provisão para Ajuste do Estoque ao Valor de MercE: 

(-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realizaç 

(-) Outras Contas Retificadoras 

Ativo não Circulante 

Realizável a Longo Prazo 

Depósitos Judiciais 

1 X 

X 

358 X X 

2 X X 

X 

X 

X 

4 X 

5 X X 

6 X X 

7 X X 

8 X X 

9 X X 

X 

10 X X 

19 X X 

22 X X 

X 

X 

X 

25 X X 

X 

26 X X 

29 X X 

X 

32 X X 

X 

33 X X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

34 

35 

36 
37 X X 

38 X X 

39 X X 

40 X X 

X 

X 
X 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 

Credora 
Credora 

Credora 

Credora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 

Continua 
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Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

1.07.00.09 Impostos e Contribuições a Recuperar Devedora 

1.07.00.17 Despesas do Exercício Seguinte Devedora 

1.07.00.21 (-) Contas Retificadoras Credora 

1.07.00.21.01 (-) Contas Retificadoras Credora 

1.07.00.21.01.0001-9 (-) Duplicatas Descontadas 44 X Credora 

1.07.00.21.01.0002-7 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 45 X Credora 

1.07.01 Investimentos Devedora 

1.07.01.03 Outros Investimentos Devedora 

1.07.04 Imobilizado Devedora 

1.07.04.01 Bens em Operação Devedora 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços Devedora 

1.07.04.01.01.0001-8 Terrenos 48 X Devedora 

1.07.04.01.01.0002-6 Prédio 49 X Devedora 

1,07.04.01.01.0003-4 Equipamentos, Máquinas e Instalações 50 X Devedora 

1,07.04.01.01.0004-2 Veículos 51 X Devedora 

1.07.04.01.01.0005-0 Móveis e Utensílios 52 X Devedora 

1.07.04.01.01.0006-9 Equipamentos de Processamento de Dados 53 X Devedora 

1.07.04.01.02 Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Sen Devedora 

ai7.04.13 Imobilizado em Andamento Devedora 

Outras Imobilizações Devedora 

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão Credora 

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviç Credora 

1.07.04.21.01.0001-1 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Se 359 X Credora 

1.07.04.21.02 (-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação SeR Credora 

1.07.04.22 (-) Outras Contas Retificadoras Credora 

1.07.05 Intangível Devedora 

1.07.05.01 Concessões Devedora 

1.07.05.03 Marcas e Patentes Devedora 

1.07.05.05 Direitos Autorais Devedora 

1.07.05.07 Fundo de Comércio Devedora 

1.07.05.09 Software ou Programas de Computador Devedora 

1.07.05.11 Franquias Devedora 

1.07.05.13 Desenvolvimento de Produtos Devedora 

1.07.05.15 Outras Devedora 

1.07.05.20 (-) Amortização do Intangível Credora 

1.07.05.21 (-) Outras Contas Redutoras do Intangível Credora 

1.07.07 Diferido Devedora 

4 1127.07.01 Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais Devedora 

7.07.02 Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas Devedora 

1.07.07.03 Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis Devedora 

1.07.07.04 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/199 Devedora 

1.07.07.05 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) Devedora 

1,07.07.06 (-) Amortização do Diferido Credora 

2 *** Passivo*** Credora 

2.01 Passivo Circulante Credora 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo Credora 

2.01.01.01 Fornecedores Credora 

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais Credora 

2.01.01.01.01.0001-0 Fornecedores Diversos 56 X Credora 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais Credora 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias Credora 

2.01.01.03.01.0001-5 INSS a Recolher 57 X Credora 

2.01.01.03.01.0002-3 FGTS a Recolher 58 X Credora 

2.01.01.03.01.0003-1 Contribuição Sindical a Recolher 59 X Credora 

2.01.01.03.01.0004-0 Mensalidade Sindical a Recolher 60 X Credora 

2.01.01.03.01.0005-8 Taxa Assistencial a Recolher 61 X Credora 

2.01.01.03.01.0006-6 Contribuição Confederativa a Recolher 62 X Credora 

2.01.01.03.01.0010-4 Salários a Pagar 63 X Credora 

2.01.01.03.01.0011-2 Comissões a Pagar 64 X Credora 

Cnntinua 
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Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

2.01.01.03.01.0012-0 

2.01.01.03.01.0013-9 

2.01.01.03.01.0014-7 

2.01.01.03.01.0015-5 

2.01.01.03.03 

2.01.01.03.03.0001-4 

2.01.01.03.03.0003-0 

2.01.01.03.03.0010-3 

2.01.01.03.03.0020-0 

2.01.01.07 

2.01.01.07.01 

2.01.01.07.01.0001-6 

2.01.01.07.03 

2.01.01.09 

2.01.01.09.01 

2.01.01.09.01.0001-1 

2.01.01.11 

2.01.01.17 

4K1.01.17.01 

W1.01.17.01.0001-8 

2.01.01.17.01.0002-6 

2.01.01.17.01.0003-4 

2.01.01.17.01.0004-2 

2.01.01.17.01.0005-0 

2.01.01.17.01.0006-9 
2.01.01.17.01.0007-7 

2.01.01.19 

2.01.01.21 

2.01.01.21.01 

2.01.01.21.02 

2.01.01.21.02.0001-8 

2.01.01.21.02.0002-6 

2.01.01.21.02.0003-4 

2.01.01.21.02.0004-2 

2.01.01.21.02.0005-0 

2.01.01.21.02.0006-9 

2.01.01.21.03 

21.01.24 

1.1.01.27 
2.01.01.27.01 

2.01.01.27.01.0001-0 

2.03 

2.03.01 

2.03.01.01 

2.03.01.01.01 

2.03.01.01.01.0001-2 

2.03.01.03 
2.03.01.03.01 

2.03.01.03.03 

2.03.01.03.03.0001-7 

2.03.01.03.03.0002-5 

2.03.01.03.03.0003-3 
2.03.01.07 
2.03.01.07.01 
2.03.01.07.01.0001-9 

2.03.01.07.02 

2.03.01.07.03 

2.03.01.07.04 

2.03.01.07.05 

Pensão Alimentícia a Pagar 65 X X Credora 

Décimo Terceiro Salário a Pagar 66 X X Credora 

Férias a Pagar 67 X X Credora 

Rescisões a Pagar 68 X X Credora 

Obrigações Fiscais X Credora 

ICMS a Recolher 69 X X Credora 

ISS a Recolher 71 X X Credora 

Simples a Recolher 78 X X Credora 

Outros Impostos e Taxas a Recolher 81 X X Credora 

Empréstimos e Financiamentos X Credora 

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacii X Credora 

Empréstimos ã Curto Prazo 362 X X Credora 

Financiamentos a Curto Prazo - Outros X Credora 

Adiantamento de Clientes X Credora 

Adiantamento de Clientes Nacionais X Credora 

Clientes Diversos 82 X X Credora 

Debêntures X Credora 

Outras Contas X Credora 

Outras Obrigações X Credora 

Seguros a Pagar 83 X X Credora 

Telefone a Pagar 84 X X Credora 

Energia a Pagar 85 X X Credora 

Consumo Água a Pagar 86 X X Credora 

Aluguéis a Pagar 87 X X Credora 

Condomínio a Pagar 88 X X Credora 

Pró-labores a Pagar 89 X X Credora 

Doações e Subvenções para Investimentos X Credora 

Provisões X Credora 

Provisões de Natureza Fiscal X Credora 

Provisões de Natureza Trabalhista X Credora 

Décimo Terceiro Salário 90 X X Credora 

Férias 91 X X Credora 

INSS sobre Décimo Terceiro Salário 92 X X Credora 

FGTS sobre Décimo Terceiro Salário 93 X X Credora 

INSS sobre Férias 94 X X Credora 

FGTS sobre Férias 95 X X Credora 

Provisões de Natureza Cível X Credora 

(-) Contas Retificadoras X Devedora 

Dividendos Propostos ou Lucros Creditados X Credora 

Dividendos a Pagar X Credora 

Dividendos à Pagar 360 X X Credora 

Passivo não Circulante X Credora 

Obrigações de Longo Prazo X Credora 

Fornecedores X Credora 

FomecedOres Nacionais X Credora 

Fornecedores Diversos 96 X X Credora 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais X Credora 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciarias X Credora 

Obrigações Fiscais X Credora 

Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 97 X X Credora 

Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 98 X X Credora 

Imposto de Renda sobre Lucros Diferidos 99 X X Credora 

Empréstimos e Financiamentos X Credora 

Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nac X Credora 

Financiamentos a Longo Prazo 361 X X Credora 

Arrend. Merc. (Financ.) Longo Prazo - Sist. Financ. Nacio X Credora 

Financiamentos a Longo Prazo - Brasil - Outros X Credora 

Financiamentos a Longo Prazo - Exterior X Credora 

Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Longo Pr. o - Ext X Credora 

Continua 
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Código Descrição Reduz. Analitica Pa rim, Resumir Natureza 

2.03.01.09 Adiantamento de Clientes X Credora 

2.03.01.09.01 Clientes Nacionais X Credora 

2.03.01.09.01.0001-4 Clientes Diversos 100 X X Credora 

2.03.01.11 Debêntures X Credora 

2.03.01.13 Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores X Credora 

2.03.01.15 Créditos de Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas X Credora 

2.03.01.17 Outras Contas X Credora 

2.03.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora 

2.03.01.21 Provisões X Credora 

2.03.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal X Credora 

2.03.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X Credora 

2.03.01.21.03 Provisões de Natureza Cível X Credora 

2.03.01.24 (-) Contas Retificadoras X Devedora 

2.03.02 Receitas Diferidas X Credora 

2.03.02.01 Receitas Diferidas X Credora 

2.03.02.01.01 Receitas Diferidas 
.. 

X Credora 

2.03.02.01.02 (-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas X Devedora 

2.07 Patrimônio Líquido X Credora 

4117.01 Capital Realizado X Credora 

W7.01.01 Capital Social X Credora 

2.07.01.01.01 Capital Social Subscrito X Credora 

2.07.01.01.01.0001-8 Capital Social Subscrito 101 X X Credora 

2.07.01.01.01.0002-6 (-) Capital Social a Integralizar 102 X X Devedora 

2.07.04 Reservas X Credora 

2.07.04.01 Reservas X Credora 

2.07.04.01.01 Reservas de Capital X Credora 

2.07.04.01.01.0001-2 Reservas de Capital 105 X X Credora 

2.07.04.01.01.0002-0 Alienação de Partes Beneficiárias e Bônus de Subscril 106 X X Credora 

2.07.04.01.02 Reservas de Reavaliação X Credora 

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros X Credora 

2.07.04.01.03.0001-1 Reserva Legal 107 X X Credora 

2.07.04.01.03.0002-0 Reserva Estatutária 108 X X Credora 

2.07.04.01.03.0003-8 Reserva para Contingências 109 X X Credora 

2.07.04.01.03.0004-6 Reserva de Incent. Fiscais - Doações e Subv. para IrR 110 X X Credora 

2.07.04.01.03.0005-4 Reserva de Lucros a Realizar 111 X X Credora 

2.07.04.01.03.0006-2 Prêmio na Emissão de Debêntures 112 X X Credora 

2.07.04.01.04 Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995) X Credora 

A117.04.01.05 Outras Reservas X Credora 

W.05 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora 

2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora 

2.07.05.01.00 Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade X Credora 

2.07.05.01.01 (-) Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade X Devedora 

2.07.07 Outras Contas X - 

2.07.07.01 Outras Contas X - 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados X Credora 

2.07.07.01.01.0001-7 Lucros Acumulados 113 X X Credora 

2.07.07.01.02 (-) Prejuízos Acumulados X Devedora 

2.07.07.01.02.0001-1 (-) Prejuízos Acumulados 114 X X Devedora 

2.07.07.01.03 (-) Ações em Tesouraria X Devedora 

2.07.07.01.04 Outras X - 

3 Resultado Líquido do Período 

3.01 Result Líq do Período Antes do IRPJ e da CSLL 

3.01.01 Resultado Operacional - 

3.01.01.01 Receita Líquida Credora 

3.01.01.01.01 Receita Bruta Credora 

3.01.01.01.01.0005-7 Receita da Revenda de Mercadorias 119 X Credora 

3.01.01.01.01.0006-5 Receita da Prestação de Serviços 120 X Credora 

3.01.01.01.01.0019-7 Outras 124 X Credora 

3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta Devedora 

Continua 
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3.01.01.01.03.0001-3 

3.01.01.01.03.0002-1 

3.01.01.01.03.0003-0 

3.01.01.01.03.0004-8 

3.01.01.01.03.0005-6 

3.01.01.01.03.0006-4 

3.01.01.01.03.0007-2 

3.01.01.03 

3.01.01.03.03 

3.01.01.03.03.0001-9 

3.01.01.03.05 

3.01.01.03.05.0001-8 

3.01.01.05 

3.01.01.05.01 

3.01.01.05.01.0001-5 

3.01.01.05.01.0002-3 

3.01.01.05.01.0003-1 

3.01.01.05.01.0004-0 

^1.01.05.01.0005-8 

W1.01.05.01.0006-6 

3.01.01.05.01.0007-4 

3.01.01.05.02 

3.01.01.05.02.0001-0 

3.01.01.05.02.0002-8 

3.01.01.05.02.0003-6 

3.01.01.05.02.0004-4 

3.01.01.05.02.0005-2 

3.01.01.05.02.0006-0 

3.01.01.05.02.0007-9 

3.01.01.05.02.0008-7 

3.01.01.05.02.0009-5 

3.01.01.05.02.0010-9 

3.01.01.05.02.0011-7 

3.01.01.07 

3.01.01.07.01 

3.01.01.07.01.0001-0 

3.01.01.07.01.0003-7 

^1.01.07.01.0004-5 

W1.01.07.01.0005-3 

3.01.01.07.01.0006-1 

3.01.01.07.01.0007-0 

3.01.01.07.01.0008-8 

3.01.01.07.01.0009-6 

3.01.01.07.01.0010-0 

3.01.01.07.01.0011-8 

3.01.01.07.01.0012-6 

3.01.01.07.01.0013-4 

3.01.01.07.01.0014-2 

3.01.01.07.01.0015-0 

3.01.01.07.01.0016-9 

3.01.01.07.01.0017-7 

3.01.01.07.01.0018-5 
3.01.01.07.01.0019-3 

3.01.01.07.01.0020-7 

3.01.01.07.01.0021-5 

3.01.01.07.01.0022-3 

3.01.01.07.01.0023-1 

3.01.01.07.01.0024-0 

3.01.01.07.01.0027-4 

Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos Incondi 

ICMS 

CO FINS 

PIS/PASEP 

ISS 

Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Se 

Simples 

Custo dos Bens e Serviços Vendidos 

Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo das Mercadorias Revendidas 

Custo dos Serviços Vendidos 

Custo dos Serviços Vendidos 

Outras Receitas Operacionais 

Receitas-Financeiras 

Variações Cambiais Ativas 

Ganhos Auferidos no Mercde Renda Variável, exceto I 

Ganhos em Operações Day-Trade 

Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 

Outras Receitas Financeiras 

Juros e Desc Recebidos e/ou Auferidos 

Rendimentos Aplicações Financeiras 

Outras Receitas 

Ganhos na Alienação de Partic não Integr do At Permi 

Resultados Positivos em Participações Societárias 

Amort De Deságio Aquisições Invest Avaliados pelo P 
Resultados Positivos em SCP 

Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exteri 
Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 
Prémios Recebidos na Emissão de Debêntures 
Doações e Subvenções para Investimentos 

Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 

Contrapartida Outros Ajustes às Normas Internas. Cor 

Outras Receitas Operacionais 

Despesas Operacionais 

Despesas Operacionais das Atividades em Geral 
Despesas Administrativas Gerais no Mês 

Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empr 
Planos de Poupança e Investimentos de Empregados 
Fundo de Aposentadoria Programada Individual de En 

Plano de Previdência Privada de Empregados 

Outros Gastos com Pessoal 

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empre 

Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 

Locação de Mão-de-Obra 

INSS - Previdência Social 

FGTS 

Encargos Sociais - Outros 

Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Artístico 

Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei ri 92 

Doações a Entidades Civis 

Outras Contribuições e Doações 
Alimentação do Trabalhador 

PIS/PASEP 
COFINS 

Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e 

Arrendamento Mercantil 

Aluguáls 

Propag, Public e Patroc (Assoc Desp Mantenham F 

125 X Devedora 

126 X Devedora 

127 X Devedora 

128 X Devedora 

129 X Devedora 

130 X Devedora 

131 X Devedora 

Devedora 

Devedora 

172 X Devedora 

Devedora 

173 X Devedora 

Credora 

Credora 

203 X Credora 

204 X Credora 

205 X Credora 

206 X Credora 
207 X Credora 
208 X Credora 

209 X Credora 

Credora 

210 X Credora 

211 X Credora 

212 X Credora 

213 X Credora 
214 X Credora 
215 X Credora 
216 X Credora 
217 X Credora 
218 X Credora 

219 X Credora 
220 X Credora 

Devedora 

Devedora 
221 X Devedora 
222 X Devedora 
223 X Devedora 
224 X Devedora 
225 X Devedora 
226 X Devedora 
227 X Devedora 
228 X Devedora 
229 X Devedora 

230 X Devedora 

231 X Devedora 
232 X Devedora 
233 X Devedora 

234 X Devedora 

235 X Devedora 

236 X Devedora 

237 X Devedora 

238 X Devedora 
239 X Devedora 
240 X Devedora 

241 X Devedora 
242 X Devedora 

243 X Devedora 

245 X Devedora 

Cont nua 



Plano de Contas (Livro Diário N°. 2) 
Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 

Código Descrição Reduz. Analitic 

3.01.01.07.01.0028-2 Propaganda, Publicidade e Patrocínio 246 X 

3.01.01.07.01.0029-0 Multas 247 X 

3.01.01.07.01.0030-4 Encargos de Depreciação e Amortização 248 X 

2.01.01.07.01.0031-2 Perdas em Operações de Crédito 249 X 

3.01.01.07.01.0032-0 Provisão para Perda de Estoque 250 X 

3.01.01.07.01.0033-9 Demais Provisões 251 X 

3.01.01.07.01.0034-7 Gratificações a Administradores 252 X 

3.01.01.07.01.0035-5 Royalties e Assistência Técnica - PAIS 253 X 

3.01.01.07.01.0036-3 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 254 X 

3.01.01.07.01.0037-1 Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a E 255 X 

3.01.01.07.01.0038-0 Pesquisas Científicas e Tecnológicas 256 X 

3.01.01.07.01.0039-8 Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Desp 257 X 

3.01.01.07.01.0041-0 Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 258 X 

3.01.01.07.01.0042-8 Outras Despesas Operacionais 259 X 

3.01.01.07.01.0043-6 Férias 260 X 

3.01.01.07.01.0044-4 Décimo Terceiro Salário 261 X 

5.01.01.07.01.0045-2 Outros Gastos com Pessoal 262 X 

3.01.01.07.01.0046-0 Indenizações Trabalhistas 263 X 

4111.01.07.01.0047-9 Estagiários 264 X 
W1.01.07.01.0048-7 Energia Elétrica 265 X 

3.01.01.07.01.0049-5 Água 266 X 

3.01.01.07.01.0050-9 Telefones 267 X 
3.01.01.07.01.0051-7 Vale Transporte 268 X 
3.01.01.07.01.0052-5 Fardamento 269 X 
3.01.01.07.01.0053-3 Despesas com Treinamento de Pessoal 270 X 
3.01.01.07.01.0055-0 Pró-labores 271 X 
3.01.01.07.01.0056-8 Seguros Diversos 272 X 
3.01.01.07.01.0057-6 Condomínio 273 X 
3.01.01.07.01.0058-4 Bolsa de Estudo 274 X 
3.01.01.07.01.0059-2 Despesas C/Festas e Comemorações 275 X 
3.01.01.07.01.0060-6 Correios e Malotes 276 X 
3.01.01.07.01.0061-4 Assessoria Jurídica 277 X 
3.01.01.07.01.0062-2 Softwares 278 X 
3.01.01.07.01.0063-0 Materiais de Consumo 279 X 
3.01.01.07.01.0064-9 Manut Conservação e Limpeza 280 X 
3.01.01.07.01.0065-7 Cópias e Encadernações 281 X 
3.01.01.07.01.0066-5 Materiais de Expediente 282 X 

.A1111.01.07.01.0067-3 Taxas e Emolumentos 283 X 
W1.01.07.01.0068-1 Assessoria Contábil 284 X 

3.01.01.07.01.0069-0 Assinaturas de Jornais e Revistas 285 X 

a.01.01.07.01.0070-3 Despesas Legais e Jurídicas 286 X 
3.01.01.07.01.0071-1 Despesas C/Cartório 287 X 
3.01.01.07.01.0072-0 Internet 288 X 

3.01.01.07.01.0073-8 Fretes 289 X 

3.01.01.07.01.0074-6 Vigilância e Segurança Eletrônica X 

3.01.01.07.02 Despesas de Vendas 

3.01.01.07.02.0001-5 Despesas Com Vendas no Mês 290 X 

3.01.01.07.02.0002-3 Despesa de Viagens 291 X 

3.01.01.07.02.0003-1 Publicidades e Propagandas 292 X 

3.01.01.07.02.0004-0 Devedores Duvidosos 293 X 

3.01.01.07.02.0005-8 Fretes sobre Vendas 294 X 

3.01.01.07.02.0006-6 Manutenção de Veículos 295 X 
3.01.01.07.02.0007-4 Outras Despesas com Vendas 296 X 
3.01.01.07.02.0008-2 Brindes 297 X 

3.01.01.07.02.0009-0 Ordenados e Salários 298 X 

3.01.01.07.02.0010-4 INSS - Previdência Social 299 X 

3.01.01.07.02.0011-2 FGTS 300 X 

3.01.01.07.02.0012-0 Décimo Terceiro Salário 301 X 

3.01.01.07.02.0013-9 Férias 302 X 
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Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 

Continua. 



Plano de Contas (Livro Diário N°. 2) 
Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 

Código 

3.01.01.07.02.0014-7 

3.01.01.07.02.0015-5 

3.01.01.07.02.0016-3 

3.01.01.07.02.0017-1 

3.01.01.07.02.0018-0 

3.01.01.07.02.0019-8 

3.01.01.07.02.0020-1 

3.01.01.07.02.0021-0 

3.01.01.07.02.0022-8 

3.01.01.07.02.0023-6 

3.01.01.07.02.0025-2 

3.01.01.07.02.0026-0 

3.01.01.07.03 

3.01.01.07.03.0001-0 

3.01.01.07.03.0002-8 

3.01.01.07.03.0003-6 

3.01.01.07.03.0004-4 

3.01.01.07.03.0005-2 

Ø1.01.07.03.0006-0 

1.01.07.03.0007-9 

3.01.01.07.03.0008-7 

3.01.01.07.03.0009-5 

3.01.01.07.03.0010-9 

3.01.01.07.03.0011-7 

3.01.01.09 

3.01.01.09.01 

3.01.01.09.01.0001-6 

3.01.01.09.01.0002-4 

3.01.01.09.01.0003-2 

3.01.01.09.01.0004-0 

3.01.01.09.01.0005-9 

3.01.01.09.01.0006-7 

3.01.01.09.01.0007-5 

3.01.01.09.01.0008-3 

3.01.01.09.01.0009-1 

3.01.01.09.02 

3.01.01.09.02.0001-0 

4111.01.09.02.0002-9 

W1.01.09.02.0003-7 

3.01.01.09.02.0004-5 

3.01.01.09.02.0005-3 

3.01.01.09.02.0006-1 

3.01.01.09.02.0007-0 

3.01.01.09.02.0008-8 

3.01.03 

3.01.03.01 

3.01.03.01.01 

3.01.03.01.01.0001-0 

3.01.03.01.01.0002-9 

3.01.03.01.02 

3.01.03.01.02.0001-5 

3.01.03.01.02.0002-3 
3.01.03.01.02.0003-1 

3.01.05 
3,01.05.01 

3.01.05.01.01 

3.01.05.01.01.0001-7 

3.01.05.01.01.0002-5 

3.01.05.01.01.0003-3 
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Descrição Reduz. An tica PtPim.._ . .R,Isumir Natureza 
/ 

Pró-labores 303 X , -...........— ....' 
Vale Transporte 304 X 

Outros Gastos com Pessoal 305 X 

Benefícios Concedidos a Empregados 306 X 

Bolsa de Estudo 307 X 

Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a El 308 X 

Estagiários 309 X 

Indenizações Trabalhistas 310 X 

Fardamento 311 X 

Despesas com Treinamento de Pessoal 312 X 

Seguros Diversos 313 X 

Alimentação do Trabalhador 314 X 

Despesas Tributárias 

IRPJ -._Lucro Presumido 315 X 

CSL - Lucro Presumido 316 X 

ICMS - Substituição Tributária 317 X 

ICMS - Diferencial de Aliquota 318 X 
PIS S/Outras Receitas 319 X 
COFINS S/Outras Receitas 320 X 
PIS S/Folha de Pagamento 321 X 

IPTU 322 X 
IPVA 323 X 
Contribuição Sindical Patronal 324 X 
Impostos e Taxas Diversas 325 X 

Outras Desiiésas Operacionais 
Despesas Financeiras 

Variaç'ões Cambiais Passivas 326 X 
Perdas Incorridas Merc de Renda Variável, exceto Da: 327 X 
Perdas em Operações Day-Trade 328 X 
Juros sobre o Capital Próprio 329 X 
Outras Despesas Financeiras 330 X 
Juros Pagos e/ou Incorridos 331 X 
Descontos Concedidos 332 X 
Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 333 X 
IOF 334 X 

Outras Despesas 

Prej na Alienação de Partic não lntegr do At Permaner 335 X 
Resultados Negativos em Participações Societárias 336 X 
Amort de Ágio nas Aquis De ¡Invest Avaliados pelo Pat 337 X 

Resultados Negativos em SCP 338 X 

Perdas em Operações Realizadas no Exterior 339 X 

Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente 340 X 

Contrapartida Outros Ajustes às Normas Internac. Cor 341 X 

Contrapartida dos Ajustes de Valor do Imobiliz. e Intar 342 X 

Outras Receitas e Outras Despesas 

Receitas e Despesas Não Operacionais 

Receitas Não Operacionais 

Ganhos Cap por Var. Perc em Partic Soc Avaliada pel 343 X 

Outras Receitas Não Operacionais 344 X 

Despesas Não Operacionais 

Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados 345 X 

Perdas Cap por Var. Perc em Partic Soc Avaliada pelc 346 X 
Outras Despesas Não Operacionais 347 X 

Participações . 
Participações nos Lucros 

Participações de Empregados 

Participações de Empregados 348 X 

Contribuições para Assistência ou Previdência de Em; 349 X 

Outras Participações de Empregados 350 X 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

- 

Credora 

Credora 

Credora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 
Devedora 
Devedora 
Devedora 

Devedora 

Devedora 

Devedora 

Continua. 
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Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 
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Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

3.01.05.01.03 Outras Participações Devedora 

3.01.05.01.03.0001-6 Participações de Administradores e Partes Beneficiárii 351 X Devedora 

3.01.05.01.03.0002-4 Participações de Debêntures 352 X Devedora 

3.01.05.01.03.0003-2 Outras 353 X Devedora 

3.02 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 

3.02.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 

3.02.01.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 

3.02.01.01.01 Provisão para CSLL e IRPJ Devedora 

3.02.01.01.01.0001-0 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 354 X Devedora 

3.02.01.01.01.0002-9 Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Jurídica 355 X Devedora 

6 Sistema Auxiliar de Contas 

6.01-7 Apuração do Exercício 356 X 

d.02-5 Balanço de Abertura 357 X 

Fim 



Balancete Contábil 0, 
Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados Todos 
Endereço: AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro. CENTRO, Cidade: Ar 
(99) 35324391 
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Fortes Contábil 

EP: 65945000, Telefone 

Conta Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual 

1 *"* Ativo *** 283.877,41D 845.092,51 754.669,86 374.300,06D 

1.01 Ativo Circulante 181.027,41D 825.522,39 754.669,86 251.879,94D 

1.01.01 Disponibilidades 67.186,94D 461.360,09 356.360,95 172.186,080 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 67.186,94D 461.360,09 356.360,95 172.186,08D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 67.186,94D 461.360,09 356.360,95 172.186,08D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 67.186,94D 461.360,09 356.360,95 172.186,080 

1.01.03 Clientes 21.690,000 313.260,01 316.360,09 18.589,920 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 21.690,000 313.260,01 316.360,09 18.589,,920 

1 01.03.01.01 Duplicatas a Receber 21.690,000 313.260,01 316.360,09 18.589,920 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 21.690,000 313.260,01 316.360,09 18.589,920 

1.01.15 Estoques 92.150,470 50.902,29 81.948,82 61.103,94D 

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 92.150,470 50.902,29 81.948,82 61.103,940 

1.01.15.01.02 Estoques de Materiais 92.150,470 50.902,29 81.948,82 61.103,94D 

1.01.15.01.02.0001 Produtos Utilizados na Prestação de Serv 92.150,470 50.902,29 81.948,82 61.103,94D 

1.07 Ativo não Circulante 102.850,000 19.570,12 0,00 122.420,120 

1.07.04 Imobilizado 102.850,00D 19.570,12 0,00 122.420,12D 

1ii1. 7.04.01 Bens em Operação 102.850,000 19.570,12 0,00 122.420,120 

("1,04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação 102.850,000 19.570,12 0,00 122.420,120 

1 07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações 102.850,000 0,00 0,00 102.850,000 

1.07.04.01.01.0005 Móveis e Utensílios 0,00 12.620,00 0,00 12.620,000 

1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dad 0,00 6.950,12 0,00 6.950,120 

2 1** Passivo "** 283.877,41C 226.104,47 316.527,12 374.300,06C 

2.01 Passivo Circulante 189.465,67C 226.104,47 50.902,29 14.263,49C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 189.465,67C 226.104,47 50.902,29 14.263,49C 

2.01.01.01 Fornecedores 12.315,20C 48.954,00 50.902,29 14.263,49C 

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 12.315,20C 48.954,00 50.902,29 14.263,49C 

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 12.315,20C 48.954,00 50.902,29 14.263,49C 
2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos 145.000,00C 145.000,00 0,00 0,00 

2.01.01.07.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Fini 145.000,00C 145.000,00 0,00 0,00 

2.01.01.07.01.0001 Empréstimos à Curto Prazo 145.000,00C 145.000,00 0,00 0,00 

2.01.01.27 Dividendos Propostos ou Lucros Creditados 32.150,47C 32.150,47 0,00 0,00 

2.01.01.27.01 Dividendos a Pagar 32.150,47C 32.150,47 0,00 0,00 

2.01.01.27.01.0001 Dividendos à Pagar 32.150,47C 32.150,47 0,00 0,00 

2.07 Patrimônio Líquido 94.411,74C 0,00 265.624,83 360.036,57C 

2.07.01 Capital Realizado 5.000,00C 0,00 145.000,00 150.000,00C 

2.07,01.01 Capital Social 5.000,00C 0,00 145.000,00 150.000,00C 

OFIN.01.01.01 Capital Social Subscrito 5.000,00C 0,00 145.000,00 150.000,00C 

2.07.01.01.01.0001 Capital Social Subscrito 5.000,00C 0,00 145.000,00 150.000,00C 

2.07.07 Outras Contas 89.411,74C 0,00 120.624,83 210.036,57C 

2.07.07.01 Outras Contas 89.411,74C 0,00 120.624,83 210.036,57C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 89.411,74C 0,00 120.624,83 210.036,57C 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados 89.411,74C 0,00 120.624,83 210.036,57C 

3 Resultado Líquido do Periodo 0,00 505.895,19 505.895,19 0,00 

3.01 Result Liq do Período Antes do IRPJ e da CSLL 0,00 505.895,19 505.895,19 0,00 

3.01.01 Resultado Operacional 0,00 505.895,19 505.895,19 0,00 

3.01.01.01 Receita Líquida 0,00 335.595,44 335.595,44 0,00 

3.01.01.01.01 Receita Bruta 0,00 313.260,01 313.260,01 0,00 

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços 0,00 313.260,01 313.260,01 0,00 

3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta 0,00 22.335,43 22.335,43 0,00 

3.01.01.01.03.0007 Simples 0,00 22.335,43 22.335,43 0,00 

3.01.01.03 Custo dos Bens e Serviços Vendidos 0,00 81.948,82 81.948,82 0,00 

3.01.01.03.05 Custo dos Serviços Vendidos 0,00 81.948,82 81.948,82 0,00 

3.01.01.03.05.0001 Custo dos Serviços Vendidos 0,00 81.948,82 81.948,82 0,00 

3.01.01.07 Despesas Operacionais 0,00 88.350,93 88.350,93 0,00 

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em C 0,00 84.466,50 84.466,50 0,00 

3.01.01.07.01.0001 Despesas Administrativas Gerais no Mês 0,00 84.466,50 84.466,50 0,00 

3.01.01.07.02 Despesas de Vendas 0,00 3.884,43 3.884,43 0,00 

3.01.01.07.02.0001 Despesas Com Vendas no Mês 0,00 3.884,43 3.884,43 0,00 

Continua 
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Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA - CNPJ: 26.766.292/0001-61 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados. Todos 
Endereço: AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, Complemento: , N.°: 1280, Bairro: CENTRO, Cidade: Arame, Estado. MA, CEP: 65945000, Telefone 
(99) 35324391 
Conta Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual 

6 

6.01 

Sistema Auxiliar de Contas 

Apuração do Exercício 

0,00 

0,00 

313.260,01 

313.260,01 

313.260,01 

313.260,01 

0,00 

0,00 

0,00 1.890.352,18 1.890.352,18 0,00 

Ft, 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 28 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 28 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 002, referente 
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2022, da firma S. EDUARDO R. DA SILVA, estabelecida 
AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARAES, n° 1280, bairro CENTRO, 
65945-000, cidade Arame, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 26.766.292/0001-61 
e registrada no(a) Junta Comercial do Maranhão sob o n° 211.0213607-3 por 
despacho de 27/12/2016. 

Arame-MA, 31 de Dezembro de 2022 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 29 de 2° 

C3rtificamos que o ato da empresa S. EDUARDO R. DA SILVA - ME consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

26766292000161 S. EDUARDO R. DA SILVA 

92314635353 UVANDSON SILVA SABOIA 
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FÁCIL MARANHAO 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE1NC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIF CA 

Sistema Nacional de Registro de Enipit iá.si i trttisSINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que S. EDUARDO R. DA SILVA - ME 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21102136073 

CNPJ 26.766.292/0001-61 

sdld .d&ded 

Protocolo: MAO2302656530 

"ereço Completo DEP. ULISSES GUIMARAES, N° 1280, CASA PONTO COMERCIAL, CENTRO - Arame/MA - CEP 65945-000 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20220768900 01/07/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20210238291 22/02/2021 BALANCO 
315 20160888204 27/12/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102136073 27/12/2016 INSCRIÇÃO 

I II II II 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/04/2023, ás 09:57:02 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GMMFMMGG. 

MAC2302656530 
II II II 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Gerai 

1 de 



BI. C I 
Consultas e Exames 

S. EDUARDO R. DA SILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Processo n°: 00000018/2023 
Modalidade: Pregão 010/2023 - SRP 
Edital n°: 010/2023 
Forma: Eletrônica 
tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de 

,-rt resa (as) para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de 

laporutório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a 

demanda,operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame — MA, conforme 

espegifi çffindo Temo de Referência, ANEXO 1 deste Edital. 
, 

A einprojAs..igPUAkDO R.,DA SILVA, CNPJ n° 2CM.á.2/0(.)0;1-§, representada pelo 

Sr. SERãO- -EDIJ. ARDO -REZENDE-& n° 02253714200025, CPF n° 

C)27 503.613-89;.:DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

c' 666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insaiubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

E.Jií ,itida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da 

Constituição Federal. 

w,,JÔQ 

Arame — MA, 27 de Abril de 2023 

é'cLurc r‘n k i
S. EDUARDO R. DA ILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

SERGIO EDUARDO REZENDE DA SILVA 
Proprietário 

CPF: 027.503.613-89 



Clinica 
Consultas e Exames 

S. EDUARDO R. DA SILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MPE 

Processo n°: 00000018/2023 
Modalidade: Pregão 010/2023 - SRP 
Edital n°: 010/2023 
Forma: Eletrônica 
E ipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de 

s-,,rripresa (as) para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de 

laboratório clinico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a 

•-remanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame — MA, conforme 

,Jspcificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

Declaro.-para os devicloOins esop os penalidades da Lei, que a empresa: S. EDUARDO 
R. DA SILVA, C, ...:°s'f2N-W9210001-61, . esta enquadrada corno EMPRESA DE 
pEQuEop,',-,e9 • • i#,Enpy-eia, EPP Equiparada), ,cumpre os requisitos 
estabeleMR§jiq',g 3° da Lei Complementar n°123 dê 14 dg dezembro de 2006, e 
está aRg ÃJJs.k.ifrwir 4:tratamento -favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
eferida le'i:OúVásSim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos 

nos incisos dõ-',§ 40 do artigo 3° da'Lei,Cdmplementar n° 123/2006. 
:.ue caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, 
par' reg u larização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 

ro sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

Arame — MA, 27 de Abril de 2023 

ÇC jvlcicD- 9-Q3e,v, 
S. EDUARDO R. DASILVA 
CNN: 26.766.292/0001-61 

SERGIO EDUARDO REZENDE DA SILVA 
Proprietário 

CPF: 027.503.613-89 



Clinie 
Consultas e Exames 

5. EDUARDO R. DA SILVA 
CNP.): 26.766.292/0001-61 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 00000018/2023 
Modalidade: Pregão 010/2023 SRP 
Edital n°: 010/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de 

empresa (as) para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de 

iaboratório clinico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a 

,..ief ildrida operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame — MA, conforme 

especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

•;jf 

A empr 50E,DU &O R D (LyAr C.NeJ n°25.766.292/0901-61, declara, sob as 

penaS'.1. .1e: que a1 dê ,plenarnente todos os requisitos de habilitação exigidos para 
•-ti• 

participy-do,Piegão Eletrônico n° 010/2023 — SRP. 

ArameMA, 27 de Abril de 2023 

6-—c?Afficice„
S. EDUARDO R. DAL' ILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

SERGIO EDUARDO REZENDE DA SILVA 
Proprietário 

CPF: 027.503.613-89 



[Bã,Cl 
Consultas e Exames 

S. EDUARDO R. DA SILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 010/2023 — SRP 
ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão Eletrônico n° 010/2023 — SRP 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa S. EDUARDO R. DA SILVA, CNPJ 

nu 26.766.292/0001-61, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, 

sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em 

ane Ao do prédio e suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, 

lecurs s humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA: 

ENDEREÇO : AVEN1QA DEP, ULISSES.GUIMARAES, IV' 1280— CASA PONTO 
COMERPI.AL,,Bgirn:CENTRO-CP : 65.945-000. 

CIDA9VESTiXDO: -ARAME — M 

r E LEFOICY99r8406-1828/ (99) 8532-4017 

PONTOS DEREFERÊNCIA 

DA DIREITA: CLUBE DKL 

DA ESQUERDA: LOJA MEU LOOK 

FRENTE: CASA DO SENHOR NATO. 

Arame — MA, 27 de Abril de 2023 

M- ui( P_Q 
S. EDUARDO R. DA ILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

SERGIO EDUARDO REZENDE DA SILVA 
Proprietário 

CPF: 027.503.613-89 



412 

Consultas e Exames 

S. EDUARDO R. DA SILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

PREGA° ELETRÔNICO N°. 01012023— SRP 
REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVOS DE 
HABILITAÇÃO 

—REGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 — SRP 

Prezado Senhor, 

S EDUARDO R. DA SILVA, CNPJ n° 26.766.292/0001-61, sediada no Endereço: 
AVENIDA DEP, ULISSES GUIMARÃES, N° 1280 CASA PONTO COMERCIAL, Bairro: 
CENTRO — CEP: 65.945-000 - ARAME — MA, por intermédio de sua representante legal 
Sr. SEapp,.,EQUARPQ RE NDE DA SILVA, RG n° 02253714200025, CPF n° 
027.503.613-89, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei 
nO 8.66693 9pe até esta datar pão- ocorreu nenhum fato superveniente que seja 
irnpediti .t̀  habilitação na licitação em ,epígrafe. 

A a e — MA, 27 de Abril de 2023 

6ec-Luin PQ 
S. EDUARDO EDUARDO R. DA SILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

SERGIO EDUARDO REZENDE DA SILVA 
Proprietário 

CPF: 027.503.613-89 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 026479/23 Data da Certidão: 14/04/2023 17:12:55 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 23777975000207 

c edificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

ONma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/08/2023. 

autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/04/2023 17:12:55 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 082975/23 Data da Certidão: 14/04/2023 17:11:29 

CPF/CNPJ 23777975000207 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

rtificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

..Jbstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/08/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/04/2023 17:11:29 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CNPJ: 12.542.76710001-21 

14/04/2023 11:08:00 
USUÁRIO:ATENDENTE104 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 79/2023 
AUTENTICAÇÃO:ZVQR-LG4W 

• 
CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS 
MEDICOS EIRELI , devidamente Inscrito sob o CNPJ 23.777.975/0002-07, situada à RUA RIO 
BRANCO, 2280 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende 
com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 11/10/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

ARAME-MA, 14/04/2023. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 28/04/2023 09:36:30 

Informações da Pessoa Jurídica: 
,..gazão Social: P. Q. G. OLIVEIRA SERV1COS MED1COS LTDA 
gurNPJ: 23.777.975/0002-07 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para accssar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

brgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26 
de junho dc 2017, Lei n°13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



FÁCIL td-ÁtA;.-...-
Governo do Estado do Mai anhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
J.inia Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

de Registro de Empresa'. iVie;L:ant - SiNREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. _ 

Nome • OLIVEIRA SERMOS MONCOS EIRELI 

Natureza Jsotai.,,, , ,Aciial da Responsabilidade limitada (de Natureza Empresaria) 

NIRE (Sede) ' CNPJ Arquivamento do Ato 
21600064945 23.777.975/0001-26 ' Constitutivo 

02/12/2015 

Rt.l..MCd e 

FACIL MARANHÃO --

Protocolo: MA02202319908 

Inicio de Atividade 
02/12/2015 

Endereço Completo 
Rua RAIMUNDO ,:oRGE N 31, CANOEIRO - GraiagIMA - CEP 65940-000 

•.jeto 
8630-5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES 8630-5/03 ATIVIDADE MEDICA 
AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 8299-7/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( MEDICINA DO TRABALHO) 8610-1/02 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS 8630-5/01 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO CE 
PROCEDIMENTOS CIHURGICOS 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLOGICA 8630-5/06 SERVICO DE VASCINACAO E IMUNIZACAO HUMANA 8640-2/02 
LABORATOR(OS Cl INICOS 8640-2/05 SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 8640-2/07 
SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO RESSONANCIA MAGNETICA 8650-0/02 ATIVIDADES DE 
PROFISSIONAIS DA NUTRICAO 8650-0/03 ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE 8650-0'04 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 8650-0/06 ATIVIDADES DE 
FONOAUDIOLOGIA 9602-5/02 ATIVIDADE DE ESTETICA E OUTROS SERVICOS DE CUIDADOS COM A BELEZA8712-3/00 - ATIVIDADES DE FORNECIMENTO 
DE INFRA-ESTR(JTURA DE APOIO E ASSISTENCIA A PACIENTE NO DOMICILIO 

Capital 
R$ 400.000.00 quutrocentos mil reais) 
Capital Integralszado 
R$ 400.000 00 (quatrocentos mil reais) 

Porte Prazo de Duração 
ME (Microempresa) Indeterminado 

Titular 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato 
PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA 016.899.303-14 S 06/11/2015 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Inicio do Mandato Termino do Mandato 
PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA 016.899.303-14 06/11/2015 Indeterminado 

mo Arquivamento 
Wfta Número 

03/02/2022 20220112126 
Ato/eventos 
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1- NIRE: 21900317717 CNPJ: 23.777.975/0004-79 
Endereço Completo 
RUA GOV. JOSÉ SARNEY, N' 1052 , CENTRO, Sitio Novo, MA, CEP: 6925000 
2- NIRE: 21900307835 CNPJ: 23.777.975/0002-07 
Endereço Completo 
RUA RIO BRANCO. N' 2280 CENTRO. Arame, MA, CEP 65945000 
3- NIRE: 21900315960 
Endereço Completo 
RUA SILVA JARDIM N, 384 , VILA VIANA, Formosa da Serra Negra, MA, CEP: 65943000 

II 

CNPJ: 23.777.975 0003-98 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/11/2022, às 09.02:54 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código N72"fZAV. 

II' 11111, 011 II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1 de 1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 23.777.975/0002-07 

Certidão n°: 44083748/2022 

Expedição: 07/12/2022, às 17:05:40 

Validade: 05/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS EIRELI (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.777.975/0002-07, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 23.777.975/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:27:55 do dia 22/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/07/2023. 
Código de controle da certidão: 8303.0798.D8CD.6EF1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FACIL "A"N"U — • 

Governo do Estado do Maianhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
iurita Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos mi, ) C OLIVEIRA SERVICOS MCDICOS EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600064945 

CNPJ 23.777.9750001-26 

n riereço Completo RAIMUNDO JORGE, N, 31, xxxxx, CANOEIRO - GrajaWMA - CEP 65940-000 

r. ,ERNo 
FAc/L MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2202320090 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

^ 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20220112126 03/02/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20220112126 03/02/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
223 20210693576 20/05/2021 BALANCO 
223 20200579908 29/07/2020 BALANCO 
002 21900317717 18/01/2019 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 21900315960 29/11/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20180741284 07/11/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21900307835 23/05/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20171242327 25/01/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21600064945 25/01/2018 TRANSFORMACAO 
315 20150590598 02/12/2015 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200922324 02/12/2015 CONTRATO 

I 111111 
ook 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/11/2022, às 090327 (horário de Brasília). 
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5SV7EIGZ. 

111 II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



‘572,J 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 

CPF/UNPJ: 23.777.975/0002-07 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidõneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notincados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:34:39 do dia 28/04/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
'contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: BCLR280423093439 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



28/04/2023, 09:33 about:blank 

oN, 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

23.777.975/0002-07 
FILIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESSENCIAL - CLINICA MEDICA E ESTETICA ESPECIALIZADA 

DATA DE ABERTURA 

23/05/2018 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

PORTE 
ME 

C.ODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONONAICAS SECUNDARIAS 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.30-5-01 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-04 -Atividade odontológica 
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 -Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
87.12-3-00 -Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 
96.02-5-02 -Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R RIO BRANCO 

I CEP 

65.945-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRC ICO 

PQ_GARCIA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***.. 

SITUAI; AG CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÁC) CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

2280 

MUNICIPIO 

ARAME 

TELEFONE 
(99) 8403-1377 

COMPLEMENTO 
***Me*** 

UF 

MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2018 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/04/2023 às 09:33:05 (data e hora de Brasília). 

vs))P 
Página: 1/1 

about:blank 1/1 



Contabilidade Geral FCS CONTABILIDADE 

P C) G OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS EIRELI - 23.777.975/0001-26 

R RAIMUNDO JORGE, 31, CANOEIRO 

DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 - CNPJ: 23.777.97510001-26 

RECEITA BRUTA 

SERVIÇOS PRESTADOS 
SERVIÇOS PRESTADOS-FILIAL 

DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA 

1.156.730,00 

75.077,00 

1.231.807,00 

(-) COFINS " (36.954,23) 

(-) PIS 1̀' (8.006,74) 

(-) IS S (22.477,47) 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

(67.438,44) 1.164.368,56 

13° SALÁRIO (8.427,78) 

FÉRIAS (12.560,60) 

FGTS (11.425,77) 
INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO (10.007,18) 
GUIA REC RESCISÓRIO FGTS (2.793,97) 
MANUTENÇÃO E REPAROS (3.51205) 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (600,00) 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS (8.702,84) 
SALÁRIOS E ORDENADOS (136.431,04) 
13° SALÁRIO (835,53) 
INSS (31.383,16) 
IPTU (124,18) 
TAXAS DIVERSAS (496,88) 
ENERGIA ELÉTRICA (10.675,89) 
ÁGUA E ESGOTO (345,29) 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO (1.663,00) 
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA (1.863,65) 
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (1.669,21) 
JUROS E MULTAS (401,30) 
IRPJ-LUCRO PRESUMIDO (14.781,71) 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SI LUCRO (13.303,52) 
MATERIAL P/USO E CONSUMO (38.262,74) 
DROGAS E MEDICAMENTOS (10.901,82) 
ANUIDADES CONSELHO CLASSE-CRM/CRF (3.064.04) 
MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO EM LABORATÓRIO (76.478,95) 
ANÁLISES CLINICAS (54.290,73) 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO (455.002,83) 709.365,73 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 709.365,73 

Tron Informática - one/Fax: 400_2. - 9090 Folha 4 



Contabilidade Geral FCS CONTABILIDADE 
P Q G OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS EIRELI - 23.777.97510001-26 

R RAIMUNDO JORGE, 31, CANOEIRO 

DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 CNPJ: 23.777.975/0001-26 

GRAJAU - MA, 31 de dezembro de 2022 

PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA 
TITULAR PROPRIETARIO 

R.G.: 0523824020140 Org. Exp.: SESPDGPCMA 
CPF: 016.899.303-14 

FRANCISCO COELHO DA SILVA 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 4871-MA 

R.G.: 21518252002-2 Org. Exp.: SESP-MA 
CPF: 205.695.303-00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 5 



14/04/2023 17:14 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.777.975/0002-07 

Razão 
P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS EIREL 

Social: 
Endereço: RUA RIO BRANCO / CENTRO / GRAIAU / MA / 65940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/04/2023 a 05/05/2023 

Certificação Número: 2023040601541385628428 

Informação obtida em 14/04/2023 17:14:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

4 
1/1 https://consulta-crf caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CON LHa REGIONAL DE BIOMEDICINA ' REGIÃO 

Federal: Lei 6.694, de 03 de setembro de 1979 - 0ecra3 6' .439, de 23 de junho de 183 

.!-InAição Resolução do CíSVI n2 238, de 11 de abril de 2014 - PÊ, 0A, AL, SE, RN, CE, Pl, MA e Piri 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE REGISTRO 

CERTIDÃO 1\12 CER/13574/2022 

Válida até 27/01/2023 

CERTIFICO a pedido do interessado e para os devidos fins que a empresa P Q G OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS 
EIRELI, nome fantasia CLINICA POPULAR DA FAMILIA, CNPJ n.2 23.777.975/0001-26, situada na RUA 
RAIMUNDO JORGE, N2 31 - CANOEIRO - Grajaú - MA - CEP: 65940-000, encontra-se devidamente registrada 
neste Conselho de Classe Profissional sob o n.2 2022/2951-1, Livro n.2 0001 e Folhas n.2 416, está quite com 
suas obrigações legais perante esse Conselho de Classe Profissional - Autarquia Federal. 

Obs.: Esta certidão só é válida como Certificado de Regularidade de Registro e não substitui o Certificado de 

Responsabilidade Técnica. 

Recife, 28 de novembro de 2022. 

Dr. Djair de ' ima Ferreira Júnior 
Presidente do CRBM 2@ Regiâo 

A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura foram obtidas 
por meio de assinatura eletrônica avançada, admitida pela Lei n.2 14.063/2020 e 
regulamentada pelo Decreto n.2 10.543/2020. A autenticidade deste pode ser conferida no 
QRCODE ao lado ou link abaixo. Em caso de dúvida acesse nossos canais de atendimento. 

roplanta coiVadidaDocumcntu. 

Chave de autenticidade: 8c86aa6a-9923-4349-b2eb-be82c8e6cb36 

PT /

.075 - Soleu - PE - CEP 50.050-07 e ef 2!1.30O3  3221.1245 - ). 

.crbn12.eov.br - E-mail: crbm2gcrbm..' br 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

azPÉEOLICA riotRATIVA DO axAsIL 
illalfiRT ,1 eu O GA EIRRVAILISaRtlf IRA 

IJI1A ISSTO . PI$AIISL1 S SIO 
CARTEIRA 14A.CCONFAI UL Ilninti ,PIAÇÁO 

1

1 

A 

 ií 

JE 
AN511, 

MARANHÃO 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nu 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis ern• 
< http://wwvv.serpro.gov.briassinador-digital >. opção Validar 
Assinatura. 

SERPRe / DENATRAN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
CNPJ 1\1° I L354.569,0001 71 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA N°066/2023 

A VIGILÂNCIA SANuÁRIA, em atenção ao requerimento da 

limpresa I'. Q. G. OLIVEIRA SERViCOS MEDICOS LIDA CNP.): 23.777.975/0001-26, 

I) pecionou o estabelecimento situado à Rua Raimundo Jorge, 31 - Canoeiro (ingá-MA: 

gkis instalações se destinam ao funcionamento de 86.30-5-02 - ATIVIDADE NIÉDICA 

‘t BE' LATORIAI, COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

OMPLEMENTARES, sob a responsabilidade tectuea do DR" PAULA QUEIROZ 

GARCIA OLIVEIRA (AM - MA N° 7292 que oferece no momento, condições satisfatórias 

higiene e salubridade. conforme preceitua o ARTIGO 69 DA LEI ESTADUAL 

ONIPLEMENTAR N" 039 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. 

Graját-MA, 24 de Fevereiro de 2023 

Ebtangeig Qe 
Parara 4' 055/20n Cáb 

' 

Elizange e Ca uz 
(:oordenadora da Vigilância Sanitária 

ATENÇÃO: 

Luis Fe`niandoSirrás Mou rijo 
Secretario Municipal de Saude 

t-ste documento podera ser cassado a qualquer momento se constatado irregularidades no 
e, tanelecimento 

(.) presente alvara deverá ser afixado em local N. isKel ao público, e terá validade de um ano 
partir da sua data de expedição. 

nal"4 • IL.-



ECO CONTABILIDAD. 

- Q G MEDICOS EIRELI - 23.777.975/0001-26 

Emissão de Indices - Exercício de 2022 

CNPj 23.777.975/0001-26 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600064945 EM 25/01/2018 

- Par.-
▪ - 

lante 
▪ Longo Prazo 
c- ante 
1.onge Prazo 

752.614,7900 
0,0000 

24.964,0700 
0,0000 

,rrd4-: Geral 30,1479 

Formula... - 50 k".2 + CO 

Analise. lanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 
realizáveis no curso do exercício seguinte para 

• suas Obraga0eS. 

:Desejave_ 

krula Nammlis. 

96,79% 

3.21 cio 

: ..1.!ante 

• Corrente 

73

752.614,7900 
24.964,0700 

"30,1479 

• ..lcar.to a empresa possui em recursos disponivels, bens 
• .-?1 ,--,os realizaveis a curto prazo, para fazer face ao 

de suas dívidas de curto prazo. 

desejável_ • que 1 

98,79% 

-dórmuia 

Análise . 

Desejável 

'7 oLe 
',dng-c Prazo 

784.329,8000 
24.964,0700 

O, OCOS 

..,ãn.:ra Geral 31,4:83 

,B + 

a c grau de garanrla que a empresa dispõe em Ativos 
para pagamento de total de suas dividas. 

9892% 

3,08% 

PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA FANCIS_CO--6-0ELHO DA SILVA 
TITULAR PROPRIETARIO Técnico(a) em Contabilidade CRC: 4871-MA 

R G. ,+52 24020140 Org. Exp.: SESPDGPCMA R.G.: 21518252002-2 Org. Exp.: SESP-MA 
PF. 016.899.303-14 CPF: 205.695.303-00 



N° 

1202399163

CPFIGNP, 

23.777.97510001-26 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRAJAU - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

RUA FREI BENJAMIN DE BORNOS, N° 05 - CENTRO - GRAJAU/MA 
06.377.063/0001-48 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

N' da Inscoção 

1102361411 
N° do Aivara 

2228 

Nome 

P O G OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS EIREL1 

Viti.Jade 

28/02/2023 
Exerça:) 

2022 

RG/Irisr, Nome Pontas 

CLINICA POPULAR DA FAMILIA 
Lograo,-1.(,

h RUA RAIMUNDO JORGE 

Coirioie 

Bau,o 

CANOEiR0 

Cfdade 

GRAJAU 

Narliere 
31 

CEP 

65940000 

Estaco 
MA 

Atividade Pr 
8630502-Ati dade medica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 

Horany de F.., e,ioriarnento 
Não Informado 

Observações 

Data de Aberiu 
02/12/2015 

Estabelecimento autorizado a exercer a atividade supra por 
período, a critério da Administração Pública 

Código de Autenticidade 
NEWMCGUUNXD 

Classificação Nacional de Atividades Econõrnicas 1 CNAE 

299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
J610102 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
8630501 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
8630503 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
8630504 - Atividade odontológica 
8630506 - Serviços de vacinação e imunização humana 
8640202 - Laboratórios clínicos 
8640205 - Ser viços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
8640207 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
8650002 - Atividades de profissionais da nutrição 
8650003 - Atividades de psicologia e psicanálise 
8650004 - Atividades de fisioterapia 
8650006 - Atividades de fonoaudiologia 
8712300 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio 
9602502 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 



íeniti --

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1a Vara de Grajaú 

CERTjUDONE-1VG - 1202022 
Código de validação: Dl 4F668482 

Número da guia: 22053201001391035. 

Fórum Desembargador Nicolau Dino 
Secretaria judicial da 1a

 Vara — Comarca de Grajaá - MA 
Rua Antônio Francisco dos Reis n° 06— Centro — Grajaú - CEP 65.940-000. 

Fone: (99) 3532 — 6099. e-mail: vara l_gragtjmajus.br 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 
FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requeriment(..) de pessoa interessada que, dando busca nos sistemas de Consulta do Tribunal de 
Justiça do Estado do Maranhão (Themis PG, PJE) desta Comarca, neles verifiquei até a presente 
data 01/12/2022, às 09:08 horas, NÃO CONSTAR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA 
OU .RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra: P. Q. G. OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS 
EIREL 1, inscrita no CNPj sob n0. 23.777.975/0001-26. Situada à Raimundo Jorge, n° 31, 
Baimi Cunoeiro - Grajaú/Ma. 

CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única 
existente oa Comarca de Grajaú/MA. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 
passad.! presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembtugador Nicolau Dino", nesta cidade de Grajaú, Estado do Maranhão. Eu, Luiza 
Kariny Neres Fernandes, Secretária Judicial da la Vara, consultei, digitei, 

e subscrev., issino digitalmente. 

Ato Judici ll Oneroso. Foi pago o valor de 56,72, guia 22.053.201.001.39, 1.035-1 

OBSERV.WÃO: 
1- C) UNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo int,..•re, - ado e destinatário. 
2- Esta ceilidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da C.G.!) e emitida 
em urna ufflea Nja mediante código de Selo Eletrônico Judicial Eletrônico, sem rasuras e mediante 
assinatura :-.1c.m.rônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da Cal c/c art.7° da Resolução-GP n'' 

3812022) 
3-Esta rt 'dão foi expedida nos termos da Resolução-GP n' 38/7092 e a 
auteiiticduik do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de 
confereile: por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do selo e 

o detalli,iin cn to dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal 

Cal P.4.5;• f 
1.Z-A NU" u 

PlieWin ?; 
CERTJUDONE-1VG - 1202022/ Código: D14F668482 
Valide o documento em www.tjmajus.brivalidadoc php 

Antes impniihr pense em sua responsabilidade com o meio ambiente 

W-11_ #ConsumoConsetenie 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

13 Vara de Grajaú 

de Justiça do Maranhão por meio do link https://selos.tima.jus.br, mediante o preenchimento do código 
de valida00 do selo ou através de aplicativo leitor de QR Code. 

LUIZA KARINY NERES FERNANDES 
Secretária Judicial de Entrai-Ida Intermediária 

1a Vara de Grajaú 
Matrícula 205385 

Document, uns ado GRAJAÚ, 01/12/2022 09:47 (LUIZA KARINY NERES FERNANDES) 
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Contabiiidade Geral 

CONTABILIDADE 
P Q G OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA -23.777.975/0001-26 

R RAIMUNDO JORGE, 31, CEP 65.940-000 CANOEIRO, GRAJAU — MARANHÃO 

Balanço Patrimonial- Exercício de 2022 
CNPJ : 23.777.97510001-26- REG. JUNTA COMERCIAL: 21600064945 EM 25/01/2018 

12 

13 

13.2 

I

1 3 2 02 
1.3 2.02 0001 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA GERAL 

CAIXA 

DISPONIVEL 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO PERMANENTE 

IMOBILIZADO 
MOVEIS E UTENS1LIOS 
EQUIPAMENTO HOSPITALAR 

MÓVEIS E UTENSILIOS 

1.3,2 09 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT E EXAUSTÕES ACUM 
1.3 2 09 0007 DEPR S/ EQUIPAMENTO HOSPITALAR 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT E EXAUSTÕES ACUM 

IMOBILIZADO 

ATIVO PERMANENTE 

ATIVO 

752 614,79 

752.614,79 

752.614,79 

752 514,79 

3338422 

33.384,22 

1.569,21 

1.669:21 

31.715,01 

31, 715,01 

784.325,80 

GRAJAU — MA , 31 de dezembro de 2 02 

1. 1.11(11_1r 

PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA 
TITULAR PROPRIETARIO 

R.G.:0523824020140 Org. Exp.:SESPDGPCMA 
CPF: 016.899.303-14 

'itAtICIS-60 COELHO DA SILVA 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 4871-MA 

R.G.:21518252002-2 Org. Exp.:SESP-MA 
CPF: 205.695.303-00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 



Contabilidade Geral 
CONTABILIDADE 
P Q G OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA - 23.777.975/0001-26 

Página 2 de 6 

R RAIMUNDO JORGE, 31, CEP 65.940-000 CANOEIRO, GRAJAU - MARANHÃO 

Balanço Patrimonial- Exercício de 2022 
CNPJ : 23.777.97510001-26 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600064945 EM 25/0112018 

2 PASSIVO 

21 PASSIVO CIRCULANTE 

2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

21 401 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 
2.1.4 01 0004 PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 4483,88 

21 401 0005 PROVISÃO PARA CONTR1 SOCIAL S LUCRO 4035.40 

21.4.01 020 PISA RECOLHER 770,30 

21 401 0010 COFINS A RECOLHER 3555.24 

21 4 01 0012 iSS A RECOLHER 2 150,09 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 14,995,00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 14 995.00 

• 2.1 5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS PREVIDENCIARIAS 

2 1 5 01 OBRIGAÇÕES COMO PESSOAL 
2 1.5 01 00:'i SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 9 365,62 

OBRIGAÇÕES COMO PESSOAL 9365,62 

21 502 OBRIGAÇÕES PREVIDENCIAPIAS 
2 1.5 02 000' INSS A RECOLHER 371 81 

2 1 5 02.0303 I. R. R. F. A RECOLHER 231,84 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 603.45 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS PREVIDENCIÁRIAS 9 969 07 

PASSIVO CIRCULANTE 24.964,07 

24 PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

2.4 1 CAPITAL SOCIAL 

2 4 1 01 CAPITAL SUBSCRITO 
24 1 01 000 1 CAPITAL SOCIAL 400 000 CO 

CAPITAL SUBSCRITO 400 000.00 

CAPITAL SOCIAL 400 000,00 

i da 24.3 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

IMF 24.301 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
2 4 3 019031 LUCROS ACUMULADOS 359 365 73 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 359 365,73 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 359 365.73 

/ GRAdjAU - MA , 31 de dezembro de 2022 

PAUUÇQUEIRQZ GARCIA OLIVEIRA 
TITULAR PROPRIETARIO 

R.G.:0523824020140 Org. Exp.:SESPDGPCMA 
CPF: 016.899.303-14 

(."

FRANCISCO COELHO DA SILVA 

Técnico(a) em Contabilidade CRC: 4871-MA 
R.G.:21518252002-2 Org. Exp.:SESP-MA 

CPF: 205.695.303-00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 2--



Contabilidade Geral 
CONTABILIDADE 
P Q G OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA - 23.777.975/0001-26 

Página 3 de 6 

R RAIMUNDO JORGE, 31, CEP 65.940-000 CANOEIRO, GRAJAU — MARANHÃO 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2022 
CNPJ : 23.777.975/0001-26 - REG, JUNTA COMERCIAL: 21600064945 EM 25101/2018 

PATRIMONIO LIQUIDO 

PASSIVO 

759365,73 

784.329.80 

GRAJK----) MA , 31 de dezembro de 2022 

PAULA OPE11(92 GÁRCIA OLIVEIRA 
TITULAR PROPRIETARIO 

R G.:0523824020140 Org. Exp.:SESPDGPCMA 
CPF: 016.899.303-14 

FRANCÍSCO COELHO DA SILVA 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 4371-MA 

R.G.:21518252002-2 Org. Exp.:SESP-MA 
CPF: 205.695.303-00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

4 r-

Folha 3 



Contabilidade Geral 

P O G OLIVEIRA SER VICOS MEDICOS EIRELI -23.777 975/0001-26 

Página 4 de 6 

R RAIMUNDO JORGE, 31, CANOEIRO 

DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 - CNPJ: 23.777.97510001-26 

RECEITA BRUTA 

sERv FÍAS PRESTADOS 

SERVIÇOS PRESTADOS-FILIAL 

1 156 730,00 

75.077,00 

DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA 
(-) COFINS " 

(-1 PS " 
(-) 1SS 

1.231.807,00 

(36.954,23) 
(8.006,74) 

(22 477,47) 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA (67.438,44) 1.164.368,56 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

13° SAIAM.) (8427,78) 
FERIAS (12.560,60) 
FGTS (11.425,77) 
INDENiZAÇÕES E AVISO PRÉVIO (10 007,18) 
GUtA NEC RESCISORIO FGTS (2.793,97) 
MANU1ENÇA0 E REPAROS (3512,05) 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (600,00) 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS (8702.84) 
SALARIOS E ORDENADOS (136.431,04) 
13 SALARI o (835,53) 
INSS (31,383,16) 
IPTLI (124,18) 
TAXAS DIVERSAS (496,88) 
ENERGIA ELET RICA (10.675,89) 
AGUA E ESGOTO (345,29) 
MATERIAL CE ESCRITÓRIO (1.663,00) 
MATERIAL CE HIGIENE E LIMPEZA (1.863,65) 
DEPRECIAÇOES E AMORTIZAÇÕES (1 669,211 
JUROS E MULTAS (401,30) 
IRRi-LUCRO PRESUMIDO (14.781,71) 
CONTRIBUICAO SOCIAL S/ LUCRO (13.303,52) 
MATERIAL PiUSO E CONSUMO (38.262,74) 
DROGAS E MEDICAMENTOS (10.901,82) 
ANUIDADES CONSELHO CLASSE-CRM/CRF (3.064,04) 
MATERIAIS E MEDICAMENTOS P/ USO EM LABORATORIO (7E478,95) 
ANAUSES CLINICAS (54.290,73) 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO (455.002,83) 709.365.73 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 709.365,73 

Troo Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 



Contabildade Geral 
P a G OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS EIRELI - 23.777.975/0001-26 

Página 5 de 6 

R RAIMUNDO JORGE, 31, CANOEIRO 

DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 - CNPJ: 23.777.975/0001-26 

GRAJAU • MA, 31 de dezembro de 2022 

(2 

á 

, 

_  ,.;  .  

1  LuCé

)

v t L. 
PAULA CÉUQRpARCIA OLIVEIRA 

TITULAR ROPRIETARIO 
R.G.: 0523824020140 Org. Exp.: SESPDGPCMA 

CPF: 016.899.303-14 

ÈRAN-C1S-CO COELHO DA SILVA 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 4871-MA 

R.G.: 21518252002-2 Org. Exp.: SESP-MA 
CPF: 205.695.303-00 

4 
Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 6 de 6 

i39-57

Eu, FRANCISCO COELHO DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 004871, inscrito no CPF n° 

20569530300, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

20569530300 _004871 FRANCISCO COELHO DA SILVA 

Otç) 
JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/03/2023 11:15 SOB N° 20230304664. 

PROTOCOLO: 230304664 DE 10/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303354199. CNPJ DA SEDE: 23777975000126. 

RIRE: 21600064945. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/03/2023. 

P. Q. G OLIVEIRA SERV/COS MEDICOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

S&CRETÀRIO—OZRAL 

wenr omprozoractli . soa. gov. br 

deste documentn, se Jmpre3Ein. fica nle4to comprovaçau de 3,1e adtentIcidiede no n reápectlynn pottain, 
Informando seus nispecrlvas código° da vacine-40ln. 
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4a ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
EMPRESA P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS EIRELi 

CNPJ 23.777.975/0001-26 

QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA, brasileira, casada em regime de comunhão 
de bens, natural de Imperatriz — MA, nascida em 10/10/1989, empresaria, 

fl;:' te e domiciliada na cidade de Grajau — MA, à Av. Maria Michelli, n° 7, Cond. 
dos Ventos I, Bairro Frei Alberto Beretta, Cep 65.940-000, portadora do CPF 

899.303-14 e Carteira de Identidade n° 0523824020140 — SESPDGPC — MA, 
da empresa P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS EIRELI, com sede a 

,aimundo Jorge, n° 31 — Bairro Canoeiro, cidade de Grajau - MA, CEP 65.940-
.agistrada ha Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA sob NIRE. n0

,10064945 em 25/0112022 e inscrita no CNPJ sob n° 23.777.975/0001-26, A 
ss no uso de suas atribuições ajusta e consolida a presente aiteração, 

r.9rrnos da Lei h° 10.406/2002, mediante as condições estabelecidos nas 
u ia s seguintes: 

ula Primeira — Altera-se, neste ato, as atividades relacionadas às filiais de 
.21900307835 I CNPJ 23.777.975/0002-07 e NIRE: 21900315960 1 CNPJ: 

. 7.975/0003-98, que passam a explorar as mesmas atividades econômicas da 
quais sejam: 8630-5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM 

RECU RS OS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES- 8299-7/99 
OUTRA 3 ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS 

-TIESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MEDICINA DO 
ALHO): 8610-1/02 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO 

E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS; 
5/01 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
2ACAO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS; 8630-5/03 ATIVIDADE 
OA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; 8630-5/04 ATIVIDADE 
\ITOLOGICA; 8630-5/06 SERVICO DE VASCINACAO E liVIUNIZACAO 
NA; 8640-2/02 LABORATORIOS CLINICOS; 8640-2/05 SERVICOS DE 
JOS-11C0 POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO 

- GRAFIA; 8640-2/07 SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IIVIAGEM SEM 
DE RADIACAO IONIZANTE, EXCETO RESSONANCIA MAGNETICA 8650-
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO; 8650-0/03 ATIVIDADES 

PSICOLOGIA E PSICANALISE; 8650-0/04 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA; 
0-0/06 ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA; 8712-3/00 - ATIVIDADES DE 

'.--D . '.-.ECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E ASSISTENCIA A 
NO DOMICILIO; 9602-5/02 ATIVIDADE DE ESTETICA E OUTROS 

S DE CUIDADOS COM A BELEZA. 

a Segunda Decide-se ainda, por não mais interessar, excluir a seguinte 
cc NIRE: 21900317717 / CNPJ: 23.777.975/0004-79, situada à RUA GOV. 

SARNEY, n° 1052, CENTRO, CEP: 65925-000, Sitio Novo - MA, encerrando 

-tivIdades neste ato. 
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42 ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
A EMPRESA P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 

CNPJ 23.777.975/0001-26 

sta da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com 
seguinte redação: 

...;.ái,Àsula Primeira — A empresa gira sob o nome empresarial de P.Q.G. OLIVEIRA 
ftViCOS MEDICOS EIRELI e tem sede e domicilio na Rua Raimundo Jorge, n° 

Bairro Canoeirc, cidade de Grajau — MA, Cep 65.940-000. 

parágrafo Único —.A empresa tem como nome de fantasia CLINICA POPULAR 
VilLIA. 

ia Segunda — A empresa possui as seguintes filiais: 

Filial Instalada na Rua Rio Branco, n° 2280, bairro Centro, na cidade de 
Arame - MA, CEP 65.945-000, sob n° CNPJ 23.777.975/0002-07, NIRE 
21900307835. 

Filial Instalada na Rua Silva Jardim, n° 384, bairro Vila Viana, na cidade de 
Formosa Serra Negra- MA, CEP 65.943-000, sob n° CNPJ 23.777.975/0003-
98, NIRE 21900315960. 

11,ã1251.1 . Terceira - O capital é de R$ 400.000,00 (Quatro Centos Mil reais), 
integralizado em moeda corrente do País. 

Parágrafo Único — a responsabilidade do Titular é limitada ao Capital 

Quarta — O Objeto é 8630-5/02 Atividade médica ambulatoriai com 
r os para realização de exames complementares; 8299-7/99 Outras atividades 

iços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
rins do trabalho); 8610-1/02 Atividades de atendimento em pronto socorro e 
es hospitalares para atendimento a urgências; 8630-5/01 Atividade médica 
atcrial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; 8630-5/03 

Atividade médica arnbulatorial restrita a consultas;  8630-5/04 Atividade odontológica; 
-6706 Serviço de vacinação e imunização humana; 8640-2/02 Laboratórios 

8640-2/05 Serviços de .diagnóstico por imagem com uso de radiação 
riame,exceto tomografia; 8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem 

radiação ionizante, exceto ressonância magnética; 8650-0/02 Atividades de 
_,,ssionais da nutrição; 8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise; 8650-

Ot4. Atividades de fisioterapia; 8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia; 8712-3/00 
de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no 
9602-5/02 atividade de estética e outros serviços de cuidados com a 

Quinta — A empresa iniciou suas atividades em 02/12/2015 e seu prazo de 
é indeterminado. 

uia Sexta — A administração da empresa é exercida pela titular PAULA 

GARCIA OLIVEIRA com poderes e atribuições de ADMINISTRADORA, 
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4a ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
DA EMPRESA P.Q.G. OLIVEIRA SERViÇOS MEDICOS EIREU 

CNPJ 23.777.975/0001-26 

arã incumbida de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exer io--. 
ora assumidas, bem como, representa-la judicial e extrajudicialmeniè-,-___ 

passivamente perante todas repartições e instruções financeiras, vedada, no 
o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

Sétima - O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de 
_ ilbro de cada ano. será elaborado inventario, balanço patrimonial e balanço de 

do econômico cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

ia Oitava - Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa 
dade registrada. 

ula Nona - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
da de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

-;denação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
que temporariamente, o caso a cargo público; ou por crime falimentar„ de 

, -- cação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011 § 1°, 

Imperatriz - MA, 21 de Novembro de 2022. 

/ -1 

( 

PAULA QUEIROZ GÀ A OLIVEIRA 
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Secretaria de Governo Digital 
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Eu, FRANCISCO COELHO DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 004871, registrado em 

30/09/1986, inscrito no CPF n° 20569530300, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

20569530300 004871 FRANCISCO COELHO DA SILVA 

JUC 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/12/2022 20:03 SOB N 20221386955. 
PROTOCOLO: 221386955 DE 01/12/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215496953. CNP.1 DA SEDE: 23777975000126. 
RIRE: 21600064945. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/11/2022. 

A P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS EIRELI 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

. ,,dade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

,',formando seus respectivos códigos de verificação 



ESSENCIAL - CLÍNICA MÉDICA 

P.Q.G OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 
CNPJ: 23.777.975/0002-07 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Processo n°: 00000018/2023 
Modalidade: Pregão 010/2023 - SRP 
Edital n°: 010/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de 

empresa (as) para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de 

laboratório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a 

demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame — MA, conforme 

especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

A empresa P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, CNPJ n° 23.777.975/0002-

07, representada pela Sra. PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA, RG n° 

0523824020140, CPF n° 016.899.303-14, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do Art. 70 da Constituição Federal. 

Arame — MA, 27 de Abril de 2023 

,--- , 

../ 
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PAULA QUEIROZ G RC A OUVE' A 
P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇO MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 23.7777_5/ 002-07 
PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA 

Proprietária 
CPF: 016.899.303-14 



ESSENCIAL - CLÍNICA MÉDICA 

P.Q.G OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 

CNPJ: 23.777.975/0002-07 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE MPE 

Processo n°: 00000018/2023 
Modalidade: Pregão 010/2023 - SRP 
Edital n°: 010/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de 

empresa (as) para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de 

laboratório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a 

demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame — MA, conforme 

especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

O 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: P.Q.G. 
OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, CNPJ n° 23.777.975/0002-07, está 
enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Microempresa, EPP, 
Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe 
qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, 
para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 
estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

Arame — MA, 27 de Abril de 2023 

) 

C 

PAULA QUEIROZ G Rd A OLIVEIRA 
P.Q.G. OLIVEIRAS - VIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 23.7779/5/ 002-07 
PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA 

Proprietária 

CPF: 016.899.303-14 
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ESSENCIAL - CLÍNICA MÉDICA 

P.Q.G OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 

CNPJ: 23.777.975/0002-07 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 00000018/2023 
Modalidade: Pregão 010/2023 - SRP 
Edital n°: 010/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de 

empresa (as) para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de 

laboratório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a 

demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame — MA, conforme 

especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

A empresa P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, CNPJ n°23.777.975/0002-

07, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de 

habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico n° 010/2023 — SRP. 

Arame — MA, 27 de Abril de 2023 

) 
p 

PAULA QUEIROZ G R lVX OLIVEIRA 
P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇO MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 23.777„935/0002-07 
PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA 

Proprietária 
CPF: 016.899.303-14 



ESSENCIAL - CLINICA MÉDICA 

P.Q.G OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 
CNPJ: 23.777.975/0002-07 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 010/2023 — SRP 
ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão Eletrônico n° 010/2023 — SRP 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇOS 

MÉDICOS EIRELI, CNPJ n° 23.777.975/0002-07, está localizada e em pleno 

funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 

cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, 

recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇA0 DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, N° 2280 — Bairro: CENTRO — CEP: 65.945-000. 
CIDADE/ESTADO: ARAME — MA. 
TELEFONE: (99) 8403-1377 

PONTOS DE REFERÊNCIA 

DA DIREITA: HOSPITAL. 

DA ESQUERDA: CASA DONA MARIA 

FRENTE: FUNERÁRIA. 

Arame — MA, 27 de Abril de 2023 

PAULA QUEIROZ G R'CIA OLIVEI A 
P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 23.777,975/0002-07 
PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA 

Proprietária 
CPF: 016.899.303-14.613-89 

‘)0° 



ESSENCIAL - CLÍNICA MÉDICA 

P.Q.G OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 
CNPJ: 23.777.975/0002-07 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 010/2023 — SRP 
REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVOS DE 
HABILITAÇÃO 

e ) Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 — SRP 

Prezado Senhor, 

P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, CNPJ n° 23.777.975/0002-07, sediada 
no Endereço: RUA RIO BRANCO, N° 2280 — Bairro: CENTRO — CEP: 65.945-000 - 
ARAME — MA, por intermédio de sua representante legal Sra. PAULA QUEIROZ 
GARCIA OLIVEIRA, RG n°0523824020140, CPF n°016.899.303-14, DECLARA, sob as 
penas da Lei, nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não 
ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação 
em epígrafe. 

Arame — MA, 27 de Abril de 2023 

PAULA QUEIROZ G 14C A OLIVEI 
P.Q.G. OLIVEIRA SERtIÇO MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 23.777,91516002-07 
PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA 

Proprietária 
CPF: 016.899.303-14.613-89 

‘45' 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Secretaria Municipal de Saúde de Arame — MA, Inscrita CNPJ: 12.542.767/0001-21, situada na Rua 

Nova. S/11 Centro — CEP: 65.945-000 - Arame — MA, atesta para os devidos fins de direitd'que a empresa 

P.Q. G. OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS EIRELLI;inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 23.777.975/0001-

26. localizada na Rua Rio Branco -- N° 2280 — Centro — CEP: 65.945-000 — Arame — MA., neste ato 

representado pelo Sra. Paula Queiroz Garcia Oliveira, residente na Avenida Maria Michelli n° 07, Cond. 

Rosa dos Ventos 01 — Bairro Frei Alberto Beretta, Arame - MA, CEP 65940-000, portador do(a) CPF 

016.899.303-14. Ratificamos que a empresa supracitada prestou serviços (de locação de equipamentos e 
realização de exames) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame - 
MA, no decorrer dos Exercícios de 2021e 2022, e que os serviços prestados foram considerados de ótima 
qualidade: e afirmamos ainda nada existir que desabone sua conduta ou que impeça de prestar tais serviços 
em qualquer órgão que se apresente para a Administração Municipal ou Privada. 

Declaro e assino as veracidades contextuais apresentadas anteriormente. 

Atenciosamente, 

Arame — MA, 28 de Abril de 2023. 

LAZARO Assinado de forma 
digital por LAZARO 

RUBEN GARCIA RUBEN GARCIA 

MATIAS:06533 MATIAS:06533226150 
Dados: 2023.04.28 

226150 
Lazaro "gáLten Gl'iLC12 ivianas 

Secretário Municipal de Saúde 

4-
1 



SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 

AI V d,  V.A 

N° 54/2023 

• Insc. Municipal CNPJ Data da Constituição 

2104 23.777.975/0002-07 23/05/2018 

• Nome/Razão Social 

P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS EIRELI 

Denominação Comercial 

CLINICA POPULAR DA FAMILIA 

Natureza Jurídica Vinculação 
230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIL ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÓMICA 
Atividade Principal 
8630503-ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

Atividades Secundárias 
2330399- FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES 
4773300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 
8299799- OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
8610102 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS 
8630501 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 
8630502 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARES 
8630504 ATIVIDADE ODONTOLOGICA 
8630506 • SERVICOS DE VACINACAO E IMUNIZACAO HUMANA 
8640202 • LABORATORIOS CLINICOS 

Data de Início 
23/05/2018 

Logradouro 

RUA RIO BRANCO 

Complemento 

Data de Cadastro Validade 

05/06/2018 31/12/2023 

Informações Adicionais 

ARAME-MA, 28/04/2023 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

CENTRO 

Código de Autenticação 

EVSF-U8OZ 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

28/04/2023 11:30:10 

Número 

2280 
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DECLARAÇÃO ÚNICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°010 / 2023 

PROCESSO LICITA-ré/RIO 0000018/2023 

S sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que 

a presente data encontra--se desimpedida de partidpar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades 
1. superveniencia de fato impeditivo da habilitação, conforme Art 32, § 20 da Lei n° 8666/93. 

o que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no 
tei mos do § 4' do Art 26 do Decreto Federal n° 10.024/19 

s, Marnos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação, 

:00para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a 
es CO mimos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, ás Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas 
; a-a sobre 3 presente licitação_ 

tidos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras, 

riáo possuimos. elli nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
.es-ilebre e em qualquei trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 

em observância a Lei Federal n' 9 854 de 27 10 99, que altera a Lei 8666/93 

on 050 constam em nossos quadros sodetânos colaboradores do(a) orgão promotor do pregão eletrônico que mantenham 

corri detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na area responsavel pela demanda ou 
a.acao. ou de autoridade a ele hieraiquicamente superior, 

iun nos preços cotados ja estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei 
c encargos sociais obrigações trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

„.,eaentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento. 

estamos plenamente dente dc, teca e das implicações jundicas sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos 

, es e nformações para Su rtia-la Por sei a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de 
o etie se destina 

em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais 

—tos para a qualrlicaçáo corno (Microempresa / Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / 

:iedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos enquadrando em 

irt O lis vedações previstas no 40 do Artigo 30 da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2011, 

t e Decreto Federal n' 8 538/20 15 ciente da obrigatonedade de declarar ocorrencias superiores., 

drda que a proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico/SRP, toi elaborada de maneira independente, e O 

da proposta não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

• :pante potencial ou de tato do Piegão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa 

ame-MA, 26 de Abril de 2023 

EDUARDO R. DA SILVA - 26.766.292/0001-61 

/04/2023 17:34:44 

'ilatura Digital: 1EA2485336A65530FBC7036F6841E27C 

of 2 28/04/2023, 11 
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Consultas e Exames 

S. EDUARDO R. DA SILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

ANEXO II 
PROPOSTA ADEQUADA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Processo n°: 00000018/2023 
Modalidade: Pregão 010/2023 - SRP 
Edital n°: 010/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação 

de empresa (as) para locação de equipamentos necessários para o funcionamento 

de laboratório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender 

a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame — MA 

conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: S. EDUARDO R. DA SILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 
INSC. ESTADUAL: 126783152 
"ENDEREÇO: AVENIDA DEP. ULISSES GUIMARÃES, N° 1280 — CASA PONTO 
COMERCIAL, Bairro: CENTRO — CEP: 65.945-000. 
CIDADE: ARAME 
ESTADO: MARANHÃO 
TELEFONE: (99) 8406-1828/ (99) 8532-4017 

LE-MAIL: REZENDE.EDU88@GMAIL.COM 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: SICOOB
Agência: 4436 
Conta: 15.479-2 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
SERGIO EDUARDO REZENDE DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO - RG n° 
02253714200025, CPF n° 027.503.613-89.
E-mail: REZENDE.EDU88@GMAIL.COM 
Telefone: (99) 8406-1828/ (99) 8532-4017 



Consultas e Exames 

SrEDUARDO R. DA SILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

1. PLANILHA PROPOSTA 

HEMATOLOGIA 

BANCO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
LOCAÇÃO: ANALISADOR DE 

HEMATOLOGIA MÊS 12 
R$ 2.696,66 

R$ 32.359,92

2 I TEMOGRAMA SERVIÇO 6000 
R$  5,07 R$ 30.420,00

3 FATOR REI SERVIÇO 3000 
R$  2,26 R$ 6.780,00

4 DETERMINAÇÃO ABO SERVIÇO 3000 
R$ 2,29 R$ 6.870,00

5 COOMBS DIRETO SERVIÇO 4000 
R$  8,54 R$ 34.160,00

6 COOMBS INDIRETO SERVIÇO 4000 
R$ 8,54 R$ 34.160,00

TOTAL HEMATOLOGIA R$ 144.749,92 

BIOQUÍMICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 LOCAÇÃO: EQUIPAMENTO 
DE BIOQUIMICA MÊS 12 

R$ 3.253,34 

R$ 39.040,08 

2 GLICOSE SERVIÇO 6000 
R$ 5,34 R$ 32.040,00

3 
HEMOGLOBINA 
GLICOLISADA 

SERVIÇO 4000 R$ 12,00 R$ 48.000,00 

4 COLESTEROL TOTAL SERVIÇO 4800 
R$ 4,80 R$ 23 04000, 

5 TRIGLICERIDEOS SERVIÇO 4800 
R$ 6,66 R$ 31.968,00

6 UREIA SERVIÇO 4200 
R$  4,80 R$ 20.160,00

7 CREATINA SERVIÇO 4200 
R$ 4,80 R$ 20.160,00

8 ÁCIDO U RICO SERVIÇO 3600 
R$  4,80 R$ 17.280,00 

9 TGO SERVIÇO 4200 
R$ 5,34 R$ 22.428,00 

10 TGP SERVIÇO 4200 
R$ 5,34 R$ 22.428,00 

11 GAMA GT SERVIÇO 3600 
R$  5,86 R$ 21.096,00 

12 BILIRRUBINAS SERVIÇO 2400 
R$ 5,86 R$ 14 064,00 



Consultas e Exames 

S. EDUARDO R. DA SILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

TOTAL BIOQUÍMICA I R$ 311.704,08 

URIANALISES E PARASITOLOGIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
LOCAÇÃO: ANALIZADOR DE 

URINA AUTOMATIZADO 
MÊS 12 R$ 

720,00 
R$ 8.640,00 

2 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

MICROSCÓPIO ELETRÔNICO 
BINOCULAR 

MÊS 12 R$ 533,34 R$ 6.400,08 

3 
ANÁLISE DE CARACTERES 

FÍSICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTOS NA URINA 

SERVIÇO 3850 R$ 2,40 R$ 9.240,00 

4 
PESQUISA DE OVOS E CISTOS 

DE PARASITAS 
SERVIÇO 3300 R$ 2,40 R$ 7.920,00 

5 PROTEINURIA EM 24 HORAS SERVIÇO 2.000 
R$ 5,86 R$ 11.720,00 

6 
UROCULTURA COM 

ANTIBIOGRAMA 
SERVIÇO 1500 

R$ 32,10 R$ 48.150,00 

TOTAL URIANALISES E PARASITOLOGIA 
R$ 92.070,08 

COAGULAÇÃO (EXAMES PRÉ OPERATÓRIOS) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
LOCAÇÃO: EQUIPAMENTO DE 
COAGULAÇÃO AUTOMÁTICO 

MÊS 12 R$ 
1.120,00 

R$ 13.440,00 

2 
DETERMINAÇÃO DO TEMPO 

DE TROMBLOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADO - T'TPA 

SERVIÇO 880 R$ 4,00 R$ 3.520,00 

3 
DETERMINAÇÃO DO TEMPO 

DE AÇÃO DE PROTROMBINA -- 
'I AP 

SERVIÇO 880 R$ 4,00 R$ 3.520,00 

4 
DETERMINAÇÃO DO TEMPO 

DE COAGULAÇÃO 
SERVIÇO 880 R$ 4,00 R$ 3.520,00 

5 
DETERMINAÇÃO DO TEMPO 

DE SANGRAMENTO 
SERVIÇO 880 R$ 3,82 R$ 3.361,60 

TOTAL COAGULAÇÃO (EXAMES PRÉ OPERATÓR OS) 
R$ 27.361,60 

1MUNO 



Consultas e Exames 

S. EDUARDO R. DA SILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 HW 1 E 2 MÊS 550 R$ 
17,86 

R$ 9.823,00 

' 
2 HEPATITE B — IIBSAG SERVIÇO 550 

R$ 20,54 R$ 11.297,00

3 HEPATITE C - ANTI - IICV SERVIÇO 550 
R$ 20,54 R$ 11.297,00 

4 C1TOMEGALOVIRUS IGG/IGM SERVIÇO 440 
R$ 20,54 R$ 9.037,60

5 TOXOPLASMOSE IgG/IgM SERVIÇO 440 
R$ 23,19 R$ 10.203,60

6 RUBEOLA IgG/IgM SERVIÇO 440 
R$ 23,20 R$ 10.208,00 

7 SIFILIS — VDRL SERVIÇO 4400 
R$ 5,86 R$ 25.784,00 

8 PSA TOTAI, SERVIÇO 330 
R$ 14,64 R$ 4 831,20 

9 PIZOTEINA C CREATINA SERVIÇO 2200 
R$ 7,46 R$ 16.412,00 

10 
ASLO — ANTI — 

STREPTOLISINA O 
 SERVIÇO 550

R$ 4,85 R$ 2.667,50 

11 BHCG SERVIÇO 4400 
R $ 6,82 R$ 30.008,00

TOTAL IMUNO R$ 141.568,90 
TOTAL GLOBAL LOTE 01 (Setecentos e dezessete mil, quatrocentos e 

cinquenta e quatro reais e cinquenta e oito reais) R$ 717.454,58 

ITEM 

1 

2 

DESCRIÇÃO 

DOSAGEM DE 
CREATINOFOSFATASE (CPK) 

DOSAGEM DE TROPONINA I 

LOTE 02 

MARCADORES CARDÍACOS 

UNIDADE 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

TOTAL MARCADORES CARDÍACOS 

QUANTIDADE 

880 

880 

DOSAGEM DE ELETRÓLITOS 

VALOR UNIT. 

R$ 14,33 

26,67 

R$ 36.080,00 

VALOR TOTAL 

R$ 12.610,40 

R$ 23.469,60 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 SÓDIO SERVIÇO 1650 7,17 
R$ 11.830,50



Consultas e Exames 
1 

S. EDUARDO R. DA SILVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

2 POTÁSSIO SERVIÇO 1650 R$ 7,17 R$ 11.830,50 

3 CÁLCIO 1ÔNICO SERVIÇO 1650 R$ 7,50 R$ 12.375,00

4 CLORO SÉRICO SERVIÇO 1650 
R$ 7,83 R$ 12.919,50

TOTAL DOSAGEM DE ELETRÓLITOS R$ 48.955,50 

HORMONAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 DOSAGEM DE AMILASE MÊS 1000 
R$ 12,67 

R$ 12.670,00

2 DOSAGEM DE LIPASE SERVIÇO 1000 R$ 14,33 R$ 14.330,00

3 
DOSAGEM DE HORMONIO 
FOLICULO ESTIMULANTE 

(ISM 
SERVIÇO 1000 R$ 16,63 R$ 16.630,00

4 DOSAGEM DE T3 LIVRE SERVIÇO 1000 
R$ 21,30 1R$ 21.300,00

5 DOSAGEM DE T3 TOTAL SERVIÇO 1000 R$ 18,97 R$ 18.970,00

6 DOSAGEM DE 
PROGESTERONA SERVIÇO 500 R$ 22,07 R$ 11.035,00 

7 DOSAGEM DE PROLACTINA SERVIÇO 500 R$ 21,40 R$ 10.700,00

8 DOSAGEM DE TSH SERVIÇO 2000 
R$ 17,83 R$ 35.660,00

9 DOSAGEM DE LH SERVIÇO 2000 
R$ 21,17 R$ 42.340,00 

10 DOSAGEM DE 
TIREOGLOBULINA  SERVIÇO 2000

R$ 26,63 R$ 53.260,00 

11 DENGUE IGG SERVIÇO 4000 R$ 29,17 R$ 116.680,00 
, 

12 DENGUE IGM SERVIÇO 4000 R$ 26,70 R$ 106.800,00 

TOTAL IIORMONAIS R$ 460.375,00 
TOTAL LOTE 02 R$ 545.410,50 

TOTAL GLOBAL DOS LOTES (Um milhão, duzentos e sessenta e dois mil, oitocentos e 
sessenta e cinco reais e oito centavos). 

R$ 1.262.865,08 



Consultas e Exames 

I ic 
S. EDUARDO R. DA SILVA 

CNPJ: 26.766.292/0001-61 

Valor Global Por Extenso: R$ 1.262.865,08 (Um milhão, duzentos e sessenta e 
dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e oito centavos. 

2. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

3. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta 

adequada, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno 

acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 

licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

4. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a 

participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 
Possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

5. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em 

qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito 

Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

• 

Arame — MA, 28 de Abril de 2023 

Cawan 9-
S. EDUARDO EDUARDO R. DA ItVA 
CNPJ: 26.766.292/0001-61 

SERGIO EDUARDO REZENDE DA SILVA 
Proprietário 

CPF: 027.503.613-89 

/14vGc-



ESSENCIAL — CLÍNICA MÉDICA 

P.Q.G OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 
CNPJ: 23.777.975/0002-07 

ANEXO II 
PROPOSTA ADEQUADA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Processo n°: 00000018/2023 
Modalidade: Pregão 010/2023 - SRP 
Edital n°: 010/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por lote. 

ogo Objeto: o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação 

de empresa (as) para locação de equipamentos necessários para o funcionamento 

de laboratório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender 

a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame — MA, 

conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS 
EIRELI 
CNPJ: 23777.975/0002-07 
INSC. ESTADUAL: 126949492 
ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, N° 2280, CENTRO — CEP: 65.945-000 
CIDADE: ARAME 
ESTADO: MARANHÃO 
TELEFONE: (99) 8403-1377 
E-MAIL: PQ_GARCIA@HOTMAIL.COM 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: BRADESCO 
Agência: 0723-4 
Conta: 8912-5 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA, BRASILEIRA, CASADA - RG n° 
0523824020140, CPF n° 016.899.303-14. 
E-mail: PQ_GARCIA@HOTMAIL.COM 
Telefone: (99) 8403-1377 
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ESSENCIAL - CLINICA MÉDICA 

P.Q.G OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 
CNPJ: 23.777.975/0002-07 

1. PLANILHA PROPOSTA 

LOTE 02 

MARCADORES CARDÍACOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
DOSAGEM DE 
CREATINOFOSFATASE (CPK) 

SERVIÇO 880 
R$ 11,45 

R$ 10.076,00 

2 DOSAGEM DE TROPONINA I SERVIÇO r 880 
R$ 21,33 R$ 18.770,40 

TOTAL MARCADORES CARDÍACOS R$ 28.846,40 

DOSAGEM DE ELETRÓLITOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 SÓDIO SERVIÇO 1650 
5,74 

R$ 9.471,00
R$

2 POTÁSSIO SERVIÇO 1650 
R$ 5,74 R$ 9.471,00 

3 CÁLCIO IÓNICO SERVIÇO 1650 
R$ 6,00 R$ 9.900,00 

4 CLORO SÉRICO SERVIÇO 1650 
R$ 6,26 R$ 10.329,00 

TOTAL DOSAGEM DE ELETRÓLITOS R$ 39.171,00 

HORMONAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 DOSAGEM DE AMILASE MÊS 1000 
R$ 10,14 

R$ 10.140,00 

2 DOSAGEM DE LIPASE SERVIÇO 1000 
R$ 11,46 R$ 11.460,00 

3 
DOSAGEM DE HORMONIO 
FOLICULO ESTIMULANTE 

(FSH) 

SERVIÇO 1000 R$ 13,30 R$ 13.300,00 

4 DOSAGEM DE T3 LIVRE SERVIÇO 1000 
R$ 17,04 R$ 17.040,00 

5 DOSAGEM DE T3 TOTAL SERVIÇO 1000 
R$ 15,18 R$ 15.180,00 

6 
DOSAGEM DE 

PROGESTERONA 
SERVIÇO 500 R$ 17,66 R$ 8.830,00 

7 DOSAGEM DE PROLACTINA SERVIÇO 500 
R$ 17,12 R$ 8.560,00 

8 DOSAGEM DE TSH SERVIÇO 2000 
R$ 14,26 R$ 28.520,00 



ESSENCIAL — CLÍNICA MÉDICA 

P.Q.G OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 
CNPJ: 23.777.975/0002-07 

9 DOSAGEM DE LH SERVIÇO 2000 
R$ 16,94 R$ 33.880,00 

10 
DOSAGEM DE 

TIREOGLOBULINA 
SERVIÇO 2000 

R$ 21,30 ' R$ 42.600,00 

11 DENGUE 1GG SERVIÇO 4000 
R$ 23,34 R$ 93.360,00 

12 DENGUE 1GM SERVIÇO 4000 
R$ 21,36 R$ 85.440,00 

TOTAL HORMONAIS R$ 368.310,00 

TOTAL LOTE 02 R$ 436.327,40 

TOTAL GLOBAL DO LOTE (Quatrocentos e trinta e seis mil, trezentos e vinte e sete reais e 
quarenta centavos). 

R$ 436.327,40 

Valor Global Por Extenso: R$ 436.327,40 (Quatrocentos e trinta e seis mil, 
trezentos e vinte e sete reais e quarenta centavos. 

2. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

3. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta pr.:posta 

adequada, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno 

acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 

licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

4. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a 

participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 
Possuímos em nosso quadro societáfio servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

5. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em 

qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito 

Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 



ESSENCIAL — CLÍNICA MÉDICA 

P.Q.G OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 
CNPJ: 23.777.975/0002-07 

Arame — MA, 28 de Abril de 2023 

PAULA QUEIROZ G OLIVEI 
P.Q.G. OLIVEIRA IÇO MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 23.77Z9 0002-07 
PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA 

Proprietária 
CPF: 016.899.303-14 



04/12/2023, 08.59 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAME/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°010/2023 

PROCESSO LICITATORIO 
0000018/2023 

LICITANET 

As 09:39:26 horas do dia 28 de Abril de 2023 reuniram-se no site www.licifanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo 
relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto O Registro de Preços, do tipo menor 
preço, visando à Futura contratação de empresa (as) para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clinico e realização 
de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional Fundo Municipal de Saúde de Arame — MA, conforme especificações do Termo de 
Referência, ANEXO I deste Edital. . 

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10 520/02, na Lei Complementar n° 123/06 no(a) 
subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido 
processo 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Fornecedor(es) participante(s) 
F'art!cipou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s) 

Fornecedor 

EDUARDO R DA SILVA 

2  O. O OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 

Propostas 

CNPJ 

26.766.292/0001-61 

23.777.975/0001-26 

Enquadramento 

Pawroempresa 

IMiCrOenlp,OSa 

A partic,pação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica Termo aceito "DECLARO QUE TENHO 
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL" 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

ON Propostas Inicias do Lote 1 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

24237 S EDUARDO R DA SILVA 26766292000161 SERVIÇO SERVIÇO R$ 717 454,58 Classificada 

Lances do Lote 1 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

5 EDUARDO R DA SILVA 26.766 292/0001-61 R$ 717 454,58 26/04/2023 17 43 50 Classificado 

Mensagens ao Lote 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/04/2023 
12 07 45 

O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte' 

https.//dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/62837/completo_relatorio__ata_final_completo_19858695195 html 1/r, 



04/12/2023, 08:59 

Mensagens do Lote 1 

Usuário Data/Hora 

Sistema 28/04/2023 
12:09:02 

Sistema 28/04/2023 
1219:05 

Sistema 28/04/2023 
12:1925 

Sistema 28/04/2023 
12,29.25 

Sistema 28/04/2023 
12-2950 

Sistema 28/04/2023 
13:26:05 

Sistema 28/04/2023 
13:28;43 

LICITANE - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Mensagem 

O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos noas-nos' 
últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente! 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado, 

O fornecedor S. EDUARDO R. DA SILVA venceu o LOTE - 1 pelo valor de R5717.454,58. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor S. EDUARDO R. DA 
SILVA -26.766.292/0001-61 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
para se manifestar. 

Sistema 28/04/2023 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

• 

13:38:45 nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 28/04/2023 A disputa do LOTE 1 está encerrada. Despacho: . 

13 40..15 

Classificação Final do Lote 1 

Posição 

1° 

Licitante 

S. EDUARDO R. DA SILVA 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

26766.292/0001-61 R$ 717 454 58 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Lote 2 

ID Fornecedor 

67162 S. EDUARDO R. DA SILVA 

95550 R O G OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 

Lances do Lote 2 

Fornecedor 

S. EDUARDO R. DA SILVA 

CNPJ 

26766292000161 

23777975000126 

CNPJ 

26.766.292/0001-61 

P. O. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 23.777.975/0001-26 

Mensagens do Lote 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Ststema 28/04/2023 

12:07.45 

O LOTE 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Marca Modelo Proposta R$ Situação 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 545.410 50 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 436 327,40 

Valor Lance R$ Data/Hora 

R$ 545 410,50 26/04/2023 17:4350 

R$ 436 327 40 28/04/2023 104443 

Classificada i 

Classificada 

Motivo 

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Sistema 28/04/2023 O LOTE 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

1209:02 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 2 será encerrado automaticamente' 

https //dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/Pregao/62837/comPleto_relatorio_ata_final_completo_19858695195.html 2/5 
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• 

Mensagens do Lote 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/04/2023 
12 19 05 

Sistema 28/04/2023 
12:19:25 

Sistema 28/04/2023 
12-.29:25 

Sistema 28/04/2023 
12;29:50 

Sistema 28/04/2023 

13 26 16 

Sistema 28/04/2023 

13.28:43 

Sistema 28/04/2023 

13,38.45 

Sistema 28/04/2023 

13. 40,15 

LICUANtT - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 2 foi encerrado SEM a prorrogação automática, 

O LOTE 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA venceu o LOTE - 2 pelo valor de R$436.327,40. 

Srs licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor P. Q. G. OLIVEIRA 
SERVICOS MEDICOS LTDA -23.777.975/0001-26 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatónos exigidos no instrumento 

convocatório. 

Sr(s), fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

nos termos previsto no instrumento edital/cio 

A disputa do LOTE 2 está encerrada. Despacho: 

Classificação Final do Lote 2 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 23.777.975/0001-26 R$436.327,40 

2° S, EDUARDO R. DA SILVA 26,766.292/0001-61 R$ 545.410,50 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 28/04/2023 Caros licitantes, esta disputa foi prorrogada pelo pregoeiro Cristiano de Sousa do Nascimento para iniciar no dia 28/04/2023 às 12:00:00. 

0939:26 

Pregoeiro 28/04/2023 Bom dia Senhores licitantesi Vamos dar inicio ao nosso certame eletrônico. 

12.01.56 

111) Pregoeiro 28/04/2023 Nossa licitação será regida pela Leis que foram registrados no supracitado edital e seus anexos. 

12-03:11 

Pregoeiro 28/04/2023 Peço que aguardem enquanto analiso as Propostas Iniciais anexadas junto a Plataforma Eletrônica, 

12 04.02 

Pregoeiro 28/04/2023 Quero aqui ratificar que a análise junto a plataforma eletrônica é apenas uma análise mecânica. Logo após a fase de lances irei analisar 

12.07:32 de forma minuciosa as Propostas Iniciais que foram anexadas junto a plataforma eletrônica. 

Pregoeiro 28/04/2023 Aguardem enquanto baixo e analiso as Propostas Iniciais anexadas. 

12;30;51 

Pregoeiro 28/04/2023 Senhores licitantes enquanto faço a análise das Propostas Iniciais propriamente ditas, peço que insiram suas propostas finais junta a 

12:3608 Plataforma eletrônica para posterior análise 

Pregoeiro 28/04/2023 O prazo para envio da proposta final, estará disponivel através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala ae Disputa. ao 

12:36 30 dia 28/04/2023 12:36:00hs até adia 28/04/2023 14:36:00hs para o(s) fornecedor(es) 

S. EDUARDO R. DA SILVA 
P. a G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA. 

Sistema 28/04/2023 O fornecedor S. EDUARDO R. DA SILVA acabou de ENVIAR proposta_adequada_1682696664.pdf no proposta final 

12 44 24 

https.//dv7rs78smtpx8.cloudfront net/reports/pregao/62837/completo_relatorio_ata_final_completo_19858605195.html 3/5 



11/05/2023, 1219 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 28/04/2023 Mediante os valores que foram presentados na fase de lances com redução de 20% em relação aos valores médios lançados no Ter 
12-48.32 de Referência do supracitado edital; e verificando que desta forma os serviços serão realizados dentro de uma margem que as receitas 

destinadas para tais serviços poderão cumprir com tais demandas e assim cumprindo suas obrigações junto as futuras empresas 
contratadas. Ficando assim bom para a máquina administrativa optamos por acatar os valores lançados por tais empresas para os lotes 
em questão. 

Sistema 28/04/2023 O fornecedor P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA acabou de ENVIAR proposta_adequada_1682697563.pdf no proposta 
12 59:23 final. 

Sistema 28/04/2023 O prazo de envio da proposta final para o fornecedor S. EDUARDO R. DA SILVA foi encerrado pelo Pregoeiro(a)!. 
13:02:16 

Pregoeiro 28/04/2023 Analisando as Propostas Finais que foram anexadas junto a Plataforma eletrônica e que foram baixadas e verificadas e portanto, as 
13.08.38 mesmas estando conforme os detalhes requeridos junto ao Edital e o anexo II do supracitado edital, declaro as mesmas aceitas sem 

restrição. 

Pregoeiro 28/04/2023 Aguardem enquanto faço a análise dos documentos de ambas as empresas. 
13:10:47 

Pregoeiro 28/04/2023 Verificando a documentação da empresa S. EDUARDO R. DA SILVA, notei que o mesmo apresentou a documentação que fora exigido 
13:19:47 junto ao Edital e que apresentou também todas as declarações exigidas nas minutas; dessa forma declaro que a mesma seguiu o 

principio da vinculação ao instrumento convocatório e o princípio da transparência em todo o decorrer da licitação estando assim a 
mesma apta a habilitação. 

fibegoeiro 28/04/2023 Quanto a empresa melhor classificada no lote II:P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA observando toda a documentação 
13:25:41 apresentada e verificando as exigências junto ao Edital e Seus anexos é notório que a mesma encontra-se em dias com suas 

regularidades fiscais e trabalhistas; como também no aspecto econômico onde apresentou balanço com índices positivos em relação 
econômica e assim estando ativa e sem restrições em nenhuma esfera obedecendo os princípios pertinentes as leis de licitações 
estando assim a mesma apta a habilitação. 

Sistema 28/04/2023 O prazo de envio da proposta final para o fornecedor P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA foi encerrado pelo Pregoeiro(a)! 
13:28:27 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:40:15 horas do dia 28 de Abril de 2023 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a). 

Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro(a) Oficial 

Andreia Santos Silva 
Equipe de Apoio 

Josiane da Silva Lima 
Equipe de Apoio 

graciane Feitoza 
Equipe de Apoio 

17a9w-e I rk)te t 

Man el Moreira 
Equipe de Apoio 
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04/12/2023, 09.00 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Lote(s) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO No 010/2023 

PROCESSO LICITATORIO 0000018/2023 

Vencedor(es) do(s) Lote(s) 

( 
• 

f, 15 

Fornecedor: S. EDUARDO R. DA SILVA - 26.766.292/0001-61 

Lote Quant. Un Descrição Marca Modelo 
Valor 

Lance 
Total 

Lance 
Valor 

Orçado 
Total 

Orçado 
Econ. Economia 

R$ 
LOCAÇÃO: 

12,00 MÊS ANALISADOR DE 
HEMATOLOGIA 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 
2.696,66 

R$ 
32.359,92 R$ 3.370,83 R$ 

40.449,96 
R$ 674,17 

6.000,00 SERVIÇO HEMOGRAMA SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,07 R$ 
30.420,00 R$ 6,34 R$ 

38.040,00 R$ 1,27 

3.000,00 SERVIÇO FATOR RH SERVIÇO SERVIÇO R$ 2,26 R$ 
6/80,00 

R$ 2,83 R$ 8.490,00 R$ 0,57 

3.000,00 SERVIÇO DETERMINAÇÃO ABO SERVIÇO SERVIÇO R$ 2,29 R$ 
6.870,00 

R$ 2,86 R$ 8.580,00 R$ 0,57 

1.000,00 SERVIÇO COOMBS DIRETO SERVIÇO SERVIÇO R$ 8,54 R$ 
34.160,00 R$ 10,67 R$ 

42.680,00 R$ 2,13 

4.000,00 SERVIÇO COOMBS INDIRETO SERVIÇO SERVIÇO R$ 8,54 R$ 
34.160,00 

R$ 10,67 R$ 
42.680,00 

R$ 2,13 

LOCAÇÃO: 
12,00 MÊS EQUIPAMENTO DE 

BIOQUIMICA 
SERVIÇO SERVIÇO 

R$ 
3.253,34 

R$ 
39.040,08 R$ 4.066,67

R$ 
48.800,04 

R$ 813,33 

6.000,00 SERVIÇO GLICOSE SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,34 R$ 
32.040,00 

R$ 6,67 
R$ 

40.020,00 
R$ 1,33 

HEMOGLOBINA 
4.000,00 SERVIÇO 

GLICOLISADA SERVIÇO SERVIÇO R$ 12,00 
R$ 

48.000,00 
R$ 15,00 

R$ 
60.000,00 R$ 3,00 

4.800,00 SERVIÇO COLESTEROL TOTAL SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,80 R$ 
23.040,00 

R$ 6,00 R$ 
28.800,00 R$ 1,20 

4.800,00 SERVIÇO TRIGLICERIDEOS SERVIÇO SERVIÇO R$ 6,66 R$ 
31.968,00 R$ 8,33 

R$ 
39.984,00 R$ 1,67 

1.200,00 SERVIÇO UREIA SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,80 
R$ 

20.160,00 
R$ 6,00 

R$ 
25.200,00 

R$ 1,20 

4.200,00 SERVIÇO CREATINA SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,80 
R$ 

20.160,00 
RS 6,00 

R$ 
25.200,00 

R$ 1,20 

3.600,00 SERVIÇO ÁCIDO URICO SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,80 
R$ 

17.280,00 
R$ 6,00 R$ 

21.600,00 
R$ 1,20 

4.200,00 SERVIÇO TGO SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,34 R$ 
22.428,00 R$ 6,67 R$ 

28.014,00 
R$ 1,33 

4.200,00 SERVIÇO TGP SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,34 
R$ 

22.428,00 R$ 6,67 
R$ 

28.014,00 R$ 1,33 

3.600,00 SERVIÇO GAMA GT SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,86 
R$ 

21.096,00 
R$ 7,33 

R$ 
26.388,00 R$ 1,47 

1 2.400,00 SERVIÇO BILIRRUBINAS SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,86 
R$ 

14.064,00 
R$ 7,33 

R$ 
17.592,00 

R$ 1,47 

LOCAÇÃO: 

1 
ANALIZADOR DE 12,00 MÊS 
URINA SERVIÇO SERVIÇO R$ 720,00 R$ 8.640,00 R$ 900,00 

R$ 
10.800,00

R$ 180,00 

AUTOMATIZADO 

SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE 

1 12,00 SERVIÇO MICROSCÓPIO SERVIÇO SERVIÇO R$ 533 R$,34  R$ 666,67 R$ 8.000,04 R$ 133,33 
ELETRÔNICO 6.400,08

BINOCULAR 

ANÁLISE DE 
CARACTERES 

1 FÍSICOS, 3.850,00 SERVIÇO 
ELEMENTOS E SERVIÇO SERVIÇO R$ 2,40 

R$ 
9.240,00 R$ 3,00 R$

11.550,00 RS 0,60 

SEDIMENTOS NA 
URINA 

PESQUISA DE OVOS 
1 3.300,00 SERVIÇO E CISTOS DE 

PARASITAS 
SERVIÇO SERVIÇO R$ 2,40 R$ 

7.920,00 
R$ 3,00 R$ 9.900,00 R$ 0,60 

1 
PROTEINURIA EM 24 

2.000,00 SERVIÇO 
HORAS SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,86 R$ 

11.720,00 R$ 7,33 R$ 
14.660,00 

R$ 1,47 

1 UROCULTURA COM 1.500,00 SERVIÇO 
ANTIBIOGRAMA SERVIÇO SERVIÇO R$ 32,10 R$ 

48.150,00 
R$ 40,13 R$ 

60.195,00 R$ 8,03 

LOCAÇÃO: 

1 
EQUIPAMENIO DE 

12,00 MÊS 
COAGULAÇÃO 

SERVIÇO SERVIÇO 
R$ 

1.120,00 
R$ 

13.440,00 
R$ 1.400,00 

R$ 
16.800,00 

R$ 280,00 

AUTOMÁTICO 
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1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

LICITANET - Vencedor(es) do(s) Lote(s) 

DETERMINAÇÃO DO 
TEMPO DE 

880,00 SERVIÇO TROMBLOPLASTINA SERVIÇO SERVIÇO 
PARCIAL ATIVADO - 
TTPA 

DETERMINAÇÃO DO 
880,00 SERVIÇO TEMPO DE AÇÃO DE 

PROTROMBINA - TAP 

DETERMINAÇÃO DO 
880,00 SERVIÇO TEMPO DE 

COAGULAÇÃO 

DETERMINAÇÃO DO 
880,00 SERVIÇO TEMPO DE 

SANGRAMENTO 

550,00 SERVIÇO HIV 1 E 2 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

550,00 SERVIÇO HEPA ult B- HBSAG SERVIÇO 

HEPATITE C - ANTI - 550,00 SERVIÇO Hcv

CITOMEGALOVIRUS 440,00 SERVIÇO 
IGG/IGM 

TOXOPLASMOSE 
440,00 SERVIÇO 

lgG/IgM 

440,00 SERVIÇO RUBEOLA IgG/IgM 

1 4.400,00 SERVIÇO SIFILIS - VDRL 

1 330,00 SERVIÇO PSA TOTAL 

PROTEINA C 2.200,00 SERVIÇO 
CREATINA 

ASLO - ANTI - 550,00 SERVIÇO 
STREPTOLISINA O 

1 4.400,00 SERVIÇO BHCG 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO SERVIÇO 

SERVIÇO SERVIÇO 

SERVIÇO SERVIÇO 

SERVIÇO SERVIÇO 

SERVIÇO SERVIÇO 

SERVIÇO SERVIÇO 

SERVIÇO SERVIÇO 

SERVIÇO SERVIÇO 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ 
R$ 4,00 

3.520,00 

R$ 4,00 

R$ 4,00 

R$ 3,82 

R$ 17,86 

R$ 20,54 

R$ 20,54 

R$ 20,54 

R$ 23,19 

R$ 23,20 

R$ 5,86 

R$ 14,64 

R$ 
3.520,00 

R$ 
3.520,00 

R$ 
3.361,60 

R$ 
9.823,00 

R$ 
11.297,00 

R$ 
11.297,00 

R$ 
9.037,60 

R$ 
10.203,60 

R$ 
10.208,00 

R$ 
25.784,00 

R$ 
4.831,20 

R$ 
16.412,00 

R$ 
2.667,50 

R$ 
30.008,00 

Subtotal Lote R$ 717.454,58 

R$ 7,46 

R$ 4,85 

R$ 6,82 

Total R$ 717.454,58 

Fornecedor: P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA - 23.777.975/0001-26 

R$ 5,00 R$ 4.400,00 R$ 1,00 

R$ 5,00 R$ 4.400,00 R$ 1,00 \ 

R$ 5,00 R$ 4.400,00 R$ 1,00 

R$ 4,77 R$ 4.197,60 R$ 0,95 

R$ 22,33 

R$ 25,67 

R$ 25,67 

R$ 25,67 

R$ 29,00 

R$ 29,00 

R$ 7,33 

R$ 
12.281,50 

R$ 
14.118,50 

R$ 
14.118,50 

R$ 
11294,80 

R$ 
12.760,00 

R$ 
12.760,00 

R$ 
32.252,00 

R$ 18,33 R$ 6.048,90 

R$933 R$
20.526,00 

R$ 6,07 R$ 3.338,50 

R$ 8,53 
R$ 

37.532,00 

R$ 4,47 

R$ 5,13 

R$ 5,13 

R$ 5,13 

R$ 5,81 

R$ 5,80 

R$ 1,47 

R$ 3,69 

R$ 1,87 

R$ 1,22 

R$ 1,71 

Total Orçado R$ R$ 
20,00% 

896.865,34 179.410,76 

Lote Quant. Un Descrição 

DOSAGEM DE 

Marca Modelo 
Valor Total 
Lance Lance 

Valor 
Orçado 

Total 
Orçado 

Econ. Economia 
0/0 R$ 

2 880,00 SERVIÇO CREATINOFOSFATASE 
(CPK) 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,45 R$ 
10.076,00 

R$ 14,33 
R$ 

12.610,40 
R$ 2,88 

2 DOSAGEM DE 
880,00 SERVIÇO 

TROPONINA I 
SERVIÇO SERVIÇO 

R$ R$ 21,33 18.770,40 R$ 26,67 
R$ 

23.469,60 
R$ 5,34 

2 1.650,00 SERVIÇO SÓDIO SERVIÇO SERVIÇO 
R$ R$ 5,74 

9.471,00 
R$ 7,17 R$ 

11.830,50 
R$ 1,43 

2 1.650,00 SERVIÇO POTÁSSIO SERVIÇO SERVIÇO R$ 
R$ 5,74 

9.471,00 R$ 7,17 
R$ 

11.830,50 
R$ 1,43 

2 1.650,00 SERVIÇO CÁLCIO IÓNICO SERVIÇO SERVIÇO R$ 
R$ 6,00 

9.900,00 
R$ 7,50 

R$ 
12.375,00 

R$ 1,50 

2 1.650,00 SERVIÇO CLORO SÉRICO SERVIÇO SERVIÇO R$ 
R$ 6,26 

10.329,00 
R$ 7,83 

R$ 
12.919,50 

R$ 1,57 

2 
DOSAGEM DE 

1.000,00 MÊS 
AMILASE SERVIÇO SERVIÇO 

R$ 
R$ 10,14 

10.140,00 
R$ 12,67 

R$ 
12.670,00 

R$ 2,53 

2 1.000,00 SERVIÇO DOSAGEM DE LIPASE SERVIÇO SERVIÇO 
R$ R$ 11,46 

11.460,00 
R$ 14,33 R$ 

14.330,00 
R$ 2,87 

DOSAGEM DE 

2 HORMONIO 
1.000,00 SERVIÇO 

FOLICULO 
SERVIÇO SERVIÇO R$ 13,30 R$ 

13.300,00 16,63 R$R$ 
16.630,00 

R$ 3,33 

ESTIMULANTE (FSH) 

2 
DOSAGEM DE T3 

1.000,00 SERVIÇO LIVRE SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 17,04 
17.040,00 R$ 21,30 

R$ 
21.300,00 

R$ 4,26 

2 DOSAGEM DE T3 1.000,00 SERVIÇO 
TOTAL 

SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 15,18 
15.180,00 

R$ 18,97 
R$ 

18.970,00 
R$ 3,79 

2 DOSAGEM DE 500,00 SERVIÇO 
PROGESTERONA SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 17,66 

8.830,00 
R$ 22,07 R$ 

11,035,00 
R$ 4,41 

2 DOSAGEM DE 
500,00 SERVIÇO pRoLAcriNA SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 17,12 

8.560,00 
R$ 21,40 R$ 

10.700,00 
R$ 4,28 

2 2.000,00 SERVIÇO DOSAGEM DE TSH SERVIÇO SERVIÇO R$ 14,26 R$ 
28.520,00 

R$ 17,83 
R$ 

35.660,00 R$ 3,57 
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2 2.000,00 SERVIÇO DOSAGEM DE LH 

DOSAGEM DE 2 2.000,00 SERVIÇO 
TIREOGLOBULINA 

2 4.000,00 SERVIÇO DENGUE IGG 

2 4.000,00 SERVIÇO DENGUE IGM 

Fornecedor(es) participante(s) 

Fornecedor 

S. EDUARDO R. DA SILVA 

P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS 
MEDICOS LTDA 

Total Geral 

CNP.] 

LICITANET - Vencedor(es) do(s) Lote(s) 

R$ 
SERVIÇO SERVIÇO R$ 16,94 R$ 21,17 

33.880,00 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 21 R$,30 R$ 26,63 
42.600,00 

R$  SERVIÇO SERVIÇO R$ 23,34 R$ 29,17 R$ 
93.360,00 116.680,00 

R$  
SERVIÇO SERVIÇO R$ 21,36 R$ 26,70 R$ 

85.440,00 106.800,00 

Subtotal Lote R$ 436.327,40 

Total R$ 436.327,40 

Lote(s) Vencido(s) 

26.766.292/0001- 
1 

61 

23.777.97510001-
2 26 

R$ 
42.340,00 

R$ 
53.260,00 

R$ 4,23 

R$ 5,33 

R$ 5,83 

R$ 5,34 

Total Orçado R$ R$ 
545.410,50 20,00% 

109.083,10 

Total Geral Total Orçado Econ. Vo 

R$717.454,58 R$ 896.865,34 

R$436.327,40 R$ 545.410,50 

Economia 
R$ 

R$ 
179.410,76 

R$ 
109.083,10 

R$ R$ R$ 20,0 0°/0 1.153.781,98 1.442.275,84 288.493,86 

https //dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/62837/completo_relatorio_vencedores_pregao_compiexo_85673130154.html 3/3 



04/12/2023, 08:59 LICITANET - Classificação da Disputa 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAME/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 

PROCESSO LICITATORIO 
0000018/2023 

LICITANET 
LICITAÇOES ELMO.. G 

LOTE Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Valor Lance 

1 1 24237 S EDUARDO R DA SILVA 26.766.292/0001-61 Arame/MA SERVIÇO SERVIÇO R$717.454,58 

2 1 95550 P O G OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 23 777.975/0001-26 Grajaii/MA SERVIÇO SERVIÇO R$436 327,40 

2 2 67162 S. EDUARDO R. DA SILVA 26.766.292/0001-61 Arame/MA SERVIÇO SERVIÇO R$545.410,50 
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20/06/2023, 17:47 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°010/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 0000018/2023 

LICITANET 
“LOACCIS °amo.. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

„ 

0(a) Pregoeiro(a) do(a) FUNDO i‘iiUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAME/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRONIC. . 

010/2023 referente á O Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de empresa (as) para locação de equipamentos necessanos pare .. 
funcionamento de laboratório clinico e realização de eximes (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional Fundo Municipal de Saude de Arame — Nu, 

conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. , que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art 17 do Decreto n° 10024/2019, o objeto 
ceitame a(s) empresa(s) 

Fornecedor : S. EDUARDO R. DA SILVA - 26.766.292/0001-61 

Unitário Total 

110 Lote Item Ouant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado 

12,00 MÊS SERVIÇO SERVIÇO R$ 2.696,66 R$ 32.359,92 

Unitário 

Orçado 

R$ 

Total 

Orçado 

R$ 

Econ. R$ 

RS 674,17

3.370,83 40.449,96 

Descrição: LOCAÇÃO ANALISADOR DE HEMA-i OLOGIA 

2 8000,00 SERVIÇO SE,)VIÇO SERVIÇO R$ 5,07 R$ 30.420,00 R$ 6,34 R$ P.$ 1 
38 040.00 

Descrição: HEMOGRAMA 

3 3_000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 2,26 R$ 6.780,00 R$ 2,83 R$ 8.490.00 R$ 0,57 

Descrição: FATOR RH 

4 000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 2,29 R$ 6 870,00 R$ 2,86 R$ 8 580 CO R$ 0,57 

Descrição: DEI ERMINAÇÃO ABO 

1 5 4.000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 8,54 R$ 34.160,00 R$ 10,67 R$ .R$ 2 13 

42.680,00 

Descrição: COOMBS DIRETO 

1 6 4.000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 8,54 R$ 34.160.00 R$ 10,67 R$ R52.13 
42.680.00 

Descrição: CCOMBS INDIRETO 

1 7 12 00 MÊS SERVIÇO SERVIÇO R$ 3.253,34 R$ 39 040,08 R$ R$ R$ 813,33 

4.066,67 48.800,04 

. Descrição: LOCAÇÃO EQUIPAMENTO DE BIC'itlIMICA 

1 8 8000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,34 R$ 32.040,00 R$ 6,67 RS P9133 
40.02) 00 

Descrição: GLICOSE 

9 4.000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 12,00 R$ 48.000.00 R$ 15,00 R$ 3 LÁ; 

60,000,00 
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17 47 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Lote Item Quant. Un Marca 

Descrição: HEMOGLOBINA GLICOLISADA 

Unitário Total Unitário Total 

Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Ecgr.i. R$  ' 

1 10 480000 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,80 

Descrição: COLESTEROL TOTAL 

1 11 4 800,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: TRIGLICERIDEOS 

R$ 6,66 

1 12 4200,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,80 

Descrição: UREIA 

1 13 4.200,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,80 

Descrição: CREATINA 

1 14 3600,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$4,80 

Descrição: ÁCIDO URICO 

1 15 4.200,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,34 

Descrição: TGO 

1 16 4.200,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,34 

Descrição: TGP 

1 17 3600,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,86 

e , Descrição: GAMA GT 

1 18 2400,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,86 

Descrição: BILIRRUBINAS 

1 19 12,00 MÊS SERVIÇO SERVIÇO R$ 720,00 

Descrição: LOCAÇÃO. ANALIZADOR DE URINAAUTOMATIZADO 

1 20 12,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 533,34 

Descrição: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MICROSCOPIO ELETRONICO BINOCULAR 

1 21 3850,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 2,40 

Descrição: ANALISE DE CARACTERES FISIC05, ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA URINA 

1 22 3.300,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 2,40 

R$ 23.040,00 R$ 6,00 R$ R$ I 20 

28.800,00 

R$ 31.968,00 R$ 8,33 R$ R$ 1,67 
39.984,00 

R$ 20.160,00 R$ 6,00 R$ R$ 1,20 

25.200,00 

R$ 20 160,00 R$ 6,00 R$ R$ 1,20 
25.200,00 

R$ 17 280,00 R$6,00 R$ R$ 120 

21 600,00 

R$ 22.428,00 R$ 6,67 R$ R$ 1,33 
28.014,00 

R$ 22.428,00 R$ 6,67 R$ R$ 1,33 
28 014 00 

R$ 21 096,00 R$ 7,33 R$ R$ 1.47 
26 388.00 

R$ 14.064,00 R$ 7,33 RS R$ 1,47 
17 592,00 

R$ 8.640,00 R$ 900,00 RS R$ 180.,»J 
10.800,00 

R$ 6400,08 R$ 666,67 R$ 8 600,04 R$ 133 33 

R$ 9.240,00 R$ 3,00 R$ R$E LU 
11.550,00 

R$ 7.920,00 R$ 3,00 R$ 9 900,00 R$ 0,66 

4 https://dv7rs78smtpx8 cloudfront.net/reports/pregao/62837/completo jelatorio_termo_adjudicado_completo_68550800906.html 
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ofsb 

Unitário Total Unitário Total 

f 

Lote Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado 
içori. R$ 

Descrição: PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

1 23 2000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,86 R$ 11 720,00 R$ 7,33 R$ RS 1 47 

14.660,00 

Descrição: PROTEINURIA EM 24 HORAS 

1 24 1 500,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 32,10 R$ 48.150,00 R$ 40,13 R$ R$ 8,03 
60,195,00 

Descrição: UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 

1 25 12,00 MÊS SERVIÇO SERVIÇO R$ 1 120,00 R$ 13 440,00 R$ R$ R$ 280,00 

1.400,00 16.800,00 

Descrição: LOCAÇÃO: EQUIPAMENTO DE COAGULAÇÃO AUTOMÁTICO 

1 26 880,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,00 

Descrição: DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE TROMBLOPLASTINA PARCIAL ATIVADO - TTPA 

R$ 3 520,00 R$ 5,00 R$ 4400,00 R$ 1,00 

1 27 880,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,00 R$ 3.520,00 R$ 5,00 R$ 4400.00 R$ 1.01) 

Descrição: DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE AÃO DE PROTROMBINA-TAP 

1 28 880,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,00 R$ 3.520,00 R$ 5,00 R$ 4.400.00 R$ 1,00 

Descrição: DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE COAGULAÇÃO 

1 29 880,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 3,82 R$ 3,361,60 R$ 4,77 R$ 4,197.60 R$ 0.95 

Descrição: DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE SANGRAMENTO 

1 30 550,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 17,86 R$ 9,823,00 R$ 22,33 R$ RS 4.47 
12.281.50 

Descrição: HIV 1 E 2 

1 31 550,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 20,54 R$ 11.297,00 R$ 25,67 

Descrição: HEPATITE B - HBSAG 

1 32 550,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$20,54 R$ 11.297,00 R$25,67 

Descrição: HEPATITE C - ANTI - HCV 

R$ RS 5 13 
14.118,50 

R$ R$ 5,13 
14.118,50 

1 33 440,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 20,54 R$ 9.037,60 R$ 25,67 R$ R$ 5,13 

11 294.80 

Descrição: CITOMEGALOVIRUS IGG/IGM 

1 34 440,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 23,19 R$ 10.203,60 R$ 29,00 R$ R$ 5.81 
12 760.00 

Descrição: TOXOPLASMOSE IgG/IgM 

1 35 440,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 23,20 R$ 10.208,00 R$ 29,00 R$ RS 580 

12,760,00 

Descrição: RUBEOLA IgG/IgM 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.netireports/prega-V62837/completo_relatorio_termo_adjudicado_completo_68550800906.htn-fl 



20/06/2023, 17 47 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Unitário Total Unitário Total 

Lote Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado 

36 4400.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,86 R$ 25 784,00 R$ 7,33 R$ 

Descrição: SIFILIS - VDRL 

1 37 330.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 14,64 R$ 4.831,20 R$ 18,33 

Descrição: PSA TOTAL 

1 38 2200,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 7,46 R$ 16.412,00 R$ 9,33 

Descrição: PROTEINA C CREATINA 

1 39 550,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,85 R$ 2 667 50 R$ 6,07 

Descrição: ASLO -ANTI - STREPTOLISINA O 

1 40 4 400,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 6,82 R$ 30 008,00 R$ 8,53 

Descrição: BHCG 

Elvn. R$ 

32.252,00 

R$ 6.048,90 R$ 3,69 

R$ R$ 1,87 

20.526,00 

R$ 3.338,50 R$ 1,22 

R$ R$ 1,71 
37 532,00 

Subtotal Subtotal 20,0042 R$ 
Adjudicado: Orçado: % 179.410,76 

R$ R$ 

717.454,58 896.865,34 

Fornecedor : P. Q. G. OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA - 23.777.975/0001-26 

Unitário Total Unitário Total 
Lote Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ. R$ 

2 1 880.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,45 R$ 10,076,00 R$ 14,33 R$ R$2,88 
12.610,40 

e)  Descrição: DOSAGEM DE CREATINOFOSFATASE (CPK) 

2 2 880,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 21,33 R$ 18.770,40 R$ 26,67 RS 5,34 

23 469,60 

Descrição: DOSAGEM DE TROPONINA I 

2 3 1650.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$5,74 R$9.471,00 R$7,17 R$ 11.830,50 R$ 1,43 

Descrição: SÓDIO 

2 4 1 650,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,74 R$ 9.471,00 R$ 7,17 R$ 11 830,50 R$ 1 43 

Descrição: POTÁSSIO 

2 5 1 650,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 6.00 R$ 9900,00 R$ 7,50 

Descrição: CALCIO IONICO 

2 6 1 650.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

R$ R$ 1,3U 
12 375,00 

R$ 6,26 R$ 10 329,00 R$ 7,83 RS 

12.919.50 

4 https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/62837/completo_relatorio_termo_adjudicado_completo_68550800906.htmi 
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Unitário Total Unitário Total 

Lote item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado 

Descrição: CLORO SERICO 

2 7 1 000,00 MÊS SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: DOSAGEM DE AMILASE 

2 8 1 000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: DOSAGEM DE LIPASE 

2 9 1 000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: DOSAGEM DE HORMONIO FOLIClli.0 ESTIMULANTE (FSH) 

2 10 1 000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

010 Descrição: DOSAGEM DE T3 LIVRE 

2 11 1 000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: DOSAGEM DE T3 TOTAL 

2 12 500,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: DOSAGEM DE PROGESTERONA 

2 13 500,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: DOSAGEM DE PROLACTINA 

2 14 2.000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: DOSAGEM DE TSH 

f l)  2 15 2.000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: DOSAGEM DE LH 

2 16 2000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

2 17 4 000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: DENGUE IGG 

2 18 4000.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: DENGUE IGM 

R$ 10,14 R$ 10.140,00 R$ 12,67 R$ R$ 2,53 

12 670,00 

R$ 11,46 R$ 11 460,00 R$ 14,33 R$ R$ 2,87 

14.330,00 

R$ 13,30 R$ 13 300,00 R$ 16,63 R$ R$ 3,33 

16.630,00 

R$ 17,04 R$ 17 040,00 R$ 21,30 R$ R$ 4.26 
21.300,00 

R$ 15,18 R$ 15.180,00 R$ 18,97 R$ R$ 3,79 

18,970,00 

R$ 17,66 R$ 8.830,00 R$ 22,07 R$ 11 035,00 R$ 4,41 

R$ 17,12 R$ 8560,00 R$ 21,40 R$ R54.28 
10.700,00 

R$ 14,26 R$ 28 520,00 R$ 17,83 R$ R53,57 

35.660,00 

R$ 16,94 R$ 33 880,00 R$ 21,17 R$ R$ 4,23 
42 340,00 

R$ 21,30 R$ 42 600,00 R$ 26,63 R$ RS 5.33 
51260,00 

R$ 23,34 R$ 93.360,00 R$ 29,17 R$ R$ 5,83 
116 680,00 

R$ 21.36 R$ 85 440 00 R$ 26,70 RS RS 5 3.1 
106 800 00 

f;f7%%fr 
https://dv7rs78sm1px8 cloudfront.net/reports/pregaoi62837/completo_relatorio_termo_adjudicado_completo_68550800906.htmi 
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Subtotal Subtotal 20,0001 

Adjudicado: Orçado: % 109.083 

R$ R$ 
436.327,40 545.410,50 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

0 

R$ 1 153.781,98 R$ 1.442.275,84 

\ .11A me - Maçhã 8 de Abri de 24 eir

20,0026 % 288 493,86 

A.
CRISTIANO D SOUSA DO NASCIMEN 

Pregoeiro(a) 

nttps://dv7rs78smtpx8 cloudfrontnetkeports/pregald62837/completo_relatoriojermo_adjudicado_completo_68550800906.htnil 
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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

PARECER N° 18/2023 

Processo Administrativo N° 00000018/2023 

Pregão Eletrônico N° 010/2023 

Interessados: Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto: Contratação de empresa para locação de 

Arame - MA 

1).0 DE o 

i 

equipamentos 

necessários para fornecimento de laboratório clínico e realização de 

exames (referência tabela do SUS) para atender a demanda 

operacional da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Arame -- MA. 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de Processo Administrativo n° 000000018/2023 

encaminhado a esta assessoria jurídica para exame e parecer, 

versando sobre o Pregão Eletrônico NI' 010/2023, que tem como 

objeto contratação de empresa para locação de equipamentos 

necessários para fornecimento de laboratório clínico e realização de 

exames (referência tabela do SUS) para atender a demanda 

operacional da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Arame -- MA. 

II- ANÁLISE JURÍDICA 

O Pregão Eletrônico, atende aos requisitos e 

exigências legais, e nos autos foi iniciado e devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo o Termo de Referência dos 

Serviços, e que comprovação da existência de recursos 

orçamentários e que o ordenador de despesas autorizou a do 
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respectivo processo administrativo, atendendo o disposto do art. 3 

caput, da Lei de Licitações e Contratos. 

No certam e se faz necessária a juntada do ato de 

designação da Comissão Permanente de Licitação. 

A minuta do Edital (Pregão Eletrônico N" 010) foi 

devidamente aprovada pela Procuradoria Jurídica do Município de 

Arame, conforme estabelece o art. 38, parágrafo único, da Lei n° 

8.666/93. 

Consta dos autos o edital original do Pregão 

Eletrônico N° 010/2023, foi rubricado em todas as folhas e 

assinado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Foram juntadas nos autos cópias das publicações 

do edital no Diário Oficial do Estado do Maranhão e do 

Município, Federação dos Municípios do Estado do Maranhão e 

Quadro de Avisos desta Prefeitura. Observa-se que os interessados 

foram convocados com a divulgação do Edital que cumpriu seus 

requisitos. 

Em 28 de Abril de 2023 ás 10:00 (dez) horas, na 

sala de sessão da comissão permanente de licitação - CPL, foi 

realizada a abertura da sessão para recebimento dos envelopes de 

documentação, comparecendo 02 licitantes: S. EDUARDO R. DA 

SILVA inscrita no CNPJ sob N° 26.766.292/0001-61 e Q. G 

OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA inscrito no CNPJ sob N" 

23.777.975/0001-26. 

E a respeito dos Documentos de Credenciamento 

e Habilitação, a Comissão de Licitação informa: S. EDUARDO R. DA 

SILVA inscrita no CNPJ sob N° 26.766.292/0001-61, localizado na 

Avenida Ulisses Guimarães, N° 1280 - Casa ponto comercial, Bairro 

Centro - Cep 65.945.000 - Arame - MA e, P. Q. G OLIVEIRA 

SERVIÇOS MEDICOS LTDA inscrito no CNPJ sob N" 

I1. pm-tic 
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23.777.975/0001-26, localizado na Rua Rio Branco, Cent &,F t.. 

Grajau, MA, Cep 65940-000, CREDENCIADA e HABILITADA p

cumprir todos os itens do Edital, ocorrendo em ato seguinte a 

abertura da proposta de preços que se encontra em conformidade 

com Edital, sendo desta maneira aprovada, e em momento posterior 

a Comissão. 

Permanente de Licitação, decidiu declarar a 

empresa S. EDUARDO R. DA SILVA vencedora do certame com o 

valor de R 717.454,58 (setecentos e dezessete mil e quatrocentos 

e cinquenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) E, P. Q. G 

OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA vencedora do certame com 

o valor de R$ 1.153.781,98 (um milhão e cento e cinquenta e três 

mil e setecentos e oitenta e um reais e noventa e oito centavos), ), 

ocorrendo que o preço ofertado se encontra em conformidade com 

os preços do mercado, deliberando pela habilitação e classificação 

da proposta apresentada. 

III- CONCLUSÃO 

Diante o exposto, OPINO pela Homologação do 

presente Pregão Eletrônico ri° 010/2023 restrita aos aspectos 

jurídicos formais, que estão em conformidade com a legislação 

vigente, e também com o parecer desta Assessoria Jurídica emitido 

em sua fase interna. 

Encaminhem-se os autos à Comissão 

Permanente de Licitação para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis, ressalto que a autoridade administrativa 

deverá zelar pela correta condução do processo administrativo 

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a 

observância às normas legais de regência. 

4,1 2 J:J .1 temorC4 
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Recomenda esta assessoria jurídica: 
R A) 

a) Que, sejam atendidos os prazos de publicação, quando 

da instrumentalização do contrato. 

b) Que seja juntada a designação do fiscal do contrato 

quando da instrumentalização do mesmo. 

Nesse sentido, deve-se salientar que a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 

constam, até a presente data, nos autos em epígrafe. Destarte, 

incumbe, a este assessor jurídico, prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência 

e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Arame Maranhão. 

Arame - MA, 02 de maio de 2023. 

'm`rci-AVI DO VALE i AIVA 

OAB: 23.394 

Assessor jurídico 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°010/2023 

PROCESSO LICITATORIO 0000018/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITANET 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) , HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n° 10 ~2019, 

resultado do procedimento licitatono em epígrafe, cujo objeto é: O Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de empresa (as)
locação de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clinico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a demano:. 

operacional Fundo Municipal de Saúde de Arame - MA, conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

411 

Fornecedor : S. EDUARDO R. DA SILVA - 26.766.292/0001-61 

Lote Quant. un Marca Modelo 

1 ü mÉs SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: LOCAÇAO: ANALISADOR DE HEMATOLOGIA 

1 6 000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição. HEMOGRAMA 

1 3000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: FATOR RH 

1 3000.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: DETERMINAÇÃO ABO 

4000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: COOMBS DIRETO 

1 4 000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: COOMBS INDIRETO 

1 12.00 MÊS SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: LOCAÇÃO: EQUIPAMENTO DE BIOQUIMICA 

1 6.00000 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: GLICOSE 

Unitário 
Adjudicado 

R$2.696,66 

Total 
Adjudicado 

R$ 32 359,92 

Unitário 
Orçado 

R$ 

Total 
Orçado Econ. O/r. 

R$ 

Economá 
R$ 

R5674,17 
3 370,83 40 449,96 

R$ 5,07 R$ 30.420,00 R$ 6,34 R$ R$ 1,27 

38.040,00 

R$ 2,26 R$ 6.780,00 R$ 2,83 R$ R$ 0,6;,
8.490,00 

R$ 2,29 R$ 6870,00 R$ 2,86 R$ RS 0,57 

8.580,00 

R$ 8,54 R$ 34 160,00 R$ 10,67 R$ RS 2.1'3 
42.680,00 

R$ 8,54 R$ 34 160,00 R$ 10,67 R$ RS 2 13 

42.680,00 

R$ 3253,34 R$ 39.040,08 R$ R$ R$ 813,30 
4.066,67 48.800,04 

R$ 5,34 R$ 32,040.00 R$ 6,67 R$ R$ 1,33 

Subtotal Adjudicado R$ 717.454,58 

40.020,00 

Subtotal Orçado. R$ 20,0042 
896.865,34 9,, 1/0410 

nttps://dv7rs78smtpx8.tioudfront.net/reports/pregao/62837/relatorio_pregao_homologado_completo 13563365533.html 
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Lote Quant. Un 

1 4 000 00 SERVIÇO 

Marca 

SERVIÇO 

Modelo 

SERVIÇO 

LICITANET - Termo de Homologação 

UnitárioUnitário Total Unitário 

Adjudicado Adjudicado Orçado 

R$ 12,00 R$ 48.000,00 R$ 15,00 

Total 

Orçado 

R$ 

Economia 4.
Econ. 'á R$ 

R$ '' •,.. 
60.000,00 

Descrição: HEMOGLOBINA GLICOLISADA 

1 4800.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,80 R$ 23 040,00 R$ 6,00 R$ R$ 1,20 

28.800,00 

Descrição: COLESTEROL TOTAL 

1 4.800.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 6,66 R$ 31.968,00 R$ 8,33 R$ R$ 1,87 
39.984,00 

Descrição: TRIGLICERIDEOS 

1 4200.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,80 R$ 20.160,00 R$ 6,00 R$ R$ 1,20 

25.200,00 

Descrição: UREIA 

1 4 200 00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,80 R$ 20.160,00 R$ 6,00 R$ R$ 1 /C 
25.200,00 

Descrição: CREATINA 

1 3_600,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,80 R$ 17.280,00 R$ 6,00 R$ R$1.20 
21.600,00 

Descrição: ACIDO URICO 

1 4 200 00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,34 R$ 22 428 00 R$ 6,67 R$ R$ 
28.014,00 

Descrição: TGO 

1 4.200.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,34 R$ 22 428,00 R$ 6,67 R$

28.014,00 

Descrição: TGP 

1 3.600.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,86 R$ 21 096,00 R$ 7,33 R$ Rã 1 47 
26 388,00 

Descrição: GAMA GT 

1 2400.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,86 R$ 14.064,00 R$ 7,33 R$ Rã 1 4 7.

17.592,00 

Descrição: BILIRRUBINAS 

1 12.00 MÊS SERVIÇO SERVIÇO R$ 720,00 R$ 8.640,00 R$ R$ RS 180,00 

900,00 10 800,00 

Descrição: LOCAçÀO. ANALIZADOR DE URIN4 AUTOMATIZADO 

1 12.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 533,34 R$ 6.400,08 R$ R$ R$ 133 J:s 

666.67 8 000,04 

Descrição: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MICROSCÓPIO ELETRÕNICO BINOCULAR 

Subtotal Adjudicado R$ 717.454,58 Subtotal Orçado: R$ 20,0042 
896.865,34 

ve,ã 
:Ilps://dv7rs78smtpx8_cloudfront.netireports/piega:J62837/relatorio_pregao_homologado_completo_13563365533.html 
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Unitário 

Lote Quant. Un Marca Modelo Adjudicado 

1 3.850,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 2,40 

Total 

Adjudicado 

R$ 9 240,00 

Unitário 

Orçado 

R$ 3,00 

Total 

Orçado Econ. % i 

R$ 
11.550,00 

Descrição: ANALISE DE CARACTERES FiSICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA URINA 

1 3.30000 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 2,40 R$ 7.920,00 R$ 3,00 R$ 

9.900,00 

Descrição: PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 

1 2.00000 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,86 R$ 11.720,00 R$ 7,33 R$ 
14,660,00 

Descrição: PROTEINURIA EM 24 HORAS 

1 1 500,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 32,10 R$ 48 150,00 R$ 40.13 R$ 

60.195,00 

Descrição: UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 

1 1200, MÊS SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.120,00 R$ 13 440,00 R$ R$ 
1 400,00 16.800.00 

Descrição: LOCAÇÃO EQUIPAMENTO DE COAGULAÇÃO AUTOMÁTICO 

1 880,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,00 R$ 3.520.00 R$ 5,00 R$ 

4.400,00 

Descrição: DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 1 ROMBLOPLASTINA PARCIAL ATIVADO - TTPA 

1 880,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,00 R$ 3.520,00 R$ 5.00 R$ 
4400.00 

Descrição: DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE AÇÃO DE PROTROMBINA- TAP 

1 880,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,00 R$ 3.520,00 R$ 5,00 R$ 

4.400,00 

Descrição: DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE COAGULAÇÃO 

1 880.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 3,82 R$ 3361,60 R$ 4,77 R$ 
4.197,60 

Descrição: DETERMINAÇAO DO TEMPO DE SINGRAMENTO 

1 550,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 17,86 R$ 9.823,00 R$ 22,33 R$ 

12 281,50 

Descrição: HIV 1 E 2 

1 550,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 20,54 R$ 11.297,00 R$ 25,67 R$ 

14.118,50 

Descrição: HEPATITE B - HBSAG 

550,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 20,54 R$ 11.297,00 R$ 25,67 R$ 

Descrição: HEPAFITE C - ANTI - HCV 

14.118,50 

Ec:Obo 

R$ 

)ti,L60 

RS 0,60 

R$ 1,47 

R$ 8,03 

R$ 280,00 

R $. 1 )0 

R$ 1,00 

RS 1,u.; 

R$ 0,95 

R$ 4,47 

R$ 5,13 

Subtotal Adjud[cado R$ 717 454,58 Subtotal Orçado: R$ 20 0042 R$ 
896.865,34 

https://dv7rs78smtpx8,ctoudfrontnet/reports/pregao/62837/relatorio_pregao_homologado_completo_13563365533.html 
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20/06/2023. 17'48 

Lote Quant. Un Marca 

1 440,00 SERVIÇO SERVIÇO 

Modelo 

SERVIÇO 

LICITANET - Termo de Homologação 

Unitário Total Unitário 

Adjudicado Adjudicado Orçado 

R$20,54 R$9.037,60 R$25,67 

Total 

Orçado Econ. % 

R$ 

Economia 

R$ 5 
11.294,80 

Descrição: CITOMEGALOVIRUS IGG/IGM 

1 440.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 23,19 iR$ 10.203,60 iR$ 29,00 R$ RS 58! 

12.760,00 

Descrição: TOXOPLASMOSE IgG/loM 

1 440,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 23,20 R$ 10.208,00 R$ 29,00 R$ RS 5,80 
12.760,00 

Descrição: RUBEOLA loG/IgM 

1 4400,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,86 R$ 25 784,00 R$ 7,33 R$ 128 1.47 

32.252,00 

Descrição: SIFILIS - VDRL 

1 330 00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 14,64 R$ 4_831,20 R$ 18,33 R$ R$ 3,69 
6.048,90 

Descrição: PSA TOTAL 

1 2 200.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 7,46 RS 16.412,00 R$ 9,33 R$ R$ 1.87 

20 526,00 

Descrição: PROTEINA C CREATINA 

1 550,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,85 R$ 2.667,50 R$ 6,07 R$ R$ 1.22 
3.338,50 

Descrição: ASLO - ANTI - STREPTOLISINA O 

1 4,400,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 6,82 R$ 30.008,00 R$ 8,53 R$ R$ 1,71 

37 532,00 

Descrição: BHCC. 

Subtotal Lote R$ 717.454,58 

Subtotal Adjudrcado R$ 717 454,58 Subtotal Orçado: R$ 20,0042 

896.865,34 

Fornecedor P. Q. G. OLIVEIRA SERV1COS MEDICOS LIDA- 23.777.975/0001-26 

179 410 76 

Unitário Total Unitário Total Economia 

Lote Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ % R$ 

2 880.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 11,45 R$ 10 076,00 R$ 14,33 R$ 
12.610,40 

Descrição: DOSAGEM DE CREATINOFOSFATASE (CPK) 

Subtotal Adjudicado R$ 436,327,40 

R$ 2 88 

Subtotal Orçado. R$ 20,0001 1:5 

545,410,50 ?ir 10u83 

https://dv7rs78smtpx8 cloudfrontnet/reports/pregao/62837/relatorio_pregao_homologado_completo_13563365533.html 
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20106/2023, 17 48 LICITANET - Termo de Homologação 

0 

Unitário Total 

Lote Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado 

2 880,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 21,33 R$ 18.770,40 

Descrição: DOSAGEM DE TROPONINA I 

2 1 650 00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO RS 5,74 R$ 9,471,00 

Descrição: SÓDIO 

2 1 650 00 SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: POTÁSSIO 

2 1 650.00 SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: CALO() IÓNICO 

2 1,650 00 SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: CLORO SÉRICO 

2 1 000 00 MÊS SERVIÇO 

Descrição: DOSAGEM DE AMILASE 

2 1 000 00 SERVIÇO SERVIÇO 

Descrição: DOSAGEM DE LIPASE 

2 1 000,00 SERVIÇO SERVIÇO 

SERVIÇO R$ 5,74 

SERVIÇO R$ 6,00 

SERVIÇO R$ 6,26 

SERVIÇO R$ 10,14 

SERVIÇO R$ 11 46 

SERVIÇO R$ 13,30 

Descrição: DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE (FSH) 

R$ 9.471,00 

R$ 9.900,00 

R$ 10.329,00 

R$ 10.140,00 

R$ 11.460,00 

R$ 13.300,00 

0, 2 1 000 00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 17.04 R$ 17 040,00 

Descrição: DOSAGEM DE T3 LIVRE 

2 1 000 00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 15,18 R$ 15.180,00 

Descrição: DOSAGEM DE T3 TOTAL 

2 500,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 17,66 R$ 8.830,00 

Descrição: DOSAGEM DE PROGESTERONA 

2 500.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 17,12 R$ 8.56000 

Descrição: DOSAGEM DE PROLACTINA 

Subtotal Adjudicado R$ 436.327.40 

Unitário 

Orçado 

Total 

Orçado Econ. % 

Economia 

- 

R$ 26,67 R$ R$ 0.34' - 
23 469,60 

R$ 7,17 R$ R$ 1.43 

11.830,50 

R$ 7,17 RS 1,43 
11.830,50 

R$ 7,50 R$ R$ 1,50 

12.375,00 

R$ 7,83 R$ R$ 1 57 

12.919,50 

R$ 12,67 R$ R$ 2,53 

12.670,00 

R$ 14,33 R$ RS 2.87 
14.330,00 

R$ 16,63 R$ R$ 3,3.3 
16.630,00 

R$21,30 R$ R$4,26 
21 300,00 

R$ 18,97 R$ R$ 3.70 

18.970,00 

R$ 22,07 R$ RS 4.4
11.035,00 

R$ 21,40 R$ R$ 4 2d 

10.700,00 

Subtotal Orçado: R$ 20,0001 
545.410.50 100 0c3 i'j 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront. net/reports/pregan/62837/relatorio_pregao_homologado_completo_13563365533.html 
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Lote Quant. Un 

2 2 000 00 SERVIÇO 

Marca 

SERVIÇO 

Modelo 

SERVIÇO 

LICITANET - Termo de Homologação 

Unitário Total Unitário 

Adjudicado Adjudicado Orçado 

R$ 14,26 R$ 28.520,00 R$ 17,83 

Total 

Orçado Econ. °á 

R$ 
35.660,00 

Descrição: DOSAGEM DE TSH 

2 2 000 00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 16,94 R$ 33.880,00 R$ 21,17 R$ 

42.340,00 

Descrição: DOSAGEM DE LH 

2 2.000,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 21,30 R$ 42.600,00 R$ 26,63 R$ 
53.260,00 

Descrição: DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

2 4000.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 23,34 R$ 93.360,00 R$ 29,17 RS 

116,680.00 

Descrição: DENGUE IGG 

2 4 000.00 SERVIÇO SERVIÇO SERVIÇO R$ 21,36 R$ 85.440,00 R$ 26,70 R$ 
106.800,00 

Descrição: DENGUE IGM 

Subtotal Lote R$ 436 327,40 

E cori-ornia t ,

R$ 

R$ 4 23 

RS 5,33 

R$ 5,83 

R$ 5.34 

Subtotal Adjudicado R$ 436 327,40 Subtotal Orçado. R$ 20,0001 R$ 
545.410,50 'A 109083.10 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado Economia °Á Economia R$ 

RS 1153.781,98 R$ 1 442 275.84 20 0026 io 288 493,86 

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Arame-MA, 03 de Maio de 2023 

/Z.,e_rjge 
AZAWO RUBENS GARCIA MATIAS 

Gestor(a) do FMS 

https.//dv7rs78sm1px8 cloudfront.net/reports/pregao/62837/relatorio_pregao_homologado_completo_13563365533.html 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Arame — MA, através da Secretaria Municipal de Saúde de Arame — 
Inscrito no CNPJ N° 12.542.767/0001-21 com Sede na Rua Nova, S/N Centro — CEP: 65.94ft, 
000 — Arame-MA, convoca a Empresa P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTD/ . 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 23.777.975/0001-07, estabelecida à Rua Rio Branco N° 228u 
Centro Arame-MA, CEP 65945-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA 
neste ato representada pelo Sr.(a) PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA, residente, 
AVENIDA MARIA MICHELI N° 7 FREI ALBERTO GRAJAU — MA, CEP 65940-000, Portado . 
do CPF 016.899303-14, e S. EDURADO R. DA SILVA, inscrita no CNPJ (MF) sob o . 
26.766.292/0001-61, estabelecida à Rua Rio Branco, N° 1938, Centro, Arame - MA, 
65945-000, neste ato repré-sentada pelo Sr(o). SERGIO EDUARDO REZENDE DA , 
residente na Rua Rio Branco, N° 1938, Arame - MA, CEP 65945-000, portador uo Cí-- 1 
027.503.613-89, para assinatura da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação n . 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 010/2023-SRP. 

lei. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prev,suÀ 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Arame — MA, 03 de Maio de 2023. 

(2.:ffrc;‘,  ei T/A91 
• 

LAZARO RUBEN GARCIA A IAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° PE 010/2023-SRP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230081 

Processo n° 00000018/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Ni' 010/2023 - SRP 

O Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Futura contratação de empresa (as) para locação 
de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clínico e realização de exames 
(referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame - 
MA. 

Aos 05 (cinco) dias do mês de Maio de 2023, o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipal de 
Saúde de Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (ME) sob o n° 10.509.059/0001-63, com sede na Rua Nova, S/N - 
Centro - CEP:65.945-000 - Arame - MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr. 
Lázaro Ruben Garcia Matias, Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF n° 065.332.261-50, residente na 
13 DE MAIO, S/N, Centro - CEP:65.945-000 - Arame - MA, RESOLVE registrar os preços das licitante 
signatária, a empresa P. Q. G. OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 
23.777.975/0002-07, estabelecida na RUA RIO BRANCO N° 2280, CENTRO, Arame- MA, CEP 65945-000, neste 
ato representada por PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA, residente na AV MARIA MICHELLI N° 7, FREI 
ALBERTO, Grajaú- MA, CEP 65940-000, portador do(a) CPF 016.899.303-14 e S. EDUARDO R. DA SILVA, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 26.766.292/0001-61, estabelecida na Rua Rio Branco, 1938, Centro, Arame- MA, 
CEP 65945-000, neste ato representado por SERGIO EDUARDO REZENDE DA SILVA, residente na Rua Rio 
Branco, N° 1938, Centro, Arame- MA, CEP 65945-000, portador do(a) CPF 027.503.613-89, vencedores do 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 010/2023 - SRP, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, 
do tipo menor preço por lote, para futura e eventual contratação de empresa (as) para locação de 
equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clinico e realização de exames 
(referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame - 
MA. Conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital., a teor do disposto na 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 006/2017, Decreto Municipal 
n°. 013/2020 de Maio de 2020 Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006. Lei Complementar n° 147 
de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O Registro de Preços, do tipo menor preço, O Registro de Preços para futura e eventual O Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando ã Futura contratação de empresa (as) para locação de equipamentos necessários 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

para o funcionamento de laboratório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a 

demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas 
no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 
obrigada a adquirir os serviços mencionados no anexo 1 exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as 
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que 
este indique os possíveis empresas e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 
Lembrando que tais quantitativos disponíveis deverão ser ratificados pelo pregoeiro municipal através de 
documento específico que esclareça também a disponibilidade aberta de adesão por outro Município que pretenda 
participar da Adesão ao pregão Eletrônico do Município de Arame — MA. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.76710001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com as especificações contida na ordem de serviço, 
sabendo que os mesmos deverão ser realizados de forma imediata após a emissão das ordens de 
serviços. 

As empresas registradas como vencedoras da Ata de Registro do Pregão Eletrônico N° 010/2023 — SRP, 
deverão executar seus serviços junto ao Hospital Municipal de Arame — MA e junto aos respectivos laboratórios 
das empresas registradas na Ata, conforme a necessidade e a complexidade dos exames à serem feitos. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 13 do 
Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante à prestação dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência dos serviços realizados, através do Fiscal de 
Contrato a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 
empresa com discriminação dos respectivos serviços. Onde a mesma será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária ou 
cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos serviços, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo. Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
Fornecedor dos Serviços, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja supenor ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente. se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórias 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TXI100) _ I=(6/100) _1=0,00016438 

365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços só estará caracterizada mediante a emissão das ordens de serviços com o registro dos 
respectivos exames a serem realizados. 

As empresa que prestaram os respectivos serviços ficarão obrigadas a atender todos os serviços efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a realização dos exames estejam previstas para data postenor à do seu 
vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n PE 010/2023 - 
SRP, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às empresas as 
seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal 
da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas 
para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não realizados (conforme registros do Anexo da Ata 
de Registro de Preços, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 
causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
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Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 
pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatonamente registradas junto ao cadastro de empresas da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual periodo, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei n° 
8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos insumos na realização dos exames registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará as demais empresas, visando 
igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e as empresas 
vencedoras, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá: 
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I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar as demais empresas, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

Os respectivos serviços do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações e execuções técnicas conforme as normas estabelecidas pelo SUS. 

Parágrafo Primeiro: Serão realizados da seguinte forma: 

I - Definitivamente, após a verificação da qualidade e da quantidade dos serviços prestados e da aceitação e 
atestação das respectivas Ordens de Serviços emitidas e atendidas pelas respectivas empresas e posteriormente 
atestadas pelo Fiscal de Contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde conforme cláusula a ser 
registrada junto ao futuro Termo de Contrato a ser confeccionado atrelando contratante e contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A (s) empresa (s) terão o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

PA A pedido, quando: 

- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 

- O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material. 

Li Por iniciativa da Secretaria Municipal de Saúde de Arame, quando: 

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços; 

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

ri Automaticamente: 

- Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- Quando não restarem empresas registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostila mento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos empresas remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
SERVIÇOS 

As execuções dos serviços pertinentes ao objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 
igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

enik CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 
superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo 
com o § 1° do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na 
razão dos respectivos limites dos respectivos serviços registrados na Ata. 

Parágrafo. Segundo: A supressão dos serviços registrados nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 
Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 40 do artigo 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DOS SERVIÇOS 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
mese contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS REGISTRADAS EM ATA 

As empresas fornecedoras comprometem-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade dos respectivos itens relativos aos 
serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 
prestação dos serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 
designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° PE 010/2023 - SRP e as 
propostas das empresas classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial (DIÁRIO 
OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO — FAMEM), condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com exclusão de qualquer 
outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
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Arame- MA, 05 de Maio de 2023. 

Ã-- 4/5' 
'SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

C.N.P.J. n° 12.542.767/0001-21 
CONTRATANTE 

\I )P4oU/k, 
P. Q. G. OL 

CN 

(>•\ c/k UG1 
RA SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

o n.° 23.777.975/0002-07 
CONTRATADO 

CLUMA k"." /32
S. EDUARDO R. DA SIL 

CNPJ sob o n.° 26.766.292/0001-61 
CONTRATADO 

eu/ 

9 



Estado do Maranhão 

GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 
Prefeitura Municipal de Arame 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de ARAME e as 
Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à. realização da licitação na modalidade PREGÃO 1\1' PE 
010 2023-SRP. 

Empresa: S. EDUARDO R. DA SILVA; C.N.P.J. n 26.766.292/0001-61, estabelecida â Rua Rio Branco, 1938, Centro, Arame MA, 

representada neste ato pelo Sr(a). SE IO EDUARDO REZENDE DA SILVA, C.P.F. n' 027.503.613-89, R.G. n' 02253714220025 SSP MA. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

00002 LOCAÇÃO DE ANALISADOR DE HEMATOLOGIA MÊS 

Locação de analisador de hematologia. 

00001 HEMOGRAMA UNIDADE 

Realização de exame de Hemograma. 

00003 FATOR RH UNIDADE 

Exame de fator RH. 

00004 DETERMINAÇÃO ABO UNIDADE 

010
:::::: Determinação ABO. 

0008 

 

UNIDADE 

Realização de exame de glicose. 

00011 TRIGLICERIDEOS UNIDADE 

Realização de exame de triglicerideos. 

00010 COLESTEROL TOTAL UNIDADE 

Realização de exame de colesterol total. 

00012 UREIA UNIDADE 

Realização da exame de ureia. 

00013 CREATINA UNIDADE 

Realização de exame de creatina. 

00014 ÁCIDO URICO UNIDADE 

Realização de exame do ácido urico. 

00015 TGO UNIDADE 

Realização de exame de TGO. 

00016 TGP UNIDADE 

Realização de exame de TGP. 

00017 GAMA GT UNIDADE 

Realização de exame de Gama GT. 

00018 BILIRRUBINAS UNIDADE 

Realização e exame de Bilirrubinas. 

00046 HIV 1 E 2 UNIDADE 

Realização de exames da HIV 1 e 2. 

00047 HEPATITE 8 - HBSAG UNIDADE 

Realização de exame de Hepatite 8 - HBSAG. 

011,048 

HEPATITE C - ANTI - HCV UNIDADE 

Realização de exame e Hepatite C - Anti - HCV. 

00049 CITOMEGALOVIRUS IGG/IGN UNIDADE 

Realização de exame de Citamegalovirus IGG/IGM. 

00050 TOXOPLASNOSE IGG/IG14 UNIDADE 

Realização de exame de toxoplasmose IGG/IGM. 

00051 RUBEOLA IGG/IGM UNIDADE 

Realização de exame de rubeola IGG/IGN. 

00052 SIFILIS - VDRL UNIDADE 

Exame da sifilis - VDRL. 

00053 PSA TOTAL UNIDADE 

Exame de PSA total. 

00054 PROTEINA C CREATINA UNIDADE 

Exame de proteína C creatina. 

00019 LOCAÇÃO DE ANALIZADOR DE URINA AUTOMATIZADO MÊS 

Locação de equipamento analizador de urina 

automatizado. 

00022 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS UNIDADE 

Realização de exame de pesquisa de ovos e cistos de 

parasitas. 

00026 DETERMINC„A0 DO TEMPO DE TROMBLOPLASTINA PARCIAL AT UNIDADE 

IVADO - TTPA 

Realização de exame de determinação do tempo de 

12.00 2.696,660 32.359,92 

6,000,00 5,070 30.420,00 

3,000.00 2,260 6.780,00 

3,000.00 2,290 6.870,00 

6,000.00 5,340 32.040,00 

4,800.00 6,660 31.968,00 

4,800.00 4,800 23.040,00 

4,200.00 4,800 20.160,00 

4,200.00 4,800 20.160,00 

3,600.00 4,800 17.280,00 

4,200.00 5,340 22.428,00 

4,200.00 5,340 22.428,00 

3,600.00 5,860 21.096,00 

2,400.00 5,860 14.064,00 

550.00 17,860 9.823,00 

550.00 20,540 11.297,00 

550.00 20,540 11.297,00

440.00 20,540 9.037,60 

440.00 23,190 10.203,60 

440.00 23,200 10.208,00 

4,400.00 5,860 25.784,00 

330.00 14,640 4.831,20 

2,200.00 7,460 16.412,00 

12.00 720,000 8.640,00 

3,300.00 2,400 7.920,00 

8E0_00 4,000 3.520,00 
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trombloplastina parcial ativado - 1"/PA. 

00057 DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE AÇÃO DE PROTROMBINA - TAP UNIDADE 

Realização de exame de determinação do tempo de ação de 

protrombina - TAP. 

00027 DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE COAGULAÇÃO UNIDADE 

Realização de exame de deté,-minação do tempo de 

coagulação. 

00028 DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE SAIGRAMENTO UNIDADE 

Realização de exame de determinação do tempo de 

sangramento 

00005 C00143S DIRETO SERVIÇO 

ronmaq DIRETO 
00006 CCOMBS INDIRETO SERVIÇO 

COOMBS INDIRETO 

00007 EQUIPAMENTO DE BIOQUINICA UNIDADE 

EQUIPAMENTO DE BIOQUIMICA 

00009 HEMOGLOBINA GLICOLISADA SERVIÇO 

HEMOGLOBINA GLICOLISADA 

00020 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MICROSCÓPIO ELETRONICO BINOC MÊS 

ULAR 

SERVIÇO DE InraÇÃO DE N/CROSCOPIO ELETRON/C0 EINOCULAR 

880.00 4,000 3.520,00 

880.00 4,000 3.520,00 

880.00 3,820 3.361,60 

4,000.00 8,540 34.160,00 

4,000.00 8,540 34.160,00 

12.00 3.253,340 39.040,08 

4,000.00 12,000 48.000,00 

12.00 533,340 6.400,08 

00021 ANALISE DE CARACTERES ETS/COS ELEMENTOS E SEDIMENT SERVIÇO 3,850.00 2,400 9.240,00 

OS NA URINA 

ALALISE DE CARACTERES FISICOS ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA 

URINA 

00023 PROTEINÚRIA EM 24 HORAS SERVIÇO 2,000.00 5,860 11.720,00 

PROTEINURIA EM 24 HORAS 

00024 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA SERVIÇO 1,500.00 32,100 48.150,00 

UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 

00025 LOCAÇÃO EQUIPAMENTO DE COAGULAÇÃO AUTCMATICO UNIDADE 12.00 1.120,000 13.440,00 

TArAÇÃO EQUIPAMENTO DE COAGULAÇÃO AUTOMATIC° 

00055 ASLO - ANTI - STREPTOLISINA O SERVIÇO 550.00 4,850 2.667,50 

ASIA - ANTI STREPTOLISINA 0 

00056 BH r SERVIÇO 4,400.00 6,820 30.008,00 

BHCG 

VALOR TOTAL R$ 717.454,58 

Empresa: P. Q. G. OLIVEIRA SERVIÇOS NED/COS LTDA; C.N.P.J. n° 23.777.975/0002-07, estabelecida à RUA RIO BRANCO N° 2280, CENTRO, 

Arame MA, (99) 98403-1377, representada neste ato pelo Sr(a). PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA, C.P.F. n 016.899.303-14. R.G. n°

0523824020140 SESP MA. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 

00031 SÓDIO 

Realização de exame de nivel de sódio. 

00032 POTÁSSIO 

Realização de exame de nível de potássio. 

00033 rÁT  IO IONICO 
Realização de exame de nivel de cálcio iónico. 

00034 CLORO SÉRICO 

Realização de exame de nivel de cloro sérico. 

00029 DOSAGEM DE CREATINOP3SFATASE (CPX) 

DOSAGEM DE CREATINOFOSFATASE (CPX) 

00030 DOSAGEM TROPONINA I 

DOSAGEM TROPONINA I 

00035 DOSAGEM DE AMILASE 

DOSAGEM DE ANILASE 

00036 DOSAGEM DE LIPASE 

DOSAGEM DE LIPASE 

00037 DOSAGEM DE HORMÓNIO FOL./COLO ESTIMULANTE (FSH) 

DOSAGEM DE HORNONIO FOLICULO ESTIMULANTE (FSH) 

00038 DOSAGEM DE T3 LIVRE 

DOSAGEM DE T3 LIVRE 

00039 DOSAGRH DE T3 TOTAL 

DOSAGEM DE T3 TOTAL 

00040 DOSAGEM DE PRCGESTERONA 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

UNIDADE 1,650.00 5,740 9.471,00 

UNIDADE 1,650.00 5,740 9.471,00 

UNIDADE 1,650.00 6,000 9.900,00 

UNIDADE 1,650.00 6,260 10.329,00 

SERVIÇO 880.00 11,450 10.076,00 

SERVIÇO 880.00 21,330 18.770,40 

MÊS 1,000.00 10,140 10.140,00 

SERVIÇO 1,000.00 11,460 11.460,00 

SERVIÇO 1,000.00 13,300 13.300,00 

SERVIÇO 1,000.00 17,040 17.040,00 

SERVIÇO 1,000.00 15,180 15.180,00 

SERVIÇO 500.00 17,660 8.830,00 
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DOSAGEM DE PROGESTERONA 

00041 DOSAGEM DE PROLACTINA SERVIÇO 500.00 17,120 8.560,00 
DOSAGEM DE PROLACTTNA 

00042 DOSAGEM DE TSH SERVIÇO 2,000.00 14,260 28.520,00 

DOSAGEM DE TSH 

00043 DOSAGEM DE LH SERVIÇO 2,000.00 16,940 33.880,00 

DOSAGEM DE LR 

00044 DOSAGEM DE TIRLOGIABULINA SERVIÇO 2,000.00 21,300 42.600,00 
DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 

00045 DENGUE IGG SERVIÇO 4,000.00 23,340 93.360,00 

DENGUE IGG 

00058 DENGUE IGM SERVIÇO 4,000.00 21,360 85.440,00 

DENGUE I I 

VALOR TOTAL PS 436.327,40 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de ARAME, através da Secretaria Municipal de Saúde, convoca P. Q. G. OLIVEIRA 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO. n' PE 

2023-SRP. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA, 19 de Junho de 2023 

k 

L.Áf7-(RO RUBEN GARCIA MATIAS 
Secretário Municipal de Saúde 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 20230161 

Termo de Contrato de Prestação de Serviço n° 20230161 
que fazem entre si o município de ARAME, por intermédio do (a) 
SEC. MUN. DE SAÚDE e P. Q. G. OLIVEIRA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA 

O Município de ARAME, através da SEC. MUN. DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
Avenida Ulisses Guimarães, s/n, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.° 12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr. 
LÁZARO RUBEN GARCIA MATIAS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, portador do CPF n° 
065.332.261-50, residente na 13 DE MAIO, S/N, Centro — Arame - MA, e de outro lado a licitante P. Q. G. 
OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.° CNPJ 23.777.975/0002-07, 
estabelecida na RUA RIO BRANCO N° 2280, CENTRO, Arame- MA, CEP 65945-000, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por PAULA QUEIROZ GARCIA OLIVEIRA, residente na AV 
MARIA MICHELLI N° 7, FREI ALBERTO, Grajaú- MA, CEP 65940-000, portador do(a) CPF 016.899.303-14, 
celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão n.° PE 010 2023-SRP e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas 
disciplinares das Leis n°s.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições 
que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa para o funcionamento de laboratório clínico e 
realização de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de 
Saúde de Arame - MA. 

2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao Edital do Pregão na PE 010 2023-SRP e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor 
total do contrato é de R$ 436.327,40(quatrocentos e trinta e seis mil, trezentos e vinte e sete reais e quarenta 
centavos). 

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração 
para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de servi expedida pelo(a) CO TRATANTE. 111.1 
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2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n° PE 010 2023-SRP, realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência e no Edital do 
Pregão N°. PE 010 2023-SRP. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. A vigência deste contrato terá início em 20 de Junho de 2023 extinguindo-se 29 de Dezembro de 2023, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

2. A vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos; 

2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução dos 
serviços constantes do objeto; 

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 

1.3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as espe !cações constantes (ff -
i 

cr i:
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do Anexo 1 do edital do Pregão n.° PE 010 2023-SRP; 

1.4 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

1.5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Termo de Referência do 
Pregão n.° PE 010 2023-SRP; 

1.6 - Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos simples, 
quando necessário; e 

1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de Serviços 
Gerais do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 
tais como: 

a. salários; 
b. seguros de acidente: 
c. taxas, impostos e contribuições; 
d. indenizações; 
e. vales-refeição; 
f. vales-transporte; e 
g. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2- Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão, 
porém sem qualquer vinculo empregaticio com o órgão; 

1.3 - Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE; 

1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços 
alvo deste contrato: 

1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos 
no recinto do CONTRATANTE; 

1.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes d execução ou 
dos materiais usados; 
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1.7 - Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser 
recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, para tal, as normas de controle 
de movimentação patrimonial do CONTRATANTE; 

1.8 - Devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o 
CONTRATANTE; 

1.9 - Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação; 

1.10 - Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço executado pela 
CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE; 

1.11 - Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

1.12 - Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por escrito 
da CONTRATANTE, quando for o caso; 

1.13 - Fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, empregando sempre 
materiais de primeira qualidade; 

1.14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados nos 
serviços antes da sua execução; 

1.15 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 

1.16 - Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos 
trabalhos; 

1.17 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em depe ciência do 
CONTRATANTE; 
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1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal. relacionadas a este contrato, 
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
contrato. 

142. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

AL1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, 
kr7 designado para esse fim. 

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
autoridade competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que 
aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim representando o 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2023 A " idade j 
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1001.103010004.2.316 Administração da Unidade - SEMUS (ORD) , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 
serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.11, no valor de R$ 436.327,40. 

2. Em caso de prorrogação, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o) 
CONTRATANTE, situado na Avenida Ulisses Guimarães, s/n, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem 
bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30° (trigésimo) dia útil contado da 
entrega dos documentos. 

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação 
de penalidade ao CONTRATANTE. 

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento 
de cada parcela. 

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
#10alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM=ixNxVP 

onde: 

EM = Encargos moratórias; 

VP 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

Valor da parcela pertinente a ser paga: 

índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = TX ==> l=(61100) ==> I = 0,00016438 
365 365 
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TX - Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência. 

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
,..fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.° 8.666/93, e verificação da 

Øegularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- CRF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° 
e 2°, da Lei n.° 8.666/93. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

"CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato 
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 
vez comunicada oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administ -o Pública enquanto perdurarem ij 
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 
40,1 e 2 desta cláusula: 

11, 
3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier 
a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da 
rejeição; e 

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 
da Lei n.° 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
n.° 8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conven.e" cia para a Administração do 
CONTRATANTE; ou y
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2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.° PE 010 2023-SRP, e aos termos das propostas da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da cidade de ARAME, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito. às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME - MA, em 20 de Junho de 2023 

,J-4//7"; 
C. Mi-UN. DE SAÚDE 

CNPJ(MF) 12.542.767/0001-21 
CONTRATANTE 

LQ OrqAUx - 
P. Q. G. OLIVEIRA S 

CNPJ 23 
CONT 

Testemunhas: 
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2- (..o.2/oi .20 yn,p,-cji) 

(:) .115 .̀.t03 -5 -6y 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230161 

ORIGEM • PREGÃO NI PE 010 2023-SRP 

CONTRATANTF • SEC. MUN. DE SAÚDE 

"..)NTRATADA(0) • P. Q. G. OLIVEIRA SERVIÇOS MED1COS LTDA 

o nal F. To Contratação de empresa para o funcionamento de laboratório clinico e realização de exames 
(tererência tabela SUS) para atender a demanda operacional Fundo Municipal de Saúde de Arame - MA. 

VALOR TOTAL • R$ 436.327,40 (quatrocentos e trinta e seis mil, trezentos e vinte e sete reais e quarenta 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2023 Atividade 1001 . ! 03010004.2.316 Administração da Unidade 
(ORE)) , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. Subelemento 

3..3,90.39.1 1, no valor de R$ 436.327,40 

VIGÊNCIA • 70 de Junho de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 20 de Junho de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Art. 61, parágnfo único da 
lt 8.666/93, que o extrato do contwo d icitação 

FLS .  Q-  c-cp  PÇ- Ç,
foi afixado no qualro de avkos dc,;ta prefeitura, 
pois o município *se.O9 de ;t5;a 1of, i:54 5
Arame-MA, 

RI. A NOVA SI N CENTRO - ARAME -MA 
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Estado do ;Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

4111 Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato ri' 20230161 , firmado entre a SEC. MUN. DE SAÚDE e 
P. Q. Ci. OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, referente ao processo licitatório na modalidade PREGÀO, n° PE 
010 2023-SRP. 

ARAME - MA, 20 de Junho de 2023 

Comissão de Licitação 
Pregoeiro 

RIA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA 

\ \\

rr (:( 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de ARAME, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. convoca S. 
EDUARDO R. DA SILVA para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO, n' PE 010 
2023-SRP. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA, 19 de Junho de 2023. 

X' -. 0`v /7, 
LAA. RO RUBEM GARCIA MATIAS 

Secretario Municipal de Saúde 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 20239160 

Termo de Contrato de Prestação de Serviço n° 20230160 que 
fazem entre si o município de ARAME, por intermédio do SEC 
MUN. DE SAÚDE e S. EDUARDO R. DA SILVA 

O Município de ARAME, através da SEC MUN. DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede 
na Avenida Ulisses Guimarães, s/n, inscrito no CNPJ (ME) sob o n.° 12.542.767/0001-21, representado pelca.) 
Sr(a). LÁZARO RUBEN GARCIA MATIAS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, portador do CPF n' 
065.332.261-50, residente na 13 DE MAIO, S/N, e de outro lado a licitante S. EDUARDO R. DA SILVA, inscrita 
no CNPJ/CPF (ME) sob o n.° CNPJ 26.766.292/0001-61, estabelecida na Rua Rio Branco, 1938, Centro, Arame-
MA, CEP 65945-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por SERGIO 
EDUARDO REZENDE DA SILVA, residente na Rua Rio Branco, N°1938, Centro, Arame- MA, CEP 65945-000, 
portador do(a) CPF 027.503.613-89, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital co 
Pregão n.° PE 010 2023-SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e éi 
CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n0s.8.66611993 e 10.520/2002 e alterações posteriores medi2:-.te 
as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa para locação de equipamentos necessári.:1;-, 
para o funcionamento de laboratório clinico e realização de exames (referência tabela SUS) para atende; a 
demanda operacional Fundo Municipal de Saúde de Arame - MA 

2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao Edital do Pregão na PE 010 2023-SRP e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o 
valor total do contrato é de R$ 317.963,54(trezentos e dezessete mil, novecentos e sessenta e três reais É' 

cinquenta e quatro centavos). 

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerc s 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto de 
contratação 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

1 A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos 
administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pek.-.) ,2. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CONTRATANTE. 

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução 

CLAUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n° PE 010 2023-SRP, realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência e no Edital do 
Pregão N°. PE 010 2023-SRP. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. A vigência deste contrato terá início em 20 de Junho de 2023 extinguindo-se 29 de Dezembro de 2023, tendo 
inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

2. A vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.5 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1 Caberá ao CONTRATANTE 

1.1 - Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução dos 
serviços constantes do objeto; 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 

1.3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações 
constantes do Anexo I do edital do Pregão n.° PE 010 2023-SRP; 

1.4 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

1.5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Termo de Referência 
do Pregão n.° PE 010 2023-SRP; 

1.6 - Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos 
simples, quando necessário; e 

1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de Serviços 
Gerais do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 
tais como: 

a salários; 
b seguros de acidente; 
c taxas, impostos e contribuições; 
d indenizações; 
e vales-refeição; 
f. vales-transporte; e 
g outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 - Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no 
órgão, porém sem qualquer vinculo empregaticio com o órgão; 

1.3 - Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares 
do CONTRATANTE: 

1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços 
alvo deste contrato; 

1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos 

3 
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no recinto do CONTRATANTE 

1.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais usados; 

1 7 - Providenciar, sem quaisquer ónus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser 
recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, para tal, as normas de controle 
de movimentação patrimonial do CONTRATANTE; 

1.8 - Devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o 
CONTRATANTE; 

1.9 - Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação, 

1.10 - Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço executado peia 
CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE; 

1 11 - Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

1.12 - Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por escrito 
da CONTRATANTE, quando for o caso, 

1 13 - Fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, empregando sempre 
materiais de primeira qualidade; 

1.14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados 
nos serviços antes da sua execução, 

1.15 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários; 

1 16 - Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos 
trabalhos; 

1.17 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAiS E FISCAIS 

1, A CONTRATADA caberá, ainda. 

1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez qu os seus 
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empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o CONTRATANTE, 

1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas c.:, seus empregados no 
decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE, 

1 3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, eive! ou penal, relacionadas a este contrato. 
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
contrato, 

2 A inadimplência da CONTRATADA; com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1 1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal de 
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE 
designado para esse fim. 

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
dos serviços, determinando o que for necessário à regulaniação das faltas ou defeitos observados. 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
autoridade competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que 
aceito pela Administração do CONTRATANTE 

5 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1 A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim representando 
o CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 
1001.103010004.2.316 Administração da Unidade - SEMUS (ORD), Classificação econômica 3.3 90.39.00 Outros 
serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3 3.90.39.11, no valor de R$ 317.963,54. 

2 Em caso de prorrogação, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1 Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o) 
CONTRATANTE, situado na Avenida Ulisses Guimarães, s/n, para fins de liquidação e pagamento, mediante 
ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30° (trigésimo) dia útil 
contado da entrega dos documentos. 

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

3 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçõas 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação 
de penalidade ao CONTRATANTE. 

5 O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de 
adimpiemento de cada parcela. 

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida peio CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 
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N ---- Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

'IP -- Valor da parcela pertinente a ser paga; 

= índice de compensação financeira, assim apurado. 

0 1,1) I = TX 
365 

==> I = (6/100) ==> i = 0,00016438 
365 

TX - Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência 

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.° 8.666/93, e verificação da 
regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - ORE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

e iN CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, .0 valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 
1° e 2°, da Lei n.° 8.666/93. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e 

1 2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o Emite estabelecido nesta cláusula, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato 
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente. 
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2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 
do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos 
itens 1 e 2 desta cláusula: 

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito: 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que 
vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data 
da rejeição; e 

3 3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se 
efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV 
da Lei n.° 8.666/93. 

5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados ho Item 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas. 

6 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
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1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
n.° 8666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2 A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do 
CONTRATANTE; ou 

2.3 -judicial. nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA 

1 Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.° PE 010 2023-SRP, e aos termos das propostas da 
CONTRATADA. 

091 CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da cidade de ARAME, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

ARAME - MA, em 20 de Junho de 2023 

SE J MUN. DE SAUD E).c. r& 
CNPJ(MF) 12.542.767/0001-21 

CONTRATANTE 

9 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

Testemunhas: 

(GLcLiv\eti,

C 
S. 'E\EDUA S R. DA SILVA 

rk,-k 
CNPJ 26.766.292/0001-61 

CONTRATADO(A) 

10 

g( 

2 JO;Itra)t

639 e'fi E.39ÜÇ 

4,10 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" • 20230160 

ORIGEM • PREGÃO N'' PE 010 2023-SRP 

CONTRATANTE • SEC. MUN. DE SAÚDE 

CONTRATADA(0) • S. EDUARDO R. DA SILVA 

OBJETO • Contratação de empresa para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de 

laboratório clinico e realização de exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional Fundo 

Municipal de Sande de Arame - MA. 

VALOR TOTAL • RS 317.963,54 (trezentos e dezessete mil, novecentos e sessenta e três reais e cinquenta 

e quatro centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO •'Exercicio 2023 Atividade 1001.103010004.2.316 Administração da Unidade - 
SEMUS (ORD) , Classificação ecónômica 3.3.90.39.00 Outros ser'. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 
3.3.90.39.11. no valor de R$ 317.963.4 

VIGÊNCIA • 20 de Junho de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

DATA DA ASSINATURA • 20 de Junho de 2023 

CERTIFICO, nos termos do Ar , L , rigrVo único da Lei 8.666/93, e o ex/rato conixto á licitação 

0101 fer afix.,cio no qualro de av;sos desta prefeitura, 
k-  - %gP pois o município dispõe de 1. re .sa oficial. 

Arame-MA,   2-07_3 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA 



Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações desN:. 
Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230160 , firmado entre a SEC. MUN. DE SAÚDE e 
S. EDUARDO R. DA SILVA, referente ao processo licitatório na modalidade PREGÃO, n° PE 010 2023-SRP. 

ARAME - MA, 20 de Junho de 2023 

Comissão de Licitação 
Pregoeiro 

RUA NOVA S/N CENTRO - ARAME -MA 
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http://www.alcantaracompras.com.br/ e informações pelo e-mail: Secretária Municipal de Educação 
cplalcantara2022@gmail.com. 

Alcântara-MA, 20 de junho de 2023 

Cleonice de Sousa Lisboa 

t 0 DE 4fr, 

-9 

Publicado por: LUIZA KEROLi, 124 /\/3145-0-
g v.) 

Código identificador: 12e4788c4ed4eb2XfaOcaa 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230081 DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 010/2023-SRP 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230081 DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 010/2023-SRP; OBJETO: o Registro de Preços 
para contratação de empresa (as) para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de laboratório clínico e realização de exames 
(referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Arame - MA. CONFORME VALOR REGISTRADO 
NA TABELA A BAIXO. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde, e a empresas, S. EDUARDO R. DA SILVA, CNPJ: 26.766.292/0001-61 e P.Q.G. 
OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS EIRELI, CNPJ: 23.777.975/0002-07. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico N° 010/2023-SRP. BASE LEGAL: O presente registro 
tem como amparo legal o Edital da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico N5 010/2023-5RP e nos termos da Lei n5 10.520/02, do Decreto 
Federal n5 10.024/2019; regulamentada pelo Decreto Municipal n5 013/2020; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n5 8.666/93, a Lei Complementar 
n5 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie. VALIDADE DA ATA: 12 
meses. DATA DA ASSINATURA: 05.05.2023. FORO: Comarca de Arame/MA. ASSINATURAS: Lázaro Ruben Garcia Matias - Secretário Municipal 
de Saúde e as empresas S. EDUARDO R. DA SILVA, CNP): 26.766.292/0001-61 e P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, CNPJ . 
23.777,975/0002-07. (Detentoras do Registro de Preços). 

EMPRESA: S. EDUARDO R. DA SILVA, CNPJ: 26.766.292/0001-61, situada na Avenida Deputado Ulisses Guimarães, n2 1280 - Casa Ponto Comercial, 
Centro - Arame - MA , CEP: 65.945-000, neste ato representada por Sergio Eduardo Rezende da Silva, residente na Rua Rio Branco n5 1938, Centro, 
Arame - MA, CEP: 65.945-000, portador do CPF:***.***.613-**. 

HEMATOLOGIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

• 

QUANTIDADE VALOR UNIT. 

1 LOCAÇÃO: ANALISADOR DE HEMATOLOGIA MÊS 12 R$ 2.696,66 

2 HEMOGRAMA SERVIÇO 5000 R$ 5,07 

3 FATOR RH SERVIÇO 3000 R$ 2,26 

4 DETERMINAÇÃO ABO SERVIÇO 3000 R$ 2,29 

5 COOMBS DIRETO SERVIÇO 4000 R$ 8,54 

6 COOMBS INDIRETO SERVIÇO 4000 R$ 8,54 

BIOQUÍMICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. 

1 LOCAÇÃO: EQUIPAMENTO DE BIOQUIMICA MÊS 12 R$ 3.253,34 

--) GLICOSE SERVIÇO 6000 R$ 5,34 

3 HEMOGLOBINA GLICOLISADA SERVIÇO 4000 ' R$ 12,00 

4 COLESTEROL TOTAL SERVIÇO 4800 R$ 4,80 

5 TRIGLICERIDEOS SERVIÇO 4800 R$ 6,66 

6 UREIA SERVIÇO 4200 R$ 4,80 

CREATINA SERVIÇO 4200 R$ 4,80 

8 ACIDO URICO SERVIÇO 3600 R$ 4,80 

9 TGO 

'TGP 

SERVIÇO 4200 R$ 5,34 

10 SERVIÇO 4200 R$ 5,34 

11 - GAMA GT SERVIÇO 3600 R$ 5,86 

12 BILIRRUBINAS SERVIÇO 2400 r R$ 5,86 

URIANALISES E PARASITOLOGIA 

h , ' CERTIFICAI:Kl OIGHALMENTE 
.1 E COM CARIMBO DE TEMPO 

www.farnem.org.br 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. 

1 
LOCAÇÃO: ANALIZADOR DE URINA 
AUTOMATIZADO 

MÊS 12 R$ 720,00 

2 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MICROSCÓPIO 
ELETRÔNICO BINOCULAR 

MÊS 12 R$ 533,34 

3 ANALISE DE CARACTERES FÍSICOS, 
ELEMENTOS E SEDIMENTOS NA URINA 

SERVIÇO 3850 R$ 2,40 

4 

i 

PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS SERVIÇO 3300 R$ 2,40 

5 PROTEINURIA EM 24 HORAS SERVIÇO 2.000 R$ 5,86 

6 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA SERVIÇO 1500 R$ 32,10 

COAGULAÇÃO (EXAMES PRÉ OPERATÓRIOS) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. 

1 
LOCAÇÃO: EQUIPAMENTO DE COAGULAÇÃO 
AUTOMÁTICO 

- 
MÊS 12 R$ 1.120,00 

2 
DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
TROMBLOPLASTINA PARCIAL ATIVADO - 
TTPA 

SERVIÇO 880 R$ 4,00 

3 DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE AÇÃO DE 
PROTROMBINA - TAP SERVIÇO 880 R$ 4,00 

4 
DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
COAGULAÇÃO SERVIÇO 880 R$ 4,00 

5 
DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
SANGRAMENTO  SERVIÇO 880 

i 

R$ 3,82 

1MUNO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. 

1 HIV 1 E 2 MÊS 550 R$ 17,86 

2 HEPATITE B - HBSAG SERVIÇO 550 R$ 20,54 

3 HEPATITE C - ANTI - HCV SERVIÇO 550 R$ 20,54 

4 CITOMEGALOVIRUS IGG/IGM SERVIÇO 440 R$ 20,54 

5 TOXOPLASMOSE IgG/IgM SERVIÇO 440 
- 

R$ 23,19 

15 RUBEOLA IgG/IgM SERVIÇO 440 R$ 23,20 

7 SIFILIS - VDRL SERVIÇO 4400 R$ 5,86 

8 PSA TOTAL SERVIÇO 330 R$ 14,64 

9 PROTEINA C CREATINA SERVIÇO 2200 
- 

R$ 7,46 

10 ASLO - ANTI - STREPTOLISINA O SERVIÇO 550 R$ 4,85 

11 BHCG SERVIÇO 4400 R$ 6,82 

" "4"--
Ruurica 

P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS EIRELI, CNPJ: 23.777.975/0002-07, situada na Rua Rio Branco, n5 2280 - Centro - Arame - MA , CEP: 
65.945-000, neste ato representada Paula Queiros Garcia Oliveira, residente na Avenida Maria Michelli n5 7, Cond. Rosa dos Ventos I, Bairro Frei 
Alberto Bereta, Grajaú- MA, CEP: 65.940-000, portador do CPF: ***.***.303-** 

LOTE 02 

MARCADORES CARDÍACOS 

CERTIÇICADÓ DIGITALMENTE 
' E COM CARIMBO OE 1CMPO 

www.famem.org.br 8/81 
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ITEM 

, 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. 

1 DOSAGEM DE CREATINOFOSFATASE (CPK) SERVIÇO 880 R$ 11,45 

2 DOSAGEM DE TROPONINA I SERVIÇO 880 R$ 21,33 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. 

1 ¡SÓDIO 

r2 

SERVIÇO 1650 R$ 5,74 

POTÁSSIO SERVIÇO 1650 R$ 5,74 

3 CÁLCIO IONICO SERVIÇO 1650 R$ 6,00 

4 CLORO SÉRICO SERVIÇO 1650 _R$ 6,26 

HORMONAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. 

1 DOSAGEM DE AMILASE MÊS 1000 ' R$ 10,14 

2 DOSAGEM DE LIPASE SERVIÇO 1000 R$ 11,46 

l i3 
DOSAGEM DE HORMONIO  
ESTIMULANTE (FSH) 

FOLICULO 
SERVIÇO 1000 R$ 13,30 

4 DOSAGEM DE T3 LIVRE SERVIÇO 1000 R$ 17,04 

5 DOSAGEM DE T3 TOTAL SERVIÇO 1000 R$ 15,18 

fi DOSAGEM DE PROGESTERONA SERVIÇO 500 R$ 17,66 

, DOSAGEM DE PROLACTINA SERVIÇO 500 R$ 17,12 

8 DOSAGEM DE TSH SERVIÇO 2000 R$ 14,26 

9 DOSAGEM DE LH SERVIÇO 2000 R$ 16,94 

10 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA SERVIÇO 2000 R$ 21,30 

11 DENGUE IGG SERVIÇO 4000 R$ 23,34 

12 DENGUE IGM SERVIÇO 4000 R$ 21,36 
— 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: e1764f289ce5a0955a6fcbl0f42a1852 

ORO 
EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - 

SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 010/2023 - 
SRP 
EXTRATO DE CONTRATO N2 20230160. PARTES: O Município de 
Arame - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa S. 
EDUARDO R. DA SILVA, CNPJ: 26.766.292/0001-61. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°00000018/2023 - OBJETO: Contratação de empresa 
para locação de equipamentos necessários para o funcionamento de 
laboratório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) para 
atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de 
Arame - MA. Conforme especificações contidas no processo licitatorio 
modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2023 SRP e proposta apresentada. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 013/2020 e 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n9 8.666/93, 
a Lei Complementar n° 123/06 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 317.963,54 (trezentos e 
dezessete mil, novecentos e sessenta e três reais e cinquenta e quatro 
centavos). VIGÊNCIA. 20 de Junho de 2023 a 29 de Dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exeicicio 2023 Atividade 
1001.103010004.2.316 Administração da Unidade - SEMUS (ORD), 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 

Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.11, no valor de R$ 317.963,54, 
SIGNATÁRIOS: Sr. LÁZARO RUBEN GARCIA MATIAS - Secretario 
Municipal de Saúde pela Contratante e S. EDUARDO R. DA SILVA, CNPJ 
26.766.292/0001-61, neste ato representada por Sergio Eduardo 
Rezende da Silva, portador do CPF: "*.***.613-". DATA DA 
ASSINATURA: 20 de Junho de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 3471c88328626f5a732d690551f4489c 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 010/2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 - 
SRP 
EXTRATO DE CONTRATO N2 20230161. PARTES O Municipio de 
Arame - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa 
P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, CNPJ: 23.777.975/0002-07. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00000018/2023 - OBJETO: Contratação 
de empresa para o funcionamento de laboratório clinico e realização de 
exames (referência tabela SUS) para atender a demanda operacional da 
Secretaria Municipal de Saúde de Arame - MA. Conforme especificações 
contidas no processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 

cuniFg AD0 UJIÍJIIAL MtNTt
C COM CARIMBO De TEMPO 

www.famem.org.br 9LIE41 
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010/2023 SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, 
Decreto Municipal no 013/2020 e subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei no 8.666/93, a Lei Complementar no 123/06 e 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: 
R$ 436.327,40 (quatrocentos e trinta e seis mil, trezentos e vinte e sete 
reais e quarenta centavos). VIGÊNCIA: 20 de Junho de 2023 a 29 de 
Dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 
Atividade 1001.103010004.2.316 Administração da Unidade - SEMUS 
(ORD), Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. 
pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.11, no valor de R$ 436.327,40. 
SIGNATARIOS: Sr. LÁZARO RUBEM GARCIA MATIAS - Secretário 
Municipal de Saúde pela Contratante e P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇOS 
MEDICOS EIRELI, CNPJ: 23.777.975/0002-07, neste ato representada por 
Paula Queiras Garcia Oliveira, portador do CPF: ***."*.303-**, DATA DA 
ASSINATURA: 20 de Junho de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: fe981f7b2938ddc725de96abfb33f2af 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 
010/2023 - SRP 

eil lr'REFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
rERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
010/2023 • SRP 

A Secretaria Municipal de Saúde, e atribuições legais, com base nas 
informações constantes no termo de adjudicação da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2023 - SRP e de acordo com o 
que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, resolvem Homologar o objeto: o Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando à Futura contratação de empresa (as) para 
locação de equipamentos necessários para o funcionamento de 
laboratório clínico e realização de exames (referência tabela SUS) para 
atender a demanda operacional da Secretaria Municipal de Saúde de 
Arame - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, as 
empresas: S. EDUARDO R. DA SILVA, CNP): 26.766.292/0001-61, situada 
na Avenida Deputado Ulisses Guimarães, no 1280 - Casa Ponto 
Comercial, Centro - Arame - MA , CEP: 65.945-000, neste ato 
representada por Sergio Eduardo Rezende da Silva, residente na Rua 
Rio Branco no 1938, Centro, Arame - MA, CEP: 65.945-000, portador do 
CPF: ***.***.613-**, vencedora do Lote 01, com proposta apresentada 
no valor de R$ 717.454,58 (setecentos e dezessete mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) e a empresa, 
P.Q.G. OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS EIRELI, CNPJ: 23.777.975/0002-07, 

giV:u a da na Rua Rio Branco, no 2280 - Centro - Arame - MA , CEP: 
65.945-000, neste ato representada Paula Queiros Garcia Oliveira, 
residente na Avenida Maria Michelli no 7, Cond. Rosa dos Ventos I, 
Bairro Frei Alberto Bereta, Grajaú- MA, CEP: 65.940-000, portador do 
CPF: ***.***.303-**, vencedora do Lote 02, com proposta apresentada 
no valor de 436.327,40 (quatrocentos e trinta e seis mil, trezentos e 
vinte e sete reais e quarenta centavos). LÁZARO RUBEN GARCIA 
MATIAS - Secretário Municipal de Saúde. Arame - MA, 03 de Maio de 
2023. 

Publicado por: ANDRé minus LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: ec83c48030da9a0b4850341e2d74b8ac 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 

LEI N° 470, DE 20 DE JUNHO DE 2023. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a Doar área urbana à Câmara 
Municipal de Bacabeira. A PREFEITA MUNICIPAL DE BACABEIRA, no 
uso e suas atribuições legais, e em conformidade com c disposto na Lei 
Oigânica do Municiplo; Art. 12 - Fica autorizado o Poder Executivo 
Municipal, a fazer doação de terreno pertencente ao Patrimônio do 
Município de Bacabeira, localizado na Rua da Paz, bairro Cidade 

Nova, com área equivalente a 131,35 m2 (centefir;ifita é uM, 
trinta e cinco) metros quadrados, à Câmara..#unicipal de: 

.:7 Bacabeira, conforme medidas descritas nos ane;$11 desta i .i.a 
22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi ãpts as O 
disposições em contrário. GABINETE DA PREF TA MUNIC PA 
BACABEIRA, EM 20 DE JUNHO DE 2023. CARLA FE AND 
GONÇALO - Prefeita municipal 

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO 
Código identificador: 9ed0533064d583744595ad18b75c7993 

PORTARIA N° 71/2023 - SEAPLAN 

Dispõe sobre revogação de disposição/cessão de servidores e dá outras 
providências. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, no uso das funções delegadas pela Prefeita Municipal 
de Bacabeira/MA, utilizando-se como base o Decreto no 15/2020, de 18 
de agosto de 2020, em consonância com o Art. 68, inciso IX, c/c Art. 69 
da Lei Orgânica deste Município, CONSIDERANDO a proposta de Termo 
de Ajustamento de Conduta encaminhada pela Promotoria de Justiça da 
Comarca de Rosário; RESOLVE: Art. 12 - DETERMINAR que os 
servidores desta municipalidade que estão em cessão ou à disposição 
de outros órgãos deverão retornar a partir desta data aos seus 
respectivos órgãos, cargos e funções de origem. Art. 2° - Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-
se. PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA, ESTADO DO MARANHÃO, 
em 07 de junho de 2023. SULAMITA NUNES CARVALHO - Secretária 
Municipal de Administração e Planejamento 

Publicado por: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO 
Código identificador: 86bc4ef19e5a093ffaf2c2c030adf7e7 

PORTARIA N2 72/2023 - SEAPLAN 

Dispõe sobre revogação de disposição/cessão de servidores e dá outras 
providências. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, no uso das funções delegadas pela Prefeita Municipal 
de Bacabeira/MA, utilizando-se como base o Decreto no 15/2020, de 18 
de agosto de 2020, em consonância com o Art. 68, inciso IX, c/c Art. 69 
da Lei Orgânica deste Município, CONSIDERANDO a proposta de Termo 
de Ajustamento de Conduta encaminhada pela Promotoria de Justiça da 
Comarca de Rosário, RESOLVE: Art. 12- DETERMINAR que a servidora 
GISELLE CORREA MENDES, CPF n° 001.941.383-13, retorne a partir 
desta data ao seu respectivo órgão, cargo e função de origem. Art. 22 - 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas 
todas as disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-
se. PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA, ESTADO DO MARANHÃO, 
em 07 de junho de 2023. SULAMITA NUNES CARVALHO - Secretária 
Municipal de Administração e Planejamento 

Publicado por. JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO 
Código identificador: 9f6e543b21ad0c4086df9e463b1ee0f5 

PORTARIA N° 73/2023 SEAPLAN 

Dispõe sobre revogação de disposição/cessão de servidores e dá cetras 
providências. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, no uso das funções delegadas pela Prefeita Municipal 
de Bacabeira/MA, utilizando-se como base o Decreto n2 15/2020, de 18 
de agosto de 2020, em consonância com o Art. 68, inciso IX, c/c Art. 69 
da Lei Orgânica deste Município, CONSIDERANDO a proposta de Termo 
de Ajustamento de Conduta encaminhada pela Promotoria de justiça da 
Comarca de Rosário; RESOLVE: Art. 12 - DETERMINAR que a servidora 
REGIANE CORDEIRO LIMA, CPF no 047.837.823-85, retorne a partir 
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,LE COM CARIMBO DE TEMPO 


